
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 73, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 215/2016 
AV254/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 29 de dezembro de 
2015, que renova a concessão outorgada à Televisão Morena Ltda. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 2 1 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos de 
29 de dezembro de 2015, publicados no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 
2015, que renovam as concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1. RBS TV Bagé Ltda., no município de Bagé- RS; e 
2. Televisão Morena Ltda., no município de Campo Grande- MS. 

Brasília, 9 de ma i.o de 2016. 



EM n!! 00158/2015 MC 

Brasília, 13 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proces 
53000.043118/2010-79, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial q re va, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2010, a concessão outorgada' ELE IS-O MORENA 
LTDA., por meio do Decreto n° 56.977, de 1 o de outubro de 1965, pu icado · · · Oficial da 
União do dia 12 de outubro de 1965, para executar, sem direito de usividade, o s iço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Gros do ul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Consti 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

.. ! 
I 



CO?RDENAÇÃO D.Ir; DOCUI\.1ENTAÇÃO/,P~ 
l>ubhcado na Seç~::· .-·····-··-··--:do ~DOU de 3 Q \lt.L 2015 

Copw. Auteutlcaa.a 

DECRETO DE 2 9 DE DEZEMBRO DE 2015 

Renova a concessão outorgada à Televisão Morena 

Ltda, para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Campo Grande, Estado do 

Mato Grosso do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e art. 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6.!! da Lei n!! 5.785, de 23 de 

junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo n!! 53000.043118/2010-79, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32 da Lei n!!. 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada pelo Decreto n2 86.759, 

de 18 de dezembro de 1981, à Televisão Morena Ltda., entidade privada inscrita no CNPJ sob n2 

03.229.937/0001-21, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 9 de dezembro de 2015; 19~ da Independência e 1272 da República. 

O-EM I 58 MC RENOVA CONC TELEVISÃO MORENA L TOA. ·CAMPO GRANDE-MS (LS) 



Aviso nº 254 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECR.ETA.RIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

r:.m)-2 15_;J-6-d;J-11:.3flhor.~s 
ÂM 11~ Y.\J ,6{; 

C7 AMtnctura Pooto 

Em 9 de maio de 2016. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta Cla ~. 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os os atos constantes dos ;t, 
Decretos de 29 de dezembro de 2015, publicados no Diário Oficial da União do dia 30 de i~ 
dezembro de 2015, que renovam as concessões outorgadas às entidades abaixo relacionad&~s w 
para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens. r. iif 

}i, 
l.RBS TV Bagé Ltda., no município de Bagé- RS; e ~ 
2. Televisão Morena Ltda., no município de Campo Grande -MS. g ~ 

Atenciosamente, ..S ~ 
~ 
c-~. 

Ministra s a o 
da Presidência da República, substituta 

qsr) 
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. SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL ,. •. '·~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES {: Oi '~o' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA_~· .~ !-:. __ . ~ .. : ·- ~~ 

DEPA_RTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS _';. ;,'Jl .... - t 
COORDENAÇAD_-GERAL DE o_uTORGA DE SE!lVIÇOS DE ÁUDIO ·~, ' Ço 

COORDENAÇAO DE REVISAO E RENOVAÇAO DE OUTORGA ·'<:ít-y ~() 

-
Despacho: ·2 b j éj /201 O 

qo\\s 
t;S. 

Referência.:. N° 53000.043118/201 O 
Ass~nto: Renovação de Outorga 

ó~ f'_-\ 

0 TVR 
7312016 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à TELEVISÃO M RENA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente rocesso administrativo. 

Brasllia, 25 d 

MARIA SALETE BORG E ALMEIDA LEONARDO 
Chefe 

VANEA ABE[ 
~ COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL O- PORTARIA N° 15á, DE 20/06/.2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 
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1VMORENA 
REQUERIMENTO 

53000 0431"18/20·10-79 

SEPRO!DILOGJCOLOGlCGRUSPO 

20i\:13.o'2010-14:41 6t4B IJ}<.. c_ 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

A TELEVISÃO MORENA, inscrita no CNPJ sob n°03.229.93710001-21, 
tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 88066 de janeiro de 1983, 
REQUER a vossa Excel~ncia a RENOVAÇÃO, por novo período, do decreto de 
outorga N° 56.977, DE 1° DE OUTUBRO DE 1965, cujo prazo de vigência já foi 
renovado pelo Decreto Legislativo n° 68 de 2000, referente ao período de 24 (vinte e 
quatro) de novembro de 1995 a 24 (vinte e quatro) de novembro de 2010 para explorar o 
serviço de radiodifusão de som e imagens, na cidade de Campo Grade, estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Declaro, outrossim, conhecer das cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, ainda por este instrumento, aderir às 
referidas cláusulas,-ãchando-as conforme seus interesses. 

Nestes Termos, Pede-se Deferimento. 

Campo Grande, 23 de julho de 2010. 

(Representante legal) 
CPF N° 004.130.381-49 
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1V.MORENA 

t' 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

• 

. ' 
Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900- Campo Grande- MS 

Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 



1VMORENA 

SOLICITACÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

TELEVISÃO MORENA LTDA. 
CANAL06 

CAMPO GRANDE- 23 DE JULHO DE 201 O . 

• 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jd. TV Morena- CEP 79050-900 Campo Gr.ande- MS . 

Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 
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1V.MORENA 
REQUERIMENTO 

I 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

A TELEVISÃO MORENA LTDA, in~crita no CNPJ sob 
D 0 03.229.937/0001-21, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 88066 de 
janeiro de 1983, REQUER a vossa Excelência a RENOVAÇÃO, por novo período. do 
decreto de outorga No 56.977, DE to DE OUTUBRO DE 1~65. cujo prazo de vigência 
já foi renovado' pelo Decreto Legislativo D0 68 de 2000. referente ao período de 24 
(vinte e quatro) de novembro de 1995 a 24 (vinte e quatro) de novembro de 20 I O para 
explorar o serviço de. radiodifusão de som e imagens. na cidade de Campo Grade, 
estado de Mato Grosso do Sul. 

Declaro, outrossim, conhecer das cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, ainda por este instrumento, aderir às 
r.efei'idas cláusul~s, achando-as conforme seps interesses. 

Nestes Tennos, Pede-se Deferimento . 

.. 
Campo Grande, 23 de julho de 2010. 

João Elias Zahran 
'(Representante legal) 

CPF N° 004.130.381-49 

' 



lVMORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

' no 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga de que 
' 

tem conhecimento e adere sem quaisquer restrições às cláusulas que regulam os serviços de 

radiodifusão, nos termos da letra "a", § t'1\ artigo 3°, do Decreto 8~.066, de•26 de janeiro de 

1983. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 2010. 
I 

João Elias Zabran 
(Representante legal) 

CPF No 004.130.381-49 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande­
' Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 

• • • • 



Laudo de Ensaio Transmissor Principal 

Este laudo de ensaio, tem como finalidade comprovar que a referida entidad~ ~~fá 
apta a ter a suá outorga renovada, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066: de 26 
de janeiro de 1983 e resolução n° 395 de 07 de dezembro de 200 I. 

1.0- Entidade: 

TELEVISÃO MORENA LTDA. 
. . 

Endereço: Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim Tv Morena- CEP 79050-
900 - Campo Grande - MS 

Telefone: ( 67) 3348-2021 Fax: (67) 3341-91'83 

2.0- Endereço do local do ensaio: 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim Tv Morena- CEP 79050-900-
Campo Grande- MS 

Data do ensaio: 21, 22 e 23 de julho de 20 I O. , 

3.0- Dados do Transmissor: 

Fabricante: Harris Broadcast Conununications 

Modelo: HT 20LS . 

Numero de Série: DW10000127-1-05 

Homologação/Certificação: 0053 - 03 - 1684 

Ano de fabricação: 2005 

Procedência: Estados Unidos da América. 

4.0- Descrido do equipamento: 

4.1- Função do equipamento: (X) Principal ; ( ) Reserva 

4.2- Sinal de entrada: ( ) FI.; ( X) Áudio e Vídeo sep~rados 

4.3- Canal de operação: Faixa de freqüência do Canal: de 82 MHz a 88 
MHz. 

4.4- Potencia Nominal de operação: 20 kW 

4.5- Potencia Mínima: 12 kW. 

4.6- Alimentação: 220 V (X) AC; ( ) DC. 



• 
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5.0- Estabilidade de Freqüência: 

I 

5.1- Oscilador: [Sintetizado a PLL (X); a Cristal ( ) ] 
. 'v '• I 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
83,25 MHz 83249900 Hz 100Hz 
83!25 MHz 83249850 Hz 150Hz 

5.2- Por variação do tempo de funcionamento: 

5.2.1- Das Portadoras: 

Freqüência Nominal 
Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 

(MHz) 
Vídeo: 83.25 MHz 83250170 Hz 170Hz 
Audio: 87,75 MHz 87750165 Hz 165Hz 

I Duração (minutos): 60 minutos 

5.3- Por variação da tensão de alimentação: 

5.3.1- Da Portadora: 

-Tensão (V) 
Freqüência Nominal Freqüência Medida 

Desvio (MHz) (Hz) 
NOMINAL+ 15Wo Visual: 83,25 MHz Visual: .83250190 Hz 190Hz 

Aura): 87,75 MHz Aural: 87750155 Hz 155Hz 
NOMINAL - Visual: 83,25 MHz Visual: 83250170 Hz 170Hz 

Aura): 87,75 MHz Aura): 87750140 Hz 140Hz 
NOMINAL -15'!/o Visual: 83,25 MHz Visual: 83250150 Hz 150Hz 

Aural: 87,75 MHz Aural: 87750135 Hz 135Hz 

5.4- Por variação da temperatura ambiente: 

5.4.1 -Das Portadoras: 

Freqüência Nominal Freqüência -
Temperatura. (°C) (MHz) Medida (Hz) 

Desvio 

20° Visual: 83,25 MHz 83250170 Hz 170Hz 
20° Aural: 87.75 MHz 87750140 Hz 140Hz 

6.0- Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios. 

' Harmônicos Frequencia (MHz) 
Atenuação 

medida dB Requisito Mínimo (dB) 

r Visual: 134,5 MHz 
Aural: 143,5 MHz 

-79 

3o ' Visual: 201,75 MHz 
Aural: 215,25 MHz 

-83 60 para P> 100 W, li 
1 m W em VIIF e a 

.. 

• • •• • • • • 
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4D Visual: 269 MHz <-84 ··•-v .. 
Aural: 285 MHz . 

EMISSÕES FORA DA FAIXA E DEMAIS ESPURIOS 
Freqüência em relação à Atenuação medida (dB) , Requisito mínimo (dB) 
portadora de vídeo (MHz) 

' 
~-4,25 ' 67 dB 40 + log P (W) p/ P ~ 100 

w 
60 para P> 100 W, 

limitada a 1 m W em VHF 
e a 12 mWem UHF 

- -3,58 50 dB ' 42 
-1,25 27d8 20 

' +4,75 26,5 dB 20 
2: +7,75 72 dB 40 -f. log P (W) p/ P ~ 100 

w 
I ' 60 para P> 100 W, 

limitada a 1 m W em VHF 
e a 12 mWem UHF 

7.0- Potência de Saída 

Potência Nominal (de operação) [kW) Medida (kW) Tolerância (W) 
Visual: Pv 20kW ±2 %xPN 

Aural: P A = (0,1 x Pv a 0,12 x Pv) 2kW 

8.0- Compressão de Sincronismo 

Potência (kW) Compressão (%) Tolerância (% ) 
Nominal (PN): 0,00% 2UNV 
Ou de operação (Pop.): 
+ 2 % x PN (Pop.) : 0,00% 2UNV 

9.0- Produtos de intermodulação 

. Transmissor com ándio e video separados Valor Medido (dB) 
(Req uisitoj 

-
71,5 dB . Fora do Canal 

2: 52.dB para P~100W 
> 60 dB para P> 1 OOW 

Obs: Com relação à Potência de pico de Vídeo 

10.0- Relação StR de Vídeo 

MEDIDA RE UISITO MINIMO 
54,8 dB 40dB 
56 dB 48dB 



11.0- Observações Visuais 

O transmissor possui estrutura metálica com interligação à terra. 

Possui ''interlock" nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350 V. 

O transmissor possui tomadas externas para medições de.freqiiências. 

/ 12.0- Controle Automático de Silenciamento: 

O transmis'sor em questão desliga após I O segundos de ausência de sinal de Vídeo. 

13.0- Leituras e Medições no Painel do Equipamento: 

No painel do transmissor possui leituras das potências, direta e refletida, de vídeo. Leituras das 
potências, direta e refletida, de áudio; 

Relação. de tensão de onda estacionária (VSWR) de áudio e vídeo; 

Potência de vídeo 110 Drive A e Drive B; 

Potência direta e refletida de vídeo do Gabinete A e Gabinete B; 
' 

Potência de áudio na Cadeia A e Cadeia B; 

Tensão e Corrente da fonte I de alimentação no gabinete I e no gabinete 2; 

Tensão e Corrente da fonte 2 de alimentação no gabinete I e no gabinete 2: 

Tensão de Linha 

14.0- Medições Adicionais: 

14.1- Característica de Modulação de Vídeo (Exitador A) 

Item Medição Requisito 
Retardo Croma-Luminância -23,6 ns ±50 os 

Resposta da faixa de vídeo 0,49dB ± 1 dB 
Fase diferencial 0,85° ±50 

Ganho diferencial 1~1 % ±5% 
Não linearidade de luminância 3,1 % ±5% 

14.2- Característica de Modulação de Vídeo (Exitador B) 
I 

Item Medi ão 
Retardo Croma-Luminância· -23,6 ns 
Res osta da faixa de vídeo 0,45 dB 

I. 

• • • • • • 
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Não linearidade de luminância 3 % ± 5 % 

14.3- Característica de Retardo de Grupo 

Frequencia (MHz) Referenda (os) Medidas (ns) 
0,20 ±50 -lO ns 
1,00 ±50 -12 ns 
2,10 ±50 5 ns 
3,00 - ±45 12 ns 
3,58 -170 a -220 -186 ns 
4,00 -275 a -375 -322 ns 

' 4,18 -JOO a -400 -354 ns 

.. 
14.4- Caracterfstica da amplitude das faixas laterais de Vfdeo 

Frequencia (MHz) Limites (dB) 
Portadora de vídeo Máx. Min. 

-3,58 ' -42 
< -1,25 -20 

' > -1,25 1 
<-0_,_75 
-0,75 1 -3 
>-0,2 1 -1,5 
<1,2 
1,25 Referência 
3,58 . 1 -1 
4,00 1 -1 
4,20 1 -3 
>4,2 ·1 -

<4,475 1 -
> 4,475 -20 
>4,50 <-24 

14.5- Resposta de Áudio 

Freqübcia (Hz) Nfvel de Saída (dB) Desvio (dB) 

I 

50 o -0,09 
100 o 0.15 
400 -0,2 O(± 25kHz) 
1000 -0,9 -0,13 
2000 -4,8 -0,14 

I 5000 -8,2 -0,26 
7500 -10,8 -0,3 
10000 -13,6 -0,36 
15000 - 17.1 -0,53 

I 

' 

Medidas ( dB) 

-44 
-24 
-0,6 

-2 
. -0,9 . 

o 
-0.5 
-0,9 
-I 
-I 

-32 
-42 

Limites ( dB) 
75 ps 

Min. Máx. 
-4,0 0,0 
-3,0 0,0 
-2,9 0,2 
-2,2 0,'8 

2.8 
51 8,1 

8,2 11,4 
9,9 13,6 
12,2 . 

l 

. 
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15.0- Distorção de áudio freqüência para um desvio nominal de± 25 kHz.: . -.-·1- ........ r;, 
I J. ~~~ ·J (.~, 

Freqüência (Hz) Distorção (% ) 
:.-, ,~') 

Requisito ·'t'i 
50 0.20 
100 0.20 
400 0.20 
1000 0.24 
2000 0.34 .S 1 

5000 0.54 
7500 0.69 
10000 0.89 
15000 0.96 

16.0- Nível de Ruído FM 

Valor Medido (dB) Requisito (dB) 
-58 dB <53 

17.0- Nível de Ruído AM 

Valor Medido (dB) 
-58 dB 

18.0- Medições para Gerador de Estéreo 

Condição_: Pré-ênfase de 75,..s: Lig_ada; De-ênfase de 75 1!8: Desliga~a 

Freqüência 
(Hz) 

50 
100 
400 

1.000 
2.000 
5.000 
10.000 
14.000 
15.000 

Freqüência 
(Hz) 

50 
100 
400 

100% de Modulação (desvio de :i: 25kHz) 

Nível de saída 
do gerador (dB) Nível sinal {dB) Desvio (dB) 

- - -0,4 
- - -0,3 

- - o 
- - o 
- - o 
- - 5,1 
- - lO 

- - 13 
- - 16 

50 % de Modulação (desvio de :i: 12.5 k.Hz) 

Nível de saída Nível sinal (dB) Desvio {dB) 
do gerador (dB) 

- - -0,25 

- - -0,3 

- - o 

I 

Limite (dB) 
(75!ls) 

Mio. Máx. 
-4,00 0,00 
-3,00 0,00 
-2,90 0,80 
'-2,20 2.80 
-0,20 2,80 

5,10 .8,10 
9,90 13,60 
11,7 16,40 
12,2 17,00 

Limite (dB) 
(75JtS) 

Mio. _ Máx. 
-4,oo o tw. I _ 
-3,00 / 0,00 \~ 
-2,90 , 0,801 



i "- , a. .• •• ~ . J 
·t/ j~ " 

.---~ ----:---.---------.----------.-----~-----'·~.~ .. i':-;· ...., { . - ~;; 
1.000 - - o -2,20 2.d(l:.., ·/) r--~~--r------~------+------+~~---·~0·~~~.,, ~? 2.000 - - O -0,20 2,80 r 

5.000 - - 4,1 5,10 8,10 
10.000 - - li ,5 9,90 13,60 
14.000 - - 14,3 11,7 16,40 
15.000 - - 16,2 12,2 17,00 

25% de Modulação (desvio de ±6.25 kHz)_ 

Freqüência 
(Hz) 

50 
100 
400 

1.000 
2.000 
5.000 
10.000 
14.000 
15.000 

Nível de' saída 
do gerador (dB) 

I 

19.0- Medi~ões de Sinal/Ruído 

Nível sinal (dB) Desvio (dB) 

-0,25 
-0,25 

I - o 
0,5 , 
2,0 
6,6 

13 
16,8 

~ 

Limite (dB) 
(75f.1S) 

Min. Máx. 
-4,00 0,00 
-3,00 0,00 
-2,90 0,80 
-2,20 2.80 
-0,20 2,80 

5,10 8,10 
9,90 i3,60 
11,7 16,40 
12,2 17,00 

Relaçiio Referência Medição Na 
De-ênfase 

Medição Requisito 
Sinal Ruído 100% Mod: faixa 

Canal ±25kHz 15kHz 
Principal 

Canal ±50kHz 1~ kHz 
Estéreo 

Portadora ±5kHz 1kHz 
Piloto 

(15.734 Hz) , 

Sub- - ±5kHz · 1kHz 
portadora 
Estéreo 

(31.468 Hz) 

20.0- Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) 
no Canal Prióc!l!_al 
Devido ao Canal 

Estéreo 

Referência 

Desvio de ± 25kHz 

Desvio de ± 25kHz 

_(dB) 
Ligada 62 

Ligada 60 

Desligada 35 
' 

. Desligada 29 

Medição ( dB) 

50 

50 

Mfnimo(dB)_ 
58 

55 

30 

26 

Requisito Mínimo 
(dB) 
-40 

-60 Devido ao Canal 
SAP/Pro 

~-~~~~-~--------~--------~------~ -

21.0- Medições de separação no canal estéreo 

1-• 

Separação do Canal Estéreo sem Compandin1 ~ ~~ 
Resíduo do canal Reshluo do canal · ~ Frequênci!l (Hz) Nível Máximo B) 

1
, Esquerdo no direito direito no esquerdo 11 \ ~~~==~------~~~~~~----.r-~~~~· 

. p~~A ( 

~ 
' 

' ./ 



/ 

I . 

~ I 

' I 

~· 
. I 

I , 

, I 

I 

49 50 50 50 "' .. t.'i, 

49 100 50 50 
r 

49 400 .50 50 
49 1000 50 50 
48 5000 50 50 
47 10000 49 50 
46 14000 49 50 

Separação' do Canal Estéreo com Compandin 
Resíduo do canal Frequência (Hz) Resíduo do canal Nível Máximo (dB) 

Es_querdo no direito direito nó esquerdo I 

50 50 . . . - - '-

- 100 - 50 
- 400 - 50 ' 
- 1000 - so 
- 5000 - 50 
- 10000 "' - 50 
- . 14000 - 50 

22.0- Medições de Distorção Harmônica: 

Distorção Harmônica Total 
D.H.T no Canal Frequência (Hz) 

D.H.T no Canal Requisito (%) 
Direito ( dB) · esquerdo (dB) 

0,1 50 0,1 • < 3,5 
0,11 100 0,11 <3,5 
0.11 400 0,11 < 2,5 -
0,12 1000 0,12 < 2,5 
0,13 5000 0,12 <2,5 
0,13 10000 0,13 <3,0 
0,5 14000 0,14 <3,0 

23.0- Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 
Devido ao Requisito· 

Frequência Desvio canal Mínimo 
Devido ao Requisito 

(Hz) (kHz) principal (dB) canal SAP (dB) Mínimo (dB) 
(dB) 

ioo 50 -35 -40 - -60 
400 . 50 -35 -40 - -60 
1000 50 -34 -40 - -60 
5000 50 -32 -40 - -60 
10000 50 -30 -40 - -60 

24.0- Medições no Canal SAP -

24.1- Medição Sinal Rui~o no Canal SAP 

'Medição Requisitos Mínimos 
-45 dB -50 dB 

24.2- Resposta de audiofrequência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 
~ . 

Saída do 



r 

r· Çll "..1: t'i.··. , .. :::. 
r. . \ 

\ li';' J:t 
I ~:: ·· : · ·· ...... -1 I 

a (Hz) Gerador Sinal (dB) (75 J.IS) (dB) Máxima 
·:.: ., , 'f'Í' '-.;' ···J .• 

.~ 

(dB) ' Mio Max (%) .' '::~(, , 

50 - . -0,9 - -4,0 Q,O - 3,5 
100 - -0,91• - -3,0 0,0 - 3,5 
400 - -1 - -2,9 0,2 - 4,0 
1000 - o - -2,2 0,8· - 4,0 
5000 - 6,25 - . 5,1 8,1 - 3,0 
10000 - 11,3 - 9,9 13,6 - 3,0 

I 

J 

25.0- Medições de Diafonia (Crosstalk) e Freguência da Sub-portadora no Canal 
Sap 

- . 
Diafonia (Crosstalk) 

Referenda M~dição Requi~ito Mínimo No CanalSAP 
Devido ao Canal 4,5 Khz, ± 25 kHz de 50 -50 dB 

Principal desvio 
Devido ao-Canal L=R2kHz 50 -50 dB 
Estéreo e Canal Somente L = 8,6 kHz 

PrinciJlal 
Frequência da Sub- 78,670 Hz 485Hz ±5ooHz 

portadora SAP 

' 

26.0- Relacãó entre a Fase da Freguência Horizontal e Piloto 
i 

I ~~/ 

I Medição I Requisito r) I . r----------~~2~,8~--~-------r--------~<~3~f~±~0~,53~~s~)--------~ 

27.0- Supressão da Sub-portadora do Canal Estéreo 

± 50 kHz de desvio 
Medição ( dBj_ Requisito Mínimo 

58 >46dB 

28.0- Rela!tão do Instrumental Utilizado: 
-

Equi~amento 
I Marca Modelo N° Série 

Wattimetro B1rd (Eiectronic Corroretion) 6810 - 220 6616 
Wattlmetro Bird (Eiectronic Corroretion) 6810 - 307 5654 

Analisador de Espectro ROHDE & SCHW ARZ FSHJ 100525 

Analisador de Espectro Agilent Technologies N9020A MY480/1133 

Carga - RF Load Resistor 8645-115 1436 

I 

- ) 

( ,. 
( -'"J 

~>) 

. 

Frequenclmetro Leader LDC-8245 51 10555 _!-
Frequenclmetro Minipa MF -7240 

GPS Garmin Etrex Vista 

-.1. 

I 
11 

Medidor de Campo Leader LFC-9448 

MF724000647 ~ 1~ 
2654072 r I\ '\ 
I 00002(~ I~ ' 
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Medidor de distorção 
Multlmetro 

Analisador de Energia 
Gerador de Sinais 

'' 

Leader 
Fluke 
Fluke 

Tectronick 

LDM-171 
128 

NI0140 
SG-95 

5010246 
78110008 

DM9681054 
-

• • • 



Vista Frontal do equipamento 

-
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29.0- Declaração do responsável pela vistoria técnica: ·f 11 UJ 
. .<'\J ·-{uon ·"·:'-··- , 

Declaro serem verdades todas a.s informações constantes desde Laudo, obtida;'ik;AVtnte ·"?-()c, 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos 

os itens e requisitos, exigidos pela regulmnentação técnica aplicável. 

O r sente Laudo consta de J 6 

Campo Grande- Mato Grosso do Sul 
23/06/2010 

fqlhas numeradas e rubricadas com a rubrica 

Eng. a Antonio dos Santos N_etto 
SupeNisor de Engenhana • 

. antonio@tvca.com.br 
(65\ 9982-4062/3614-1833 
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30.0- Declaração do Interessado: • ~~~ .·: :,){~-.;,~ 
·"'~111 '?f) 

Na qualidade de representante legal da Televisão Morena Ltda, DECLARO que o 

engenheiro Antonio dos Santos Netto, esteve no endereço abaixo nos dias 21, 22 e 23 de julho 

de 2010, ensaiando o equipamento de transmissão, fabricpdo pela Harris Broadcast 

Communications, modelo HT 20LS, numero de série DW10000127-1-05, com potência 

nominal (de operaçãó) de 2~ kW. 

Diretor Administrativo 

I 

Campo Grande- Mato Gro 
23/07/2010 
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Laudo de Ensaio Transmissor Reserva 

Este laudo ensaio, tem como finalidade conwrovar que a referida entidade está apta 

a ter a sua outorga renovada, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983 e resolução n° 395 de 07 de dezembro de 200 I . 

• 
1.0- Entidade: 

TELEVISÃO MORENA LTDA. 

Endereço: 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim Tv Morena- CEP 79050-900-

Campo Grande - MS 

Data do ensaio: 21. 22 e 23 de julho cfe 20 I O. 

Telefone: ( 67) 3348-2021 F-ax: ( 67) 3341-9I83 

Endereço do local do ensaio: 

2.0- Dados do Transmissor:. 

Fabricante: ITELCO S.P.A. Italy 

Modelo: T-134 B 

Numero de Série: 90360002 

Homologação/Certificação: 0409/88 

Ano de fabricação: I988 

Procedência: Itália. · 

3.0- Descrição do equipamento: 

3.1- Função do equipamento: ()Principal ; (X) Reserva 

3.2- · Sinal de entrada: ( ) FI; ( X) Áudio e Vídeo separados 

3.3- Canal de operação: Faixa de freqüência do Canal: de 82 MHz a 88 

MHz. 
. . 

3.4- Potencia Nominal de operação: 20 kW -

3.5- Potencia Mínima: 20 kW. 

3.6- Alimentação: 220 V (X) AC; ( ) DC . 



-

4.0- Estabilidade de Freqüência: 

4.1- Oscilador: [Sintetizado a PLL (X); a Cristal ( ) ] 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
83.25 MHz 83249985 Hz 15Hz 
83.25 MHz 83249980 Hz 20Hz · 

4.2- Por variação do tempo de funcionamento: 

5.2.1 -Das Portadoras: 

Freqüência N.ominal 
Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) (MHzJ 

Vídeo: 83.25 MHz 67249985 Hz . 15Hz 
Audio: 87,75 MHz 71749924 Hz 76Hz 

Duração (minutos): 60 minutos 

4.3~ 
. 

Por variação da tensão de alimentação: 

5.3.1- Das Portadoras: 

Tensão.(V) Freqüência Nominal Freqüência Medida 
Desvio (MHz) (Hz) 

NOMINAL+ 15% Visual: 83,25 MHz Visual: 83250150 Hz 150Hz 
Aural: 87,75 MHz Aural: 87750145 Hz 145Hz 

NOMINAL Visual: 83.25 MHz Visual 83249985 Hz 15Hz 
Aural: 87,75 MHz Aural: 87749924 Hz 76Hz 

NOMINAL -15% Visual:· 83,25 MHz Visual: 83 250 1 00 Hz 100Hz 
Aural: 87.75 MHz Aural: 87750125 Hz 125Hz 

4.4- Por variação da temperatura ambiente: 

5.4.1 -Das Portadoras: 

Temp-eratura COC) Freqüência Nominal Freqüência 
Desvio (MHz) Medida (Hz) . 

20° Visual: 83.25 MHz 67250170 Hz 170Hz 
20° Aural: 87.75 MHz 71750140 Hz 140 

5.0- Atenuação de Emissões Fora da Faixa· e de Espúrios. 

Harmônicos Frequencia (MHz) Atenuação 
medida Requisito Mínimo (dB) ~ 

Visual: 134,5 MHz 
Aural: MHz 
Visual: 201,75 MHz 

ural: MHz 

-75 

-86 

40 + log P (W) p/ P ~ 100 W 
r 

60 para P> 100 W, 
\ 1 mWem-VHFe 



em UHF .. ~~ F.ur~- t. .. 
40 Visual: 269 MHz <-85 •J}, 

. Aural: 285 MHz 
. ~'JIJ 

EMISSÕES FORA DA FAIXA E DEMAIS ESPúRIOS 
Freqüência em relação à Atenuação medida (dB) Requisito mínimo (dB) 
portadora de vídeo (MHz) 

~4,25 58 dB 40 + log P (W) p/ P :5 100 
' w 

60 para P> 100 W, 
limitada a 1 m W em VHF 
e a 12 m W em UHF 

-3,58 ' 45 42 

- -1,25 26 20 
+4,75 25 20 
~ +7,75 72 40 + log P (W) p/ P :S 100 

w 
60 para P> 100 W, 
limitada a 1 m W em VHF 
e a 12 m W em UHF 

6.0- Potência de Saída 

Potência Nominal (de operação) rkWl Medida(kW) Tolerância (W) 

Visual: Pv 20 kW :1:2 %xPN 
Aural: P A = (0,1 x Pv a 0,12 x Pv) 2 kw 

7.0- Compressão de Sincronismo 

Potência (kW) Compressão(%) Tolerância (%) 
Nominal (PN): 0.00% 2UNV 
Ou de operação (Pop.): -
+ 2 % x PN (Pop.): 0.00% 2 UNV 

8.0- Produtos de intermodulacão 

Valor Medido (dB) 
Transmissor com áudio e vídeo separados 

(Requisito) 
-

76 dB - Fora do Canal 
~52 dB para P:S100W 
> 60 dB para P> 1 OOW 

Obs: Com relação à Potência de pico de Vídeo 

9.0- Relação S/R de Vídeo 

MEDIDA RE VISITO MINIMO 
-s6,8 dB 40dB 

52-dB 48dB 

10.0- Observações Visuais 



a) O transmissor possui estrutura metálica com interligação à terra. 

b) Possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V. 

c) O transmissor possui tomadas externas para mediÇões de freqüências . 

. 11.0- Controle Automático de Silenciamento: 

O transmissor em questão desliga após 3 segundos de ausência de sinal de Vídeo. 

12.0- Leituras e Medições no Painel do Equipamento: 

a) No painel do transmissor possui leituras das potências, direta e refletida. de vídeo. 
Leituras das potências. direta e refletida. de áudio. 

b) Filament voltage {vt)- v 

c) Filament current (it)- a 

d) Grid voltage (vg I)- v 

e) Grid current (igl)- ma 

t) Anode voltage {va) - kv 

g) Anode curtent (ia)- a 

h) Screen grid voltage (vg2)- v 
• 

i) Scr~en grid current ( ig2) - ma 

j) Exhaust air temperature- °C 

13.0- Medições Adicionais: 

13.1- Característica de Modulação de Vídeo (Exitador A) 

Item Medição Requisito 
Retardo Croma-Luminância -22,6 ns ±50 ns 
"Resposta da faixa de vídeo 0,39 dB ± 1 dB 

Fase diferencial 0.45° ± 10 
Ganho diferencial 0,48% ±5% 

Não linearidade de lumioância 2.1% ±5% -

13.l- Carãcterística de Modulação de Vídeo {Exitador B) 

-
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Não linearidade de luminância 2 % ± 5 % ~f) 

13.3- Característica de Retardo de Gr_upo 

Frequencia (Mllz) Referenda (os) Medidas (os) 
0,20 ±50 5 ns 
1,00 ±50 -1 ns 
2,10 ±50 -1,5 ns 
3,00 ±45 -9 ns 
3,58 -170 a -220 ' -195 ns 
4,00 -275 a -375 -325 ns 
4,18 -300 a -400 -350 ns 

13.4- C~racterística da amplitude das faixas laterais de Vídeo 

Frequencia (MHz) Limites (dB) 
Portadora de vídeo Máx. Mio·. 

-3,58 -42 
< -1,25 -20 
> -1,25 1 

, 

<-0,75 
-0,75 1 -3 
>-0,2 1 -0,15 

I 

<1,2 . 
1,25 Referência 
3,58 1 -1 
4,00 1 -1 
4,20 1 -3 
>4,2 1 -

<4,475 1 -
> 4,475 -20 
>4,50 <-24 

13.5- Resposta de Áudio 

Freqüência (Hz) Nível de Saída (dB) Desvio (dB) 

. 

. 

Medidas (dB) 

-40 
-25 
-0,8 

-I ,3 
-0,8 

o 
-0,6 
-1.5 
-2 
0,5 

-26 
-35 

Limites ( dB) 
75 J.lS 

I 



I 

I 

. (JOI"rltl/): 
t ·. ~~~ ., ,' 3 J :. 14.0- Distor~ão de áudio fregüência uara um desvio nominal de± 25 kHz.; :.,.. . \~ 

i. r- l•l \ :' . .... ) "1Jb:1r · _ ' A'~ ,.. 

'·~ w:J .. . ~111 1>0 
Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 

50 0.18 
I 100 0.18 

I 400 0.18 
1000 0.22 
2000 0.32 :S1 
5000 0.5 
7500 0.65 

I 10000 0.85 
15000 0.92 

-

' 
' 

I 15.0- Nível de Ruído FM 
I 

I 
. 

' 
-

I 
Valor Medido { dB} 

I 
Reg uisito { dB} 

I I \ ' -60 dB ~53 
I 

I 
16.0- Nível de Ruído AM 

l 
I 

Valor Medido {dB} 

I 
Reguisito {dB} 

I ' I -55 dB <53 

' 

-

18.0 Medi~ões uara Gerador de Estéreo 

. 
Condição: 

. 
Pré-ênfase de 75J.1S: Ligada; De-ênfase de 75 fJS: Desligada 

100% de Modulação (desvio de± 25kHz) 

Freqüência Nível de saida Limite (dB) 
Nível sinal ( dB) Desvio (dB) , {75J!S) (Hz) do gerador {dB) 

Mio. Máx. 
50 - - -0,4 -~00 0,00 
100 - - -0.3 -3,00 0,00 
400 - - o -2,90 0,80 

1.000 - - o -2,20 2.80 
I 2.000 - - o -0,20 2,80 

5.000 ,. 
5.1 5,10 8,10 I - -

1.0.000 - - lO 9,90 13,60. I I 14.000 - . - 13 11,7 ~o~ I 15.000 - - 16 12,2 f t7,00 ·~ 
I '· . p~ I 

. 
I \ ~-ro' -;_ 

' I 
, -
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I I 

' 

50 %de Modulação (desvio de ::1: 12.5 kHz) 

Freqüência Nível de saída 
(Hz) do gerador ( dB) 

Nível sinal (dB) Desvio (dB) 
• 

50 - - -0,25 
100 - . - -0,3 
400 - - o 

1.000 o I - -
2.000 - - o 
5.000 - - 4,1 
10.000 - - 11,5 
14.000 - - - 14,3 

' 15.000 ..! .. 16,2 
25% de Modulação (desvio de ±6.25 kHz) 

Freqüência Nível de saída 
Nível sinal (dB) Desvio (dB) 

(Hz) do gerador (dB) 
I 

50 -0,25 - -
100 ' -0,25 - -
400 - - o 

1.000 - - 0,5 
2.000 - - 2,0 
5.000 - - 6,6 
10.000 - - 12,6 

.14.000 - - 13 
15.000 - - 16,8 

19.0 MediçÕes de Sinal/Ruído 

Relação _ Referência Medição Na 
De-ênfase 

Medição 
Sinal Rufdo 100% Mod. faixa 

Canal ±25kHz 15kHz 
Principal 

Canal ±50kHz 15kHz 
Estéreo 

Portadora ±5kHz 1 J<_Hz 
Piloto 

(15.734 Hz) 
Sub- ±5kHz 1kHz 

portadora 
Estéreo 

(31.468~) -

20.0 Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) 
no Canal Princi ai 
Devido ao Canal 

Estéreo 

Referência 

Desvio de ± 25kHz 

(dB) 
Ligada 60 

Ligada 58 

Desliga ela 36 

Desligada 30 

Medição (dB) 

50 

. 
~' • t~ 

' '• ,•::;_{ 

Limit.e (dB) · 
(751JS) 

Mio. Máx • 
-4,00 0,00 
-3,00 0,00 
-2,90 0,80 
-2,20 2.80 
-0,20 I -2,80 

5,10 8,10 
9,90 13,60 
11,7 16,40 
12,2 17,00 

Limite (dB) 
(751JS) 

Mio. Máx. 
-4,00 0,00 
-3,00 0,00 
-2,90 0,80 
-2,20 2.80 
-0,20 2,80 

5,10 8,10 
9,90 13,60 
11,7 16,40 
12,2 17,00 

Requisito 
Mfnimo (dB) 

58 

55 

30 

' 

26 
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,------:----::---r--------r--------~---------,·· · ,. .. Devido ao Canal Desvio d~ ±25kHz 50 -60 ·... ,. '· ·'·- ·.· .... · ' ' , ·.. c, ~--S~A~P~/~P_ro~--L-------~------~- L-------··-~.~~-.' 1 1) 
21.0 Medições de separação no canal estéreo 

Resíduo do canal 
Esquerdo no direito 

49 
49 
49 
49 
48 
47 
46 

Resíduo do canal 
Esquerdo no direito 

-11 
-11 
-11 
-11 
-12 
-13 
-14 

Separação do Canal Estéreo sem Compandin_1 

Nível Máximo (dB) 
Resíduo do canal Frequência (llz) 

direito no esquerdo 
50 50 50 
100 50 50 -

400 50 50 
1000 50 50 
5000 50 50 
10000 49 50 
14000 49 50 

Separação do Canal Estéreo com Compandin 

Nível Mâximo (dB) 
Resíduo do canal Frequência (Hz) 

direito no esquerdo 
50 -lO 50 
100 -I o. 50 
400 -I o 50 
1000 -lO 50 
5000 -lO 50 
10000 -li 50 
14000 -li 50 

22.0- Medições de Distorção Harmônica: 

D.H.T no Canal 
Direito (dB) 

0,1 
0,11 
0,11 
0,12 
0,13 
0,13 
0,5 

Distorção Harmônica Total 

Frequênciá (Hz) 

50 
100 
400 
1000 
5000 
10000 
14000 

D.H.T no Canal 
esquerdo (dB) 

O, I 
0,11 
0,11 
0,12 
0,12 
0.13 
0,14 

Requisito(%) 

<3,5 
< 3,5 
<2,5 
<2,5 
<2,5 
<3,0 
<3,0 

23.0- Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk no Subcanal Estéreo · 
Devido ao 

Requisito Devido ao 
Mínimo 

( dB) canal SAP ( dB) 
Requisito 

Mínimo (dB) 

-40 0,1 -60 
-40 0,1 -60 
-40 0, 11 -60 

' 

I 

~': 

' 



I 

.I 

. f 

24.0- Medições no Canal SAP 

24.1- Med!ção Sinal Ruído no Canal SAP 

Medição Requisitos Mínimos 
-45 dB -50dB 

24.2- Resposta de audiofreqüência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 

100% Modulação (desvio de± 15 k.Hz) 
Frequênci Saída do Nível Desvio Limite (dB) D.H.T. Distorção 

a (Hz) Gerador Sinal (dB) (75 flS) (dB) Máxima 
(dB) Mio Max (%) 

50 - -0,9 - -4,0 0,0 - I 3,5 
100 ' -0,91 -3',0 0,0 3,5 - - -
400 - ' -1 - -2,9 0,2 - -4,0 
1000 - o - . -2,2 0,8 - 4,0 
5000 6,25 

. 
5,1 8,1 - 3,0 -

10000 - 11,3 - 9,9 13,6 - 3,0 

~5.0- Medições de Diafonia (Crosstalkl e Freqüência da Sub-portadora no Canal SAP 

Diafonia (Crosstalk) Referencia Medição Requisito Mínimo 
No Canal SAP 

Devido ao Canal 4,5 Khz, ± 25 kHz de 50 -50 dB 
Principal desvio 

Devido ao Canal L=R2kHz 50 -50 dB 
Estéreo e Çanal Somente L= 8,6 kllz 

Principal 
Frequência da Sub- 78,670 Hz 485Hz ±500Hz 

portadora SAP 

. 
26.0- Relação entre a Fase da Frequência Horizontal e Piloto 

Medição 
2,3 

27.0- Supressão da Sub-portadora do Canal Estéreo 

± 50 kHz de desvio 
Medição ( dB) I Requisito Mínimo 

53 I >46dB 

4 
t 

• 



28.0- Relação do Instrumental Utilizado: 

. '" Equipamento · Marca Modelo N° Série 11 

Wattfmetro Bird {Electronic Corroretion) 6810 - 220 6616 
Wattlmetro Bird (Eiectronic Corroretion) 6810 - 307 5654 

Analisador de Espectro ROHDE & SCHWARZ FSH3 10052'5 
I 

Analisador de Espectro Agilent Technologies N9020A MY480/1133 

Carga RF Load Resistor 8645-115 1436 
Frequencimetro Leader LDC-8245 5110555 
Freguencínuitro Minipa MF -7240 MF72400064 7 

GPS Gannin Etrex Vista 2654072 
Medidor de Campo Leader LFC-9448 1000020 

Medidor de distorção - Leader LDM-171 5010246 
Multhnetro Fluke 128 78110008 

Gerador de Sinais Tectronick SG-95 -
Analisador de Energia Fluke Nl0140 DM9681054 

-
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Vista Frontal do equipamento: 
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Vista da parte traseira do eguipameoto: 
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Placa de identificação do equipamento: 
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Vista da parte traseira do equipamento: 
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Curva de Resoosta de Amolitude de Vídeo 
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• Pontos do Genodor de Marcas 

Obs: 

~de Som em rwleçAo a porta<lcln de Vlcleo: + 4,5 Mhz 
~Inferior do una! em rwleçAo a portadora de Vldeo: -1,25 MHz 

Nominal da faixa lpteral principal: 4,2 11Hz 
Nominal da faixa latefM lnteral rnldual: 20 dB (·1.25 MH.z) 
~ mlnlnul da falulateral residual: 42 dB (-3,58 MH.z) 
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Curva de Retardo de Grupo 
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29.0- Declaração do responsável pela vistoria técnica: { .. ... :. :. ·r .. -. --··.~ 

··.,l ~~j 

Declaro serem verdades todas as informações constantes desde Laudo. obtidas m:~(fk'tite · ~.~'..1 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos 

os itens e requisitos, exigidos pela egulamentação técnica aplicável. 

gresenre Laudo consta de J5J 
.. de que faço uso. 

/. . 

Campo Grande- Mato Grosso do Sul 
23/07/2010 

folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 

Eng.o Antonio dos Santos N~tto 
Supervisor de Engenhana 

antonio@tvca.com.br 
(651 9982-4062/3614-1833 
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c::• ,· • ·· ··- ( ' · - 7\1 ·s. ;: · o~ · · A ··l 30.0- Declaração do Interessado: ···· ... , .... , 
,.r.'t\·' . 

Na qualidade de representante legal da Televisão Morena Ltda., DECLARO··:~~ o - ~".J- .: 
engenheiro Antonio dos Santos Netto. esteve no endereço abaixo nos dias 21, 22 e 23 de julho 

de 2010, ensaiando o equipamento de transmissão, fabricado pela ITELCO S.P.A Italy, 

modelo HT 20LS, numero de série 90360002, com potência -nominal (de operaÇão) de 20 kW. 

Campo Grande- Mato Gross 
23/0712010 

Diretor Administrativo 

I • 

" 
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CONFIA CREA•M• Registro de Controlo de Acervo T~cnlco sob forma de ART Nr.: 7017Sr6··- - . - ·~ 
~I Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federnl6496n7 ·:._ . .., Í;hri.:~:: 

~~ -.=:""..:.-- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura c Agronomia do MT ··u '· Web Boi C) 
Dados da ART Agencia /Código do Cedente 3499-1 /000465009·3 Nosso Número: 14372241000707676 Red~Saeado ';{J 
Tlpo:OBRA/SERVIÇO PartlclpaçAo Técnica: RESPONSÁVEL Cart.VInculo: ART Vinculo: " 
Convênio: NÃO g CONVÊNIO Motivo: NORMAL Cart.VInculo: ART Vinculo: 
Caracterlstlca: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 

Nr.Cartelra: MTI0962m Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
Nr. RNP: 1200883390 Titulo: • Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMI'RESA Nr.Reg.i O 
Contratante .. 

Nome: TELEVISÃO MO.RENA L TDA 

CPF/CNPJ: 03229937000121 Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 PREDIO 
Cidade: CAMPO GRANDE Bairro: JARDIM TV MORENA CI!:P: 79050900 UI':MS 

ldentllicaçllo do Obra/Sen·lço 

Proprietário: TELEVISÃO MORENA L TOA Tcléfone: 
Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 PREDIO 
Cidade: CAMPO GRANDE 

Finalidade: COMERCIAL 
Data Inicio: 09/08/2010 

Bairro: JARDIM TV MORENA 

CPF/CNPJ: 0322993700012\ 

CEP:79050900 UI':MS 
Dlmenslo: 0,00 VIr Contrato: 1.500,00 Honorários: 3l:SO 

Prev.Fim: 13/08/20 I O Ent.Ciasse: 8 I Vencimento: 15/09/1 O Valor ART: 31,50 
!te Atl\·ldode Técnica 

I Laudo Técnico 
Dcscrlçilo dli Obro/Serviço 
TRANSMISSOR CAN\0\L 6 CAMPO GRANDE·MS 

Quantidade 

1,00 

Unld. 
UN 

Autenticação Mecinlca 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas 

Decreto n • 5.296, de 2 de dezembro 

icas da ABNT, 

v idades 

Válida somente quando quitada, com as assloatur Profissional, do Contratante ntregue ao CREA 
Atençilo: A ART deve estar quitada no Inicio da obra ervlço técnico, conforme Resoluç n° 425/98 do Confea. • ---------- -------------------------------------- --------------------- --------------------------:>~ 

•BAM:oooBRAs1~00t-9l 00190.00009 01437.224106 Oo707.6761à5 8 47260000003150 
Local de Pagamento 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMEttiTO 
Vencimento 15/09/10 

Cedcn1e 1 

CREA-MT Conselho Regional de Engenharia ~rqultetura e Agrononltl do MT Agéncin/Cód.Cedente 3499-1/000465009-3 
O:~~la I NrDoelo üpt!e~eOOC I Ac<J~ÂO I )JIIo rmccuomento 

09/08/2010 707676 DM 16/08/2010 
Nosso Número 

14372241000707676 
U&a Banco r•rteira [ Jpét lC: Quanlidldc , I - Valor 

18.019 RS 
(=) Valor do Documento 

31,50 
lnstmçõcs: (-)Desconto/Abatimento 

I 
(-) Outros Deduções 

(+)Mora/Multa 

(+)Outros Acréscimos 
.J 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (=) Valor Cobrado 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO RUA VINTE, 930- MT 

11111111111111 ~I ~11111111111111111111111111 



· IXA ECONOMICA FEDERAL 

~UINA: sorteios de segunda-feira a sábado, AP 
~~ 228-518038630-2 
~ 
($6/AG0/2010 HORA DF 12:38:29 

'" ;v---------------------------------------------
(OT, 10,19051-0 TERM 029362 
rnCALIDADE: CUIABA 
AG, VINCULADA : 2295 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

.. -
DATA DE VENCIMENTO: 15/09/2010 

LOR DO PAGAMENTO: 31,50 

0019000009 01437224106 
~ 00707676185 8 47260000003150 
~ 
·~ Disque CAIXA - 0800 726 0101 
~ 
~ ouvidorla da CAIXA: 0800 725 7474 
~ Reclamacões, sugestôes e elogios 

www,calxa,gov,br 

228-518038630-2 

VIA 00 CLIENTE 

.. 

- , ~ 
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• _ @CPF OU CARIMBO PADRONIZJ.OO 00 CGf 00 ESTABELECI':,NTO 0 RESER\C\00 , 

JII!I!.STÉRIO 'oo TRABALHO . , ,• ro3 229 937/0001-21" 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇA'O SINDICAL- GRCS 

-
TELEVISÃO MOREN.O. LTOA ~~~~ ... .._,.. _ _ _ , ___ ·-·.,.......- · ---~ .---.. -·-.__,.-,._..,_.~- ~ ......... - .... ~---~ .... ';;111'~ ..,..........__ •. _..,re...,..~---- __ .,...._..._...~~ .,...,._..._ -
AV. EDUARDO EliAS ZAHRAN, 1600 ®CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

JO.TVMORENA • CEP79050-900 03.229.937/0001-21 
®DATA LIMITE DE PAGAMENTO I®EXERC. k CAMPOGRANOE • U6 .J ·31/01/2005- . . 2005 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL -< ®NOME OA ENTIDADE 
0C00180 DA ENTIOAOE SINDICAL 

'""Olll'l'A F.SPF.,..lAl EMP.REGO E SALARlO 000.000.'()00-0 @ENDEREÇO(rua, avonido, praea: oh:. ) I®NOUERO @COMPLEI\IENTO (andar, oola. olc ... J @CBC M ENTIDADE 

I · r ~~IRRO ou DISTRITO - ,i@ CEP ®MUNICI PIO ~CIDADE ) j® SIGLA UF 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
@HOME/RAZ.lO SOCI:L/DENOMINAÇlO SOCIAL • 

®CODIGO DO ESTABELECIMENTO 
'TELE V l SAO MORENA LTDA 

@ENDEREÇO I ruo, autuda, pra~a. olc .. l , J@ NO MERO @COM~LEIJENTO\ondar, uta, otc •• l , @DATA IN ICIO ATIVIDADE 
AV EDUARDO ELlAS ZAHRAN J 1600 02/04/65 ~ CEP . I@NUNlCWIO (CIDADE ) @~1\IRRO ou DISTRITO I@ SIGLA UF 79050-900 I "'AMPO GRANnF. 1 ARD 1M TV MORENA I MS ~1ATIVIDADE DO CONTR~UINTE _ ](27) eco. ATIVID. _1(28) sua-cm:liGO ATI-.:1 o K29)COOIGO ca11 @TIPO DE ESTABELECIMENTO ~~ [ljl'AOA . _RJ.\pJ.QP·lfU 5~0 E TELE V 1540 1-.-- 922}.:-jj::_ . . _. , r:. . . ~ _ . _C§)o,.u:q -~ffiiNC~.rn~ rnQ!ftllls, _,.1. __ _ . . ... 

DADOS DE REFERÉNCIA DA CONTRIBUiÇÃO - DADOS DA CONTRIBUIÇÃO . ov"' ~ r.:-r.:;:;] ESTIIBELECIMENTD ~AUTÔNOMO I r-r;;;;, f\ @VALOR DA ~ ~:::;/~EMPREGADOR ,~LIBERAL r'j)vOU~EMPREGADOS ._1\ 0v CONTRIBUIÇÃO 4.931,70 8 
GrnCAPITAL SOCIAL /Q,:~~c~:~~~~ ~ ·~ ~ DA EMPRESA 1 5' r- n n.n.n. 00 9 ~PARA ESTA '1--· 8 f\-::'/ MULTA 6 ~~~~~~~~4~~~-U~IU~~VV~I~'V~~-----t~~hf~N~Tli~DM~E~S~IN~DI~~~r-----------1~ ---·-----r-~~--------------+------ ------------------------+--1.!" , ~ DA ~TOTAL DA I ~ - \ 1-!1 I\C/ EM~ 6 ~ REMUNERAÇAO • 5 ~ JUflOS DE MORA 9 
::; ,Q. ' ® iTOTAL DE f--·--- ~ , - -i : ~JDE.s E 8 EIJPREGADOS DO 3 45 COAAE<,:AO IAONETARIA 3 ~1 Err~ ~MENro --~~·~~~AB~E~LE~C~IM~E~NT~O~---------------------·---r-t~--------------~-------------------------------4--{!líil C~A .::t'j AIBUIDO t4Tt H! DE NÃO f46l 'bf ~A"a"' ~- / 7 \,J COIITRIBUiriTES Z ~TOTAL A RECOLHER 4 • 93lt 70 5 
~ ~L ~ Ó~ ~ 

3 @AUTENTICAÇÃO MECAIIICA "' ~ ICÃO r4. 550 • 000 • 0Q 
( I ':AMPO)JRANDE 21 do J ANE lRO f

9
00!) 

~LOCAl ./ @õATA- CEf222431012005124710008032 4.931,70RC1001 
~TPIBÜtêÃo·~EA~~~U_ffMO~l~BAE!~~ 5r;:eE:~e';;ES~~ gAU:o 5 ~o~~~!~i :a"~~: e~L~VE~~~F~~IICIA -- -,-~·~· ~ .,... _, ,·,_-~----------"'.-utn.s=uT~ 

·---- -----·"].... -- ----- --~ -·- __,._~- --
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

cu 

i 
I 

5 .. ,.... 

CAJX A GRCS ·Gula de Recolhimento da Contrl~ulção Sindical 
Vencimento 

Dados da Entidade Sindical 
3110112006 

Nome da Entidade Çódlgo de Entidade Sindical 

CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALARIO 999.000.00000-7 

EnderiÍço Complemento CNPJ de Entidade 

ST SBS Q 01 BL L L T 26 SBS 37.115.367/0035-00 

Bairro/Distrito Cldada/Munlclplo 

ASA SUL BRAS I LIA 

Dados do Contribuinb! 
Noma/Razllo Sodai/Denomlnaçllo Social/·· CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 

TELEVISAO MORENA L TOA 032299370001 

Endereço Complemento 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP Bairro/Distrito Cldade/Munlclplo 

79050-900 VILA PROGRESSO CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O PatronaUEmpregador O Empregados O Prof. Liberal 

I Capital Social - Empresa N• Empregados Contribuintes 

4.550.000,00 160 • 

Capital Social - Estabelecimento 
4.550.000,00 

Total Remuneraçllo - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuição 

I(=) Valor do D~ento 
'4.991,77 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L-;1..;:.6.:..0 ___________ --..~.. _______________ _. 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-0 10499.70096 99947.703221 99370.001226 9 30380000499177 

f 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 

~9~99~.0~0~0~.0.:..00~0~0-..;:.7 _____ ~03~22~9~9..;:.37~0..;:.0.:..01~----~L.;4~.9..;:.9~1.77~--------~--~~~~~~~~~~~~~~~~~.77Rti00 

IAutentlceçllo Macllnlce '"'·~ , ...._ """'_,/·•·/ 

I 



• A.IXA - Contribuição Sindical 

CAIXA GRCS -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Vencimento. -

Dados da Entidade Sindical 31/01/2007 
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical •.'' . 

Página 1 de 1 
(~ . . "".~1 ~: 

• l i;' ', · ,:, 

-~-º--··· -.. ~ ~.../ nP .... , 
I - • '(· • •• · - ·-.f 

CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 999.000.00000-7 · '/·~· · ~E~n~d~er~e~ço~~~~~~~~~~~~~-------N-úm_e_r_o------~Co_m_p-le_m_e_n-to--------~C~N~P~J~d~a~E~n-Ud_a_d_e------------~ ~~~' 
. .... ~) 

.-:;),r 

STSBSQ01BLLLT28 2800000 SBS; 37.115.367/0035-00 
Bairro/Distrito 
ASA SUL 

Cldade/Munlclplo 
BRAS tUA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razl!o SociaVDanomlnaçl!o Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo dei Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79050-900 

Bairro/Dislrito 
VILA PROGRESSO 

Complemento 

Cldede/Munlclpio 
CAMPO GRANDE 

Dados de Refer-ência da Contribuição Dados da Contribuição I(=) Valor do Documento 
Categoria 

Patronal/Empregador Empregados Í 1 Pmf. llb"ol [J A•IOoo~ ~ 6.878,62 I Capital Soc1al - Empresa I N• Empregados Contribuintes ·(-) Desconto I Abatimento 
4 550.000,00 173 

I Capital Social - Estabelecimento J Total Remuneraçl!o- Contrlbu~ntes (-) Outras OeduçOes 
• 550.000,00 

(+) Mora I Multa I Total Empregados - Estabelecimento 
.NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 173 

(+)Outros Acréscimos 

11 f r:~- ~f- r ) (=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99947.703221 99370.001226 1 34030000687662 
Código do Cedente 
999 000.00000-7 

Nosso Número 
0322~9370001 

Valor do Documento 
6.876,62 

.Data Vencimento 
31/0112007 I Autentlcaç!lo Mecênica 

) 

Código Atividade 
922 

Exerclclo 
2007 

' 

I 

-------------------------------------------------- ~---------------------------------·CAIXA 10499.70096 99947.703221 99370.001226 1 34030000687662 
o Local de Pagamento i LOTERICOS, CAIXA E BANCOS. 

(!] Cedente 

J CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÂO SINDICAL URBANA 
N I APOS VENC COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 

UROS MORA 1% A M E CORRECAO MONETARIA. 000000 

I 

Vencimento 
. 31/01/2007 

Agência I Código Cedente 
0002/ 999.000.00000-7 

I Nosso Número 
032299370001 

I(=) Valor do Doo6mento 
. 6.676,62 (/ 

I(-) Desconto I Aballm~nto 

I(-) .outras DeduçOes 

l (+)Mora I Multe 

I(+) Outros Acréscimos 

I(=) Valor Cobrado 

TELEVISAO MORENA L TOA 

I 
Secado: 

AV EDUARDO ELIAS ~HRAN, 1600,- CEP: 79050-900- VILA PROGRESSO- CAMPO GRANDE /MS 
Sacador I Avalista: 

\~ 
_ !-)ttp://sindical.caixa.gov.br/sitcs internet/contrihuintP./in\nrimir cmi!'!/irnnri,.,.,;r """'' 



~ Auto-Atendimento 

~ Pagamentos a terceiros· Visualização de. arquivo 

~gêncla débito: 3132-1 

:0 nta débito: 5200-0 

SPF/CNPJ: 03229937/0001-21 

Documento empresa: NF96967 .0101017892 

Data vencimento: 31/01/2007 

Data pagamento: 31/01/2007 

Valor pagamento: 6.876,62 

Documento banco: 

Desconto: 

Unha dlgltável: 

-na cedente: 

' lar titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

0,00 

10499.70096 99947.703221 99370.001226 1 34030000687662 

' CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALAR 

6.876,62 

0,00 

FOD7DD2F295BCC14 

pag ·1 ae 1 
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================ 
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-

-

~Auto-Atendimento • ' 
~Pagamentos a terceiros- Visualização de arquivo 

Agência déblt~: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 

Documento empresa: 

Data vencimento: 

Da ta pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha dlgltável: 

··'me cedente: 

.or titulo: 

Acréscimos: 

Autentlcaçao: 

NF107368 .0101017889 

31/01fl007 

31/01fl007 

11,40 

0,00 

10499.70096 99947.704946 26790.001221 5 34030000001140 
CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALAR 

11,40 

0,00 

2AD8808F95E12E98 

pag 1 ae 1 



~AI A GRCS -Guia de Recolhim~nto da Contribuição Sindical 
t 

I ' 

"oados da Entidade Sindical 
. Jml! da Entidade 

I :ES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

1-='ldélreço 

. SBS Q 01 BL L L T 28 

.irra/Distrito 

I ASA SUL 

Número 
2800000 

Complemento 

SBS 

Cldade/Munlclplo 

BRASILIA 

. ados do Contribuinte 
l••'lme/Razêo Soclai/Denomlnaçao Social CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 

.!LEVISAO MORENA L TOA 03.229.937/0002-02 

1dereço 

I R GUARARAPES 

Bairro/Distrito 

BROOKLIN PAULISTA 

nados de Referência da Contribuição 
' 3tegoria 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 

SAOPAULO 

Patronal/Empregador ; Empregados O Pro f. Liberal O Autônomos 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 

11,40 

1 -.apitai Soc1al • Empresa I N° Empregados Con~rlbulntes (-) Desconto I Abatimento 

)0,00 

1 ~apitai Social • Estabelecimento !Total Remuneraçl!o ·Contribuintes 
t H Outras Deduções . 
t11 

?+}Mora/Multa 

I' 
I 'Total Empregados • Eslabelaclmanlo v/ 

<;AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O ;...,. 
I I (+)Outros Acréscimos 

I 

I 
(=)Valor Cobrado 

I 

104-0 110499.70096 99947.703221 99370.002224 9 34030000óp1140 

'
1 

Jódigo do Cedente 
'99.000.00000-7 

Nosso Número 

032299370002 
Valor do Documento 
11,40 

• Dela Vencimento 
I 31/01/2007 I Autantlcaçao Macênlca 

' 

Código Atividade 

922 

' 

Exerci cio 

2007 

----------------------------------------------------------------------------------' 

tAl 10499.70096 99947.70322199370.002224 9 34030000001140 

o ocal de Pagamento 

g I•.OTERICOS, CAIXA E BANCOS. 
111 

I Vencimento 

. 31/01/2007 
[IJ 

.g 

. 
N 

1..:edente 

~ I 

;EES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

Data Processamento 

15/01/2007 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

TELEVISAO MORENA L TOA 1 ' 
sacado • . • V 

I R GUARARAPES, 1855, • CEP· 04561-004 • BROOKLIN PAULISTA- SAO PAULO /SP 

• Sacadór 1 Avalista. 

1111111111111111111111 1111111 

Agência I Código Cedente 

0002/ 999.000.00000-7 

I Nosso Número 

032299370002 

I

(=) Valor,d9 Documento 

_11,40 v I (-) Desconto I Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I(+) Mora I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I(=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensaçl!o I Autentlcaçao Mecânica 



, I~ I Auto-Atendimento 
fi(1IJ' Pagamentos a terceiros- Visualização ~e arquivo 

•• 

-

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 

CPF/CNPJ: 

5200-0 

03229937/0001-21 

/ 

· ·-=--.:::;;-:.~.-=~·- -- ====:=============·· 
Documento empresa: NF4119Ü .0101026020 
Data vencimento: 31/0112006 

Data pagamento: 31/01/2006 

Vaiar pagamento: 11 ,40 

Documento banco: 

Desconto: . 

Linha digilável: 

·,me cedente: 

1ior trtulo: 

Acréscimos: 

Autenlicaçao: 

0,00 

10499.70096 99947.703221 99370.002224 4 37660000001140 
CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 
11,40 

0,00 . 

17 4F AF0927 ABBEBD 

---<.:-~.;:.=-=·=-========================= 

' -

pag ·1 ae 1 
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CAIXA - Contribuição Sindical Page r of 1 J'Y\ 
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CAl GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb€~~:· ... : ~;:f~ 

QJ 

t: 
"5 
:@ 
t: 
o o 
I 

" 5 .. ,... 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

Endereço 
ST SBS Q 01 BL L L T 28 

Bairro/Distrito 
ASA SUL 

Dados do ContribuintE! 
Nom~Razao Soclai/Denomln~ Social 

TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 

R GUARARAPES 

CEP Bairro/Distrito 

04561-908 BROOKLIN PAULISTA 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Número 
28 

Vencimento ExerêlG:IP 

3110112008 2008 .·,~;~, ... 

Código da Entidade Sindical 

999.000.00000-7 

Complemento CNPJ da Entidade 

SBS 37.115.36710035-00 

Cldade/Munlclplo 

BRAS! LIA 

CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 

03.229.93710002-02 

Comp111mento 
12 ANDAR CONJ 1 

Cldade/Munlcfplo Código Atividade 

SAO PAULO 922 

O Patronal/Empregador O Empregados O Pror. Liberal O AutOnomos 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
11,40 

I Capital Social - Empresa I N• Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatlm·ento 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração· Contribuintes (-) Outras OeduçOes 1\.P ;:_ 'd bDdf 
. , !Total Empregados· Estabelecimento (+) More I Multa 

MENSAGEM DESTJNADA AO CONTRIBUINTE O ' 
. (+) Outros Acréscimos 

v ~ ch (=) Valor Cobrádo 

104-0 110499.70096 99947.703221 99370.0022 ~~ 4 37680000001140 

Código do Cedente I Nosso Número I Valor do Documento I Data Vencimento I Exercfcio 

999.000.00000-7 032299370002 11,40 31101/2008 2008 I Aut~nllcaçao Mecênlca 

I 

-----------~-------------------------------------
-~--------------------------------

10499.70096 99947.70322199370.002224 4 37680000001140 

o Local de Pagamento 

~ ' NAS LOTERtCAS ATE VLR LIMITE 

m Cedente 

-8 CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 
o 
t: Data Processamento 

~ ~----------~---b~~~------~------~~--~2_5_ro_1~12_oo_a ______ ~ 
0 Uso do BanCO Quantidade 

, EXERC (2008) 

5 .. 
N 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICA~ URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 

UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

TELEVISAO MORENA L TOA 

I Vanclmento 
31/01/2006 

Agência I Código Cedente 

00021999.000.00000-7 

I Nosso Número 
032299370002 

I (=) Valor do Documento 

.11,40 

I(·) De~conto I Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I(+) More I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

I 
Sacado: 

R GUARARAPES , 1855, 12 ANDAR CONJ 1 • CEP: 04561-908 - BROOKLIN PAULISTA- SAO PAULO ISP 

Sacador I Avalista: 

rmn1111111111111111111111 ~lllllllll ~~~~ 
http://sindical.caixa.gov.br/sitcs_intemet/contribuinte/imprirnir_guia/imprimir_guia_ 

·.~·.) 



-
l~l Auto-Atendimento · · 
, ~ Pagamentos a terceiros· Visualização de arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF./CNPJ: 03229937/0001-21 

Documento empresa: NF411448 .0101026016 

Data vencimánto: 31/01/2008 _ 

Data pagamento: 31/01/2006 

Valor pagamento: 3.236,62 

Documento banco: 

Desconto: 0,00 

Linha dlgitável: 

"">mo cedente: 

10499.70096 99947.703221 99370.001226 7 37680000323662 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 
.lor título: 

Autenticação: 

~-·-~ ---:":.:"-,:':'.-.. 
' 

I 

3.236,62 

0,00 

431427102E58E243 , 

\ . 

1-Jd!J I Ut:; I 



CMXA - ContribuiÇão Sindical Page 1 of 1 
(JCYI'Ilr'). 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

,. 'o 
' ~ ~ 

GRCSU • Guia de Recolhimento da 6'on;ribuição Sindical U;~~n?-}- .. -~ :~ 
1 •{ t,- :·\:at: lr .. - - -· - , 

Vencimento 

3110112008 

~.GJ Nome da Entidade Código da .Entidade Sindical 

.Q CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 999.000.00000-7 

i! Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 ST SBS Q 01 BL L L T 28 28 SBS 37.115.38710035-00 

I ~~~~~~~~------------------~------~~------------~~------------------~~~~~~~------------~
---~ 

~ Bairro/Distrito Cldade/Munlclplo 

ASA SUL BRASILIA 
" 
,.. Dados do Contribuint2~ 

Nome/RazAo Soclei/Denomln Social 

TELEVISAO MORENA L TOA · 

' CPFICNPJICódlgo do Contrlln!lnte 

03.229.93710001-21 

Endereço Complemento 

AV ' EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79050-900 

Bairro/Distrito 

VILA PROGRESSO , 

Cldade/Munlclplo 

CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos 

!Capital Social - Empres~ IN" Empregados Contribuintes 

4.550.000,00 172 ' 

Capital Social - Estabelecimento !Total Remuneração - Cqntrlbulntes 

4.550.000,00 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 

Dados da Coniribuif;ão 

I (=) Valor do Documento 

'3.238,82 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Ou~res Deduções 

(+) More I Multa 

Código Atividade 

922 

, ~Total Empregados - Estabelecimento 

~-------------------------------~-----------------------------------~ (+) Outros Acré~clmos 

~ (•) V••• Cob-

104-0 110499.70096 99947.703221 99370.001226 7 37680000323662 

Código do Cedente 

999.000.00000-7 
Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 

3.236,82 

Data Vencimento 

31101/2008 I Autenticação MecAnlca 

Exerclclo 
2008 

---------~-----------------------------------------------------------------------

CAI.A.A 104-o 10499.70096 99947 .703221 99370.001226 7 37680000323662 

I Vencimento 
31/0112008 

Agência I Código Cedente 

00021999.000.00000-7 

I Nosso Número 

_032299370001 

I (=) Valor do Documento 

. 3.238,62 

5 Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

I (-) Desconto I Abatimento 

• N I(-) Outras Deduções 

I (+) More I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

TELEVISAO MORENA L TOA t 

I 
Sacado: 

AV EDUARDO ELIAS-ZAHRAN , 1600,- CEP: 79050-900 ·VILA PROGRESSO- CAMPO GRANOE /MS 

Sacador I Avalista: • 

n~rnn1111111111111111111111111111111 
Ficha de Compensação I Au 

! 
---~~&-'~------- f 

, T~ f 

http:/ /sindical.caixa.gov. br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir _guia_ vi.. ... _, f 11/200~/ 
. ---~-_...,; 



______ ,,..__ ________ _ 

Auto-Atendimento 

Detalhamento de agenda 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CfF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF2009 .010103· 

Data vencimento: 30/01/2009 

Data pagamento: 30/01/2009 

Valor pagamento: 5.081,72 

Documento bancq: 

Desconto: 0,00 

Linha digitável: 10499.70096 9914 

Nome cedente: CONTA ESPECIAl 

Valor titulo: 5.081,72 

Acréscimos: 0,00 

Autenticaçêo: 6BACOCA3E3912 · 

t=::::,. __ 

' ' 

- Arquivo 

''9370.001739 9 41340000508172 

O SALARIO 

pág 1 de 1 

... ';.,::-..; 
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• ... AIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
4:1 CATA Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 
., r,t·Jrt.! .r ,, ,. 

.., ··r' .; ~.-") • Dados da Entidade Sindical L.;
3..;.1'..;.0..;.1/.;;;20;;..;0..;.9 __ J....;... __ "'9"lp•· ~ ~ · ~ 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical •• . S:L~L .... ~- ~~~ 
·~ CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 999.000.000.00000-3 : ~; ?.·.(-.. ·-; •.:! 

~ Endereço Complemento CNPJ da Entidade , •:!J 
ST SBS Q 01 BL L LT 28 SBS 37.115.367/0035-00 1) L..::..:...=:-=-.:.~-=-=.:..=.:.... ______ :--J.:::....---~:.::.__----...a...:..:..:...;.;.::~~~---:--~::'jJ,, ":? 
Bairro/Distrito Cldade/Munlclplo lf 

., ASA SUL BRASILIA 

Dados do Contribulnb! 
Nome/Razllo Social/Denominação Social 
TELEVISA O MORENA L TOA 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

Complemento 

CPF/CNPJICódlgo do Contribuinte 
03.229.93710001-21 • 

CEP Bairro/Distrito 
79050-900 JARDIM TV MORENA 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Código Atividade 
113 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 

!Capital Social - Em11resa IN" Empregados Contribuintes 
4.5p0.000,00 173 . I Capital Social • Estabelecimento !Total Remuneração • Contribuintes 
4.550.000,00 

Dados da Contribuic;ão 

I (=) Valor do Documento 
5.081,72 . I. 
(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

!Total Empregados. Estabelecimento (+) Mora I Multa I 
•• ENSAGEM DESTINADA AÓ CONTRIBUINTE 173 

~~--------------------~--------------------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

PRl (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99147.703229 99370.001739 9 41340000508172 
Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Numero 
032299370001 

Valor do Documento 
5.081,72 

Data Vencimento 
3110112009 

Exerclclo 
2009 

10499.70096 99147.703229 99370.001739 9 41340000508172 
Local de Pagamento 
NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

Cedente 
CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

Data Processamento 
1910112009 

BLo"OUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2'.1. P MES 
UBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 nl 

&..J'l.)- o)-_:- ....; J- ~ 

:.' ~)J- .:JCI'(cCC 

PR 
Sacado: 
TELEVISAO MORENA L TOA 

I Vencimento 
31101/2009 

Agência I Código Cedente 
00021999.000.000.00000-3 

I Nosso Número I 
~32299370001 

I (=) Valor do Documento I 
. 5.081,72 . I (-) Desconto I Aball~ento I 
I (-) Outras DeduçOes I 
I(+) Mora I Multa ' I 
I(+) Outros Acréscimos I 

I (=) Valor Cobrado I 
L--. ------.------!........1 I 

AV EDUARDÓ ELIAS ZAHRAN , 1600, • CEP 79050-900- JARDIM TV MORENA. CAMPO GRANDE /MS 

, · 

.tp :/ /sindical.caixa.gov. br/sitcs _in~emet/contribuinte/imprl.rriir _guia/imprimir _guia_ visualizaca~oo~·/20 

• 



Auto-Atendimento 
Detalhamento de agendar 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 

CPF/CNPJ: 

5200-0 

03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF012009.010103 

Data vencimento: 30/01/2009 

Data pagamento: 30/01/2009 

Valor pagamento: 132,93 

Documento banco: 

Desconto: 0,00 

Linha digitável: 10499.70096 99647 

Nome cepente: CONTA ESPECIAL 

Valor titulo: 132,93 

Acréscimos: 0,00 

Autenticação: 975022FAACDFM ' 

. ~· 

pág 1 de 1 

-Arquivo 

-~~-·-· ··-· . ··- -···-- --·--==============-=--:o::> 

1 99370.002026 5 41340000013293 

: GO SALARIO 

' .· ... _ 

.~ '{: ... ·,:;. ~ ..... ·; .. 

> . . 

._:;c;..;: .. · ~, 

· .. ;:.2·_-j,?·~:::· 

... . ) . "·" 



~A~XA - .:ont~.buição Sindical Página 1 dt-

CAIXA· • Dados da Entidade Sindical 

,. 

Nome da Entidade 
·B CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

.,. Endereço 
ST SBS Q 01 BL L L T 28 

Bairro/Distrito 
ASA SUL 

Complemento 
SBS 

Cldade/Munlclplo 
BRAS! LIA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razlo Soclai/Denomlnaçlo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPFICNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229.937/0002-02 

Endereço 
R GUARARAPES 

CEP Bairro/Distrito 
04561-908 BROOKLIN PAULISTA 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categoria 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 
SAO PAULO 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos I Capital Social • Empresa ' I N° Empregados Contribuintes 

I Capital Soc~al - Estabelecimento I Total Remuneraçlo - Contribuintes 

Dados da Contribuic;ão I (=) Valor do Documento · 
132,93 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOea 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
602 

!Total Empregados- Estabelecimento 
oENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:o:...._ ___________ -l _______________ --J 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99647.703224 99370.002026 5 41340000013293 
Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Numero 
032299370002 

Valor do Documento 
132,93 \ 

Data Vencimento 
3110112009 

Exerci elo 
2009 

o 

I Autentlcaçlo Meclnlca 

-----------------------------------------------------------------------------------
10499.70096 99647.703224 99370.002026 5 41340000013293 

Local de Pagamento 
!I! NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

Cedente 
CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10"/e NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

Sacado: 
TELEVISAO MORENA L TOA 
R GUARARAPES , 1855, - CEP 04561-906 - BROOKLIN PAULISTA- SAO PAULO ISP 
Sacador I Avalista: 

L-d [) - ú ~ )-.._::: ('r .:-:> o 

PR 

I Vencimento 
31/01/2009 

Agência I Código Cedente 
0002/999.000.000.00000-3 

I Nosso Número 
~32299370002 . 

I(=) Valor do Documento 
. 132,93 I (-) Desconto I Abatimento 

I(-) Outras DeduçOes 

I(+) Mora I Multa 

I(+) Outros Acrésclmoa 

I(=) Valor Cobrado 

•• , •. J ~ , TO .' 
.. f ..... r__ r "-'""' ..:· _.. ~ . 

.tp :/ /sindical.caixa.gov. b.r/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir _guia_ visualiza~à~~O 1/20 
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-

~ 

~ Auto-Atendimento _ 
~ Óetalhamento de agendamento - Arquivo 

Agência débl\o: 3132-1 

Conta débito: 

CPF/CNPJ: 

5200-0 

03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF132931 .0101042406 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

, Linha digltável: 

Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

29/01/2010 

29/01/2010 

132,93 

0,00 

10499.70096 99647.703224 99370.002026 1 44970000013293 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

·132,93 

0,00 

CABAOOD223EFD76D 

pág 

e /)~· i) 
C /' · ,, \'-.. ('.?_• rlJ(..-..1· ;; ,.· ~,(' (,! c.__, - c •. 



'\...,AIXA - Contribuição Sindical 
\ 

Página 1 de ~ 
~ 

GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbanar . (;~ r: ·· ·, :: ·~;., 

Dados da Entidade Sindical 

f i' ·· .. -. 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria CAIXA 08e~n~!~~~474 Exerci~·: ~ . tJ~- ---... ~ .. ;~/: 
'" 291011201 o 201 o· r.·• 

Código da Entidade Sindical ·• · ··· ·--·- 1 

999.000.000.00000-3 ' , ·-:;,1' 

CAIXA 
.l!! Nome da Entidade 

:!.! CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

Endereço CNPJ da Entldadl! 
r'i ST SBSQ01 BLLLT2B 

Complemento 
SBS 37' 115.36710035-00 

.• Bairro/Distrito CldadeiMunlclplo 
BRAS I LIA "'" ASA SUL 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razêo SoclaUDenomlnaçêo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 
R GUARARAPES 

CEP' Bairro/Distrito 
04561-004 BROOKLIN PAULISTA 

Dados de Refet"'incia da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - EmpreS'B 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 
SAO PAULO 

O Prol. Liberal O Autônomos 

I N" Empregados Contribuintes 

CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 
03.229.93710002-02 

Dados da Contriti"uic;ão 
I(=) Valor ."pocumento 
132,93 

(·) Desconto I Abatimento 

Código Atividade 
602 

apitai Social - Estabelecimento _I Total Remuneraçêo - Contribuintes (-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa !Total Empregados - Estabelecimento 1/ 
MENSAGEM bESTINADA AO CONTRIBUINTE ~ 

I) (+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 llq499.70096 99647.703224 99370.002026 1 44970000013293 

Código do Cedente 
999.000.001), 0001)0-3 

Uso do Banco 
EXERC (201 O) 

Nosso Número 
on29937ooo2 

Valor do Documento 
132,93 

Data Vencimento 
~0/01/2010 I Autentlcaçêo Mecênlca 

Exerci cio 
:1010 

10499.70096 99647.703224 99370.002026 1 44970000013293 

Data Processamento 
2110112010 

I 
Vencimento 

. 2910112010 

. Agência I Código Cedente 
00021 999.000.000.00000-3 

I Nosso Número 
032299370002 

I 
(=) Valor do Documento 

. 132,93 J' 

.!9 Instruções I (-) Desconto I Abatimento 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

I(-) ?utras Deduções , APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS .MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

I (+).Mora I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

PR 
I(=) Valor Cobrado 

I 
~:~~~AO MORENA L TOA 
R GUARARAPE~- CEP 04561-004- BROOKLIN PAULISTA. SAO PAULO ISP 

Sacador I Avalista: 

Código de Barras 

1111111111111111~ 1111111111 ~ 11111111 11111 

n.ttp :/ /sindical.caixa.gov. br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guialimprinlir _guia_ vis_ualizac . 
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-

~ Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento • Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-2·1 null 

Documento empresa: NF5081710.0101042405 

Data vencimento: 29/0f/2010 

Data pagamento: 29/01/2010 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha dlgltável: 

Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

c . 

5.081,72 

0,00 . 

10499.70096 99647.703224 99370.001028 1 44970000508172 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

5.0~1,72 

0,00 

OD991C6F139965B2 

·' 



\..rAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 0800 725 7474 CAIXA 

Vencimento 

•I" ,: . 
't.:· 

Páginà 1 de 

r·~~"J rt"1U!::..., 
' . · ... 

b :5 --- -~ 

L:2:..:.9/:..:0..:.;1/..::.20;;..1:..:0 __ .J..=:...;,.;;_ _ __.J ·;' !": ,. 
\~, . 1,. 

Dados da Entidade Sindical 
(. 

-= Nome da Entidade 

:!.! CEES·CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

Endereço 
'~ ST SBS Q 01 BL L L T 28 

Bairro/Distrito 
~ ASASUL 

Número 
28 

Complemento 
SBS 

Cidade/Municlpio 
'BRAS I LIA 

CNPJ da Entidade 
37,115.367/0035-00 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razao Sociai/Denomlnaçllo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complemento 

' AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79050-900 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

Cidade/Munlcrero 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomoa 

I Capital Social - Empresa IN• Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 172 

:apitai Social - Estabelecimento ' !Total Remuneraçao - Contribuintes 

.550.000,00 

Dados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 

. 5.081,72 

(·) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduÇÕes 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
802 

. 'Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1..:..7=-2---------r·~· _.:.._--l----------------l 
(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99647.703224 99370.001028 144970000508172 

Código do Cadente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Ntimero 
032299370001 

Valor do Documento 
5.081 ,72 

Data Vencimento 
29/01/2010 I Autentlcaçao Mecanlca 

Exerci cio 
2010 

-----------------------------------------------~-----------------------------------

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE: JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

172 

I Nosso Número 
032299370001 

I (=) Valor do D'utnento 
. 5.081,72 • 

I(·) Desconto I Abatimento 

I (-) Outras DeduçOes 

1.(+) Mora I Multa 

/-lj / .. 
- , J-.,_; J y I(+) Outros Acréscimos 

ti/ . L-----------------1 
Y r-'- -<v}- PR: '"'~=-)_v_a_lo_r _co_b_ra_d_o ________ _. 

I
~~ ' 
TELEVISAO MORENA L TOA 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1600 • CEP 79050-900- J_ARDIM TV MORENA. CAMPO GRANDE /MS 

Sacador I Avallata: 

Código de Barras Ficha de Compensaçao I Autentica 

I I 111111 H I 111111111111111111111111 

. "';'IJV 

/ 
nttp://sindical.caixa.gov.br/sitcs_intemet/conttibuinte/imprimir_guia/imprimir_guia_visualizacao~~~··· 2'Í/Ol/20 
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-.. 
0 

0CP~ OU CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC DO ESTABE~ ECIMENTO 0 RESERVAOO 

· •. ~ IIII~ISTÉHiü ' DO TRA.BAL~O . r;0. 3 229 93710002 02::. , 
•• GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUJÇ~O SINDICAL-GRCS ' -

--··-·-- ·- -···- - .. ·- - ·-· · -···-.. -~-· ........:ra~SÁ'&M~~H-&A-~- ... ---. __......._,___. ~ 
' 

~CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

R. G\JAAAAAPES. 1 855 • I '2'" ANOAA • CONJ. 121 \V 
BAIRRo BAOOKUN•P. NOVO -CEP0.581 03 • 229.-937/0002-02 

®DATA LIMITE DE PAGAMENTO I(S)EXERC. 

L aAoM.Ilo . sP .J j1/01L2005 · 1qoo5 
' DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

®NOME DA ENTIDADE (j)COOIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

SINDI':ATO DOS TRABALHADORES EM EMI?R:ESAS DE RADIODI.FUSÃO- - SP 009.019.02693-9 
®ENDEREÇO{rua, a .. nid<J, prCH:O, etc. . ) I®NOMERO @COMPLEMENTO (andor, sala. elo .. / @CGC [)\ ENTIDADE 

. RUA 'XlNSELHEIRO RA.MAI1HO J 992 61.708.-293/0001 .I)Q 
K?'\BAIRRO ou DISTRITO • I@ CEP @MUNICI PIO(CIDADE I ' I@ SIGLA UF 

['C' BEhA VISTA -·1 01325 - SAO PAULO I SP I 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
@NOME/RAZÃO SOCI~L/OENOMINAÇJIO SOCIAL •. ®COOIGO DO ESTABELECIMEN~O 

. TELE V I S~O MORENA LTDA. 
®ENDERECO'I,rua, avonoda, praco, oto :. / I@ NÚMERO • @COMPLEIJENTOiondar, oala,otc . I . ® MTA IN I CIO ATIVIDADE 

· RUA GUARARAPES J 185-5 12 2 ANDAR ':ONl ..- 121 28/07/70 
~ CEP • I@M~NICIPIO (CIDADE) - @BAIRRO ou DISTRITO • I@) SIGLA UF 

o~ "61 . I Sb<LJ.>AULQ _ . . . BROOKL 1N P. NOVO I SP 
@A"riVfOAOE DO CONTRIB~NTE · 1(?7),COD. ATIVIO ·.Kíà) SUB·C~IGO ATIVID ~~CODIGO , CBO I@) TIPO DE ESTABELECIMENTO ~~ttJ'~CIMENIDS 

" ·-·Q.~P.J9º lf,USÔ!O 1~_922~-:.31 ~ -- ... - .-. .. L-=~ ·- .. ~ .J . rnUNICO .rnf.RII(CIPAI, ~~~~- rno~s L~ - . .- - ~ - ~ 
f DADOS DE Rt:FERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO Dv 

~ r.;-r;:;:;tOl ESTABELECIMENTO ~AUTÔNOMO I ~ , f42\ VALOR Dll 9 5 4 2 
~~EMPREGADOR ,~LIBERAL 'õVOUL_~EMPREGADOS _ 'i)V'-:::;/CONTRIBUIÇAO t 8 

~CAPITAL 50 f,;;;\M!DE fiMPRE&AO<IS k ·43' ·-
~DA EM~SACIAL . o o 1 9 \ô'~~~AC~~~IBUEM 8 "_") MUL Tt' 6 

0 
· ~ ENTIDADE SINDICA -·-c-l-=- - -------·l----------------j--J 

! ~:tt>"J'~ (39\ TOTIIL DA '44' 
~-~ - EM~~~ ----------------- 6 P REMUNERACAO --------- -· 5 '·':!:!)JUROS OE MORA · - 9 ' 

f ~ ~- (35)~EST ~- 8 ®b~:~~Gfgos DO 3 ® CORRECo10 MONETÁRIA -·----- 3 
y- ~~a ro I 1 ESTABELECIMENTO 

11;\.~~~ES:iiT~~~.(J ~IIJII~ ·--- (4"j\ N~ DE NÃO ~ 
~ ~lfEL~ ~ ~ ------·----+~- VCOIHRIBUifHES 2 \:?)TOTAL A RECOLHER - 95--.42 5 
37jj ~ . DE - ~AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
~~ trr'Riiii (o J _o ,. o 1 3 ~ 

J' ,~, I SÃO PA~O .. 21 de _jANEIRO 1,?005 _ • • 
~~:c.. / -·- @_~iiAT-11 --:- ... -- - CEFZ224310120051l17i0007940 95,42RC1001 

:., ...:~ :-: ·'1 rtl 

;.,7 ..,.. · .... ~ ... 
~ "-.. - . - :..3. 

-~'·· , :,. .. ;-

·"" ;7 ' · ~ 8 ~- s 
~~~:: 
I : c:. 

~ I I o-~ u . ., i ~'6 . , u , SP.O-

~::.~~~ A~~~OAN~MO~I.~::~ ~~~EE~t~E':tes~~ &.Ufa 5io~;~:~~ :o·~:~: e~L~~FE'6ii.J~~FJ~NCIA --- -...---- -.--- ..----. -- '' - ------ -
Ut(U:'IUTI= ._:. -- - ~-- .:.. - .2_ - • - • ·- ·- - - - -- ~ - ..:,. ~ - ~ 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

• c,ornu,v~·"' 
0 .... 

CAl 
Dados da ·Entidade Sindical 

~ j Nome da Entidade 

GRCS -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 1? ~ l- __ :;:~ 

.... ~_:,....,~c-~~-2~-~-~0 __ ...__ __ ~ : .. · •• ~f--- · ·c; e 
Código da Entidade Sindical ~r 

. • SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 000.264.01660-5 

1: Endereço 
8 R PINHEIROS 15 

Complemento CNPJ da Entidade 
15.529.043/0001-36 

~ Balrro/Distrllo 
5 BAIRRO AMAMBAI .. 

Cidade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

r Dados do Contribuinte 
Nome/Raz!lo SociaVDenomlnaçao Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Conlrlbulnte· 
03.229.937/0001-21 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categoria 

Complemenlo 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos 

I Capital Social • Empresa N• Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 129 

:)apitai Social • Estabelecimento 
4.550.QOO,OO 

Total Remuneraç!lo ·Contribuintes 
4.743.48 

Totlll Empregados • Estabelecimento 

Dados da Contribuic;ão 
(=) Valor do Documento 
4.743,48 ' 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora '/ Multa I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 
'------~----------------~--------------------------~ 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70187 60917.703229 99370.001226 1 31250000474348 
Código do Cedente 
000.264.01860-5 

1 Nosso Numero 
032299370001 

Valor do Documento 
4.743,48 

Data Vencimento 
2610412006 

I Autenticaç!lo Mecânica 

28/04/2006 
293617981 

~ BANCO DO BRASIL 17:47:23 
0270 

~PROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

=='======?=============·==========::=============== 
GAIXA ECONOHICA FEDERAL 
-----------------.... -.,.:-.--ro------------ -------------

1049970187609177·3~2?99370001226131250000174348 
DATA DO PAGAHENTO .•. •. 28/04/2006 
VALOR DO DOCUHENTO 
VALOR COBRADO 

4.743,48 
4.743,48 

================:=====================::::~====:::::::::::;:: 
NR.AUTENTICACAO 5.DC8 . 4iD . FC8.86~.F62 

Exerclcio 
2006 

• 
• • 

• 
• 



• 

• 
• 

-

'L:AIXA - Contribuição Sindical 

CAl .~a. A 
Dados da Entidade Sindical 

~ Nome da Entidade 

'5 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 

~ Endereço 
R PINHEIROS 15 

Complemento CNPJ da Entidade 
15.529.043/0001-36 

111 Bairro/Distrito Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE ~ BAIRRO AMAMBAI 

T" 
Dados do Contribuinte 
Noma/Razi!o Sociai/Denominaçi!o Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Conlribulnle 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complamenlo 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS 

Cidade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 

O Patronal/Empregador ~ Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

[
Capital Social • Empresa ~N~ Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 1'29 

Capital Social • Estabelecimento [Total Remuneraçi!o ·Contribuintes 
4.550.000,00 4.973,93 

Dados da Coniribuicão 

I
(=) Valor do Documento 

. 4.973,93 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

ITotal Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.1...;.7..;..9 ___________ -~. _______________ ~ 

(+)Outros Acréscimos 

~ (=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70187 60917.703229 99370.00122Q. 4 34920000497393 

Código do Cedente 

009.019.01860·0 
Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
4.g73,93 

· 1 Autenticaçi!o MacAnica 

30/04/2007 
2936i798i 

BANCO DO BRASIL 18 :20 :24 
0422 

COMPROVANTE DE PAGAI·IENTO DE TITULOS 

==============:::================-:- .. .... ·- .. ' 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL - --·---====~===== 

--~--------------- ~ 

;:;:9;~1~:;:~~~:00;;2~;;;;~;;~~~~~;;;~;;;;~~~;;;-
VALOR DO DOCUMENTO 30/04/2007 

VALOR COBiiADO 4. 973, 93 
========-------- 4.913 .93 ----... ·---==::::::---·-·--· ·- . NR. AUTENTICACAO ---···----===~-=,~===:::::; -::::::::-::::::: 

F.D0F.E7B.652.DED.419 

Exerci cio 
2007 



. vntribuição Sindical 

.. CAJXA GRCSU- Guià de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Vencimento 

Dados da f,ntJdade Sindical a.;;2;,;,;91.;:.04,;,;,/2;:.:;0.;:.08:__~...;,;_...,r..:.:;.......J 
i! Nome da Entidade 
-'j SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVtSAO EST MS 
~ ~E-n-~e-r-eç_o ______________ ~------------~:_--------C-o-m-p-le-m-en-to--------LC-N-P-J-da:_En-11-da-d-e--------~~~ 

· J R PINHEIROS 15 15.529.043/0001·38 

~ Bairro/Distrito Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE { BAIRRO AMAMBAI • 

/' 

Dados do Contribuinte 
Nome/RazAo Soclai/Denomlnaçao Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 
AV EDUARDQ ELIAS ZAHRAN 

Complement? 

CEP 
]9051·000 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Código Atividade 
922 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador 00 Empregados O Prol. Liberei O AutOnomos I Capital Social • Empresa 
4.550.000,00 

I N" Empregados Contribuintes 
128 . 

I Capital Social • Eatabelecimento 
4.sso.ooo,bo ' 

'I Total Remuneraçao • Contribuintes 
5.091,17 I Total Empregados • Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINA'oA AO CONTRIBUINTE 181 

.... 

~ 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
5.091,17 ,.. 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outres-Deduçt'les 

(+)Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 
\ 

(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70187 60917.703229 99370.001226 4 38570000509117 

Código do Cedente 
000.264.01860-5 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
5.091,17 

Data Vencimento 
29/04/2008 I Autentlcaçao Mocênlca 

I 

Exerclclo 
2008 

. 

29/04/2008 
293618709 

- BAMCO DO BRASIL -

OUVIDORIA BB '0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAHEN ro DE r ITULOS 

13:29:41 
0068 

::::::..::::::: :.:;::::====::=:==::::.-::::-'::::::=====:::=:::-:1=::::::~.::----------
CAif.A ECONOMICA FEDERAL ----------= 
----------------------
i04997G18760917~032299;;-;;;;~~~~~;~;;~~~;;;~~;-
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO lJOCUHENTO 29/04/2008 
'VALOR COBRADO 5. 0'11,17 

c;::., ==···=====<======='"'"~==========::::::::====:::=:~!:=~~:: 
NR. AU fE~IT!CACAO 2. D:S1. D46. DB0. 417.899 

Página 1 de 1 
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• 

• 

-

CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 

CAl ~~A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 7,26 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 -

Dados da Entidade Sindical 
~ Norne da Entidade 
~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 000017 

~ 
Endereço 
R PINHEIROS 15 

Numero 

•1 Bairro/Distnlo 
~ BAIRRO AMAMBAI ,... 

Complemento 

C1dade/Mun1ci p1o 
CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
15 529.043/0001-36 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Soc1al 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contnbulnte 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complemento 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-QOO 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

C1dade/Munlcl pio 
CAMPO GRANDE 

Dados de Refel"êncla da Contribuicão 
Categoria 
O Patronal/Empregador I$Cf" Empregados O Prol. Liberal O AutOnomos 

lCapital Social • Empresa IN" Empregados Contribuintes 
4.550.000.00 128 . 
Capital Social • Estabelecimento 'Total Remuneração - Con.tribulntes 
~ .550.000.00 5 370.61 

Dados da Contribuição 

I(=) Valor do Documento 
. 5.370.61 I 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

Cód1go Atividade 
602 

I 

!Total Empregados • Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE .._1_7_7-------------'----------------~ 

• (+)Outros Acréscimos 

I 

PR (=)Valor Cobrado 

104-0 jt0499.70187 60617.703222 99370 .00102B B 42230000537061 
Cód1go do Cedente 
000 000 26~ o 1860-5 

Nosso Numero 
032299370001 

Valor do Documento 
5 370.61 

~ Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento - Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débitq: 

CPF/CNPJ: 

5200-0 

03229937/0001-21 null 

Documento empresa: 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

NF1216801.0101036234 

30/04/2009 

30/04/2009 

5.370,61 

\ 

0,00 

' 

Data Vencimento 
30/04/2009 

I Autenticação Mecãmca 

Linha dlgltável: 

Nome cedente: 

10499.70187 60617.703222 99370.001028 8 42230000537061 
SINTERCOM-SIND.TRAB,.EMP.RADIOD 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

f.utenticação: 

5.370,61 

0,00 

FCA7E8EFA226F706, 
I 

Exerclcio 
2009 

.-. - /I I 

pág 



CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of2 

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

I SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO 1V PUBLICIDADE E SI DO EST MS 
SINTERCOM MS 000017 ~

01 I Nome da Entidade I Código da Entidade Slndlcâ~Jtt 
1 ooo.ooo.264.o186o-5 

Endereço Número Complemento 
~ R PINHEIROS 15 

~ Bairro/Distrito 
~ BAIRRO AMAMBAI 

Cldada/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
15.529.043/0001-36 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razao Soclai/Danomlnaçao Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do ContribuintE! 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complemento 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
JARDIM 1V MORENA 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referincla da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

!Capital Social • Empresa IN" Empregados Contribuintes 
4.550,000,00 128 

Capllal Social • Estabeleclmenlo ~Total Remuneração - Contribuintes 
4.550.000,00 5.828,06 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 

Dados da Contribuic;ão I (=) Valor do Documento 
5.828,08 ' 

(-) Desconto I Abatimento 

(-)Outras DeduçOea 

(+) More I Multa 

Código Atividade 
602 

l 

!Total Empregados - Estabelecimento 

~ ....................................................... ~ ................................................................. ~ 

(+)Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70187 60617.703222 99370.001028 5 45880000582808 
Código do Cedente 
000.000.264.01860-5 

Nosso Nlimero 
032299370001 

Valor do Documento 
5.828,08 

Data Vencimento 
30/04/2010 I Autenticação Mecânica. 

Exerclclo 
2010 

30/04/2010 -'BANCO DO BRASIL - 14:01:55 
293616197 0058 

OUVIDDRIA OB 0800 729 h678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TJTULOS 
::.:.-::=:::: ::::::: ::::::.::::::=.:::===========:::;::;:.:.:;;: .:._ :.::- :_ 

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 

104997018760617703222993700010285458800005828~8 
DATA DO PAGAMENTO 30/04/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 5,828,08 
VALOR COBRADO 5;828,08 
~======================~==~r======~==~=== -~~=~==-

NR.AUTENTICACAO F.527,459,CF7.EBF.EBC 



CAIXA - Contribuição Sindical 

.. 

CAl A 
Dados da Entidade Sindical 

•· '"'eme da Entidade 
,Q .õiN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 

~ Endereço 
8 R 13 DE MAIO 3034 

~ 
Bairro/Distrito 

" ,_ Dados do Contribuinte 
Nome/Razao SoclaVDenomlnaçêo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Número Complemento 

Cldade/Munlclplo 
C GRANDE 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Página 1 de 1 

~----------------------------------------------------------------~------------------~ ~ Endereço Complemenlo 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS ' 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
[J Patronal/Empregador O Empregados O Pro f. Liberal O Autônomos 

I 
Capital Social • Empresa N° Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 34 

.:::apitai Social • Estabelecimento 
4.550.000,00 

Total Remuneraçêo ·Contribuintes 
2.70f,67 

Total Empregad.os • Estabelecimento 
~IIJSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 

Dados da Contribuição 
(=)Valor do Documento 
2.701,67 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

(+)Mora I Multa 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70179 04917.703227 99370.001226 1 312500002?0167 
Código do Cedente 
009.421.01704-3 

Nosso Número 
032299370001 

28/04/2006 
293617981 

Valor do Documento 
2.701,67 

Date Vencimento. 
28/04/2006 I ~utenllcaçao Mecanlca 

BANco··. DO' BRASIL 17:47:04 
0269 

.uMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

~~~;;=~~~~~~;~~=;~;~~~~=============~=========== 
----'---- . 

10499701;;;~;~;;;;;;;;;;;;;;~~~~~;~~;;~~;;;;~~;-
[IATA DO PAGAMENTO 

2810412006 VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 2.701,67 -------- ' 2.701,67 
,~;.-;üi~;;;;;;;;===~========;:~;.=;;;~~=;;~;~=~·;;; 

.. .. . . ,. .... ~ 

Exerclclo 
2006 



'· 

, AIXA -,Contribuição Sindical Página 1 de 1 

CAl 
Dados da Entidaáe Sindical 

{! Nome da Entidade 
... 

'5 SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 
f ~----------~----------------------------------~--~--------~~~ 
1: Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 R ENGENHEIRO ROBERTO MANGE 37 15.570.575/0001-17 

11 Bairro/Distrito 

~ AMAM.BAI ,... 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razllo Soclai/Cenomlnaçao Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 

03.229.937/0001-21 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051..000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS 

Complemento 
276456 

Cidade/Munlclpio 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
2.764,56 O Patronal/Empregador ~ Empregados 

'

Capital Social - Empresa 
4.550.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 
4.550.000,00 

O Prof. Liberai' O AutOnomos 

IN• Empregados Contribuintes 
33 

!
Total Reniuneraç!lo -Contribuintes 

2.764,56 • 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

Código Atividade 
922 

. I 

_, j Total Empregados • Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1~..,;1~7.:..9 ___________ --~. ________ _..;__; _____ __, 

(+)Mora I Mutt~ • 

(+)Outros A~réscimos 

-. 
(=) Valor Cobrado . 

104-0 110499. l0179 04917.703227 99370.001225 7 34920000275456 

Código do Cedente 
009.421.01704-3 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
2.764,56 

30/04/c0el7 
21J36i7981 

Data Vencimento 
3010412007 I Autentlcaç!lo Mecânica 

Exerci cio 
,2007 

---- ~---------------t---------

BANCO DO BRASIL - í8:20:09 
0421 

COHPRQ\lANTE DE F'AGAI·IEIHO DE TITULOS 

::::::::::::::::.:::..::====:::.======:::::::::::=======::::.::::::::===:;: ;;;: : ::..:.==== 

CAIXA ECQNOHICA FEDERAL 

i -04 9970179049 j}7 032279937 000122673492000027 6456 
DATA DO PAGAriEIHO 30/04/2007 
lJALOR no nocuriENTO 2. 7 64, 56 
lJALOR COBRADO 2.764,56 
::: ===== === ====== == ===== ': ======:::=:::=====·:.;:.: =====:::.:=: :;:: 
I~ F:.. AUTENTICACAO C.A30.0E9.F4F.FB7.1F4 

• 

• 



~· u_ ...}, - Contrib~ição Sindical 

CAIXA 
.Dados da Entidade Sindical 
;~orne da Entidade 

SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 
Código da Entidade Sindical 

009.421 .01704-3 

Endereço 
R ENGENHEIRO ROBERTO MANGE 

Complemenlo CNPJ de Entidade 
15.570.575/0001-17 

Bairro/Distrito 
AMAMBAI 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razao SociaVDenomlnaçao Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complemento 
AV EDUAROO ELIAS ZAHRAN 

CEP-
79051-000 

Bairro/Distrito 
I JARDIM TV MORENA 

Cidade/Munlciplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador !E Empregados O Prol. Liberal O AutOnomos 

'

Capital Social - Empresa IN" Empregados C~ntrlbulntes 
4.550.000,00 35 

Capital Social- Estabelecimento 'Total Remuneraçao- Contribuintes 
4.550.000,00 2.665,99 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 161 

Dados da Contribuição 

I

(=) Valor do Documento 
. 2.665,99 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DaduçOas 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

!Total Empregados - Estabelecimento 

~----------------------7---------------------------~ 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70179 0~917.703227 99370.001226 1 38570000266599 

Código do Cedente 
009.421.01704-3 

Noaso Nümero 
032299370001 

Valor do Documento 
2.665,99 

Data Vencimento 
29/04/2008 I Autentlcaçllo.Mecanica 

•i!'llí04/2@08 
293618709 

BA~CO DU BRASIL 

OUVíDORIA BB 0800 729 5678 

COHPROVAHTE llE PAGAHEIHO DE T ITULOS 

13:29:08 
0067 

.:.:.: . .:.: :::: .:: .-:::::::===:=::===~==:::::::======::====.:.: : .: : -=:::=::= ::=.::::====: 

CAiX(,} ECOHOIHCA FEDERAL 

10499701790491770322799370001226131:1570000266599 
DATA IJO PAGAtiEHTO 29/04/2008 
VALOR DO DOCUHEI'n'O 2. 665 ; 99 
Vf\LOR l:OIJRADO 2. 66o, 99 
::,:;::.:::::::: ::::n::.:======:.::::::::: :'!::::======-===:::::::::::::::::=====::=~= 

NR . AUTEIHlCACAO 4.4D7.CD9.A00 .5CB . l5B 

. . 

Exarclcio 
2008 
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• 

CAIXA- Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

Page l of l 

_fi SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 000017 

~ Endereço 
8 R 13 DE MAIO 3034 

I 

'' Ba1rro/Dislrito 
5 .. 
,.. Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

E{ldereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051·000 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

Numero Complemento 

Cldade/Municlpio 
C GRANDE 

Complemento 

Cidade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
15.570.575/0001-17 

CPFICNPJ/C6d1go do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Código Atividade 
602 

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 

Dados da Contnbuicão 

I
(=) Valor do ~ocumento 

rJ Patronal/Empregador ~ Empregados 

ICapllal Social • Empresa 
4.550.000.00 

Capllal Soc1al • Estabelecimento 
4.550.000.00 

O Prol Liberal O Autônomos 

I N" Empregados Contribuintes 

136 

I Total Remuneração· Contribuintes 
1'2.832,33 

. 2.632,33 / I 

(-) Desconto I Abailmento 

(·)Outras Deduções 

( ... )Mora I Multa ITotal Empregádos • Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONtRIBUINTE 177 . 

~~--------------------L----------------------------J 
( ... )Outros Acréscimos 

PRT (=)Valor Cobrado 

104-0 110499 .70179 04517.7032:;!0 99370.001028 4 4223000028J233 

Código do Cedente 
000.009.421.01704-3 

Nosso Numero 
032299370001 

Valor do Documento 
2.832.33 

Data Vencimento 
30/04/2009 

Exerci cio 
2009 

. 

• 

• 

----------------------------------------------------------~~A=u=te~nt=lc=aç~ã=o~M=e=câ=n=ic=a----------~a~aLLoL·L, _1~1~1~------~<J 

t 

• 
~ Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento -Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

· CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento f3mpresa: NF217083 .0101036233 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagàmento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digltável: 

Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticaçêo: 

30/04/2009 

30/04/2009 

2.832,33 

0,00 

10499.70179 04617.703220 99370.001028 4 42230000283233 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROF 

2.832,33 

0,00 

200141 C752EDAD59 



CAIXA ~ Contribuição Sindical Page 1 of2 

C/:;mt1111 

CAIXA 
<"~ q~ 

GRCSU - Gula de Recolhimento da Contribuição Slndicai~,~~J-~_:J~ 
Disque CAI)ÇA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 0800 725 74~. ~ ~· tn 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
,Q SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 000017 

~ Endereço 
u R 13 DE MAIO 3034 

o$ Bairro/Distrito 

.. 

.... Dados do Conbibuinte 
Nome/Razllo SoclaUDenomlnaçllo Social 
TELEVISAO MORENA LTDA 

' Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP Bairro/Distrito 
79051-000 JARDIM TV MORENA 
Dados de 'Referincla da Conbibuicio 
Càtegoria 1 

Número Complemento 

Cldade/Munlclplo 
C GRANDE 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
15.570.575/0001-17 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte . 
03.229.937/0001-21 

Código Atividade 
602 

Dados da Conbibuic;ão 
O PatronaiiEmpregador QJ Empregados O Prof. Liberal O AutOnomoa I (=) Valor do Documento 

. 3.098,47 . 

!Capital Social - Empresa. IN" Empregados C~ntribulntes 
4.550.000,00 37 

(-) Desconto I Abatimento 

Capital Social- Estabelecimento I Total Remune~açllo - Contribuintes 
4.550.000,00 13.098,47 

(·) Outras Deduções 

· !Total Empregado&- Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ~.,;1..;,72~------------L-----------------' 

(+) Mora I Multa 

(+)Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70179 04617.703220 99370.001028 9 45880000309847 
Código do Cedente 
000.009.421.01704-3 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
3.098,47 

Data Vencimento 
3010412010 I AutenUcaçllo Mecânica 

Exerci cio 
2010 

30/04/2010 -'BANCO DO BRASIL - 14:01:36 
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1VA10RENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda,..pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

no 03.229.937/0001.-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que não 

infringe as vedações do parágrafo 5° do Art. 220 da Constituição Federal. 

.. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 1010. 
' . 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.130.381-49 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP }9050-900 C~mpo 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 



-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0322993710001-21 
Razão Social: TELEVISAO MORENA LTDA 
Nome Fantasia:TV MORENA 
Endereço: AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 CAMPO GRAN I JD TV MORENA/ CAMPO GRANDE I MS /79051-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo ·de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações cGm o FGTS. 

Validade: 09/06/2010 atqB/07 /201â7 

Certificação Número: 201B060911070257335960 

Informação obtida em 09/06/2010, às 11:07:02. 

A, utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade rio site da Caixa: · www.caixa.gov.br . 

https :/ /webp.caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaM ... 
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Certidao Pmütiv~ de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

N° 038852010-06001020 
Nome: TELEVISAO MORENA LIMITADA 
CNPJ: 03.229.937/0001-21 

•' 
Ressalvado o direito de a Fazenda Naclomil cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, .débitos com exigibilidade ·suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código 
Tributário Nacional (CTN). 

I 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições de\lidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Atíva da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. • 

E'sta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qua! 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.reçeita. fa~enda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 201 O. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE ESTADO DE MA TO GRQSSO DO SUL SECRETARIA UNICU~AJl DA RECEITA 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

' N" DE CONTROLE: 46412/10-05 Dados da Empresa 

Inscrição Municipal: 0000302500-4 
Situação: Ativa 
Contribuinte: 03.229.937/0001-21 TELEVISAO MORENA LTDA Nome Fantasia: TELEVISAO MORENA LTDA 

E!ldereço: 
AVENIDA EDUARDO E. ZAHRAN, 1600 
'Bairro: JARDIM TV MORENA Cidade: CAMPO GRANDE- MS CEP: 79.050-900 

I 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRI;;;SENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRITA ACIMA. 

Folha: I I I 
Datu: 27/05/2010 ·15.:2'1~i /): .... : "' "' 

-

TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
\ Reserva-se o direito de a Fazenda Municiual cobrar dividas uosteriormente comurovadas, bem como, aq uelas uagns 

até esta data, mediante cheq ue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 
\ 

Validade: 26/06/201 O l - ..-
A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada . 

. Campo Grande( MS), 27 de maio de 2010. 

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO. 
CÓDIGO AUTENTICIDADE: 16A3BC4DI2EB44F2B 16A483ABA3F0298 



éND negativada 

• 
GOVERNO DO r STADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA. 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO-

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO.: 53063/2010 

Contribuinte .: TELEVISA O MORENA L TDA 
CCE .: 28.090.459-2 
Endereço .: AVE EDUARDO ELIAS ZAHRAN,1600-JD TV MORENA 
Município .: CAMPO GRANDE-MS 

Página 1 de 1 

.. 

• 
• 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado, 
constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários constituidos, 
inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado. Fie 
entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir, 'inscreve~ e cobrar crédito 
tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. _ 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997, emitida 
as 11:51:50 horas do dia 17105/2010 (hora e data- MS). 

'álida até ~essenta dias iil contar da data de sua expedição. -----..----
J 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado de 
Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br) Ç>U da Procuràdoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br ). · 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov .br 

rt+p://www 1.sefaz.ms.gov.br/cnd/msg01 OO.asp?NUMEROCERTIDA0=53063/20 1 O&RAZAOSO IA. .. 
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1V.MORENA 
DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

no 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, APRESENTA E DECLARA para os devidos fins de Renovação de 
Outorga, a composLção de seu capital social, conforme abaixo descriminado: 

QUOTISTAS N°QUOTAS 

Ueze EI ias Zahran 910.000 

Jorge Elias Zahran 910.000 

João Elias Zahran 455.000 . 
Jeannette Elias Zahran . 910 .000 

Laila Zahran Silveira 182.000 
' Eduardo Elias Zahran Filho 182.000 

Patricia Luci Casimiro Zahran 182.000 

Ueze Elias Zahran Sobrinho 182.000 

Andrea Karin Casimiro Zahran Lourenço 182.000 

Leonardo Calarge Zahran I 51.667 

André Luiz Calarge Zahran 151.667 

Guilherme Calarge Zahran 151.666 

TOTAL 4.550.000 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande - MS, 23 d 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF No 004.130.381-49 

VLR. R$ % 

910.000,00 20% 

910.000,00 20% 

455.000,00 10% 

910.000,00 20% 

182.000,00 4% 

182.000.00 4% 

182.000,00 4% 

182.000,00 4% 

182.000,00 4% 

151.667.00 3.33% 

151.667.00 3.33% 

151.666,00 3.33% 

4.550.000,00 100% 

.. ·~ 

. . 



TELEVISÃO MORENA LTDA 
CGCIMF. 03.229.93710001-71 

t6• ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular: 

. --. ... 

UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresano, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 7.553.009-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°. 004.110.431-53, 

· residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Tibiriça, n°. 255 - Brooklin; 

. 
JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 001.863-SSP/MS inscrito no CPFIMF sob n°. 004.130.201-00, 
residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul - , na Rua Patagônia n°.13 -Jardim Nova Era; . 

I . 

JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador dà Cédula de 
Identidade RG n°. 028.004-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.130.381-49, I 

res-idente e dmniciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na AY. Eduardo Elias Zahran, 1.400, Jardim TV Morena; 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG.n°. 4.597.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°.004.025.751-72, 
residente e domiciliada em cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Thomé e ~ 
Portes n°. 338- Brooklin; 

LAILA ZAHRAN SIL VEqt_A, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°. 499.906-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n°. 173.630.391-00, 
residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na ~ua Enio Cwtha, s/n°. Jardim das Perdizes; 

EDUt\RDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, solteirQ, empr~sário, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 
173.630.201-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na rua Thomé Portes n°. 338- Brooklin; 

• 
• 



. ' .. . . ... . .. 
• • • • 4 

( ' .. ,~·.-{ '.ít•,. Siió Paulo, na rua Thomé Portes n'.338 - Brooklin, neste ato represçr,íta~ r~;1;. Eduardo Elias Zahran Filho, já qualificado; . (:::· ... .... ~ 
UEZE EuAS ZAHRAN SOBRINHO, brasileiro, solteiro, empresário,~~;!;..; Cédula de_ Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPF/MFvk4b n°.'~ 106.519.908-23, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes n°. 338- Brooklin; 

ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG. n°.12.692.985-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 106.519.918-03, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes n°. 338- Brooklin; 

na qualidade de quotistas representando a totalidade do capital social da TELEVISÃO MORENA LTDA.-, sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul, na Avenida Eduardo Elias Zahran n°. 1.100, Jardim TV Morena, com atos constitutivos devidamente arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, sob n°. 54200011914 em sessão de 07.08.1969, onde também se acham arquiyadas as alterações posteriores, RESOLVEM: 

1. Aprovar com bases nas Leis n°s. 8.697 de 27.08.93, 8.880 de 27.05.94 e 9.069 de 29.0.6.95·, adaptar a unidade do sistema monetário nacional, que passou a denominar­se após as conversões para "rear', o valor do Capital Social da Cláusula Quinta do Contrato Social e como consequêrtcia alterar as quantidades de quotas e o valor . nominal de cada quota para R$. 1,00 (um real); 

2. Aumentar o Capital Social para R$. 4.550.000,00 (quatro milhões, quinhentos e cincoenta mil reais), mediante a utilização de R$. 5.925,88(cincQ mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) da -conta Reserva de Capital - Reserva de Incentivos do Imposto de Renda e o aproveitamento de R$.4.543.997,98 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), da conta Reserva· de Capital - Reserva de Correção Monetária do Capital Social, pennanecen~o nesta conta o saldo de R$. 6.946,27 (seis mil, novecentos e quarenta e s~is reais e vinte e sete centavos); 
( 

3. Em virtude das deliberações expostas, a Cláusula Quinta do Contrato Social, passa a vigorar com a seguinte redação: 



O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.'550.000,00 (quatro mithõ.es, . 
quinhentos e cincoenta mil reais), dividido em . 4.550.000 (quatro nülhões e 
quinhentas e cincoenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1J),~ul1,0, 
real) cada uma, assim djstribuldas entre os sócios: · .S.J 9 ~ !': • 
QUOTISTAS N° DE QUOTAS VALOR ·JWJ:~. ' 
UEZE ELIAS ZAHRAN 910.000 910.00~Q 0(() 
JORGE ELIAS ZAHRAN 910.000 910.ooo,'(1'B '? 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 910.000 910.000,00 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN · 910.000 910.000,00 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 182.000 182.000,00 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 182.000 182.000,00 
PATRÍCIA LUCI C. ZAHRAN 182.0ÓO 182.000,00 
UEZE E. ZAHRAN SO~RINHO 182.000 182.000,00 
ANDREA K. C. ZAHRAN LOURENÇO 182.000 182.000,00 
TOTAL 4.550.000 4.550.000,00 

O "pro-labore" mensal será estabelecido e concedido observada periodicidade e 
procedimento de acordo com as nonnas legais vigentes." 

"CLÁUSULA 12• 

O exercício social, com início em 1 o de janeir.o de C~!da ano, encerrar-se-á em 31 de 
dezembro, quando será l~vantado o correspondent~ balan~o geral. 

• 

• 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Os lucros apurado em balanços terão a destinação que for e 
determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em 
suspenso na contabilidade para serem compensados no(s) exercícios(s) seguinte (s)." 

5. Em face das alterações, aprovam a consolidação do Contrato Social, que paSsa a • 
vigorar .com a seguinte nova redaçãcr . 
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-~ CONTRA TO SOCIAL DA TELEVISÃO MORENA L TOA?~~;.:. JJ'___]-_~~ 

.::: ,. --······ r/) ~ , .. l \ - . ••• t.- ~Jf:---
J~ . ç, CLÁUSULA t• ::.~.&1/ . '?O 

A TELEVISÃO MORENA LTDA.· é uma sociedade comercial por quota de 
responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do -
Sul, na Av. Edu~do Elias Zahran, n° 1.100, cujo contrato constitutivo foi registrado 
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, sob n°. 542 
0001191 4, em sessão de 07.08.69, onde também se acham arquivadas as alterações posteriores. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A sociedade adotarã, como nome de fantasia, a expressão "REDE MA TOGROSSENSE DE TELEVISÃO". 

CLÁUSULA 2• 

A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais, 
agências, sucursais, escritórios de contato e representações, depósitos, terminais e 
estabelecimentos do gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, 
a cada um dos quais atribuirã capital em separado, na forma da lei. 

PARÁGko ÚNICO- A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 
(cinco reais), na cidadç de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Guararapes, 1855 -no andar. 

CLÁUSULA 3• 

Constitui o objeto social, a instalação de teleVisão com finãlidade educacionais, 
cívicas e patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial e atividades 
correlatas, mediante concessão ou permissão do Governo Federal, em completo 
acordo com a legislação específica regedora da matéria. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a cwnprir 
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem 
a vigorar referentes às emissoras de televisão. 

CLÁUSULA 4• 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
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(:'/ )miJfJl ., nome da sociedade, em se tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seu~;: · 1 {)Q 0% ' nome para fms incompatíveis com o objeto social, exceto quando a garantia for dad;:r ;··:; _:J.U ·-· <& e para compromissos de sociedades das quais participem sócios desta sociedade. ·~~ ;· .. 1r:ic' : .. !{!:_ ; 
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CLÁUSULA 9• 

O "pro-labore" mensal será estabelecido e concedido observada periodicidade e 
procedimento de acor~o com as normas legais vigentes. 

CLÁUSULA to• 

A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da sociedàde caberão 
somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dçz) anos, 
independentemente da denominação ou cargo que ocupem (gerentes, administrador, procurador, etc). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os cargos de locutor, operador e encarregado das 
erstalações da sociédade, só serão admitidos brasileiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ressalvado o disposto no "caput" e no parágrafo 
primeiro, o quadro de pessoal será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois terços) 
de empregados brasileiros. 

CLÁUSULA n• 

Nos termos do Artigo 38, inciso V, da Lei n°. 4726 de 13 de junho de 1965, o 
presente contrato social poderá ser alterado no todo ou em parte,' por deliberação da 
maioria absoíuta dos quotistas, calculada em relação à totalidade do capital social. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O instriimepto de alteração do contrato será assinado, 
necessáriamente, por sócios que representem a maioria absoluta acima referida. 
Havendo sócios divergentes ou ausentes, constará do instrumento de alteraÇão essa 
circunstância, para fim de arquivamento no registro do comércio e ressalva dos 

:teitos dos interessados. -

PARÁGRAFO SEGUNDO - Assiste ao sócio que-divergir de alteração do contrato 
social a faculdade de retirar-se da sociedade mediante o reembolso da quantia 
correspondente ao valor de suas quotas, desde que o reclame à sociedade no prazo 
de 30 (trinta) dias da data do arquivamento da alteração no registro do comércio, 
através de notificação judicial ou extrajudici_al. 

! PARÁ GRAFO TERCEIRO - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a não 
efetuar qualquer alteração contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia 
autorização dos poderes públicos competentes, quanto for o caso. 

·~rt ~ 

• 
• 

• 

• 



CLÁUSULA tr 
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. '''"' ' 1. -· .... ~ q exercício social, com início em 1 o de janeiro de cada ano, encerrar-se-á em 31 d~; . . ;.__i_9 E)_:'-~ 
dezembro, quando será levantado o correspondente balanço geral. ·2 .. :Mxi(;<J:_!!._ ~ 

--~p Ç:) PARÁ GRAFO ÚNICO - Os lucros apurado em balanços terão a destinação que for ·'~~t ">() 
determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em 
suspenso na contabilidade para serem compe(lsados no(s) exercicios(s) seguinte (s). 

CLÁUSULA tJ• 

A qualquer tempo, por decisão da maioria dos sócios, nos termos do "caput" da 
Cláusula ll a poderão ser, obedecidas as prescrições legais, levantados balanços, 
cujos lucros porventura verificados e havendo numerários disponível, serão 

· partilhados entre os sócios, por antecipação, proporcionalmente às quotas de cada 
um deles. 

CLÁUSULA 14• 

• A distribuição de lucros será sempre sustada qu~do se verificar a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem no fimcionamento da emissora . . 
CLÁUSULA ts• 

l 
É reconhecido aos sócios representando 2/3 (dois terços) do capital social o direito 
de promoverem, mediante simples alteração do contrato social, a exclusão do sócio 
culpado de grave violação dos deveres societários. 

CLÁUSULA ÚNICA - Considera-se grave violação dos deveres societários, para 
efeito deste artigo: 
a. abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; 
b. concorrência desleal à sóciedade; . 
c. infração ou falta de exato cumprimento dos deveres de sócio ou administrador; 
d. obsenteismo prolongado, sem ptotivo justificado; 
e. inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; 
f. decretação de falência, concordata ou instauração do concurso de credores. 

CLÁUSULA t6• 

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada ou exclusão 
de qualquer dos sócios. Em caso de falecimento, a sociedade continuará com os 
herdeiros, os quais, até a partilha, serão representados pelo inventariante. podendo 
os respectivos herdeiros ~ontinuarem a fazer parte" integrante da sociedade e, em 
caso de preferirem se retirar, o pagamento de suas quotas será feito na base de 20% 
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(VInte por cento), a VIsta, e o restante, em 24 (vmte e quatro) prestaç~ . dJ (/) consecutivas iguais, acrescidas de juros de 12% {doze por cento) ao ano sobre it~"<ubócêi:_+-··- ' 
saldo devedor. .~~~ '?))o, 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O valor do reembolso das quotas do sócio fal~cido, 
retirante ou excluído, será detenninado pela divisão do ativo liquido da sociedade 
pelo número de quotas do capital, social, efetuando-se o pagamento de maneira 
~cima disposta, e contando-se o prazo a partir da alteração contratual que refletir o 
falecimento, retirada ou exclusão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reembolse será efetuado com base no último balanço 
geral. Caso este tenha sido levantado há mais de 120 (cento e vinte) dias, será 
levantado balanço específico para os efeitos do reembolso. 

CLÁUSULA 11• 

eNos tennos do artigo 222, da Cons~tuição Federal, as quotas representativas do 
capital social são inalienáveis e íncaucionâveis, direta ou indiretamente, a 
estrangeiros, a brasileiros naturalizados há menos de 10 (dez) anos ou pessoas 
jurídicas que não atendam ao disposto nos parágrafos 1 o e 2° do mesmo artigo 222, 
não podendo qualquer transferência de quotas ou qualquer alteração contratual ser 
efetuada sem prévia autorização do Governo Federal, quando for o caso. 

' -

CLÁUSULA ts• 

Observado o disposto na Cláusula anterior, é expressamente vedado, a qualquer 
sócio, ceder ou transferir sua quotas, no todo ou ·-em parte, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, indistintamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Autorizada a qualquer sócio a alienação de quotas conforme 
previsto nesta Cláusula, os demais terão preferência para aquisição, qu~ será 
'!xercida dentro de 30(trinta) dias, contados da oferta, na proporção que cada wn. 
Jeles possuir. 

.CLÁUSULA 19• 

A dissolução ou liquidação da -sociedade será efetuada de acordo com as normas 
legais pertinentes·. 

CLÁUSULA 20• 

Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado dj! Mato Grosso do _Sul, para dirimir 
dúvidas ou qÚestões do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer ou o: 
por mais privilegiado que seja. 

• 

• 
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É por estarem todas as partes, de perfeito acordo, assinam este instrumento, lavrado em 03(três) vias, juntamente com as testemunltas subscritas. c.~·,mun,c. 
-0{' J' ();v\, 

~M 
JORGE ELIAS ZAHRAN 

·ID_~~~ 
L ILA ZAHRAN SILVEIRA 

- #IA fh(~L/. / 
,;{PATRICIA L. CASIMI~HRAN 

w~~ço 

-. 

I 
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TESTEMUNHAS 
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SOB O NÚMERO: 
54044047 
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Pelo presente ins~n11nento particular e na melhor fonna d~ direito, as partes: 

a) UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG 11° 7.553.009 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ·no 
004.110.431-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Tibiriçá, 255, Brooklin; 

I 

b) JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, pmtador da Cédula 
de' Identidade RG 11° 001.863 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob no 
004. 130.201-00, residente e domiciliado na Cidade de Cm.!1PO Gran~e, Estado _, 
de Mato Grosso elo Sul, na Rua Patagônia, 13, Jardim Nova Era; 

' 

c) · JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Céditla 
de Identidade RG n° 028.004 SSP/MS e inscrito no CPF/MF _sob no 
004.130.381-49, residente e domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1400, Jardim TV 

·• Morena; · . 

d) JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, empresária, pmtadora da 
Cédula de Identidade RG n° 4.597.373 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 
004.025.751-72, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Thomé-Portes, 338, Brooklin; 

"' 

• • 

• 

• • • • 

• 



LAIIJA ·ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, casada, empresária, portadora d% comt,,.?,~ 
Çédula de Identidade RG n' 499.906 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob iil: .•. _j~ ~ 
,173.630.391-00, residente e domiciliada na Cidade de Campo Grande, Està~Rutilca:._ ~ 
d~ Mato Grosso do Sul, na Rua Enio Cunha, s/n°, Jat:dim das Perdizes; ~~t-Jt "'>0'4 

EDUARDO. ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, casado, empresano, 
pmtador da Cédula de Identidade RG n° 6.291.450 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob n° 173.630.201-91, · residente e domiciliado 'na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin; 

PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, separada judicialmente, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG no 12.692.984 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob no 045.076.618-70, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin, neste 
ato representada por Eduardo Elias Zahran Filho, supra qualificado; 

I 

UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRlNHO, brasileiro, casado, empresano, 
pmtador da Cédula de Identidade 'R.G no 12.692.983 SSP/SP e . inscrito no 
CPF/MF sob no 106.519.908-23, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin; e 

ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG no 12.692.985 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob n° 106.519.918-03, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin, 



Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1100, Jardim TV Morena, 
r ''!nLJ inscrita no CGC/MF sob .n° 03.229.937/0001-21, resolvem, de comum acordQ ~ --- · ·i0 

·t!.}' J o. L" -~~ alterar o Contrato Social, confmme as seguintes cláusulas e disposições: 
0 

Fl:l. -~a; ,. ··- 4- C/) 

11;u~ca: ~ • 
• é711t . fJ 

1. Decidem os quotistas alterar~ endereço da sede social da Sociedade, o qual passa ~ 
'a ser Av. Eduardo Elias Zahran, 1600, Jardim TV Morena, passando o "caput" da 
cláusula In do Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula t•- A TELEVISÃO MORENA LTDA. é uma sociedade comercial por 
quota de responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Esta~o de Mato 
Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1600, cujo contrato constitutivo foi 
registrad~ na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, sob n° 
54200011914, em sessão de 07.08.69, onde também se acham arquivadas as 
alteraçõe posteriores." 

2. Deliberam os quotistas alterar o "caput'' da cláusula 11 a do Contrato Social, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

\ 

"Cláusula 11• - O presente Contrato Social poderá ser alterado, 110 todo ou em 
parte, por d~liberação da maioria absoluta dos quotistas, calculada em relação à 
totalidade do Capital Social." 

3. Decidem os quotistas acrescentar um parágrafo segundo à cláusula 12n do 

~ Contrato Social, re'nmnfrando:se. o parágrafo único, com a seguinte redação: \ 

"Parágrafo Segundo - O Diretor Gerente da sociedade decidirá acerca da 
conveniência de serem distribuídos aos sócios os juros sobre o capital 
respeitadas as detemlinações legais." 

cp~r\1 

• 
• 



. . . c.om~1$ 
· 4. Pennanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social irt~;· al~ 

-~ 1 o - ·o . rfJ (/1 pelo presente instrumento. {o o 1t,.:\c<.:-+:-- , 
~\.,.: ~ 

,:--v,Í'II -'»() E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente inslfwnento, lavrado em 03 (três) vias de igual fonna e teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

~1'0 Grande, 20 de outubro de 1997. 
o -:::===- ~==-<=>V~ 
~.~~.-~N JORGE ELIAS ZAHRAN 

~~~-~:=!.-===-

CASIMIRO 

NDREA KARIN CASIMIRO · 
AHRANLOURENÇO 

RG: 

oyti Tagami 
8.710-SSP/SP 

2.~ 
..--- Nome: Marcelo Colornbi 

RG: 19.587. 721-SSP/SP 

JJ "JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS. JUCEMS ~ CERTIFICO o REGISTRO EM: 2 8 I o 4 I 9 8 • 

SOB O NOMERO: 
54064314 
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TELEVISÃO MORENA L TDA 
CNPJIMF sob D 0

, 03.229.937/0001-21 
NIRE: 54200011914 

18a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO.DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular: 

I 

UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 7.553.009-SS/SP, inscrito no CPFIMF sob n°. 004.110.431-53, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tibiriça, 255 - Brooklin 
Paulista; · 

JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresano, portador da Cédula de 
Identidade RG. n°. 001.863-SSP/MS, insGrito no CPF!MF sob n°. 004.130.201-00, residente 
e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua 
Patagônia, 13- Jardim Nova Era; 

JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 028.004~SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 004.130.381-49, residente 
e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo 
Elias Zahran, 1.400 - Jardim TV Morena; 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN;brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n° 4.597.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 004.025.751-72, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, n:a Rua Thomé 
Portes, 338- Brooklin Paulista; 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n°. 499.906-SSP/MS, inscrita no CPFIMF sob n° 173.630.391-00, residente e 
domiciliada na cidade de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, na Rua Enio- Cunha, s/n, 
Jardim das Perdizes; 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, casado, empresano, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 173.630.201-
91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé 
Portes, 306- Brooklin Paulista; 

~ 
I 

• 
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PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, casada, po.rt~dora da _ C~~~~_f--~~ 
Identidade RG n°. 12.§92.984-SSP/SP, inscrita no CPF/MF so\2 ;1°. U4.:5.07r5.n-f~ao, ~t) 
domiciliada n~ cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua· ThGm~ Po.rtcs, 3-3 ~ -- · 
Brooklin Paulista, neste ato representada por Eduardo· Elias Zahran Filho, já qualificado; 

UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 106.519.908-23, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, 621-
Apt0.12, Campo BelÓ; 

ANDRÉA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.985-SSP/SP e inscrita no CPF!MF sob n°. 
106.519.918-03, residente e domiciliada na cidade de São Paulo: Estado de São Paulo, na 
Rua Critios, 14 7 - Apt0. 181 - Morumbi; 

• 

Na qualidade de quotista representando a totalidade do capital social da TELEVISÃO 
MORENA L TDA, com sede na cidade de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do 
Su~ na Av. Eduardo Elias Zahran, 1.600- Jardim TV Morena, .inscrita no CNPJIMF sob 
n°. 03.229.937/0001-21, com ato constitutivo, arqu!vada na JUCEMS sob NIRE n°.' 
54200011914 em sessão de 07.08.1969 e posteriores alterações, seqdo a ultima arquivada 
sob n°. 54064314 em 28.04.1998, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social, 
conforme as seguintes cláusulas e disposições: 

Deliberam os quotistas alterar as redações das Cláusulas 128 e 138 do Contrato Social, que 
p~ssam a vigorar com as seguintes redações: · ' 

CLÁUSULA 128 

O exercício social tem início em 1 o de Janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fim de cada exercício social serão elaborados balanços e demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei. 

PARÁ GRAFO ~CO - Os lucros apurados em balanços terão a destinação que for 
determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em suspenso na 

. contabilidade para serem compensados no(s) exercício(s) seguinte(s). 

CLÁUSULA 138 

A sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangendo períodos menores, para 
efeito de distribuição de lucrO~J. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou 
abrangendo períodos m.enores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios, em reunião, poderão determinar sobre a 
distribuição dos lucros proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um 
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deles no Capital Social e ou decidirão acerca da. conveniência de setem distribuídos àos · 
sócios os juros sobre o capital próprio, respeitadas as determinaçõe::: bg:U~. 

Tendo em vista as alterações acima deliberadas, aprovam a 
CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

CLÁUSULA t• 

CONTRA TO SOCIAL 
DA 

TELEVISÃO MORENA LTDA 

A TELEVISÃO MORENA LTDA., é uma sociedade comercial por quota de 
responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Estado de Mato Gross~ do Sul, na 
Avenida Eduardo Elias Zahran n°. 1.600 -Jardim TV Morena, cujo contrato constitutivo 
foi registrada na JUNTA CQMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL sob 
n°. 5420001191 4 em s.essão de 07.08.1969, onde também se acham arqui;yadas as 
alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade adotará, como nome de fantasia a expressão 
"REDE MA TOGROSSENSE DE TELEVISÃO". 

CLÁUSULA2° 

A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais, agências, 
sucursais, escritórios de contato e representações, depósitos, terminais e estabelecimentos 
de gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, a cada um dos quais 
atribuirá capital em separado, na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 
(cinco reais), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 185 5 ~ 11 o 

Andar- Brooklin Novo. 

CLÁUSULA3• 

Constitui o objeto social, a instalação de televisão com finaiidades educacionais, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de propagandas comerciais e atividades correlatas, 
mediante concessão ou permissão do Governo Federal, em completo acordo com a 
legislação específica regedora da matéria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade por todos os seus sócios, se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a 
vigorar referente às emissoras de televisão. 



.\1inistério das Comunicações - MC 
.::PR:OD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

. Aos j_i_ dias do mês de )..9-Ú.-J-..u.. /;x.o de 20 j_f2_, na -:2~G~R::::...!..._r:1"----'-0.c.._ __ --::----
procedemos ao encerramento deste volume n° ~do Processo no 53000.043118/2010-79, contendo . .QOP folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no tr. . 
Para constar, eu ------------------­
subscrevo e assino. 

Data: 18/10/2010 09:59:34 Emitido por: ROSELI APARECIDA DE L. DE OLIVEIRA Página Única 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

. . 

_. 

· Aos JL dias do mês de ~+.(..c...buo de 20J O , na _1,.L.....JoC..:..-_R~t><....<.-.;QOL------,.--=--r-
procedemos abertura deste volume n° ~do ?:c s n° 53000.043118/2010-79 ,.que se inicia com a folha n° ;J D] ' . 
Para constar, eq . C!. 
subscrevo e assino. 

I 

Data: 18/10/2010 09:59:18 Emitido por: ROSELI APARECIDA DE L. DE OLIVEIRA Página Única 
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CLÁUSULA4• 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA.5• 

O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (qu~tro milhões, 

quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4.550.000. (quatro milhões e quinhentas e 

cinqüenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

QUOTISTAS 
UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNETTE ELIAS.ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SIL VBIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRÍCIA LUCI CASIMIR.O ZAHRAN 
UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 
ANDREA KARlN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO 

TOTAL 
' 

N°.0UOTAS 
910.000 
910.000 
910.000 
910.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 

4.550.000 

VLR.R$ 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
9ÍO.OOO,OO 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO- A responsabilidade dos sócios é limitado ao montante do capital 

social, nos termos do Artigo2° "in fine" do Decreto n°. 3.708 de 10.01.1919. · 

CLÁUSULA6o 

A administração da sociedade competirá a utn Diretor Gerente, que deverá 

necessariamente, ser sócio quotista, sendo o cargo atribuído, neste ato, ao sócio UEZE 

ELIAS ZAHRAN. 

CLÁUSULA 7• 

A_o Diretor Gerente, cabe firmar todos os documentos que resultem em responsabilidade 

para com a· sociedade, tais como: conta bancária, operações de créditos, aceite ou endosso 

de títulos, vendas ou cumpras de imóveis, máquinas, utensílios e óutros documentos 

referentes à sociedade, inclusive assinatura de cheques. 

PARÁGRAFO ÚNICO - . Poderá, o Diretor Gerente, outorgar procurações específicas 

para os fins previstos nesta cláusula, devendo o outorgado ser brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos. 
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CLÁUSULAs· ~ Ru~:-+.- I ~ 
r ~ . ~ 

·~ I f) ,• 

É expressamente proibida a prestação de fianças, bem com~lfsb'l~IJÇ~ de respot1Eabili'.iade­

por avais, cauções, endossos de favor ou de atos semelhantes, em nome da sociedade, em se 

tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seus nomes para fins incompatíveis com o· 

·objetivo social, exceto quanto à garantia for dada para compromissos de sociedades das 

quais participem sócios desta sociedade. 

CLÁUSULA9• 

O "pró-labore" mensal será estabelecido e concedido observada periodicidade e 

procedimento de acordo coin as normas legais vigentes. 

CLÁUSULA to• 

A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da sociedade caberão 

somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, independentemente 

da denominação ~m cargos qúe ocupem (gerentes, administrador, procurador, etc). 

PARÁGRAFO PRIMEmO - Para os cargos de locutor, operador e encarregado das 

instalações da sociedade, só serão admitidos brasileiros. ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ressalvado o disposto no "caput" e no Parágrafo Primeiro, 

. o quadro de pessoal será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois terços) de empregados 

brasileiros. 

CLÁUSULA n• 

' 
O presente Contrato Social, poderá ser alterado, no todo ou em partes, por deliberação da 

maioria absoluta dos quotistas, calculada em relação à totalidade do Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O instrumento de alteração do contrato será assinado, 

necessariamente, por sócios que representem a maioria absoluta acima referida,. Havendo 

sócio divergentes ou ausentes, constará do instrumento de alteração essa circunstância, para 

ftm de arquivamento no registro do comércio e ressalva dos direitos dos interessados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ Assiste ao sócio divergir da alteração do contrato social a 

· faculdade de retirar-se da sociedade mediante o reembolso da quantia correspondente ao 

valor de suas quotas, desde que o reclame à sociedade no prazo çle 30 (trinta) dias da data 

do arquivamento da alteração no registro do comércio, ' através de notificação judicial ou 

extrajudicial. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a não 

efetuar qualquer alteração contratual, sem que tenha para isso, obtida prévia autorização 

dos poderes públicos competentes, quando for o caso 
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CLÁUSULA 128 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros apurados em balanços terão a destinação que for 
determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em suspenso na 
contabilidade para serem compensados no(s) exercício(s) seguinte(s). 

CLÁUSULA 138
, 

A sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangendo períodos menores, para 
efeito de distribuição de lucros. . 

PARÁGRAFO PRJMEIRÕ - Os lucros aplirados em balanços anuais, semestrais ou 
abrangendo períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios, em reunião, poderão determinar sobre a 
distribuição dos lucros proporcionai ou desproporcionalmente à pàrticipação de cada um 
deles no Capital Social e ou decidirão acerca da conveniência de serem distribuídos aos 
sócios os juros sobre o capital próprio,. respeitadas as determinações legais. 

CLÁUSULA 148 

A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar a necessidade de despesas 
inadiáveis que impliquem no funcionamento da emissora. 

CLÁUSULA 158 

É reconhecido aos sócios representando 2/3 (dois terços) do capital social o direito de· 
promoverem, mediante simples alteração do contrato social, a exclusão do sócio culpado de 
grave violação dos deveres societários. 

PARÁGRAFO ÚNICA - Considera-se grave violação dos deveres societários, para efeito 
deste artigo: 

a. abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; 
b . . concorrência desleal a sociedade; 
c. infração ou falta de exato cumprimento dos deveres de sócios ou administrador; 
d. obsenteismo prolongado, sem motivõ justificado; 
e. inimizade·ou incompatibilidade com os demais sócios; 
f. decretação de falência, concordata ou instalação do concurso de credores. 

CLÁUSULA 168 

. A. sociedade ·não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada ou exclusão de 
qualquer dos sócios. Em caso de falecimento, a sociedade continuará com 
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quais, até a partilha~ serão representados pelo· inventariante, ror.ien o ~~ r;~~tivos' ~f) 
herdeiros, continuarem a fazer parte integrante da socieQade e, em Cl\SC de ;referi!~ se 
retirar, o pagamento de suas quotas será feito com base de 20% (Vinte !:1\lr-c6nto).. à vistJ. c c 
restante, em 24 (Vinte e quatro) prestações consecutivas e iguais, acrescidas de juros de 
12% (doze por cento), ao ano sobre o saldo devedor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do reembolso das quotas do soc10 falecido, 
retirante ·ou excluído, será determinado pela divisão do ativo líquido da sociedade pelo 
número de quotas do capital social, efetuando-se o pagamento de maneira acima disposta, e 
contando-se o prazo a partir da alteração contratual que refletir o falecimento, retirada ou 
exclusão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reembolso será efetuado com base no último balanço 
geral. Caso este tenha sido levantado há mais de 120 (cento e vinte) dias, será levantado 
balanço especifico para os efeitos .do reembolso. . 

~ 

CLÁUSULA 17• 

Nos termos do Artigo 222 da Constituição Federal, as quotas representativas do capital 
social serão inalienáveis e incaucináveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, a 
brasileiros naturalizados há menos de 1 O (dez) anos ou pessoas jurídicas que não atendam 
ao disposto nos parágrafos 1 o e. 2 do mesmo Artigo 222, não podendo realizar qualquer 
transferência de ·quotas ou qualquer alteração contratual, ser efetuada sem previa 
autorização do Governo Federal, quando for o caso. 

CLÁUSULA ts• 

Observado o disposto na Cláusula anterior, é expressamente vedado, a qualquer sócio, 
ceder ou transferir sua quotas, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento dos 
demais sócios, indistintamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Autorizada a qualquer sócio a alienação de quotas conforme 
previsto nesta Cláusula, os demais terão preferência para aquisição, que será exercida 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da oferta, na proporção que cada um deles possuir. 

CLÁUSULA 19• 

A ~issolução ou liquidação da sociedade será efetuada de acordo com as normas legais 
pertinentes. 

'CLÁUSULA 20• 

Fica eleito o foro de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir dúvidas 
ou questões do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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É, por estarem todas as partes, de perfeito acordo, assinam, este instnun.ent~;-~avtado em 03 .. . ____ ~ 

(três) vias, juntamente com as testemunhas subscritas. ' · ···:.., 0 

/ 

Campo Grande (MS), 12 de janeiro de 2.001 

~-~-~~~~ZAH~=RA~N==~=-----

~0;~ 
(~ LAIL~ ZAHRAN ~IL 'JIRA 

1 {(A/L, 'ú., u ( -4 
(ED~ARDO(ELIAS ZAZ' FILHO 

; u~ ~1." Ll 1 ~ · 
PATRICIA LUCI CASI RO ZAHRAN 

UEZE .AAlJ-h~ SOBRINHO 

. ~ -tf f! 2{9~~Lv~J 
A~''"'N CASIMIRO ZA~ LOURENÇO 

TESTEMUNHAS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 B I O 5 I 2 O O 1 

SOB O NÚMERO: 
54106841 

Protocolo: 011022494-7 
Nivaldo Domingos da Rocha 

SECRETARIO GERAL 

. ·~í;lt '?f) 



I ' ... . . 
.... ~ .. . . .. 
.. . . ""' r • 

r,:. .. i1r . . 
TELEVISÃO MOP..E~TA LTJJA . · /r. comuf'), 

. ll'r" '~\~ • CNP.J/MF sob ••"· u: .. 2J.9.9J Tillll!!l-21 ~· "''D .}-. ~, 
• NIR~: 5<t2f•001 !'.11 ~ n l'f.: . .{',6 . .... _ \~: 

~S.···,· '" · r( ·r, :::. · '· ~· t i · - · . . ..,.. . 
·~.e, f)~ 

- - ? 19" ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular: 

UEZE I~LIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário. portador da Cédula de 
Identidade RG n". 7.553.009-0 SS/SP. inscrito no CPF/MF sob n".' OO·.J..Il 0.431-53. 
residente c domiciliado na cidade de São Paulo, Estado ele São Paulo, na Rua Tibiriça. 255 
- Brooklin Paulista - CEP.04622-010; 

.JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, cmpresano. portador da Cédula de 
ldcntidaoc RG. n". 001.863-SSP/MS. inscrito no CPF/MF sob n". 004.130.201-00, residente' 
c domiciliado na cidade de Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua · 
Patagônia. 13 - Jardim Nova Era -CEP.79003-082: 

.JOÃO I~LIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n". 028.004-SSP/.MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.130.381-49, residente 
c domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eth~ardo 
Elias Zahran, 1.400- Jardim TV Morena CEP.79051-000: 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RC1. n" 4.5<>7.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n". OO·l.025.751-72, 
rcsidcntt: t: ·domiciliada na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Th0mé , 
Portes. 338 - Brooklin Paulista- CEP.04623-050: 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, casada empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n". 499.906-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob no 173.630.391-00, rc~idente 
c domici.liada na cidade de Campo Grande. Mato Grossb do Sul. na Rua Enio Cunha. s/n. 
Jardim das Perdizes- CEP. 79Q63-571 ~ 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro. casado, empresano. portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 173.630.201-
91, residt:nte c domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Laplace, 
1526 - Brooklin Paulista -CEP. 04622-00 I; 

PATRÍCIA LllCI CASIMIRO ZAHRAN. brasileira, casada, portadora Lb Cédula de 
' Identidade RG n". 12.692.984-SSP/SP, inscrita no CPP/MF sob n°. 045.076.618-70, 

domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Th9mé Portes, 338 -
Brooklin Paulista- CEP. 3-050, neste ato representado por Eduardo Elias Zahran Filho, 

• • 
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U~ZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO, brasileiro, comlo. cn;prc;ário, portador d~ Cédula~"" V 
de Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SI', in::;Ciito Ih) CPr/l•!lF :;ob 11°. 106.519.908-23. -
residente c domiciliado na cidade de Sãl) ~1 <hJiu, L:sta1b d:: Sãu P,tUio, na Rt!.t Edson, 621- ccmc.r . 
Apl".l2. Campo Belo -CEP 04618-032; ~'? 1'}1~) 

o • l"ls ~ .;r . . ~ ~o~~ 
ANlliUtA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira. casada. empresúffa·. - .. ... g 
portadora da Cédula de Identidade RG-n". 12.692.985-SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob'tlt:'l!\..:;>.___ :' 
I 06.519.9 I H-03. residente c domiciliada na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, ~~~... ~f)'<~ 
Rua 1\. vcncas.ISO, Cidade Jardim - CEP. 05674-020; · ~ 

Na qualidade de quotistas, representando a totalidade do capital social da TELEVISÃO 
J 

MORENA L TOA, com sede na cidade de Campo Grande - Esta,do de Mato Grosso do 
Sul. na 1\. v. Eduardo Elias Zahran, 1.600 - .Jardim TV Morena CEP. 79051-000, inscrita no 
CNP.I/MF sob n°. 03.229.937/0001-21, com ato constitutivo, arquivada na .IUCEMS sob 
NJRE n°. 54 2 0001191 4 em sessão d~ 07/08/1969 c posteriores alterações. sendo a ultima 
arquivada sob n". 54106841 cm28/05/2001, DECIDEM 

Delibcrnr por unanimidade dos quotistas adaptar as Clúusulas do Contrato Social as novas 
. disposições legais introduzidas pela Lei Il

0
• I 0.406 de 1 O de janeiro de 2002, c 

com;ol i dando para que passa· a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 
DA 

TELEVISÃO MORENA LTDA 

' CLÁUSULA I"- A TELEVISÃO MORENA LTDA., é uma sociedade limitada. com 
sede na Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul. nu Avenida Eduardo Elias Zahran 
11°. 1.600 - .larc..lim TV Morena, CEP. 79051-000 cujo contrato constitutivo foi registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL sob n°. 54 2 0001191 4 em 
sessão de 07/08/1969, onde também se acham arquivadas as alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade adotará. como nome de fantasia a expressão "REDE 
MATOGROSSENSE DE TELEVISÃO". . 

CLÁUSULA 2" - A sociedade poderá, a todo tempo eriar, montar. transferir ou extinguir 
filiais. agências. sucursais, escritórios de contato c representações. c..lcpósitos. terminais c 
estabelecimentos de gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, a cada 
um dos quais atribuirá capital em separado, na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 
(cinco reais). na cic..lade de São Paulo, Estado ele São Paulo, na Rua Guararapes. 1855 - I I o 

Andar- 13rooklin Novo. · 

LA 3" -Constitui o,objeto social, a execução dos serviços de radiodifusão sonora 
s (TV serviços afins ou correlatos, auxiliares e ancilares. sempre 

~õl~iciõ1l~~~~~~~~ culturais c informativas, cívicas c patr'óticas. bem como a 
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exploração de. propaganda comercial c atividí.v:les correlatas. .ncdiante con~ssãd:~pllL; J .Q...J~·'?.; 
permissão do Governo Federal, nesta ou em outr,ls lc • .:ali(;aue~· do ~erritório nacional. l~~- ~- •;;; _!(_ ;n 
de acordo com a legislação cspeci fica CJH '"igN ~~ - · -· ' . ,4,:., ·..-;.· ·s,.J 
PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade por todos os seus soc1os, se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis. os regulamentos c as instruç.ões vigentes ou que vierem a 
vigorar referente às emissoras de televisão. 

CLÁUSULA 4"- A duração da sociedade é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA 5" - O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (quatro 
milhões. quinhentos . c cinqüenta mil reais). dividido em 4.550.000 (quatro milhões e 
quinhentas c cinqüenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. I ,00 (um real) cada 
uma. assim distribuídas entre os sócios: 
QUOTISTAS 
UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAI-IRA.N 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN 
UEZE ELIAS ZAI-IRAN SOBRINHO 
ANDREA KARIN CASIMIRO ZAI-IRAN LOURENÇO 
TOTAL 

N".QUOTAS 
910.000 
910.000 
910.000 
910.000 
182.000 
182.000 

· ]82.000 
182.000 
182.000 

4.550.000 

VLR. R$ 
910.000,00 
910.000,00 . 
910.000,00 
910.000,00 
182'.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO 1"- A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 
do Artigo 1.052 da Léi. I 0.406/2002. · 

PARÁGRAFO 2"- Os sócios não respondem s-ubsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA 6"- A administração da sociedade competirá ao Diretor Administrativo, que 
deverá necessariamente ser sócio quotista, sendo o cargo atribuído, neste uto, ao sócio 
UEZE ELIAS ZAI-IRAN. 

CLÁUSULA 7" - Ao Diretor Administrativo, cabe praticar c 1irmar Lodos os atos 
necéssários à consecução do objeto social, ficando investido de todos os poderes de 
representação c administração, podendo usar a denominação soci-al da sociedade, 
mqvimentar contas e realizar operações com instituições financeiras, administrar, orientar c 
direcionar os negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca e a oneração de bens 
imóveis, móveis da sociedade c demais documentos que importe em responsabilidade, bem 
como demais atos de gestão da administração da sociedade, repre~entando em Juízo e nas 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá, o Dirct.or A~l~nidstn:.tivu, outorgar ' procura9õ~~-.. ."õ?----7 'g 
cspccílicas para os fins previstos nesta clá·Js:tk, \levc.1do •) uu•org.:do ser brasileiro nat~;: ~ut:icl:.-,.----- ' 
naturalizado há mais de 1 O (dez) anos, b~n, CCltalo parr. f:n:; "ad juc.iicia et extra". :\.:,, .~.:f' .... v ? 

- CLÁUSULA 8"- É expressamente proibida a prestação de fianças, bem como assunção de 
responsabilidactC por av'!is, éauções, endossos de favor ou de atos semelhantes, em nome da 
sociedade. em se tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seus nomes para fins 
incompatíveis com o objetivo social, exceto quanto à garantia for dada para compromissos 
de sociedades das quais participem sócios desta sociedade. · · 

CLÁUSULA 9" - A responsabilidade c a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) anos, 
independentemente da denominação ou cargos que ocupem (diretor, gerentes. procurador, 
etc) c a investidura nos cm:gos somente poderá ocorrer após haver sido aprovado pelo 
Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO 1" - Para os cargos dç locutor, operador c ~ncarrcgado das instalações dci 
sociedade. só serão admitidos brasileiros. 

PARÁGRAFO 2"- Ressalvado o disposto no "caput" c no Parágrafo Primeiro, o quadro de 
pessoal serú sempre c;onstituído ao menos, de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 

CLÁUSULA 10" - As matérias abaixo elencadas serão objeto de deliberação tomada em 
Reunião c aprovadas por pelos sócios, representando 75% (setenta c cinco por cento) do 
capital social: 
a). moditicação do Contrato Social, bem como os casos de incorporação, fusão, cisão c 

transformação da Socredade: 
b). a cessão. venda ou transferência, a qualquer título, constituição de direitos ou ônus de 

qualquer espécie, bem como o oferecimento, como forma de garantia, das participações 
societárias detidas pela sociedade em outras sociedades: 

c). aprovação das contas da administração, do balanço patrimonial c çlo resultado 
econômico da sociedade; · 

d). tlcstinução dos lucros apurados pela sociedade. a sua distribuição e o pagamento de 
juros sobre o capital próprio proporcional ou dcsprqporcionalmcnte à participação dos 
sócios no capital social; 

c). Nomeação ou destituição de Diretores 
1). exclusão de sócio da sociedade; 
g). demais nssuntos. 

PARÁGRAFO 1"- Nas deliberações sociais, cada quota dará direito a I (um) voto. 

PARÁGRAFO r- Compete privativamente a quulquer dos sócios convocar a Reunião dos 
Sócios. através de carta protocolada ou com aviso de recebimento discriminando local, data 
e hora em que se realizará, bem como a ordem do dia. 

FO 3"- A convocação será realizada com uma antecedência mini 1a de 5 (cinco) 
nlõiFid~~@pj=[miimBJ~~pta marcada para a Reunião. devendo as corrcspondênci 

~-
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Parágrafo 2° serem encaminhadas ·aos sócio<; nos set:s ;·e~.pectivt1s endere~os·-t?õnstan~ no . 0~ Contrato Social. · · ~;.t-V -; 

PARÁGRAFO 4° -, Fica disJ:lensada a convocação quando a totalidade dos sócios 
. comparecer à Reunião ou declarar, por escrito, estar ciente do local, data, hora c ordem do 
dia da Reunião. 

PARÁGRAFO sn - A Reunião instala-se com a presença' de· sócios representando 75% 
(setenta c cinco por cento) do capital soc·ial, sendo os trabalhos conduzidos por um 
Presidente c um Secretário, escolhidos dentre os presentes. 

l)ARÁGRAFO 6" - Fica dispensada a Reunião quando a t.otalidade dos sócios deliberar 
sobre a matéria por escrito. 

PARÁGRAFO 7" - Das Reuniões serão lavradas atas, as quais serão assinadas por tantos 
sócios quantos forem necessários para a aprovação das matérias nelas contidas. Havendo 
sócio divergente ou ausente, tal circuns~ância constará da Ata da Reunião para lim de' 
arquivamento no competente Registro e ressalva dos direitos do interessado. Serão 
anexados às atas os respectivos comprovantes de convocação, quando nece!.:sário. As atas 
serão transcritas no Livro de Atas das Reuni.ões dos Sócios. 

CLÁ~SULA 11" - O pfesente contrato social poderá ser alterado no todo ou em parte, por 
deliberação na forma prevista na Cláusula 10n. 

PARÁGRAFO l"- A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga' a não efetuar qualquer 
alteração contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia autorizaçã,p dos poderes 
públicos competentes, quando for o caso. 

PARÁGRAFO r - Assiste ao sócio que divergir da alteração do Contrato .Social a 
faculdade de retirar-se da Sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao 
valor de suas quotas, apurada nos termos da Cláusula 12n, desde que reclame à Sociedade 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do arquivamento da alteração no Registro do 
Comérci.o, através de notificação judicial ou extrajudicial. ' 

PARÁGRAFO 3" -A Sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada, 
exclusão, falência ou concordata de qualquer dos sócios. Em caso de làlecimento, os 
herdeiros do sócio falecido ingressarão automaticamente na Sociedade, sendo representados 
pelo inventariante até _a partilha. Ao herdeiro que optar por não ingressar na Sociedade, fica 
assegurado o reembolso de sua participação, cot'lforme determinado nos parágrafos abaixo. 

I 

CLÁUSULA 12" .-O valqr do reembolso das quotas será deterrriinado pelo valor patnlllonial 
da participação social do sócio falecido, declarado incapaz, retirante, excluído, falido ou 
concordatário, apurado em Balanço especial levantado com base no último dia útil do niês 
anterior ao do evento que der causa ao reembolso: 
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a) 20% (vinte por cento) do valor do rce111bC'Iso sc:·t.. jJago à vi~ta, dent~oo~~zo d~9b':~ · lf-----0 
(noventa) dias corridos, contado a pa:--ti:· ca data-aasr~ tio balc..nço definida no "cap~h ··{) 
acima~ c · ~ 

b) o saldo remanescente. assim considerado a diferença entre o ·valor tio reembolso 
diminuído da parcela prevista no item "a", acima, será pago em 24 (vinte e quatro) 
parcelas iguais. mensais e s~cessivas, vencendo-se a primeira 120 ( cenlll e vinte) dias 
corridos. contado a partir da data-base do balanço definida no "caput" acima, e as 
demais em igual data dos meses subseqüentes. As parcelas aqui previstas serão 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano a partir da data prevista para o 
pagamento Cla primeira parcela, definida na letra "a", acima. 

CLÁUSULA 13" - É expressamente vedado a qualqueF sócio alienar, ceder ou transferir 
suas quotas a qualquer título. no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do outro 
sócio. 

PARÁGRAFO 1"- Autorizada a qualquer sócio a alienação, cessão ou transferência das 
quotas previstas nesta Cláusula, os sócios remanescentes terão preferência para a aquisição' 
que será exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da oferta. 

J>ARÁGRAFO 2" - O direito de preferência no aumento de capital pode ser cedido a outro 
sócio ou a terceiros, observando-se, para tanto, as mesmas regras aplicáveis à cessão ele 
quotas. 

PARÁGRAFO 3"- Os sócios se c~mprometem a não constituir e a não fazer re!-!air sobre as 
quotas da Sociedade de sua titularidade quaisquer ônus, dívidas. direitos reais ou gravames. 
em especial. mas não limitado a penhor, Úsufruto, fideicomisso, alienação fiduciária c 
penhora. 

CLÁUSULA 14n - A propriedade das quotas desta sociedade empresarial limitada é 
privativa de brasileiro natos ou naturalizado hú mais de 1 O (dez) anos , sendo vedada a 
participação de pessoas jurídica no capital social, exceto a de partido político c de 
sociedade empresarial cujo capital social pertença exclusiva e nominalmente u brasileiros. 

PARÁGRAFO I" - A participaçqo referida no "caput" . só se efetuará através de capital 
sem direito a voto c não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

PARÁGRAFO 2"- As quotas do capital social são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoa 
jurídica e inalienáveis a estrangeiros. 

PARÁGRAFO 3° - A sócios não poderá 1realizar qualquer transferência de quotas e a 
alteração contratual sem prevm autorização do Governo Federal - Ministério das 
Comunicações. quando for o caso 

CLÁUSULA ts•- Qualquer dos sócios poderá ser excluído da sociedade por justa caus,a. 

ÚNICO - Considera-se justa causa para a exclusão da sociedade, 
isolada ou cumulativa, de q_ualquer das hipóteses abaixo relaci naJos: 

1' 
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a) abuso, prevaricação ou incontinêncir cb cond.t~o; íi:> .:·· :~ e2,..13. __ .''·?; 
h) concorrência desleal à sociedade; ' :íli: :-:ut. . ~·~: (.. ~ o:t> 
c) inlhtção ou falta de exato cumprirncnt'J dos dc.H .. rc.s de sócio ou administrador;"ii!. - · --c~ 

•'Gf. .-, d) abscntclsmo prolongado; · ·~ --.;0 
c) inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; 
I) decretação de falência, concordata ou instauração do concurso de credores. 

I 

CLÁUSULA 16" - O exercício social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada uno. Ao fim de cada exercício social serão clabomdos balanços c demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei e submetidos à aprovação 'dos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao A Sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangendo 
períodos menores, para efeito de distribuição de lucros. -

CLÁUSULA 17" - Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou abrangendo 
períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 

' ' 

PARÁGRAFO ÚNICO 7 Os ~ócios, em reunião realizada nos termos da Cláusula 10'', 
poderão determinar sobre a distribuição dos lucros ou o pagamento de juros sobre o capital 
próprio, proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um deles no Capital 
Social, respeitadas as determinações legais. 

CLÁUSULA 1~"- A Sociedade entrará em liquidação nos casos pre_vistos em lei, cabendo 
aos sócios. em reunião realizada na forma da Cláusula I 0", estabelecer o modo de 
liquidação, nomear liquidantes c tixar-lhcs a remuneração. 

CLÁUSULA 19° - As questões não previstas neste Contrato Social serão regidas .pelas , 
disposições da Lei n. 0 10.406 de I O de janeiro de 2002, supletivamente pela Lei n.0 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, legislações referente às emissoras de tel,evisão e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA 20" -IJs sócios e os Diretores declaram, sob as penas da lei, que nãó estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ·ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populár, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do § I 0 , do artigo 1.011, da Léi 11.0 

I 0.406/2002. 

CLÁUSULA 21n - Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande -MS, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, e ainda que haja alteração dos sócios. t • 

I 
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É. por estarem todas as partes de perfeito a'::o:·do. ~s.;;nal'1. este instrumento. lavr~~ C"n 
(três) vias. juntamente com as testemunh<•s .;u:,s,:ritas. 

Campo Grande (MS), 28 de novembro de 2.003 

UEZE ELIA.S ZAHRAN 

.JORGE ELIAS Z 

UEZ(\~ -~IIRINIIO 
[~~~ 

CASIMIRO ZAHRAN L,ÔURENÇO 

TESTI~M UN l-IAS 

8 

riJ ?.{ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO PROSSO DO SUL 
I' 'tJ CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/12/2003 
'~. ~SOB O NÚMER0:54146502 

~Protocolo a ' 03/0GBG97·0 ~ 
Bmpresaa 54 li 0001191 4 ~- ' ..... · 
TBLBVISlO MORENA LTDA 
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TELEVISAO MORENA L TDA 
CNPJ/MF sob n•. 03.129.937/0001-11 (,Orill.Jf1i ... ~ '~) 

NIRE: 5410001191 4 ~· .. ' :;)_ ;!_2 :.:;:,, 

··. ;:~ :, f-.= ~ 
20• ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL ·~·(..-;-.1 1,f' 

Pelo presente instrumento particular: 

UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 7.553.009-0 SS/SP, inscrito no CPFIMF sob 
n°. 004.110.431-53, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Ruà Guararapes, 
1855-11° Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 001.863-SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 
004.130.201-00, residente e domiciliado na>cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na Rua Patagônia, 13- Jardim Nova Era -cEP.79003-082; 

JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
028.004-SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n~. 004.130.381-49, residente e domiciliado na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1.400- Jardim TV 
Morena CEP.79051-000; 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, data nascimento 26/03/1934, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG. no 4.597.373-SSP/SP, •inscrita no CPF/.MF sob n°. 
004.025.751-72, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 
1855-11° Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula dé Identidade RG. n°. 499.906-SSP/MS, inscrita no CPFIMF sob no 
173.630.391-00, residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, na Rua 
Enio Cunha, s/n, Jardim das Perdizes- CEP.79b63-571; 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro. casado no regime de completa separação de 
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPFIMF 

, sob n°. 173.630.201-91, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Guararapes, 1855-11° Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

· OFiCIO 

PATRíCIA LUCI CASIMIRO ZAHRÁN, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°. 12.692.984-SSP/SP, inscrita no CPFIMF sob n°. 045.076.618-70, domiciliada na~ 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na· Rua Guararapes, 1855 -11 o Andar - Brooklin Novo -

• 
• 

CEP.04561-004, neste ato· representado por Eduardo Elias Zahran. Filho, jâ qualificado; · 

UEZE ELIAS zÀHRAN SOBRINHO, brasileiro, casad~ no regime de comunhão parcial de bens~ 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob 

(l 1 ~ ~ 
'jo:-1 ~~ 

/fi! p r L-~. ~-
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n°. 106.519.908-23, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, ( -- ;. ' 
. 1855-11° Andar- Brook.lin Novo- CEP.04561-004; -. ~·-:, .-1•)~:; "' ........ 

ANDRÉA KAR1N CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.985-

..-·ssP/SP e inscrita no CPF/MF sob n°. 106.519.918-03, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado 
'de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855-11° Andar- Brook.lin Novo- CEP.04561-004. 

Na qualidade de quotistas, representando a totalidade do capital social da TELEVISÃO 
MORENA LTDA, com sede na cidade de Campo Grande- Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. 
Eduardo Elias Zahran, 1.600- Jardim TV Morena CEP.79051-000, inscrita no CNPJIMF sob n°. 
03.229.937/0001-21, com ato constitutivo, arquivada na JUCEMS sob NIRE n°. 54 2 0001191 4 em 

' sessão de 07/08/1969 e posteriores alterações, sendo a ultima arquivada sob n°. 54146502 em 
16/12/2003, DECIDEM 

' I 

1)- Em face ao AL V ARA JUDICIAL de 22/03/07 expedido nos aÚtos do Processo de Inventário 
n°. 001.05.110082-8 em trâmite perante a Vara de Sucessões da Comarca de Campo Grande- MS, 
procede à inclusão dos herdeiros da falecida IVONE CALARGE ZAHRAN, então casada pelo 
regime de comunhão universal de bens com o sócio JOÃO ELIAS ZAHRAN, a transferência, com 
expressa anuência e conhecimento da totalidade dos sócios, dos 50,0% (cinqüenta por centos) das 
quotas sociais em nome de JOÃO ELIAS ZAHRAN, aos herdeiros designados: 

a) para LEONARDO CALARGE ZAHRAN, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da RG n°. 497.732-SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 502.006.661- , 
34, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande -MS, à rua Barão do Rio Branco, 2322 -
Apto. 14- Centro -CEP. 79002.174, que ora ingressa na sociedade, 151.667 (cento cinqüenta e uma 
mil, seiscentas e sessenta e sete) das quotas do capital social, com tudo que as mesmas representam; 

b) para ANDRE LUIZ CALARGE ZABRAN, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da RG 368.084 -SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 
421.375.351-49, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande -MS, à rua Dr. Eduardo 
Machado Metelo, 178 - Chácara Cachoeira -CEP. 79048.300, que ora ingressa na sociedade, 
151.667 (cento cinqüenta e uma mil, seiscentas e sessenta e sete) das quotas do capital social, com 
tudo que ~ mesmas representam; 

c) para GUD..HERME CALARGE ZAHRAN, brasileiro, solteiro, maior, data nascimento 
26/01/2976, empresário, portador da RG. 684:288 - SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 
689.034.051-53, residente e domiciliado à Av. Eduardo Elias Zahran 1.400- Jardim TV Morena, 
CEP. 79051.000, que ora ingressa na sociedade 151.666 (cento cinqüenta e uma mil, seisc~ntas e · 
sessenta e seis) das quotas do capital social, com tudo que as mesmas representam. 

2)- Em virtude das deliberações acima, é alterada a Cláusula sa, do Contrato Social, passa a vigorar I 
com a seguinte redação: 

I o 

CLÁUSULA 5• -O Capital Social, totalmente integralizado é de RS. 4.550.0~0,00 (quatro milhões,\\ 
quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4.550.000 (quatro milhões e quinhentas e cinqüenta 
mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os 

sócios: m () 2 r~.;!.- ' 
! tq .~ ?-- . 
i 

·. 



• 

/' 

• l'la.: ,t; ~-~6& 0'? camu",. 
J , •• , * I '':, 

QUOTISTAS 

't:; ~ s <Pff ' 

N°.0UOTAS 

910.000 
910.000 
455.000 
910.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
151.667 
151.667 
151.666 . 

~ ~· . JJ?.~ - -.J~~ . .,, 
VLR. ·R$. .. ... ·· . · · 

UEZE ELIAS ZAHRAN 
.·)';) . 

91 o.ooo,oo · ·vv ·~ ~ 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRÍCIÀ LUCI CASIMIRO ZAHRAN 
UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO . ' 
ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO 
LEONARDOCALARGEZAHRAN 
ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN 
GUILHERME CALARGE ZAHRAN 

TOTAL 4.550.000 

910.000,00 
455.000,00 
910.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
,151.667,00 
151.667,00 
151.666,00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO 1°- A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos os 
sócios respondem solidariamente pela integralização do capi~1 social, nos termos do Artigo 1.052 
da Lei. 10.406/2002. 

PARÁ GRAFO 2° - Os sócios não respondem subsidiariamente p~las obrigações sociais. 

3)- As demais cláusulas contratuais pennanecem inalteradas. 

"· 4)- Por fim, decidem os sócios aprovar a consolidação do Contrato Social, já contemplando a 
modificação acima, para que passe a vigorar ct>m a seguinte nova redação: 

CONTRATO SOCIAL 
DA 

TELEVISÃO MORENA LTDA 

CLÁUSULA t•- A TELEVISÃO MORENA LTDA., é uma sociedade lim'itada, com sede na 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na' Avenida Eduardo Elias Zahran n°. 1.600- Jardim 
TV Morena, CEP.79051-000 cujo contrato constitutivo foi registrada na JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL sob n°. 54 2 0001191 4 em sessão de 07/08/1969, onde 
também se acham arquivadas as alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedad: adotará, como nome de fantasia a expressãÔ "REDE~ 
MATOGROSSENSE DE TELEVISAO". 

6" OFICIO 
~~m - ~ 
~ ~ ~ CLÁUSULA 2° - A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais, 
c-, :z r agências, sucursais, escritórios de contato e representações, depósitos, terminais e estabelecimentos 

de gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, a cada um dos quais atribuirá 



~.:... . . c c.crnv,,. 
: .. , ~o 

' I nu.. j ·~"' '.'·~ - ~- ~ ~ • • ' ' ' ~ ' /\p :1·::H ')j o ' .!,~11 • 'Y.:;- - ç.Q~ • .!:: OC . . _?á ____ •'O 
•.•• 1/) 

PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 (cinco~ws,,-·. .. . ... - . , 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855- 11° Andar- BroQJs!in _,. ,. :·~ ·. 
Novo. . · 1'V \!I"' 

CLÁUSULA 3•- Constitui objetivo social, a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de 
··"' sons e imagens (fV) seus serviços afins ou correlatos, auxiliares e Wlcilares, sempre com finalidades 

· educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de propaganda 
comercial e atividades correlatas, mediante concessão ou perm.issão do' Governo Federal, nesta ou 
em outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação especifica em vigor 

PARÁ GRAFO ÚNICO - A sociedade por todos os seus sócios, se obriga a cumprir rigorosamente 
todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referente às 
emi'ssoras de televisão. 

CLÁUSULA 4• - A duração da sociedade é por tempo indeter~nado 

CLÁUSULA 5•- O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (quatro milhões, 
quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4l550.000 (quatro milhões e quinhentas e cinqüenta 
mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. I ,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os 
sócios: 

QUOTISTAS 

UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN · 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
J;DUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN 
UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 
ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO 
LEONARDOCALARGEZAHRAN 
ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN 
GUILHERME CALARGE ZAHRAN' 

TOTAL 

N°.0UOTAS 

91.0.000 
910.000 
455.000 ' 
910.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
151.667 
151.667 
151.666 

4.550.000 

' 

VLR.RS 

910.000,00 
910.000,00 
455.000,00 
910.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
151.667,00 
151.667,00 
151.666.00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO 1°- A responsabilidade dos sócios é limitada ao .valor de suas q~otas, mas todos ós 
sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052 
da Lei. 10.406/2002. 

PARÁGRAFO 2°- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

§ EMOL. R$ 2,20 
~ ISSQN R~ 0,11 
~ FUNJECC R$ 0,2Z 
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CLÁUSULA 6• - A administração da sociedade competirá ao Diretor A~s~~~o, .que ~~;r .. · -... --. ' 
necessariamente ser sócio quotista, sendo o cargo atribuído, neste ato, ao sócio UEZE EL~ 
ZAHRAN. 

/ ' CLÁUSULA 7• - Ao Diretor Administrativo, cabe praticar 'e firmar todos os atos necessários à 
consecução do objeto social, ficando investido de todos os poderes de representação e 
administração, podendo usar a denominação social da sociedade, movimentar contas e realizar 
operações com instjtuições financeiras, administrar, orientar e direcioríar os negócios sociais, 
inclusive a compra, venda, troca e a oneração de bens imóveis, móveis da sociedade e demais 
documentos que importe em responsabilidade, bem como demais atos de gestão da administração da 
sociedade, representando em Juízo e nas relações com terceiros • 

· OF(CIO 

- rn 

i
~~· ~ 
Hzr 

-a~ 
~ ~i: ---

. 
PÁRÁGRAFO ÚNICO- Poderá, o Diretor Administrativo, outorgar procurações específicas para os 
fins previstos nesta cláusula, devendo o outorgado ser brasileiro nato ou naturalizado há mais de 1 O 
(dez) anos, bem como para fins "adjudicia et extra". 

CLÁUSULA s• - É expressamente proibida, a prestação de fianças, bem como assunção de 
responsabilidade por avais, cauções, endossos de favor ou dç atos semelhantes, em nome da 
sociedade, em se tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seus nomes para fins 
incompatíveis com o objetivo social, exceto quanto à garantia for dada para compromissos de 
sociedades das quais participem sócios desta sociedade. 

CLÁUSULA 9• - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da sociedade 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) anos, ihdependentemel!.te 
da denominação ou cargos que ocupem (diretor, gerentes, procurador, etc) e a investidura nos cargos 
somente poderâ ocorrer após haver sido aprovado pelo Miriistério das Comunicações. 

PARÁGRAFO 1°- Para os cargos de locutor, operador e encarregado das instalações da sociedade, 
só serão admitidos brasileiros. 

PARÁ GRAFO 2° - Ressalvado o disposto no "caput" e no Parágrafo Primeiro, o quadro de pessoal 
será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 

. . 
CLÁUSULA 10• - As matérias abaixo elencadas serão objeto de deliberação tomada em Reunião e 
aprovadas por pelos sócios, representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 
a). modificação do Contrato Social, bem como os casos de incorporação, fusão, cisão e 

trans(ormação da Sociedade; 
h). a cessão, venda ou transferência, a qualquer título, constituição de direitos ou ônus de 

qualquer espécie, bem como o oferecimento, como forma de garantia, das participações 
societárias detidas pela sociedade em outras sociedades; 

c). aprovação das contas da administraç~o, do balanço patrimonial e do resultado 
econômico da sociedade; 

d). destinação dos lucros apurados pela sociedade, a sua distribuição e o pagamento de 
--~uu.1~ sobre o capital próprio proporcional ou desproporcionalmente à participação dos 

-~·Q_,W_J 
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e). Nomeação ou destituição de Diretores 
f). exclusão de sócio da sociedade; 
g). demais'assuntos. 

PARÁGRAFO r- Nas deliberações sociais, cada quota dará direito a 1 (um) voto. " . 
PARÁGRAFO 2°- Compete privativamente a qualquer dos sócios convocar a Reunião dos Sócios, 
através de carta protocolada ou com aviso de recebimento discriminando local, data e hora em que 
se realizará, bem como a ordem do dia. 

PARÁGRAFO 3°- A convocação será realizada com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
corridos da data marcada para a Reunião, devendo as correspondências referidas no Parágrafo 2° 

' serém encaminhadas aos sócios nos seus respectivos endereços constantes no Contrato Social. 

PARÁGRAFO 4° - Fica dispensada a convocação quando a totalidade dos sócios comparecer à 
Reunião ou declarar, por escrito, estar ciente do local, data, hora e ordem do dia da Reunião. 

PARÁGRAFO 5°- A Reunião instala-se com a presença de sócios representando 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, sendo os trabalhQs conduzidos por um Presidente e um Secretário, 
escolhidos dentre os presentes. · 

PARÁGRAFO 6° - Fica dispensada a Reunião quando a totalidade dos sócios deliberar sobre a 
matéria por escrito. 

PARÁ GRAFO 7° - Das Reuniões serão lavradas atas, as quais serão assinadas por tantos sócios 
quantos forem necessários para a aprovação das matérias nelas contidas. Havendo sócio divergente 
ou ausente, tal çircunstância constará da Ata da Reunião para fim de arquivamento no competente 
Registro e ressalva dos direitos do interessado. Serão anexados às atas os respectivos comprovantes 
de convocação, quando necessário. As atas serão transcritas no Livro de Atas das Reuniões dos 
Sócios. 

CLÁUSULA n• - O presente contrato social poderá ser alterado no todo ou em parte, por 
deliberação na forma prevista na Cláusula 1 0". 

PARÁGRAFO 1 o - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a não efetuar qualquer alteração 
contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia autorização dos poderes públicos competentes, 
quando for o caso. · 

PARÁGRAFO 2° - Assiste ao sócio que divergir da alteração do Contrato Social a faculdade de 
retirar-se da Sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao valor de suas quotas, 
apurada nos termos da Cláusula 12•, desde que reclame à Sociedade no prazo de 30 (trinta) dias, , 
contado da data do arquivamento da alteração no Registro do Comércio, através de notificação 
judicial ou extrajudicial. 

PARÁ GRAFO 3° - A Sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada, exclusão,\' 
falência ou concordata de qualquer dos sócios. Em caso .de falecimento, os herdeiros do sócio 
falecido ingressarão automaticamente na Sociedade, sendo representados pelo inventariante até a 
partilha. Ao herdeiro que optar por não ingressar na Sociedade, fica assegurado o reembolso de sua 

conforme determinado nos parágrafos abaixo. ~ 

~~ cpt;;-~~ 
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CLÁUSULA 12° - O valor do reembolso das quotas será determinado pelo valor patrinioi\1a1 da ·:; 
participação social do sócio falecido, declarado incapaz, retirante, excluído, falido ou concórdatário, 
apurado em Balanço especial levantado com base no último dia útil do mês anterior ao do evento 
que der causa ao reembolso. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O valor do reembolso apurado de acordo com o "caput" supra, será pago 
da seguinte forma: 
a) 20% (vinte por cento) do valor do reembolso será pago à vista, dentro do prazo de 90' (noventa) 

dias corridos, contado a partir da data-base do balanço definida no "caput" acima; e 
b) o saldo remanescente, assim considerado a diferença entre o valor do reembolso diminuído da 

parcelà prevista no item "a", acima, será pago em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais,' mensais e 
· sucessivas, vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) dias corridos, contado a -partir da data­
: base do balanço definida no "caput" acima, e' as demais em igual data dos meses subseqüentes. 
· As parcelas aqui previstas serão acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano a partir da 
data prevista para o pagamento da primeira parcela, definida na letra "a", acima. 

CLÁUSULA 13à - É expressamente vedada a qualquer sócio alienar, ceder ou transferir suas quotas 
a qualquer título, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do outro sócio. 

PARÁGRAFO 1°- Autorizada ·a qualquer sócio a alieQação, cessão ou transferência das quotas 
previstas nesta Cláusula, os sócios remanescentes terão preferência para a aquisição que será 
exercic!a dentro de 30 (trinta) 'dias contados da oferta. 

PARÁGRAFO 2° - O direito de preferência no aumento de capital pode ser cedido a outro sócio ou a 
terceiros, observando-se, para tanto, as mesmas regras aplicáveis à cessão de quotas. 

PARÁGRAFO 3° - Os sócios se comprometem a não constituir e a não fazer recair sobre as quotas 
da Sociedade de sua titularidade qüaisquer ônus, dívidas, direitos reais ou gravames, em especial, 
mas não limitado a penhor, usufruto, fideicomisso, alienação fiduciátia e penhora. 

CLÁUSULA 14• - A propriedade das quotas desta sociedade empresarial limitada é privativa de 
brasileiro natos ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, sendo vedada a participação de pessoas 
jurídica no capital social, exceto a de partido político e de sociedade empresarial cujo capital social 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros . 

PARÁGRAFO 1°- A participação referida no "caput", só se efetuará através de capital sem direito 

• 

PARÁGRAFO 2° - As quotas do capital social são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoa jurídica 

1 
a voto e não poderá exceder a ~0% (trinta por cento) do capital social. ~ 

e inalienáveis a estrangeiros. ~ 

PARÁGRAFO 3° :J A sócios não poderá realizar qualquer transferência de quotas e a alteração 
contratual sem prévia autorização do Governo Federal - Ministério das Comunicações, quando for 
ocaso 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se justa causa para a exclusão da sociedade, 
isolada ou cwnulativa, de qualquer das hipóteses abaixo relacionadas: 

a) abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; 
b) concorrência desleal à sociedade; 
c) infração ou falta de exato cumprimento dos deveres de sócio ou administrador; 

, d) absenteísmo prolongado; 
e) inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; 
f) decretação de falência, concordata ou instauração do concurso de credores. , 

C~ÁUSULA t6• - O exe~cicio social tem início em 1 o de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao fim de cada exercício social serão elaborados balanços e demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei e submetidos à aprovação dos sócios. 

- .... -*-GRAFO ÚNICO- A Sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou' abrangendo períodos 
menores, para efeito de distrit>uição de lucros. 

CLÁUSULA 17• - Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou abrangendo períodos 
menores terão a destinação que l.hes for .determinada pelos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios; em reuni,ão ~ealizada nos termos da Clâusula 10•, poderão 
determinar sobre a distribuição dos lucros ou o pagamento de juros sobre o capital próprio 
proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um deles no Capital Social, 
respeitadas as determinações legais. · 

CLÁUSULA ts• - A Sociedade entrarã em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo aos 
sócios, em reunião realizada na forma da Clâusula 10•, estabelecer o modo de liquidação, nomear · 

liquidantes e fixar-lhes a remuneração. 

CLÁUSULA 19• - As questões não previstas neste Contrato Social serão regidas pelas disposições 
da Lei n.0 10.406 de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela Lei n.0 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, legislações referente às emissoras de televisão e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA 20•- Os sócios e os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou . ~ 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, Q acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeirQ nacional, contra normas da defesa da concorrência, 
contra as relações de consumq, fé pública, ou a propriedade, nos termos do§ 1°, do artigo 1.011, da ('\ 

, u OFICIO Lei n.0 10.406/2002. 

-
CLÁUSULA 21• - Fica eleito o foro da Cpmarca de Campo Grande -MS, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, e ainda que haja alteração do sócios. ~ 

o '-r ·. 
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1V.MORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

no 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Gr.ande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio <;!e seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que a 

emissora cumpre rigorosamente as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, . medicamentos e terapias, 'conforme as disposições . 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constit~ição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que 

regem a matéria. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 2010 . 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

.CPF No 004.130.381-49 
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1VA10RENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

no 03.229.937/0001-~1, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, A TESTO para os devidos fins de Renovação de Outorga, que a 

·emissora atendente os seguintes percentuais de programação: 

Maximo de 25% (Vinte e Cinco por cento) do tempo reservado à programação 
• 

comercial; 

Mínimo de 05% (Cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso; 

Transmitir no mínimcr 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais; 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 2010 . 

João Elias Zahra 
(Representante legal) 

CPF N° 004.130.381-49 

' 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Gra 
, Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 ~__:;~~~:______: 



PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

DOMINGO 

04:40.- Santa Missa 
Programa ecumênico I religioso 

05:40 - Sagrado 
Programa ecumênico I religioso 

05:50- MS Rural 
Programa 7nformativo e noticioso rural regional/local 

06:20 - Pequenas Empresas 
Programa jornalístico, informativo e noticioso 

06:55- Globo Rural 
. Programa jornaffstico, noticioso informativo rural 

08:00- Formula 1 
Programa de entreterimento 

09:40 -Auto Esporte 
Programa informativo e noticioso esportivo automqbilfstico 

10:00- Esporte Espetacular 
Programa jornalístico, noticioso esportivo, com tran$missões de 

eventos esportivos: 
11:30- Aventuras do ·oidi 

Programa de entretenimento infantil 
12:05- Os. caras de Pau 

Programa de entretenimento/humor 
13:00- Temperatura Máxima 

Programa de entretenimento/filme 
14:45 - Globo Notrcia 

Programa noticioso informativo 
14:50 - Futebol 

Programa de transmissões de everytos esportivos/futebol 
17:00- Domingão do Faustão 

Programa musical e 'de entretenimento 
1.9:45 - Fantástico 

Programa de variedades: Jornalfstico, noticioso, musical, humor, 
informativo. 
22:05.- Domingo Maior 

Progra'ma de entretenimento/filme 
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, PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

SEGUNDA-FEIRA 

04:48- Telecurso Educação Básica 
Programa educativo/didático 

05:05- Telecurso Profissionalizante 
Programa educativo/didático 

o'5:20- Telecurso Ensino Médio 
Program.P educativo/didático 

05:36- Telecurso Ensino Fundamental 
Programa educativo/didático 

05:52- Sagrado 
Programa ecuménico I religioso 

05:55 - Globo Rural 
Programa jorna/fstico, noticioso informativo rural 

06:15 - Bom Dia Brasil 
. Programa jornalfstico, noticioso 

- 07:1 O- Bom Dia Mato Grosso do Sul 
Programa jornalístico, noticioso regional/loca/ 

07:56- Mais·você · 
Programa jornalístico de entretenimento e educativo 

09:23 - Globo Notícia 
Programa noticioso informativo 

09:26 - TV Globinho 
Programa de entretenimento infantil 

11 :45 - Globo Esporte 
Programa jornalfstico e noticioso sobre esporte 

12:15- Jornal Hoje 
Programa jornalfstico e noticioso nacional 

12:45- MSTV 18 Edição 
Programa jornalfstico e noticioso regional/local 

13:20 - Vídeo Show 
Programa de entretenimento 

14:10- Vale a Pena Ver de Novo 
Programa de dramaturgia 

15:30- Sessão da Tarde 
Programa de entretenimento/fi/me 

17: 12 - Globo Notlcia 
Programa noticioso informativo 

17:15- Sunny entre Estrelas 
Programa de entretenimento/humor 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

17:40 - Malhação 
·' 

Programa de dramaturgia . 
18:05 - Novela I 

Programa de dramaturgia 
18:55:- MSTV2a Edição 

Programa jornaNstico e noticioso regional/local . 
19: 15 - Jornal Nacional 

· Programa jornalístico e noticioso nacional 
19:55- Novela 11 

Programa de dramaturgia 
20:55- Novela 111 · 

Programa de dramaturgia 
22:00- Tela Quente 

Programa de entretenimento/filme 
23:30 - Jornal da Globo 

Programa jornalfstico e noticioso nacional 
00:00- Programa do Jô 

Programa jornalístico e de entrevistas 
01:30- Sessão Brasil 

Programa de entretenimento/filme nacional 

TERÇA-FEIRA 

04:50- Telecurso Educação Básica 
Programa f!ducativolclidático 

05:05- Telecurso Profissionalizante 
Programa e_ducativoldidático 

05:20- Telecurso Ensino Médio 
Programa educativo/didático 

05:36- Telecurso Ensino Fundame·ntal 
Programa educativo/didático 

05:52- Sagrado 
Programa ecumênico I religioso 

05:55- Globo Rural 
Programa jornalístico, noticioso informativo ~ural 

06:15 - Bom Dia Brasil 
Programa jornalfstico, noticioso 

07:1 O - Bom Dia Mato Grosso do Sul 
Programa jornalístico, noticioso regional/loca/ 

07:56- Mais Você 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 
' ' 

Programa jorn.alfstico de entretenimento e educativo 
09:23 - Glo_bo Noticia 

Programa noticioso informativo 
09:27 -TV Globinho 

Programa de_ entretenimento infantil 
11:45 - ·Globo Esporte 

Programa jornallstico e noticioso sobre esporte 
12:15 - Jornal Hoje _ 

Programa jornalfstico e n_oticiosb nacional 
12:45- MSTV 1a e.dição 

Programa jornalístico e noticioso regional/local 
13:20 - Vfdeo Show · 

Programa de entretenimento 
14:1 O -Vale a Pena Ver de Novo 

Programa de dramaturgia 
15:20- Sessão da Tarde 

Programa de entretenimento/filme 
17:07 - Globo Notfcia . 

I 

Programa noticioso informativo 
17:1 O - Sunny entre estrelas 

Programa de entretenimento/humor 
17:35- Malhação 

· Programa de dramaturgia 
18:05-- Novela I 

Programa de dramaturgia 
18:55- MSTV 2a Edição 

Programa jornallstico e noticioso regional/local 
19: 15 - Jornal Nacional 

Programa jornalfstico e noticioso nacional 
19:55- Novela 11 

Programa de dramaturgia 
20:50- Novela 111 

Programa de dramaturgia 
22:00 - Casseta e Planeta 

Programa de entretenimento/humor 
22:30- Na Forma da Lei 

Programa de dramaturgia 
23:20 - Profissão Repórt~r 

Programa jornalfstico 
23:50- Jornal da Globo 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

Prograi1Ja jornalístico e noticioso nacional 
00:20- Programa do Jô. 

Programa jornalfstico e de entrevistas 
01:55- lntercine. 

Programa de entretenimento/filme 

QUARTA-FEIRA . 

·04:50- Telecurso Educação Básica 
Programa educativo/didático 

05:05- Telecurso Profissionalizante 
Progra11Ja educativo/didático 

05:22- Telecurso Ensino Médio 
Programa educativo/didático 

05:37- Telecurso Ensino Fundamental 
Programa educativo/didático 

05:52- Sagrado · 
Programa ecumênico I religioso 

05:55- Globo Rural 

I 

Programa jornalfstico, noticioso infórmativo rural 
· 06:15 - Bom Dia Brasil 

Programa jornalfstico, noticioso 
07:10- Bom Dia Mato Grosso 

Programa jornalfstico, noticioso r:egionalllocal 
07:56- Mais Você 

Programa jornalfstico de entretenimento e educativo 
09:23 - Globo Noticia 

Progràma. noticioso informativo 
09:27- TV Globinho 

· Programa de entretenimento infantil 
11 :45 - Globo Esporte 

Programa jornalístico e noticioso sobre esporte 
12:15 - Jornal Hoje 

Programa jornallstico e noticioso nacional 
12:45- MSTV 1a Edição 

Programa jornalfstico e noticioso regional/local 
13:20 -- Vídeo Show 

Programa de entretenimento 
14:10- Vale a pena ver de novo 

Programá de dramaturgia 

J 



.I 

I 
I 
I 

'· 

• 

PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

15:25 - Sessão da tarde 
Programa de entretenimento/filme 

17:05- Globo Notícia 
- Programa noticioso informativo 

17:09- St:mny entre estrelas 
Programa de entretenimento/humor 

17:30- Malhação 
Programa de dramaturgia 

18:00-: Novela I 
Programa de dramaturgia 

18:55- MSTV 2a Edição _ 
Programa jornalistico e noticioso regional/local 

19:15 - Jornal Nacional 
Programa jornalístico e noticioso 

19:45 - Novela 11 
Programa de dramaturgia 

20: 1 O - Novela 111 
Programa de dramaturgia 

20:50- Futebol 
Programa de trr;~nsmissões de eventos esportivos/futebol 

22:50- Placar da Rodada · 
Programa noticioso esportivo 

23:00- Jornal da Globo 
Programa jornalfstico e noticioso nacional 

23:35- Programa do Jô 
Programa jornalfstico e de entrevistas 

01:05- lntercine 
Programq de entretenimento/filme 

QUINTA-FEIRA 

04:51 - Telecurso Educação Básica 
Programa educativo/didático 

05:04- Telecurso Profissionalizante 
Programa educativo/didático 

05:20- Telecurso Ensino Médio 
Programa educativo/didático 

05:37- Telecurso Ensino Fundamental .. 
. Programa educativo/didático 
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05:52- Sagrado 
Programa ecumênico I religioso 

05:55- Globo Rural 
Programa jornalfstico, noticioso informativo rural 

06:15 - Bom Dia Brasil 
Programa jornalfstico, noticioso 

07:10- Bom Dia Mato Grosso 
Programa jornalístico, noticioso regional/local 

07:56 - Mais Você 
Programa jornalístico de entretenimento e educativo 

09:23 - Globo Noticia 
Programa noticioso informativo 

09:27 - TV Globinho 
Programa de entretenimento infantil 

11 :45 - Globo Esporte · . 
Programa jornalfstico e noticioso sobre esporte 

12:15 - Jornal Hoje 
· Programa jornalístico e noticioso nacional 

12:45- MSTV 1a Edição 
Programa jornalístico e noticioso regional/local 

13:20 - Vfdeo Show 
Programa de entretenimento 

14:1 O -Vale a Pena Ver de Novo 
Programa de dramaturgia 

15:20- Sessão da Tarde 
Programa. de entretenimento/filme 

17:05 , Globo Noticia 
Programa noticioso informativo 

17:1 O ..... Sunny entre estrelas 
Progrâma de entretenimento/humor 

17:30- Malhação ' 
Programà de dramaturgia 

. 18:00- Novela I 
Programa de dramaturgia 

18:55...., MSTV 28 Edição 
Programa jornalístico e noticioso regional/local 

19:15 - Jornal Nacional 
' Programa jornalfstico e noticioso 

19:55- Novela 11 
Programa de dramaturgia 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO ~ORENA 

20:55- Novela 111 
Programa 'de dramaturgia 

22:00- A Grande Família 
Programa de entretenimento/humor 

22:45 -A Vida Alheia 
Programa de entretenimento/humor 

23:25- Brasileiros 
Programa jornalistico e noticioso 

23:50- Jornal da Globo 
Programa jornalfstico e noticipso 

00:·30 - Programa do Jô 
Programa jornalistico e de entrevistas 

01:55 -lntercine 
Pr,ograma de entretenimento/filme. 

SEXTA-FEIRA 

04:50- Telecurso Educação Básica 
Programa· educativo/didático 

05:05- Telecurso Profissionalizante 
Programa educativo/didático 

05:21 -:- Telecurso Ensino Médio 
Programa educativo/didático 

05:38- Telecurso Ensino Fundamental 
Programa educativo/didático 

05:52- Sagrado 
Programa ecumênico I religioso 

05:55- Globo _Rural 
Programa.jornalístico, noticioso informativo rural 

06:15 - Bom Dia Brasil 
Programa jornalístico, noticioso 

07:1 O - Bom Dia Mato Grosso 
Programa jornalístico, noticioso regional/loca/ 

07:56- Mais Você 
Programa jornalístico de entretenimento e educa,tivo 

09:23 - Globo Noticia · 
Programa noticioso informativ_o 

09:27 - T-V Globinho 
Programa de entretenimento infantil 

I 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

11 :45 - Globo Esporte 
Programa jornalfstico e noticioso sobre esporte 

12:15 - Jornal Hoje 
. Programa jornalfstico e noticioso nacional 
12:45- MSTV 18 Edição 

Programa jornalfstico, noticioso regional/local 
13:20 - Vldeo Show 

Programa de entretenimento 
14:1 O - Vale a Pena Ver de Novo 

Programa de dramaturgia 
15:25- Sessão da Tarde , 

Programa de entretenimento/filme 
17:06- Globo Noticia 

Programa notiCioso informativo 
17:1 O- Sunny entre estrelas 

Programa de entretenimento/humor 
17:30- Malhação 

Programa cje dramaturgia 
18:00- Novela I 

Programa de dramaturgia 
18:55- MSlV 28 Edição 

Programa j(Jrnalístico e noticioso -regional/local 
19:15 - Jornal Nacional 

Programa jornalístico e noticioso nacional 
19:55 - NoveiÇt 11 

Programa de dramaturgia 
20:55- Novela 111 

Programa de dramaturgia 
22:05- Globo Repórter 

Programa jornalístico, documentário 
23:1 O - Separação 

Programa de entretenimento/humor 
23:45 - Jornal da Globo 

Programa jornalfstico e noticioso nacional 
· 00:20 - Programa do Jô · 

Programa jornalfstico e de entrevistas 
01:30- Som BrasU 

Programa de entretenimento/musical 
02:20 -lntercine 

Programa de entretenimento/fi/me 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

SÁBADO 

06:00 -:: Globo Educação 
Programa educativo/didático 

06:20 - Globo Ciência 
Programa informativo/educativo/didático 

06:45- Globo Ecologia 
Programa informativo/educativo/didático 

07:07- Globo Universidade 
Programa educativo/informativo 

07:33-Ação 
Programa educativo/informativo 

08:00- Treino Fórmula 1 
Programa entretenimento 

09:05- MS Rural 
Programa jornalfsticÓ/noticioso rural regional/local 

09:35- Turma da Mônica ' 
Programa entretenimento infantil 

09:55- Hannah Montana 
Programa entretenimento 

1 0:20 -TV Xuxa 
Programa entretenimento 

11 :45 - Globo Esporte 
Programa noticioso esportivo 

12:15- Jornal Hoje 
Programa noticioso 

12:45 - MSTV 1 a Edição 
Programa noticioso regional/local 

13:30- Atualidades 
Programa entretenimento local 

14:25-:- Sessão de sábado 
Programa entretenimento/filme 

15:58- Globo Notfcia 
Programa noticioso informativo 

16:00- Cáldeirão do Huck 
Programa entretenimento 

18:_00 - Novela I 
Programa de dramaturgia 
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PROGRAMAÇÃO TELEVISÃO MORENA 

18:55- MSTV 2a Edição 
- Programa noticioso regiona/1/eca/ 

19:15 - Jornal Nacional 
Programa noticioso 

19:55 - Novela 11 
Programa de dramaturgia 

20:55 - Novela 111 · 
Programa de dramaturgia 

22:00- Zorra Total · 
Programa de entretenimento/humor 

23:00 - Supercine 
Programa de entretenimento/fi/me 

00:50- Altas Horas 
Programa informativo, de entrevistas e musical 

02:50- Uma famflia da pesada 
Programa de entretenimento/desenho 
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lVMORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
• I 

0°. 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço _de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato. Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que 
' 

promove a cultura nacional e regional e estimula à produção independ~te em relação ao 

conteúdo veiculado, atendendo ao Art. 221, 11, da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de_julho de 2010 . 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF No 004.130.381-49 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 7~050-900 Càmpo Gran 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 
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1V.MORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ_ sob 

no 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que o 

conteúdo veiculado cumpre aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, nos moldes 

do At1. 221, IV, da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 2010 . 

João Elias Zabran 
(Representante legal) 

CPF No 004.130.381-49 

' 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bair.ro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Gra 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 
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1VMÓRENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direüo privado, inscrita no CNP J sob 

no 03.229.937/0001-21, exeéutante do Serviço de serviço de n~diodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado ~e Mato Grosso do Sul, por meio de seu 
. . 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que os 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação 

são respectivamente os senhores Ulisses Serotini e Ronaldo aparecido Ferreira, Ambos 

Brasileiros. 

I 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 23 de julho de 2010 . 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.130.381-49 

' \ 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 
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Laudo de Vistoria Técnica 
Renova de Outo a 

_Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
1- Identificação 

LJF: MS 

2. Localização da Estação Transmissora 

2.1-Endereço: Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro: Jardim T" Morena 

Coordenadas Geográficas 

000 Hz): 

3.15- Estabilidade de freqOência da portadora de áudio(±500 Hz para 

TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 

3.16- Gabinete aterrado: 

Proteção e a'{iso junto as partes com tensilo maior que 350 volts: 

4- Transmissor Auxiliar 

CEP: 79050-900 

lJF: MS 

TeleFone: (67) 

20kW 

20 

2kW 

2kW 

83.250.000 Hz 

83.250.1 00 Hz 

87.750.000 Hz 

87.750.150 Hz 

+-100Hz 

+-100Hz 

+-150Hz 

+-150Hz 

(X) Sim )Nilo 



4.13- Estabilidade de freqUêncio da portadora de video(±500 Hz para TX licenciado o partir de 

20/12/02 ): 

áudio(± I OOOHz) : 

20/ 12/02 ): 

4.16- Gabinete aterrado: 

ns partes elétricas com tensão maior que 350 volts: 

5- Sistema 

5.t- ·Antena 

5:1.1- Fabricante: Trans - Mectrônicu S/A 

5. 1.2- Modelo: I\IT ADD6-4-4-4 

5.1 .3- Quantidade de elementos: 16 Painéis, sendo 4 por fnce 

5.1.4- Tipo: Duplo Delta 

5 .1 .5- Azimute 

5.2- Linha de Transmissão Principal 

5.2.1- Fabricante: KMP- Cabos especiais e sistemas 

5.2.2- Modelo: HF 3 1/8" 

• 6- Sistema Irradiante Auxiliar 

6.1- Antena 

6.1.3- Quantidade de elementos: 

6.1.4- Tipo: 

6.1.5- Altura (centro 

6.1.6- Azimute de 

6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

6.2.1'- Fabricante: 

95 metros 

20kW 

20kW 

2k\V 

2kW 

83.251J:OOO llz 

83.250.200 Hz 

87.750.000 l-lz 

87.750.180 l-lz 

+- 200 l-lz 

•+- 200 l-lz 

+- t80 Hz 

+-180Hz 

(X) Sim )Não 

(X) Sim )Não 



( . :r.'.·'-.. .. , 
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6.2.2- Modelo: 

7.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -78 dB 

3° Harmônico -81 dB 

Espúrios ~71 dB 

7.2- Transmissor ~uxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -77 dB 

3° Harmônico -81 dB 

Espúrios <72d8 

7.3- Existência de interferência prejudicial: (X )Não 

Estúdio Principal 

u 

CEP:. 

9.1- Disponibilidade de relatôrio de 

a Campos Elétricos. Magm!ticos e Eletromagnéticos: (X) Sim )Não 

(X) Sim )Nilo 

lO-Informações Adicionais 

Este laudo de vistoria técnic~ tem como finalidade comprovar que a t•eferida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 

por novo d~cênio, de acordo com o disposto no Decreto n• 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

11- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

W11ttímetro: Bird (Eiectronic Corroretion) 
Modelo: 6810-307 
S/N: 5654 
lmpedância: 50 ohms 

Wattfmetro: 'Bird (Eiectronic Corroretion) 
Modelo: 6810-220 
S/N 6616 
Impedância: 50 ohms 



Analisador de Espectro: ROHDE & SCHWARZ 
Modelo: FSH3 Hand Held Spectrum Analyzer 
S/N: 100525 
Freqüência: 100 KHz-3 GHz 

Analisador de Espectro: Agilent Technologies 
Modelo: N9020A s/n: MY480/1133 
N" Certifica te: 44290 I - 485970- I 
Freqüência: 20 Hz-13,6 GHz 

Carga: RF Load Resistor 
Modelo: 8645-11 S s/n: 1436 
Potência: 25 kW 
lmpedâncin: 50 ohms 
Freqüência: I KHz- 9GHz 

Frequencfmetro : Leader 
Modelo: LDC - 8245 

: 5110555 
'""I'U"'"''-'": 80 M Hz- 520 M Hz 

Frequencímetro: Minipn 
Modelo: MF -7240 
S/N: M F72400064 7 
Freqüência: 0.01 Hz- 2.4 Ghz. 

GPS-.Garmin 
Modelo: Etrex Vista 
Versão do programa -3.60 
S/N- 2654072 

12. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: Antonio dos Santos Netto 

Formação: Engenheiro Eletricista e Telccomunieaçõcs 

l'REA: 10962/D 
Local: Campo Grande- MS 

Data: ,23/071201 O. 

Assinatura: Eng. o Antonio dos Santos Netto 
Supervisor de Engenharia 

antonio@tvca.com.br 
'' CI llQII~-4062/3614·1833 



lVMORENA 

DECLARACÃO 

Declaro, parl;} fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, • que a Televisão Morena Ltda. executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando canal 6, na localidade de Campo Grande, Estado ele 

Mato Grosso do Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente. de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente. constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Portanto, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada ppr novo período, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066. de 26 de 

janeiro de 1983. 

Campo Gra~de- MS, 23 de julho de 2010. 

L sAnto · 
(Responsável técnico) 
CREA/ MT no 015397 

CPF N° 502.782.661-34 

João Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF No 004.130.381-49 

' 



• .. 

ART Nr.: CONFIA CREA M• Registro de Contrato de Acervo T~cnlco sob forma de 
• 11 Anotaçlo de Responsabilidade Técnica- Lei Federal6496n7 

~=-- -::::::::::"'...::-- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do MT 
Dados da ART Agencia /Código do Cedente 3499-1/000465009-3 Nosso Número: 14372241000707695 Recibo do Sacado 

Tlpo:OBRA/SERVIÇO Partlclpaçlo Técnica: RESPONSÁVEL Cart.VInculo: ART VInculo: 
Conv~nlo: NÃO É GONVÊNIO Motivo: NORMAL Cart.VInculo: ART VInculo: 
Caracterlstica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 

Nr.Cartelra: MTI0962/D Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETrD 
Nr. RNP: 1200883390 Titulo: ~ Engenheiro Eletricislll 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

Contratante •• 

Nome: TELEVISÃO MORENA L TDA 

Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 I'REDIO 
Cidade: CAMPO GRANDE 

ldentlncoçfto do Obra/Serviço 

Proprletlirlo: TELEVISÃO MORENA L TOA 
Endêreço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 PREDIO 

CPF/CNPJ: 03229937000121 
Bairro: JARDIM TV MORENA C~:79050900 UF:MS 

Telefone: 

CPF/CNPJ: 03229937000121 
Cidade: CAMPO GRANDE Bairro: JARDIM TV MORENA CEP:79050900 UF:MS 
Finalidade: COMERCIAL 
Data Inicio: 09/0812010 

Jte Atividade Técnica 
I Laudo Técnico 

' DlmensAo: 0,00 VIr Contrato: 1.000,00 Honor6rlos: 31,50 
Prev.Fim: 12/08/20 I O Ent.Ciosse: 8 !Vencimento: 15/09ÍIO ValorART: 31,50 

DescrlçAo da Ohra/Sen·lço 
LAUDO VISTORIA CANAL 6 CAMPO GRANDE MS 

._utentlcaçio Mecânica 

• 
' I 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas 

Decreto n ' 5.296, de 2 de dezembro 

Declaro ser 

. Local e Dolll 

V6llda somente quando quitada, com as assinaturas d ronsslonal, do Contra a te e entregue ao CREA 
Atençllo: A ART deve estar quitada no Inicio da' obra/ser Iço técnico, conforme R s uçlo n• 425/98 do Confea. • •. 

----------- -- ------------------------------------- ----------------------------~~ 
00190.00009 01437.22 106 00707.69 1 2 47260000003150 

lor:al d~: Paaamcnta 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononla' do MT 

09/08/2010 
Uso Banco 

Instruções: 

RS 

Csp.!m DOC 

DM 
Quantidade 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Sacudo: ANTONIO DOS SANTOS NETIO RUA VfNTE, 930 - MT 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll ~ 

IS/09/10 

3499-1/000465009-3 

Nosso Número 
14372241000707695 

(=) Valor do Documento 
31,50 

(·) Desconto/Abutimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Moru/Multa 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado, Ap 

228-51&038629-9 

, 16/AG0/2010 . 
HORA DF 12:38:10 

-~----
------

------
------

· ------
------

-~----
-

~OT; 10.19051-0 
TERM 029362 

~OCALIDA
DE: CUIABA 

.... 
Cs 

G, VINCULADA: 2295 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BLOQUETO BANCOS 

ATA DE VENCIMENTO: 15/09/2010 

. VALOR DO PAGAMENTO: 31,50 

-~ 0019000009 01437224106 

00707695185 2 47260000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

Reclamacões, sugestões e elogios 

www.cal~
a.gov,br

 

; 
228-518038629-9 

·~ IA DO CLIENTE 
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ADVERTÊNCIA ·~ ~ I/) 

Informamos que os textos das normas· deste sitio são digitados ou digitalizados, não sendo, portanto, "textàs ;;~ ,· .. ·~- '1. -·- ' 
oficiais". São reproduções digitais de textos originais, publicados sem atualização ou consolidação, úteis apen~~ara r:f' 

pesquisa. í"Jo&t ~ 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, GERALDO MELO, PRIMEIRO VICE­
PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, no .exerci cio da PRESID~NCIA, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, 'promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 68, DE 2000. 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada a l Televisão Morena Ltda.1, para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. · 

O CONGRESSO NACIONAL 

DECRETA: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 25 de julho, de 1996, que renova, por 
quinze anos, a partir de 24 de novembro de 1995, a concessão outorgal:la a l. Televisão Morena Ltda.l, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de.. sons e imagens (televisão) na 
cidade de Campo Grande, ~stado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, em 5 de maio de 2000. 

SENADOR GERALDO MELO 

PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE do SENADO FEDERAL no exerclcio da PRESID~NCIA 

http:/ /\Vww6.senado.gov. br/legislacao/ListaPubl icacoes.action ?id=229677 16/8/2010 

• 



CERTIFICADO DE NUMERAÇÃO DE FOLHAS 

Certifico que, nesta data, procedi à 
( ) numeração ' 
( ·x ) renumeração 

das folhas de 203 a 248 destes autos, 
' . ( ) de forma normal. 

( x ) tendo em vista a verificação de rasúras ou numeração incorreta. · 

Brasília, 19/ 10/ 2010 

' . . 

• 

I 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCI:pTÁRIO -... Page 1 of2 

ANA TEL ... ".._. _.,... 
1\J:!itru'.! lV.rdan.J/ 

de 7 r•Jcc:oml!nic;;~çm'3 

eJ1 Menu Principal • SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unlfialdo de Cadastro I Internet tela \ menu ajuda 

Entidade (Alteração) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 03.229.937/0001-21 
Razão Social: TELEVISAO MORENA LTDA 

Nome Fantasia: REDE MATOGROS DE TELEVISAO 

npo Sociedade: Limitada 

Natureza , 
Sociedade: empresa Privada 

Atividade Comercial 
Econômica: 

Grupo 
Econamlco: >>Informe o grupo econômico<< 

Endereço Sede 
Endereço: AVENIDA EDUARDO EUAS ZAHRAN 

Número/Complemento: 1600 
Bairro: JARDIM TV MORENA 

Cidade: campo Grande 

Telefone: (67)7412-021 
E-Mall: 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capital Social 

Valor: 14.550.000,00 

Sociedade Limitada 

Qtd. Cotas: l._4.;.:.5;..:;.5_o""".o..:..oo.:...._ __ ____, 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF NOME 

004.025.751-72 PATRICIA LUO CASIMIRO ZAHRAN 

004.110.431-53 UEZE EUAS ZAHRAN 

004.130.201-00 JORGE ELIAS ZAHRAN 

004.130.381-49 JOAO EUAS ZAHRAN 

045.076.618-70 JEANNETTE EUAS ZAHRAN 

106.519.908-23 UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 

106.519.918-03 ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENCO 

CEP: 

UF: 

Moeda: 

CEP: 79.051-000 
UF: MS 

Fax: (67)7412-021 

R$- REAL 

Valor de uma 11 00 
Cota: ' 

Qtd. Cotas VIr. Cotas EDITAR 

182.000 182.000,00 (}-
910.000 910.000,00 li} 
455.000 455.000,00 ri} 
910.000 91o.oop,oo ~ 
910.000 910.000,00 ~ 
182.000 182.000,00 [t} 
182.000 182.000,00 .rtr 

Constll~r I I 

DESVINCULAR 

~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp?,acao=a&cha... 19il0/2010 
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17Ü30.201-91 • 

173.630.391-00 

421.375.351-49 

502.006.661-34 

689.034.051-53 

Conselho 

Diretoria 

CNPl/ CPF 

004.110.431-53 

Procurador 

Representante 

EDUARDO EUAS ZAHRAN FILHO 182.000 
I 

LAILA CASIMIRO ZAHRAN 182.000 

ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN 151.667 

LEONARDO CALARGE ZAHRAN 151.667 

GUILHERME CALARGE ZAHRAN 151.666 

~ Vincular Sócio 

~ Vincular Conselheiro 

NOME Cargo 

UEZE EUAS ZAHRAN DIRETOR GERENTE 

'!dl Vincular Diretor 

~ VIncular Procurador 

~ Vincular Representante 

O Recadastrado pela portaria NO, 447 

182.000,00 li} ~ 
182.000,00 (i} ~ ~Õ!~ ': 

. :o25f ::) .... ',.; 

(i} ~ . :4~ 151.667,00 ~llbl; 'J 

~ S'' . . . 

- ~ ~ ·-· 151.667,00 

151.666,00 ~ ~ 
' 

EDITAR DESVINCULAR 

[{to · ~ 
• 

, 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Cadastro _Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha... 19/10/2010 
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ANA TEL .. - .... -~ 
1\J.!áiiO.J N.r r:JOn..JI 
de I c•JN·ornrmWil("l~ 

~ Menu Principal • SRO »» Consultas »» Geral ! Internet tela I menu ajuda 

Consulta Geral- TV 
Identificação do Canal PB 

I 

UF: MS 
Munlciplo: Campo Grande 

Freqüência: 82 MHz a 88 MHz 
Classe: E 

Canal: 6 

Dados da Entidade 
Entidade: TELEVISAO MORENA LTDA 

Nome Fantasia: REDE MATOGROS DE TELEVISAO 
NO Estação: 322816378 

Prlm~lro 
Licenciamento~ 

@ Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo3229937000121 14 

. Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Flstel: 09008003562 
CNPJ: 03.229.937/0001-21 

Situação: Entidade não possui débitos 
' Último· 

Licenciamento: 
011°1

'
1995 

j_ .Pei<(uisar 

-~ ~~ ... 
• if;j.;..f5:k .. 
~~.,.z ... ~ 

o4."- . ,: 
~-t ...... , 

Razão Social: TELEVISAO MORENA LTDA 
Nome Fantasia: REDE MATOGROS DE TELEVISAO Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 
Cep: 79051000 

Número: 1600 
Munlclplo: campo Grande 

Telefone: 67 7412021 

Endereço de Correspondência 
Pais: Brasil 
Cep: 79000000 

Número: 1600, 
Munlclplo: Campo Grande 

Logradouro: AVENIDA EDUARDO EUAS ZAHRAN 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: JARDIM TV MORENA 

SubDistrlto: 

Fax: 67 7414812 

Logradouro: AVENIDA EDUARDO EUAS ZAHRAN 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: JARDIM TV MORENA 

SubDistrlto: 

UF: MS 

UF: MS 

Telefone: C=:J ._I ------' 

Nome Fantasia 

Fax: c=JI ,__ ___ .-J E-mall: t..._ ___________ ---.J 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Juridlco: ~..:15c.;:,6.::...04,;__ _ ___, 

SCRAD Técnico: ~..:ls..:..5.::...95;;...._ _ ___, 

Data Limite 1 
Instalação: '-· ----.-J 

Flstel: logooaoo3552 

r=J Documentos Emitidos 
' 

Atualização de Documentos 

Data Publicaçio. l
2411111995 Contrato/Convênio: ~.::. :..:!...::~=:.___J 

Número do Processo: ~.:lo:__ _______ ...JI ~ 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

19/10/2010 
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la6631 lt Decreto • PR ~ 123/11/1981 I• 125/11/1981 1 Renovação 4 Jur. 4 

111111 I• Decreto .. • PR 
'" . :_'I 4 125to7t1~96 I, 126/07/1996 I Renovação 4 Jur. 4 

1GB I' 0f:creto Legislativo ~ .. ' .v( CN .( 4 
..... ..J lo5/05/20oo I • loa;o5;2ooo I Renovação~ Jur. -.. ' 

Novas 
1246 I' Q~~pacho \ ; . .._.:. :~_,:>w~ t .. · .. SSC:E 4 129/10/2009 I• I condições de 4 Téc. ·' ' .. 

operação 

ISl Característica da Estação Instalada 
Bil Dados do Licenciamento 

http:/(sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral(fela.asp 19/10/2010 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 
Ag~nci,l NJc:ional de Telecomun/c:.1ç6c. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TELEVISAO MORENA LTDA 
03.229.937/0001-21 CNPl:' 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:15:39 do dia 19/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of2 

-19/10/2010 



I 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou perm1ssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pefJnissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, , de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

lNTERESSADO(A): TELEVISÃO MORENA LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE/ MG 
PERÍODO: 24/11/1995 A 24/11/2010 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.043.118/2010 VOL I, li 

*O d t d t d . . I t' d t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em ongma ou copia auten 1ca a. 
LISTA DE DOCUMtNTOS NECESSARIPS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02, 07 - Não é 
interessada, dirigido ao Min~stério das Comunicações; representante legal 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 02, 07, 08- Não é 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido representante legal 

de renovação.seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação ela contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 48 a 65 - cópia 
comprovante de recolhimento dos últin:tos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 66 a 76 - cópias 
comprovante d~ recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-J.,.audo de ensaio do(s) transmissor(es); . 09 a 24, 25 decl. -- Não é 

representante legal, , 
- 26 a 45, 46 decl. -

Não é 
' representante legal. 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, quitada; 4 7 cópia, 24 7 
cópia 

7- OPTATIVO: 242 a 246-
f 

Declaração. Não é Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio. do MC na Internet- www.mc.gov.br -,nesta 

representante legal 

direção: Radiodifusão 7 Formulários e Documentação 7 Formulários 
Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a. última autorização do Poder Concedente, de ac.ordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

ou 
' 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

bu, 
' 

\. 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a . . 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANA'l'EL, a ·qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 254 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 77- Não é 
representante legal 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 79 vencida 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 78 vencida , FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 82 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade;· 81 vencida 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 80 vencida 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais-RAIS; 83 a 182 

16- D~cumentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 183 a 206 - cópias, 
interessada e eventuais alterações .havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 207 a 223 
durante o período de vi~ência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atuali.zada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada · pelo representante legal da entidade, atestando o 224- Não é 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas representante legal 
alcoólícas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



' . 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 225- Não é 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% representante legal, 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 

226 a 236 

dé 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 {cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua ~rade de pro~ramação; 
19- Declaração, assinaqa pelo representante legal da entidade, atestando o 237- Não é 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e representante legal 
regional, assim como do estímulo mínimo.à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

I 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 238- Não é 
cumprimento aos valores éticos e sociais da· pessoa e d.a família em relação ao representante legal 
conteúdo veiculado, nos moldes ~o artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 239- Não é 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela representante legal, 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

240, 241 cópia 

os respectivos documentos de comprovação; 
' 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vJgência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25-EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE I O SIM, Consta EXIGÊ~CIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao I juntada aos autos. 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não [gj SIM, não 
juntado aos autos? · consta resposta a 

ser juntàda aos 
autos. 

IZ!Pendente juntada dd(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 19de lOde 2010 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS .DE PÓS-OUTORGA · 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASIUA- DF 

Ofício n° __.1,2~,(k:;...Jj..L.-__ /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Brasília, t{);)_ de D. ~ 
Ao Representante Legal da 
TELEVISÃO MORENA LTDA 
Av_. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena 
Campo Grande/ MS, 
CEP: 79050-900 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.043118/2010 Vol I, 11. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
I outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, na localidade 

de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por m~io das Subchefias de Assu.ntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, o senhor Ueze Elias Zahran, dirigido ao Ministério das Com\lnicações; 

f 

b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3°, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983), assinado pelo 
representante legal da interessada; 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últ~os cinco mios ), visto que foram enviadas cópias sem 
autenticação; 

d) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foram enviadas cópias sem 
autenticação; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, referente ao Laudo de Ensaio , 
do (s) transmissor (es), visto que o senhor João Elias Zahran não é o rept:esentante 
legal reconhecido por este Ministério; 

f) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. O documento foi enviado em 
cópia não autenticada; 

COREVIJAS!I9.10 



• ...~· .1 r • v.~10 . 
~ 

Continuação do Ofício n° ;1.-b 5 /2010/COREV/CGOU/SCE-MC . , ' 
~~ ~ .,·:·:.~~ . r A~ .,., ....... ~'\"·-~ 

~2·.. . o g) Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, parágrafo 5°, da Constituição Fe~l, ~y 
assinado pelo representante legal da interessada; 

h) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social - INSS, visto que o 
documento apresentado foi protocolado neste Ministério fora do prazo de validade; 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, visto 
que Q documento apresentado foi protocolado neste Ministério fora do prazo de 
validade; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto que o 
documento apresentado foi protocolado neste Ministério fora do prazo de validade; 

. . k) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, visto que o 
documento apresentado foi protocolado neste Min~stédo fora do prazo de validade; 

1) Documentos atualizados revelando a composiçãp acionária ou de cotas da interessada, e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato Social, durante o período de vigência da 
outorga, autenticados; 

m). Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comerei~ de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Cons~ituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes .percentuª-is em sua'_programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

p) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociàis da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

q) , Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovàção, aute~ticados; 

r) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcion~ento da estação 
(Modelo 1); 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 



I c,•;)rftllf)ic;; 

Continuação do Oficio n• 4J65 /2010/COREV/CGOU/S~-MC f~/l!J 
'"-li'. ,f·'J . ··,~ "• ..., .... ,) Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, á contãl'1da dat~ do 

recebimento deste Ofício, expedido com AR-Póstal, para o atendunento d~(s) exigência(s) aqui 
formulada(s); sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

. 
Coordena ora Geral 

Grupo de Trabalho d~ Atos de Pós-Outorga 
' 

• 



• • 

I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°l 

'DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a (r-azão social da .entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 
e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de ------'-· , Estado de 
------' encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
ren~vada por novo decênio( quindênio ), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de , 
janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN __ -no 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 



~ .,:_ .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM MATO GROSSO 

Mem. nº 190/2010/DRMC-05- MT 
Várzea Grande-MT, 24 de novembro de 2010. 

A Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - CORE V 

Assunto: Oficio no 4265/COREV/GCOU/SCE-MC- Proc. 53000.043118/2010 

Encaminhamos ~m anexo, correspondência da TELEVISÃO MORENA 
LTDA, protocolada nesta Delegacia Regional sob o n° 53000.060625/2010-77, em atendimento 
ao Oficio n~ 4265/COREV/GCOU/SCE-MC, Processo n° 53000.043118/2010, para 
conhecimento e providências cabíveis. · 

Atenciosamente, 

) 

Rua C. sm"~ Complexo ECT, Vilu Sadia - Bairro Cri•ao Rd VárLca Grande- MT 
Telefone: (ti5) 361l!l-1ll!J5- 1t11l7 

Cl.!l' : 78115-1.170 

• 

• 



. . . ' 

lVMORENA 

Campo Grande- MS, 30 de outubro de 2010. 
MINIHtRIO OAB COMUNIC:.ú.Ç:ÕE8 

BR.ü. B[LI.ú. • DF 

Ao . . _ 53000 060625/2010-77 -,~) 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES - A ORMC- 05 i2- '\ . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU~ICAÇAO .ELE=J"RONIC~4mno10_15 :oo 7-JV 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE POS-OUTORGA 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga- COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo B, Sala 300, Ala oeste 
70.044-900 - Brasília - DF 

Att.:V ÂNEA RABEl.O- Coordenadora Geral 

Referência: Processo no 53000.043118/2010 
Oficio no 4265/2010/COR~V/GCOU/SCE-MC 

A TELEVISÃO MORENA L TDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 

Imagens. inscrita no CNPJ 0°03.229.937/0001-21. Estabelecida à Av. Eduardo Elias Zahran, 11° 

1600. - Bairro Jardim TV Morena - CEP 79050-900 - Campo Grande - MS. através de seu 

represente legal, vem atender ao oficio acima referenciado. 

Em confonnidade com as solicitações segue em anexo todos os · documentos em vias 

originais ou copias autenticada. 

Atenciosamente. 

4t~~M· LEWSÃÜMÓ ~DA 
Luís Antonio Botelho da Cruz 

CPF: 502.782.661-34 



) 

1V.MORENA 
REQUERIMENTO 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

A . TELEVISÃO MORENA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°03.229.937/0001-21, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 8'8066 de 

· janeiro de 1983, REQUER a vossa Excelência a RENOVAÇÃO, por novo período, do 
decreto de outorga N° 56.977, DE 1° D'E OUTUBRO DE 1965, cujo prazo de vigência 
já foi reJ?ovado pelo Decreto Legislativo n° 68 de 2000, referente ao período de 24 
(vinte e quatro) de novembro de 1995 a 24 (vinte e quatro) de novembro de 2010 para 
explorar o serviço de radiodifusão de som e imagens, na cidade de Campo Grande, 
estado de Mato Grosso do Sul. 

Declaro, outrossim, conhecer das cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Podet: Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, ainda por este instrumento, aderir às 
referidas cláusulas, achando-as confonne seus interesses. 

I 

Nestes Termos, Pede-se Deferimento. 

Campo Grande, 30 de outubro de 2010. 

Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

( 



' 

(.-. ,..,, .. 
~-· 

1VMORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

no 03.229.937/0001-21, executante -do Serviço de serviço qe radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga de que 

tem conhecimento e adere sem quaisquer restrições às cláusulas que regulam os serviços de 

radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, artigo 3°, do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 

1983. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 30 de outubro de 2010. 

~~J.fé.:lf~· 
(Responsável técnico) 
CREA/ MT n° 015397 
CPF N° 502.782.661-34 

=-
' l":: e c 

Ueze·Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 790SÓ-900 Campo Grande- MS 
' Telefone: (067). 3348-:ZO:Zl- Fax (067) 3341-9183 



CAlXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

• ('.0111tt· •• c .... '• <~r-.4· 11).·' . ,,., 
(') \ - "(.:?, CAl A GRCS ·Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
~ 1 Nome de Entidade 
. SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 

I Venciment~ I Exerclcia C) H~. ] (,;z ç; J; ., 
j2BI0412006 12006 ·r.:· -- · ·---c.. .. i'' 

I
: '-------L---~ ·1\~ Í(t -~JJr.!'' (O . 0) 
Código da Enlidade Sindical "'~r~ - ·-:----- , 
000.264.01860-5 ·-.;·,, .-: 

] Endereço • 
o R PINHEIROS 15 

INúmera 

ICEP 
179008-100 

ICamplemenlo CNPJ da Entidade •'I' -:;} I 
,,_ f"J'' 

15.529.04310001-36 
• Bairro/Distrito 
5 BAIRRO AMAMBAI 

I CldadeJMuniclpla 

" 
I CAMPO GRANDE 

,.... Dados do Contribuinte 1 

Nome/Razao SociaiiDenomineçaa Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP Bairro/Oistrlla 
VILA VILAS BOAS 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Calegorta 

O PatroneVEmpregadar O Empregados O Prol liberal O AutOnomos 

I 

Capllal Social - Empresa N• Empregados Contribuintes 
4 550 000,00 129 

:::Spllal Social - Estabelecimento 
4.550.QOO,OO 

To lei Remuneração -Contribuintes 
4.74'3,48 

Total Empregadas- Estabeleclmenlo 

CPFICNPJICódiga do Contribuinte 
03.229 03710001-21 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Mulla 

" 
I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 

~------------------~------------------------~ 

AKP D:i443 

, . 

(+)Outras Acréscimos 

(=) Valor Cobrada 

28/04/2006 
ê931Ji798i 

Exercicio 
2006 

BAHCO DO BRASIL -

~\PROVAHTE DE PAG~liEIHO DE TlTUL05 

17:4? .23 
0c!70 

: :;:..:::;:;:::=:::::;::;:::========::::::i;::::::=;::::::;=::::====:::::::;:=:.:::::.:::::.: 

CAIXA ECOHOI'I!CA FEDERAL _________________ ..,._..,.:-.- ... -------------------·------
i0499701876091770322999370001226i3l25000047434B 
DATA DO PAGti~IENTO ... .. 20/04/2006 
VALOR DO DOCUHEHTO 4. 7 4 ~1, •\B 
VALOR COBRADO 4.743,40 
::: ~:::::;:::; ::::=:::=======::::::::::::::::;=.=:::::::::====::;====::;: :::::::::.::;:::::::: 

• 



'. 1\L.M\ - \.. ontnbutção StndH.:·al Pagc I o f I 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana c.mnu Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 ,:-:; . ~'\-:. 

Exer;M~ . 2/. '1 ··:f, 2~ FtJ._ " .1/L l"> ( :• 

CAI~A 
Dados da Entidade Sindical 

,__ ____ ................ .._õt!---= . ·-···- (i) 
Cód1go da Enlldude Slnd1cal :!Í li.' , 1~ . (.,J 
000 000 264 01660·5 • ~ ~ . :t .. u._ ... f 

~ Nome da Entidade 
~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 000017 

~ Complemento CNPJ da Ent1dade ' ; . • , .. 
15 529 043/0001·36 · ·:~··,. -:.;;'•'.)'~ 

u 

~ 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sociai/Denom,nação Social • 
TELEVISAO MORENA L TDA 

Balrrol01stnto 
JARDIM TV MORENA 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categorta 

C1dade/Mun1Cip1o 
CAMPO GRANDE 

Complemento 

C1dade/Munlclp1o 
CAMPO GRANDE 

CPF/CNPJ/Código do Contnbulnte 
03 229 937/0001·21 

Cod1go AUvldade 
602 

O Patronal/Empregador fi<~' Empregados O Prol L1beral O AuiOnomos -
·oados da Contribuic;ãu 1(=) Valor do Documento 
5.370.61 I l Capital Soc1at • Empresa I N" Empregados Contribuintes ( · ) Desconto I Abat1mento 4.550 000,00 128 . . 

Capital Social • Eslabelecimenlo I Total Remuneração . Conlnbulntes (· ) Oulras Deduções 4.550 000.00 5 370,61 l Tolal Empregados. Eslabelecimonlo (+)Mora I Mulla MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 177 

' 
( •) Outros Acréscimos -

PRl (=) Valo1 Cobrado 

104-0 lt0499 .70lll7 b0bi7 .70) 27 ;• <l1J.J70.00!0]!! ll4.UJOOOO 'd7061 
Cód1go do Cedente 
000 000 204 () 1860·5 

Nosso Nurriero 
032299:170001 

Valor do Documenlo 
5 370.61 

Data Venc1men1o Exercfcio 
3010412009 2009 

I 

'

Aulenticação Mecanica f){J J (t' ~ l:/ __________ ________________________________ . ____________________ ____ _______ .!1_ ~L~_ 'U l'J 

10'199 70Hil60b17 /03222 'l'lllO 00102H tii\2 230000'>J 70(,J 
o Local de Pagamenlo 
g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE ~ ~~~~~~~~~~~~------------------------------------~ g 
o ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----~----------~ 1: 
"' E 
:I 

Dala Processamento 
08104/2009 

8 Uso do Banco 
C EXERC (2009) ., 
> 
;; BLOOUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES UBSEQUENTE: JUROS. 1%, MAIS CORHEC MONET· .. 

I 
Sacado. 
TELEVISAO MORENA L TDA 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN. 1600, • CEP 79051·000 · JARDIM TV 

h li p:/ /si ndicul.cai xu. go v. br/si tcs i ntcmctlcontribui 

l Vencimento 
~0/04/2009 

Agência I Cod1go Cedente 
00171000.000.261\ 01860·5 

l Nosso Numero 
032299370001 

I(=) Valor do Documento 
. 5.370,01 I H Desconlo I Aballmento 

I (.) Oulras Deduções 

AICP 83445 

v... 08/.0412009 



~ Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento -Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF1216801.0101036234 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor p~gamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha dlgltável: 

Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

30/04/2009 

30/04/2009 

5.370,61 

0,00 

10499.70187 60617.703222 99370.001028 8 42230000537061 

SINTERCOM-SIND.TRAB.EMP.RADIOD 

5.370,61 

0,00 

FCA7E8EFA226F706 

pég. 

• 



• 
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CAl A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Enlldade 

A f._ ~~ o {; t , ~ tóÇ7'fflu 
·s SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISAO EST MS ~ 
] 
o 
' 

-

Numero 
295 

Complemenlo 

Cidede/Municlpio 
CAMPO GRANDE 

.,... Dados do Contribuinte 
Nome/Razao Sociai/Denominaçllo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Bairro/Distrilo 
VILA VILAS BOAS 

'complemento 

Cidede/Munlclpia 
CAMPO GRANDE 

CPF/CNPJ/Cbdigo do Conlrlbuinle 
03 229 93710001-21 

Código Al1"idede 
922 

Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuicão Celegoria · 
O PatronaUEmpregador IBJ Empregados 

I Capital Social • Empresa 
[4 550 000,00 

Cep1tal Soc.al • Estabelecimento 
4.550 000,00 

O Prof. Liberal O AulOnomos 

I N" Empregados Contnbuinles 
[129 

I Total Remuneraçllo- Contribuintes 
14.973,93 

I Total Empregados • Eslebeleclmento 

I
(:) Valor do Documento 
4 973,93 • 

(-) Oescon\o I Aba\imento 

(-) Outras DeduçOes 

(+)Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE [L...1~7.:..9 _________ -__ -L----------------' 

(+)Outros Acréscunos 

~ .(=)Valor Cobrado 

110499.70187 60917.70322j} 99370.001226 4 34920000497393 

J 

30tll4 / 26.,;;t 
c•; .J61790!. 

Mncãnica 

Exerclcto 
2007 

BANCO DU BRASIL 

CDHPROVANTE DE PAGA~ENIG Df TllUL O• 

CA!XA ECON DHICA FEDERAL 

l tJ ~0. <2 4 
~1422 
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CAl A GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
' I ~onclmcnto 1Exon:lclo J Dados da !'nlJdade Sindical ' 29/0412008 2006 

COdlgo da Enlldado Sindical I Norno da Enll(lade 
SIN TRAS EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 000.284 01880-5 
Endereço 
R PINHEIROS 15 

Bairro/Distrito . BAIRRO AMAMBAI 

~ Dados do Contribuinte 
Noma/Razllo Soclai/Oenomlnaçao Social 
TELEYISAO MORENA L TOA 

Endoroço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP lBalrro/Dislrilo 
70051 -000 JARDIM TV MORENA 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

I Numero 
295 

lCEP 
79006-100 

INumoro 
J 1ooo 

I Complemento 

l Cldado/MunJclpio 
CAMPO GRANDE 

Complemento 

Cldade/Mun'rclpio 

CAMPO GRANDE 

CNPJ da Entidade 
15.529.04310001-36 

I 

·1UF 
MS 

l.CPFICNPJ/C6digo do Contribuinte 
03.229.93710001-21 

lUF \ CódiOO Atividade 
MS j922 

Dados da Contribuição 

( 

't: . ~ 
i 

O Patronal/Empregador 1!J Empregados, O Prol. Liberal O AuiOnomos I
(=) Valor ~o Documento 

. 5.091,17 ,.. 
Capllal Social - Empresa 
4.550.000,00 

Capital Social - Eatabolacimento 
4.550 000,00 

N" Empregados Conlribuintos 
126 

Total Remuneraçao- Contrtbulnlos 
5.091,17 

, Total Empregados- eitabelocimonto 

(-) Desconto I Aballmonto 

(-) Outras Doduç!!cs 

(+) Mora I Multa 
.MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 161 

~~------~----------~----------------------~ 

AICP 0344' 

·(+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

. 
10499.70187 60917.703229 99370.001226 4 38570000509117 

Dato Vencimento 
29104/2006, 

cY/0412008 
2S'8él18i'09 

BANCO DO DRASIL 

OUVIDORIA BD 0800 72.9 56i'8 

t:tJHF'RtlVANTE üE PAGAiiEN ro DE r ITULOS 

13:2Y:41 
0068 

·:.:.: . :~::: ~,::::=:z:::::=::::;.:.::-::: -: -;;:: ~::;:;:::u:::::: "':: ::::::-:: ::;====..:::::;:::.::::: 

GAlXA ECUNOHlCf\ FEllERAL 

------------------------------------------------10~9970iB760917i'03229993700012264385700&0509i17 
DATA DU PAGAI·IENTO 29/04/2008 
VALOR DO UOCUHENTO 5. 0Ví 

1 
17 

VnLOR COBRADO 5.091,17 
'~:,:: :::::~1::.;::;:;:::::::::.:.::::::.:--.: t:=~:::::::t::=:!:.:;:::: : ::===::::.:::e::::::::::::::::: 
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CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

1
01 I Nome da EnUdada 

1 SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO TV PUBLICIDADE E SI DO EST MS ISINTERCOM MS 000017. 
Endereço Número Complemento CNPJ da En\ldade 

15.529 04310001-36 
~ R PINHEIROS 16 , 
~ Cldade/Munlclplo 
~ ~~~~~~------------------~~~~------~C~AM~P;O~G~RA~N~DE~----------------------~~-J Dados do Contribuinte 

Nome/Razlo SoclaUDenomlnaçAo Social 
TELEVISAO MORENA LTDA 

Complemento 

CPFICNPJIC6dlgo do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Balrro/Diatrllo 
JARDIM TV MORENA 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Código Atividade 
802 

Dadoll de Referincla da Conbibulclo 
Cateoorla 
O PatronaUEmpregador 0 Empregados O Prof. Liberal O AuiOnomoa 

!Capital Sbclal • Empresa I N" Empregados Contrlbulntes 
4.650.000,00 1126 
Capital Social- Estabelecimento !Total RemuneraçAo ·Contribuintes 
4.550.000,00 5.828,08 

Dados da Contribulcão 

I (") Valor do Documento 
. 5.828,06 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa !
Total Empregados • Estabelecimento MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:1.:..:72::._ ____________________ ...J... ____________________________ -J 

(+) Outros Acréscimos 

PRl (") Valor Cobrado 

110499.70187 60617.703222 99370.001028 !i 45880000582808 

Data Vencimento 
3010~/2010 I AutenUcaçAo Mecânica • 

Exerci elo 
2010 

- 'Ot\Nf.O fiO flR/\Sll. 

ll!lll~ /29 ~1fi76 

l:IIMI '1'11Vi\N li · Ol fl/\111\Hl'N I U f)f 111111 tJS 

l loi X1\ I i'tltiHI t;fl rltJ[J!/ll 

1·1 :llJ;f'J(j 
I!Ub8 

)ll.J I ; ' :· I,, IIJ 1/,'ll:l22i!!lfJ:III!Illllll211!J4ti88~ll!llii!JII:>IIHII DI\ I, ,,tJ I :l, llMf:NIO 30/i14f:.'lll11 i"' VI\Ulll UP lJUl;UMEN TO 5 lli!a 011 
VALOII CO!IflAIJO Ú28: ilfl .:: . ... - ~ - -
NH.AUTENIJCACAO F.!l2/,4!l9,Gf/,I:IJI ,I lU: 



· \....All'LA- Contnbuição Sindical Page 1 of2 

' 

~ CAl 
(,Cr l'rt i ll) . GRCSU - Gula de Recolhimento da Contribulçlo Sindlc~ljr'bana ~~ .. ~'. Disque CAIXA 0800 726 0101 O~vldorla CAIXA oae~n?t!!~!~g4 r~~ercl~l.b._.:~: 

30I0412o1o ·m i 10.10:rr. Q w 
Dados da Entidade Sindical 

Código da Entidade SlndiAJ .. 
1 

000.009.421 .01704·3 r,? 1 i
GJ Nome da Entidade 

SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 000017 
Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 1 1 ~R--13~D_E~MA_I~0_3~0_34~----~----------~~----------~--------------~1~5~.5~70~.~57~5~I0_00_1_-1~7--------~~ ~ . Bairro/Distrito 

Cldade/Munlclplo 
C GRANDE ,... Dados do Contribuinte 

Nome/Razllo Soclai/DenomlnaçAo Sdcial 
TELEVISAO MORENA L TOA CPFICNPJIC6digo do Contribuinte 

03.229.93710001·21 Endereço 
Complemento AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

Cidade/Municlpio 
CAMPO GRANDE Dados de Referência da Contribuh:ão Categoria 

O PatronaVEmpregador 0 Empregados O Pror. Liberal O Autonomos 
Capital Social • Empresa N• Empregados Contribuintes 4 . ~50 .000,00 37 
Capital Social· Estabelecimento 
4.550.000,00 

Total Remuneração. Conlribuintea 
3.098,47 

Total Empregados • Estabeler.lmento MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 

Dados da Contribuição 

I (") Valor do Documento 
. 3.098,47 

(·) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
602 

~----------------------~----------------------------~ 

/20Hl 
-~~E:l~\9361&1~)( 

iit'ttlí:O DO BRAS TI 
I \ 'I lA UEI 0600 72!1 !:lli /8 

l:tiHI'HllVANI[ l)f PAüAMENIU DF. IIIUIIJ' , 

CAI!ii\ !.CtuMUCA fEDERAL 

(+) Outros Acréscimos 

14 :OI ::JCi 
ílll~l/ 

. 
' HW li /~lll4ti 17 /~3221i9!:l:lllt!fd0HI<B~J4tJIII\~IIíl0:i~Uil4 I DATn JJ PAGAMENTO 30/lt!4/2010 VALOR DlJ OOCUHENTO 3.096,47 VALOR COBRADO 3.096,47 - -===-=· :;._ .. ::.:..";= ;:. __ -. ___ ,;.::.. -

Nf<. AlJTENT ICACAO 3. 1B5. 0C9. F 25. ~)B.:l. 21· I 

1\ilO · 
SH :>:>3rNn~ 
S~ NOSSI 
SH '10W3 
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·cAI'vA 
Dados da Entidade Sindical 

~ I Nome da Entidade 
·~ I SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO 1V PUBLICIDADE E SI DO EST MS ~ ISINTERCOM MS 000017 
~ Endereço 
~ R PINHEIROS 15 

5 Bairro/Distrito 
';. BAIRRO AMAMBAI 

Número Complemento 

Cidade/Munlclplo 
'CAMPO GRANDE 

Page 1 of2 

CNPJ da Enüdade 
15.529.04310001·38 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SoclaVOanomlnação Social 
TELEVISAO MORENA L TOA CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 

03.229.937100!11-21 Endereço 
Complemento AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051·000 

Bairro/Distrito 
JARDIM 1V MORENA 

Cidade/Municlpio 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuic;ão Categoria 
·O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prol. liberal O AutOnomos 

!Capital Social - Empresa I N" Empregados Contribuintes 4.5so.ooo.oo !128 
Capital Social- Estabelecimento !Total Remuneração • Contribuintes 4.550.000,00 5.828,08 

Dados da Contribulc;io I(=) Valor do Documento 
5.828,08 

(·)Desconto I Abatimento 

(-) Ou1ras Deduções 

Código Atividade 
602 

I 

!
Total Empregados • Estabelecimento (+) Mora I Multa I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.;1;.;..7::..2 ___________ .._ ______________ _, 

104-0 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

110499.70187 60617.703222 99370.001028 5 45880000582808 
Valor do Documento 
5.828,08 • 

Data Vencimento 
3010412010 I Autenticação Mecânica 

Exerci elo 
2010 

·-----------------------~---------------------

:10/04/2010 - '01\NCO 00 nnASTI ' l•l:0l::ifl 2936ftlHJ7 0tl~JI1 nuv Illi!IU A Utl ll!llltl m ~1b/il 

t:IIMI'JIII'/i\NII- Ol PAIIAMENIU llf llllJI tJS 

l !• : >.1\ i I ' ili'lo~: ,,A ~Enl-llr1l 

111:1 ' ; . " LdiJ I mtlU29!l3/0Uil Hlt.85<1h68m!00~11:i11W3 DAl h .11J I'!. oitMEN'fO 30/04//0Ht VALUil DO IJUL:UMENTIJ fl,ll2il,~ll VALOR COBRADO 5, ll28, Wil 
Nk.AUif:NliCACI\0 



... .... 
1 U5'-' 1 Ul 1 

GRCSU- Guia de Recolhimento da.Contribuição Sindical Urbana CAI~A Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 .(_)CI1)1/.t. 
1 

Vencimento Ex~cio /:>(.'. 

~ ~:~::adE~I~~:dade Sindical 
30/04/2009 :!!ÍPli l.Lf "il 

. . . ~ . ~ (.~' 
Cod1go da Enudade S•ndlcalt_. ·-- - - • • ··-·- (t) 

~ SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 000017 000 ,009 421.01704-3 ·;~ ;',; 

~ Endereço 

R 13 DE MAIO 3034 

•1 Bairro/Distrito 
5 
A 

.- Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

Numero Complemento 

Cidade/Município 
C GRANDE 

Complemento 

CNPJ da Entidade 
15.570.575/0001-17 

CEP 
79051 000 

Ba11ro/Oistrilo 
JARDIM TV MORENA 

C•dade/Municlpio 
CAMPO GRANDE 

Cod•go Atividade 
602 

Dados de Referência da Contribuição 
Categor~a 

n Patronal/Empregador ~ Empregados n Prol Ltberal 0 Autônomos - .. 

I Capital Soc1a\ - Empresa 
4 550 000,00 

I N• Empregados ContnbUintes 
36 

Cap•tat Soc1al- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
4.550 000,00 2 832.33 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 177 

-

Dados da Contribuição 
I(=) Valor do Documento 
2 832 33 I 

(-)Desconto I Aballmento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

( •) Outros· Acréscimos 

PRl ( =) Valor Cobrado 

104-0 110499.70179 04617 .703220 993 70 .001028 4 422 30000}83233 

' 

-

Código do Cedente Nosso Nümero Valor do Documento Data Venc1mento ExercíCIO 
ooo oo9 421 01704-3 o3229937ooo1 2.an .33 3oto4t2oo9 20o9 

-

. , I Autenllcação Mecãmca • (} ,., 1 ., 1 l 
..C), )if"' ' l 

- -- - - - --- ------ -------- =- -- - -- - -- - - --------------- --------------------P-1Ln-~LQj __ _ 
CAI'.A 10499 /Oli'9 0461 i' .703220 99 370 00102!! 4 422300002!!3233 

o Local de Pagamento 

~ NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

m Cedj!nte 

-8 SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 
o 
~ Data Processamento 

5 ~~~~----~~~~~~----------L--------L----~O~B~/0~4~/2~00~9~----~ 
o 8 Uso do Banco 

EXERC (2009) 

j. Instruções 
BLOOUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEOUENTE. JUROS 1%, MAIS CORREC MONET - 000000 

PR 

TELEVISAO MORENA L TDA 

I 
Venc•mento 

. 30/04/2009 

Agênc•a I C6d1go Cedente 
0017 I 000 009 421.01704-3 

I 

Nosso Numero 
0322993 70001 

I(=) Valor do Documento 

. 2 832.33 

I (: J Desconto I Abatimento 

I(·) Outras Deduções 

I(+) Mora I Multa ' 

I ( +) Outros Acrésc•mos 

I f=) Valor Cobrad~ 

I 
Sacado 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1600.- CEP 79051 -000- JARDIM TV MORENA- CAMPO GRANDE /MS 

Sacad c I Avalista 

I 

lr···"ill Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica 

http://srndical.caixa.gov.brlsitcs intcmct/contrihuintc/imprimir guia/imprimir gUJa _v... 08/04/2009 

I. 

()c, 
-;~ 



. ' 

2,48' 
8,12 
0,25 

~--------:,85 
,'~1114Q.Nü 

Jf • ... ..... 



._, ~ 

I 

~ Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento -Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 0322993710001-21 null 

Documento empresa: NF217083 .0101036233 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digitável: 

Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

30/0412009 

30/0412009 

2.832,33 

0,00 

10499.70179 04617.703220 99370.001028 4 42230000283233 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROF 

2.832,33 

0,00 

200141C752EDAD59 

/ 

pég • 



,. . . CAI'..A 
i 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Enlfdade 

~ SIN TRAB EMPRESAS RADIOOIFUSAO TELEVISAO EST MS 000017 

'- Endereço Numero 
(3 R PiNHEIROS 15 

•• BanroiDrslrilo 
:> BAIRRO AMAMBAI 

Complemento 

CrdadeiMunrcrpro 
CAMPO GRANDE 

. -o- . -· . 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sociai/Denomrnação Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPFICNPJICódrgo do Contribuinte 
03 229 93710001 -21 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Banro/Distrilo 
JARDIM TV MORENA 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categona 

Complemento 

Crúa!le/Munrclpro 
CAMPO GRANDE 

O Potronai/E,;pregador ~Empregados O Prol. Lrberal O Autônomos 

Dados da Contribuição I(=} Valor do Documento 
5 370,61 I 

~Capotei Socral • Empresa N" Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 
4.550 000,00 128 

Capotai Socral - Estabelecimento Total Remuneração - Contrrbuinles (-) Outras Deduções 
4 550 000,00 5 370.61 

Total Empregàdos - Estabelecrmento (+)Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 177 

( +) Outros Acréscrmos 

. 
PRT ( =) Valor Cobrado 

104-0 lt0499.70J!l7 60617.70322/. <l937!J.00102!ll:l4l23000fJ~,Jl061 
Codrgo do Cedente 
000 000 264 o 1860-5 

Nosso Numero 
0322993 70001 

Valor do Documento 
5 370,61 

Data Vencimento 
30/04/2009 

Códrgo Allvrdade 
602 

Exercicro . 
2009 · I Autenticação Mecãnrca • , , ' / 
{-'I ' ' 

----- --- - -- - -- - --- --- --------- -- ---------------- - - ---- - --- ----------------~~1- ~ -~ !! 
CAI~A 10499 701!l7 60bl7 /03222 'l'l370 00102H 8 42230000~37061 

o Local de Pagame'1)o 
g NAS LOTERICAS ATE VLR LIMiTE I Vencrmento 

. 30/04/2009 •• CD 
o o 
o 
c Data do Documento Numero do Documento •11 D<1ta Processamento 

08/04/2009 E 
:l 
o 
o 
o 

08/0412009 

Uso do Banco 
EXERC (20011) 

5 Instruções 

;:.. BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA· 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE: JUROS 1%. MAIS CORREC MONET • -

PR 

TELEVISAO MORENA L TOA 

Agência I Código Cedente 
0017 I 000 000.264 01860-5 

r Nosso Numero · 
loJ229937ooo1 

I

(=} Valor do Documento 
. 5 370.61 

I (,} Desconto I Aballmento 

I ( ·) Outras Deduções 

I(+) Mora I Multa 

I ( +) Outros Acréscimos 

I(=} Valor Cobrado 

I 
Sacado. , 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN . 1600. - CEP 79051·000 ·JARDIM TV MORENA- CAMPO GRANDE /MS 
Sacador I Avahsta. 

nmnu m 11111111111~111111111111111111111 
Frcha de Compensação I Aulentrcação Mecanica 

hl!Jr//sindical.caixa.gov.br/sitcs intcmct/contribuintc/imprimir guia/imprimir gUJa v... 08/04/2009 
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.. ., .• , Auto-Atendimento 
flf'IIJ' Detalham~nto de agendamento -Ar~ uivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF1216801.0101036234 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digltável: 

• Nome cedente: 

Valor titulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

30/04/2009 

30/04/2009 

5.370,61 

0,00 

10499.70187 60617.703222 99370.001028 8 42230000537061 

SINTERCOM-SIND.TRAB.EMP.RADIOD 

5.370,61 

0,00 

FCA7E8EFA226F706 



CAl- A GRCSU ·Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
-E ·.~ome dfl Entidade 
'S StN JORNALISTAS 'PROFISSIONAIS EST MS .g 'S Endereço Complemento CNPJ da Entidade 
U ~R __ E_N_G_E_N_HE_I_R_O_R_O_B_E_RT_O __ M_A_N~G~E--------~--~--------~---------------L1~5~.5~7~0.~57~5~ro_00~1~-1_7~------~--~ 
5
!!! Bairro/Distrito 
., AMAMBAI 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

~ 

Dado .. do Contribuinte 
Nome/Razao SoclaVDenomlnaçllo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229.93710001-21 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
I JARDIM TV MORENA 

Dados de Referência da Contribuic;ão 
Categoria 

Complemento 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

0 PatronaVEmpregador ll!l empregados 0 Prol. Liberal 0 AutOnomos 

N" Empregados Contribuintes 
35 

Total Remuneraçllo - Contribuintes 
2.665,99 

Total Empragados - Estabelecimento 

Dados da Contribuic;ão 
(=) Valor do Documento 
2 665,99 

(-)Desconto I Aba! imento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

Código Allvldade 
922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1;.;:6..:..1 -----------------------'----------------------------~ 
(+)Outros Acréscimos 

I. (=) Valor Cobrado 

I Autenll~aç!io Moc!inica 

·-------- '"; · -

·. 

I 

í!'lli04/~~08 
29361.B7G9 

SA"'CO DO BRASIL -- i3:29:0a 
0067 

OUVfDORIA BB 0800 729 5678 

COHPROVAI~l'E DE PAGAI·IENTO DE T I'!'ULOS 

~.: ..:: -;::::.:=-:::::s=::=::=~======== : :::::====:.====...a=;::o::::=::=::::::::::::==: 

CALXA fCOHOIHCA FEDERAL 
-· --.. ·------------:---·--------.... --------------------
10499'l0179049177032279937000i~26i3~570000l66599 
DATA IJO PAGAHEIHO 29/04/2008 
VALOR DO DOCUHEIHO 2. 665,99 
Vf\LOR l:OIJRAUO 2. bb":J I 9"1 
::;:::::::-::;:! ::: ~:.:=====;:;; :::::;:;;:::: ~·::::::-=========::.::;:=:.""::::==::.:::=:::::;:;: 
WR .AUTEHllCACAO 4.4D7 . CD9.A~0.5CB.1SB 

... -b&&&- & ~ ...... 



' 

CA.I .A GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
da Entidade 

Vanclmento 
2910412008 

EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 

Oados do Contribuinte 
Nome/RazAa SaciaVDenomlnaçAo Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Complemento 

CldadeiMunlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuk;ão Dados da Contribuição 
("')Valor do Documento 
5.091,17 

Categoria 
O PelronaVEmpregador ~ Empregadas O Prol. Liberei O AutOnomos 

- EJ;tabeleclmenlo 

(-)Desconta I Abatimento 

(-)Outras DeduçOes 

(+)Mora 1 Muna· 

(+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

I Aulenllc,açao MocAnlca 

29/041~008 
293618709 

BAHCO DO BRASIL - 13:29:41 
0068 OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAHEtl fO DE r ITULOS 

::~.:: .:::.~ . ..J::::======:==:::.;; .-::t::...: ::::::==.::;z;::=:::-r;:::~ -: ::::: ====..:=::::: 
CAl>:A ECONOMICI'l FEDERAL 
------- .... ----------------------------------------1 01997e1B7 609177032299937'0001226438570000509 117. 
DATA, DO PAGA~IENTO 29/04/2008 VALOR DO lJOCUNENTO 
Vt'ILOR COBRADO 

5.0'11,17 
5.091,17 :-.. :.::. ::: : :~== = =-===7===-~·=-· r.:::=:: :::;;::::::.";:;.:_:.:=====:. ::::::::===== 

~IR . AU rE~IT ICACAO 2. D51. M6. DB<t. 417.809 
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GRCSU - Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical úrbana . CAl 
Vencimento 

Dados da Entidaae Sindical 30/04/2007 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 009.421 .01704-3 

Endereço CNPJ da Enüdada Complemento 
R ENGENHEIRO ROBERTO MANGE 15.570.57510001-17 

CidadeiMunlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razllo Soclallt)enominação Social CPFICNPJICódlgo do 

LTDA 03 229.93710001-21 

Dados de Referência da Contribulc;io 
categoria 

Dados da Contribuic;io 
(=) Valor do Documento 

O PalronaUEmpregador §a Empregados O Prol. Liberal O AutOnomos 

N° Empregados Contribuintes 
33 

Total Remuneração· Contribuintes 
2.764,56 

Total Empregados • Eatabeleclmanto 

2.764,56 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

(+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1:..:.7.::.9 ___________ _._ _ ____________ -+-.;ll 

Documento 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Data Vencimento 
3010412007 

I AutanUcac;ao Macanica 

30/0:H/2007 
29::161.7981 

Bí\NCO DO BF:?!S I L - 18. 20 ·~9 

042i 
I 

COI'If·ROVANTE DE F'AGAHEtHO DE THULOl3 

=;:;=::=:::;; :'::.. :::: :::::::::::::;::;::::::;..:::;;.::::::::;:= . .::==::::..: :. :.. ..;~ ::::..-:: •.. -- :- = = .:;:: 

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 

10499701790491770322799370001226734920000276456 
DATA DO F'AGA~IENJO 30/04/2007 
VALOR DO DOCUHENrO 2.7b4,5l 
VALOR COBRADO 2.764,5l 
:::::.:::===========:::..:::::::::_::: -= =-====:::::.;;:;:;•;; :::::::::.:== • : -;: =.:=::::.:: ::.: :::: ,:.; : 

l~!i:. AUTENiiCACAO C.A30 . 0E9 . F4F.FB7 . 1F~ 



• 

\..-.t\.lA.t\. - \..,OnlBUUlyaO i.)lllUlCal ragm'a l m: a 

GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana(j(.i l'\'\tit::,r .. 
• • . t. 

•\ ' Vencimento Exer~o '}• 
Dados da Entidade Sindical /-·' .i .._ " 30/04/2007 2mi.'J: ·.-:, •• _ •• .2/b.1---'':.1; 

Código da Entidade Sindical -~-} lf : 
ooo.o1o.o18eo.o ~:~~ ;;1 . • ~ n:.. ... I[J- ... 1 

~ Nome da Entidade 
-' SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS 

CNPJ da Entidade ...... :\ C~ 
15.529.043/0001·38 .·····7· ·?() s Endereço 

R PINHEIROS 15 
Complemento 

11 Bairro/Distrito Cldade/Municlpio 
CAMPO GRANDE ~ BAIRRO AMAMBAI 

~ 

Dados do Contribuinte 
Nome/RazAo ScclaUDenominação Social 
TE~EVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229 937/0001·21 

Endereço Complemento 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051.000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS 

Cidade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Daclos de Referência da Contribulc;ão 
Categoria 

O Patronal/Empregador ~ Empregado& O Prol. Liberal O AutOnomos 

Capilal Scdal • Empresa N" Empregados Contribuintes 
4.550 000,00 129 

Capital Social ·Estabelecimento Total RemuneraçAo. Contribuintes 
4.550.000,00 4.973,93 

Total Empregados· Eslabeleclmanlo 

Dados da Contribuição 
I(=) Valor do Documento 
4.973,93 

(·)Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L1:.:.7.::.9 ___________ ..J... ______________ ~ 

, .! +) Outros Acréscimos 

~ (=)Valor Cobrado 

10499.70187 60917 .703i29 99370.001226 4 34920000497393 

AkJI 74077 

BANCO DO BRASiL 
29J6i798l. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T ! l ULO~ 

l8 .20 . r~4 
~-422 

::: ::::; =::: :=.:: ::..:: ::::..-.: =:: :.: :. .:: ~= ===== ==== ==:====~. :... . . .:.::::: :.:-: :- :.- - ·::-
CAIXA ECONQHICA FEDERAL 

i ~49970 í87609í770322999370001226434920000497393 
!lATA DO PAGAMENTO ~0/i> 4/2ei)? 
VALOR DO DOCUHENT~ 4.~7 3 , 93 
VALOR COBRADO 4 973 93 
::: .::::==-============::.: :::=::::..:::::: :::::.::: . .:;.;:;:== :.:: ..; ..: .; --...: ::; ::: ~=:::::-: :- : :-:-:::=: :. 

i'IR.AUTENTICACAO F . U0F . E7 8 . 652.DEil . 4 ~? 

-· 



LAlXA - contnbwçao Smd1cal Página I de 1 · 

• ..- Ol'l'IU/ ~ , v -~ .... 
~ t .. ;.: • • 

-r'~/ .-)t9? 'j:,=_: . CAl A GRCS ·Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

• ~\:; _k~. !:<--- 1\l Dados da Entidade Sindical 9 ·-- .. U1 ~ 1 Nome da Entidade ...__ ____ _._ __ ......,.., ~~~ R"..!b!'J~:..-b-- ' 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST MS ''~) (.!) 1: E-n-de_re_ç_o---------------:-N-üm_e_ro----:-C-om_p_le_m_e-nto-. ---7-C-N-PJ_d_e_E_n_tld-e-de------~ .-~~'i·ll ·->;.() 

8 R PINHEIROS 15 15.529.043/0001·36 
• Belrro/D,etrito 
~ BAIRRO AMAMBAI .. 

Cldsde/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

.... Dados do Contribuinte 
Nome/Razao Soclai/DenomlnaçAo Social 
TEtEVISAO MORENA L TOA 

CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Endereço Complemento 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Balrro/Disttito 
VILA VILAS BOAS 

Cldsde/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referância da Contribuicão 
Categoria 
O PetronsVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos 

I Capital Social - Empresa N• Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 129 

:::apitai Social - Estabelecimento 
4.550.QOO,OO 

Tolal Remuneração· Contribuintes 
4.743,46 

Dados da Contribuic;ão 

I(=) Valor do Documento 
. 4.743,46 

(·)Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

Total Empregados· Estabelecimento I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 172 
L-----------------~--------------------~ r· I o.o~ ""'"'-

I· 
104-0 

(=)Valor Cobrado 

110499.70187 60917.703229 99370.001226 1 31250000474348 
Valor do Documento 
4.743,46 

Data Vencimento 
26/041200!! I Autenticação Mecênlca 

28/04/2006 
293617981 

BANCO DO DRASIL -

'1PROVAHTE DE PAGAHENTO DE TITULOS 

17 :47 :23 
0270 

==:::=========:::==::===;:::::::"======~=================== 
CAIXA ECONO~IItA FEDERAL . 
----------------- .... -... :-:-... -------------------------
1049970187609177032299937000i226i3í250000474348 
DATA DO PAGAHENTO ... .. 28/04/2006 
VALOR DO DOCUMENTO 4. 7 43, 48 
VALOR COBRADO 4.743,48 

NR.AUTENTICACAO 5.DC8 . 4iD FC8.865.F62 

Exercido 
2006 

I 

• 



1..-f\J..JV\ - LontnDUlçao ~11101ca1 
,.. - .. Págma 1 de l 

CAl GRCS • Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical (/ornu.'>,. 

Dados da Entidade Sindical 
•· ' "leme da EnUdade 

,~~ ''(.>_J 
Exerclc•o b' ~ ? ·~:-· 
2oos ta. 1 · · ~ ç_., .___ _____ .__ ___ ..... ) • "''.-· .. "-· .... / ... - il) 

,g .:õiN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 

~ Endereço 
o R 13 DE MAIO 3034 

Complemento 

Código da EnUdade Sindical 

009.421 .01704-3 

CNPJ da EnUdada 
15.570.575/0001-17 

~ Bairro/Distrito Cidade/Munlclplo 
C GRANDE 

" ,.. Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenomlnaçi!o Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP 
79051-000 

Bairro/Distrito 
VILA VILAS BOAS 

Dados de Refel"ência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cldade/Municlplo 
CAMPO GRANDE 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos-

1 
Capital Social • Empresa N° Empregados Contribuintes 
4.550.000,00 34 

:apitai Social • Estabelecimento 
4.550.000,00 

Total Remuneração· Contribuintes 
2.701,67 

Total Empregados - Estabelecimento 
"IIJSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 112 

(-)Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multe 

·: ·~ (I..·- • • • /) \11 
• ~~ I ooh ~~1,-a.,.,~- --

IÍ,;, c .,,,.. ~n ' 
.: ,, ... .o;:, .. 

~------------~---------------~ 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

104-0 110499.70179 04917.703227 99370.001226 1 31250000270167 
Código do Cedente 
009.421 .01704-3 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
2.701,67 

Exerclcio 
2006 



c;AI.~.A 11o4-o 110499.701·79 04917.703227 99370.001226131250000270167 \ 

0 Local de Pagamento l Vencimento 

j LOTERICOS, CAIXA E BANCOS. ~-2_BI_04_12_0_0Jl __ -:-------~ 
""' Cedente Agência I Código Cedente 
.g SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MS 0017/909.421 .01704-3 

~ 
~ L---------~~--~------~--~--~--~--------~ l 

Nosso Número l . C,G IT) [J/il ' 
032299370001 o - ':: '("· 

~~----:-----'-------:1 :-::-· 2:S ·,;;; __ 
lso do Banco 

'; .:XERC (2006) 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

(=)Valor do Documento ~ 4 •'-' 
20701,67 ' ? ns,__ 000 ........ o ~;-~ 
L-~------------------~ 
~(-)Desconto/Abatimenlo ·P· i'· •:"J.t:·t __ Q . : ' 

APOS VENC COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 
UROS MORA 1% A Mo E CORRECAO MONETARIA. 000000 , 

~~(--:-)-:-0-ut_ra_s=-Ded-:-u-:çO:-es-------~~ \ : •• '~ 
o o J·11 ~.I !--I ---~1 (+)Mora I Multa o 

l (+)Outros Acréscimos l 
l (=) Valor Cobrado l 

Sacado: 
TELEVISAO MORENA L TOA • 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1600, • CEP: 79051-000- VILA VILAS BOAS- CAMPO GRANDE/MS 

' 

28/04/2006 
293617981 

BANCO. DO BRASIL 

~MPROVANTE DE PAGAMENTO DE TllULOS 

í7 : 47:04 
02611 

=•;==================================~========== 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
-----.--------------------·-------------------.. ~---
10499701790491770322799370001226131250000270 167 
IIATA DO PAGAHENTO 28/04/2006 
VALOR DO DOCUHENTO · 2.. 701,67 
VALOR COBRADO 20701,67 
:;::::=o============:::.::. ;:;:::::::======::: ::::.:::: :: ::;::::::: ..-:: ~=:::===== ·--

NR.AUTENTICACAO 7.8BE00Fio080.BE4.0AB 
• 

2.,48 
0,12 
0,25 

85 

• 



vrU.IlJl.- vVllU1VUlyi1V ~111Ulvi11 riigma 1 ut: 1 

CAIXA GRCS -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
-E Nome da Entidade 
:á CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALARIO 

~ Endereço 
8 ST SBS Q 01 BL L LT 28 

I 

~ Bairro/Distrito 
• ASASUL ,.... 

Dados do Contribuinte 

.. 

Complemento 
SBS 

Cldade/Munlclplo 
BRASILIA 

Vencimento 
3110112006 

CNPJ de Entidade 
37.115.36710035-00 

Nome/RazAo SociaUOenomlnaçAo1Sodal/· 
TELEVISAO MORENA L TOA r CPFICNPJIC6digo do Conlrlbulnte 

032299370001 
Endereço Complemento 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 

CEP BalrroiDI&lrlto 
79050-900 VILA PROGRESSO 

CldedeiMunlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Refel"ência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal AutOnomos 

ICapllal Social - Empresa IN" Empregados Conlrtbulntes 
. 4.550.000,00 1160 

Capital Social- Estabelecimento I Tola! RemuneraçAo - Contribuinte& 
4.sso.ooo,oo I 

· Dados da Contribuição 

I(=) Valor do 0/\Íto 
_4.991,n . 

(-)Desconto I Aballmento 

(-)Outra& DeduçOes 

Código Atividade 
922 

I 

'

Tola! Empregados- Estabelecimento (+)Mora I Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '-'1c.;;.60;;._ __________ ~---------------~ 

(+)Outro& Acréadmos 

(=)Valor Cobrado 

104·0 110499.70096 99947.703221 99370.001226 9 30380000499177 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento O ala Venclmenlo 

~9~99~.o~oo~.o~o~oo~o-~7 ____ _j~03~~~9~93~7~oo~o~1 ______ 14~.9~9~1.~77~ ____ :_ ____ ~~~~0~1~ê0~0~6~08~3~214~i0~0~·~~----~~.77RDi002 



/4. -

~ Auto-Atendimento 
~Pagamentos a t!ii!rceiros- Visualização d~ arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 

~=-~====================================================================~--~ 
Documento empresa: NF96967 .0101017892 

' Data vencimento: 31/0112007 . ., 
Da ta pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digitável: 

No me cedente: 

lor titulo: 

~scimos: 
1 Auteríticaçao: 

I 

31/0112007 

6.876,62 

0,00 

10499.70096 99947.703221 99370.0012261 34030000687662 

CONTA ESPECIAL EMPREGO E SALAR 

6.876,62 

0,00 

FOD7DD2F295BCC14 



- -o-A·- - -- -

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

[
Vencimento !Exerclclo 
3110'. 12007 2001 <.JOI111.JtH. Dados da Entidade Sindical ~..:..;.:..:..:: .. -=~--..L::.;;..:;...c---t!, •c•., 

IN 
d E ld d 

I 

E d d "' ~ •• orne a nt a e Código da nP a e Sindical ;·;]' • ') _i'Jl .. á 
~C_E_E_S_-C_O_N_T_A_E_S_P_E_C_IA~_ L_EM_P_R_EG~O_S_A_LA_R_I0 ___ ~-------~----------------~9-99_.o_o_o_.o_o_o_oo_-_7 ____________ ~~~~-~~-~ --- ro 

.... !Endereço INúmero !Complemento ICNPJ de Entidade 'l~ . ,. '""'·n· (p t.r: 
ST SBS Q 01 BL L L T 28 2800000 SBS \ 37.115.36710035-00 '~ " 1"'"' ·-·· - ·-·-· ' 

IL-B:....a:....ir...:ro..:.I...:D-is::..tri..:.to.:....::...::..c..-------------l,c_E_P....:;;;~~=-----'lL.:C:..:id:..:a:....d_e_IM_u_n_lc-lp-io ___ __i.;:..:..:..:...:..:.:..:..:..:.:..:..::..::..;:....;:.:.._ ____ .,..IU-F-''ií,':,·i'!';, •.• " · ~()C., 
ASA SUL [70070-100 BRASILIA , DF ·' ~~ 0.:> ~ 
~~~------------------------~~~~----~~~~--~----------------------~~~ Dados do Contribuinte 
Nome/Razl!o SociaiiDenominaçllo Social 
TELEVISAO MORENA L TDA 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
03.229.93710001-21 

Complemento 

Bairro/Distrito 
VILA PROGRESSO 

Cldade/Munlclplo 
CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

: Patronal/Empregador ·Empregados ~ - I Prol. liberal ·L J Autônomos ~ 

[
Capital Soc1al- Empresa IN" Empregados Contribuintes 
4 550 000,00 173 

I Capital Soc1al - Estabelecimento [Total Remuneraçllo - Contribulnles 
4.550 000,00 

Dados da Contribuição 

I
(=) Valor do Documento 

. 6.878,62 

(-) Desconto I Abatimento 

(-)Outras Deduções 

{+)Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

- ~Total Empregados - Eslabeleclmanto 
NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE • L-1:....7..:.3 ___________ ~---------------~ 

(+)Outros Acréscimos 

l=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99947.703221 99370 .001226 1 34030000687662 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
6.876,62 

Data Vencimento 
31/0112007 I Autenllcaçllo Mecânica. 

10499.70096 99947. 703221 99370 .001226 1 34030000687662 

Cadente 
CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

I nata do Docurnento Número do Documento 
/01/2007 200700096967 

.do Banco 
' :Rc (2D07l 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL2% MES SUBSEQUENTE, 
UROS MORA 1% A.M E CORRECAO MONETARIA. 000000 ' 

TELEVISAO MORENA L TOA • 

l Vencimento 

. 3110112007 

Agência I Código Cedente 
00021999.000.00000-7 

l Nosso Número 
_032299370001 

l (=)Valor do DooGmento 
. 6.876,62 {/ 

I(-) Desconto I Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I(+) Mora I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I(~) Valor Cobrado 

I 
Sacado: 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN , 1600, - CEf': 79050-900- VILA PROGRESSO- CAMPO GRANDE /MS 

Sacaaor I Avalista: • 

Ficha de ·compensação I Autenticaçllo Mecânica 

,, 
\J 

,th-'1·1/~inrlir<ll t'<1ÍV<1 O"m/ hr/<:itr<: Ínff'Tnf"ffrnntrihnintP./imnritnir I:J11iH/imnrimir Q'UÍa ViSUalizaCaQ COf.. . 12/01/2007 



-· 

2,48 

0,12 
0,25 

85 

.. 



,_ 
Auto-Atendimento 
Pagamer:'tos a terceiros- Visualização de arquivo 

Agi3ncia débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ : 03229937/0001-21 . 

' -.:.~:.;: :..--:~.~·:-:..=.:~ .. ;~±==~-=::-~.":7~:::::.,·.:-_::==:-:.::.~;::=.= ... --:=:.""~~:'~~::::,::...;_ :.:-:: .. ooz_.::-.:.:~r.;~'".!"-~:.::~--..·=·;.:,:·:-.;-•. 

Documento empresa: NF411448 .0101026016 

Data vencimento: 31/01/2008 

Data pagamento: 31/01/2008 

Valor pagamento: 3.236,62 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digitável: 

No me cedente: 

1lor tíb.Jio: 

jscimos: 

Autenticação: 

0,00 

10499.70096 99947.70322.1 99370.001226 7 3"7680000323662 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

3.236,62 

0,00 

431427102E58E243 

J 



• 
-- - 4-- . 4~ -

CAl 
Dados da Entidade Sindical 

~ Nome da Entidade 

;I CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

~ 
8 

Endereço . 
ST SBS Q 01 BL L L T 28 

o11 Bairro/Distrito 
; ASASUL 
,.... 

Complemento 

SBS 

Cldade/Munlclplo 
BRAS I LIA 

CNPJ da Entidade 
37.115.367/0035-00 

- · ·o - - -- -

Dados do Contribuint:ev. 
Nome/Razão Soclai/Denomln ç o Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
03.229.937/0001-21 

Endereço 
' 

Complemento 
AV EDl:IAROO ELIAS ZAHRAN 

CEP 

79050-900 
Bairro/Distrito 

VILA PROGRESSO 

Cldade/Munlclplo 

CAMPO GRANDE 

Código Atividade 

922 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Dados da Contribuição 
I (=) Valor do Documento 
3.238,62 

!

Capital Social • Empresa IN" Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento •I ' 

4.550.000,00 172 I . t' 
I -

Capltal-5oclal- Estabelecimento !Total Remuneração ·Contribuintes 
4.550.000,00 

(-) Outras DeduçOes 

(+) Mora I Multa 

!

Total Empregados • Estabelecimento 

MENSAGEM PESTINADA AO CONTRIBUINTE .._1_7_2 ___ ___..'-----------L---------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Çobrado 

104-0 110499.70096 99947.703221 99370.001226 7 376800003:23662 

Código do Cedente 
999.000.00000-7 

~ 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
3.236,82 

Data Vencimento 
31/01/2008 I Autenticação Mecânica 

-----------------------------------------------------------------------------------
CAIXA 10499.70096 99947.703221 99370.001226 l 3768Ó000323662 

g Local de Pagamento 

!i NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE 

m Cedente 

.g CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

~ Data do Documento Número do Docrmento 
~ 25/01/2008 200BOQ411448 
:l o 
8 Uso do Banco 

EXERC (2008) 

Data Processamento 

25101/2008 

5 Instruções .. BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 
N 

Sacado: 
TELEVISAO MORENA L TOA 

- ~ Vencimento 
. 31/01/2008 

Agência I Código Cedente 

0002/999.000.00000-7 

I 

Nosso Número 

032299370001 

I (=) Valor do Documento 

. 3.236,62 

' I(·) Desconto I Abatimento 

I (-) Outras DeduçOes 

I(+) Mora I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1800,- CEP: 79050-900- VILA PROGRESSO· CAMPO GRANDE /MS 

Sacador I Avalista: 

Ficha d~ Compensação I Autenticação Mecânica 

httn:/ /sindical.caixa. gov .br/sitcs internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir _guia_ vi... 25/1/2008 

• 

• 



• 



.. 'l'ilí I Auto-Atendimento 
~ Detalhamento de agendamento - Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

'Documento empresa: NF5081710.0101042405 

Data vencimento: 

Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

Linha digitável: 

Nome cedente: 

Valor tftulo: 

Acréscimos: 

Autenticação: 

?9/01/2010 

29/01/2010 

5.081,72 

0,00 

10499.70096 99647.703224 99370.0010281 44970000508172 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

5.081,72 

0,00 

00991C6F139965B2 



• 
G~CSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidorla CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 
2910112010 

Nome da Entljjade 

CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 000002 

Código da Entidade Sindical 

999.000.000.00000-3 

Endereço Número 

ST SBS Q 01 BL L L T 28 28 

Balrro/Distnto 
ASA SUL 

Complemento 

SBS 

Cidade/Município 
BRAS I LIA 

CNPJ da Entidade 

37 115.36710035-00 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razêo Social/Denominação Social 

TELEVISAO MORENA L TOA 

CPFICNPJICódlgo do Contribuinte 

03.229.93710001-21 

Endereço Complemento 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN ., 
CEP 
79050-900 

Bairro/Distrito 
JARDIM TV MORENA 

Cldade/Munlclplo 

CAMPO GRANDE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O AutOnomos 

I

Capllal Social - Empresa IN" Empregados Contribuintes 

4.550.000,00 172 
1 
'iapltal Social - Estabelecimento !Total Remuneração - Contribuintes 

.550.000,00 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
6.081,72 -

(·) Desconto I Abatimento 

(·) O!Jtras Deduções 

(+)Mora I Multa , 

Código Atividade 
602 

\ 

I

Tolal Empregados - Estabelecimento 

NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ._1_7_2 ________ --r,•'r-----'----------------~ 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99647.703224 99370.001028 1 44970000508172 

Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
5.081,72 

10499.70096 

I Cedente 
CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

•ata do Documento Número do Documento 

12110112010 201000369917 

.o do Banco 
c:XERC (2010) 

Instruções 
BLOOUET~ DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Data Vencimento 
2910112010 I Autenticação Mecênlca 

Exerci cio 
2010 

Agência '·Código Cedente 
0002 I 999.000.000.00000-3 

I Nosso Número 
~32~9937000'1 

I (=) Valor do Do9urnento 
_ s.oo1 .n.. -~ I (-) Desconto I Abatimento 

APOS VENC SOMENTEAG CAIXA, MULTA 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES I(·) Outras DeduçOes 
• SUBSEQUENTE; JUROS 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 . 

I(+) Mora I _Multa 

. w 'r' v /.) J - / --.,· ~ I(+) Outros Acréscimos 

'---------------~ 
.1!/t P _ ./...·....,; y PR I(=) Valor Cobrado 

!
Sacado: ' '--------------------------~ 
TELEVISAO MORENA L TOA 
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN , 1600 • CEP 79050-900- J~RDIM TV MO~ENA- CAMPO GRANDE /MS 

Sacador I Avalista: 

Código de Barras Ficha de Compensação I Autenticação Mecêmca 

111111111111!11 ~1111111 1111 Hlllllll UI 

http://sindical.caixa.gov. br/sitcs _internet/contribuinte/imprimir _guia/imprimir _guia_ visualizacao _ corp... 21/01/201 O 



I 

• I 
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Analisador de Espectro: ROHD~: & SCIIWARZ 
Modelo: FSII 3 Hand Held Spcctrum Analyzcr 

SIN: 100525 

Frcquêncin: 100 KHz-3 Gllz 

Analisador de Espectro: Agilent Technologies 
Modelo: N9020A s/n: M\'480/1133 

N" Certifica te: 442901-48970- 1 

l' requência 20 llz- 13,6 GHz 

Carga: RF Load Rcslstor 

Modelo: 8645-115 s/n: 1436 

Potência: 25 KW 

Impedftncla: 50 obms 

Frequência: I Kllz- 9 Gllz 

Frcqucnclmctro: Minlpa 

Modelo: I\ IF -7240 

SIN:MF724000647 

Frcquêncin: 0.01 Hz- 2.4 Gllz 

GPS-Garmin 

Modelo: Etrcx VIsta 

Vcrslio do programa- 3.60 

SIN ::- 2654072 

12. Responsévcl pela Vistoria Técnica 
Nome: Antonio dos Santos Netto 

Forma~ão: Engenheiro Eletricista c TclecomunicaçOcs 
CREA: 1096210 

Local; Campo Grande- MS 

Data: 23/07/2010 

Assinatura: 

/.útv 

Representante legal da Entidade 

Nome: Une Eli11s Zahran 

CPF: 004.1l0.4J1-5J 

/ZJ 
I I /r 

/ 

Assinatura: 

~----



ttJ . . ~. 
'ti - '1 <:t:, 

O 
n~.A '? · ,.)' - ;J...!. __ OJ 

-~~~ Ru~(O • 1:.'1 

30.0- Declarado do Interessado: '.'b,, --~.; 
• ···~!~~~ _.,.r; -

Na qualidade de representante legal da Televislo Morena Ltda., DECLARO que o 

engenheiro Antonio dos Santos Netto, esteve no endereço abaixo nos dias 21, ll e 23 de julho 

. de 2010, ensaiando o equipamento de transmissãQ, fabricado pela ITELCO S.P.A ltaly, 

modelo HT lOLS, numero de série 90360002, com potência noll)inal (de operação) de lO kW. 

Campo Grande- Mato Grosso 

30/10/2010 

Ueze Elias Zahran 

Diretor Administrativo 

\ 

~· 

.r 



30.0- Declaraçio do Interessado: 

Na qualidade de representante legal da Televisão Morena Ltda, DECLARO que o 

engenheiro Antonio dos Santos Netto, esteve no endereço abaixo nos dias 21, .ll e 23 de julho 
de 2010, ensaiando o equipamento de transmissão, fabricado pela Barris Broadcast 
Communications, modelo HT lOLS, numero de série DW100001l7-1-05, com potência 

nominal (de operação) de lO kW. 

Ueze EUas Zabran 
Diretor Administrativo 

Campo Grande- Mato Grosso do Sul 
30/10/2010 



ART Nr.: 707676 CONFEA CREA M• Rrgl11ro dr Conlralo dr Arrnu Tknlto •ob forn1a dr 
• ~I Anolaçlo dr Rnpon•ahllldadr 'I trnlra - J.rl ftdrnll>496n7 

~=-- -·=="',.:-- Contrlho Rrglonal dr Engrnharla, Arqullrlura <' A~:ronomla du \IT 
Dados da ART Agencia/Código do Cedente 3499-1/000465009-3 Nosso Número: 14372241000707676 
Tlpo:OURA/SERVIÇO Parllclpaçlo ncnlca: RESPONSÁVEL Cari.VInculo: ART VInculo: 
Convfnlo: NÃO Ú CONVIlNIO Motivo: NORMAL C a ri. VInculo: ART VInculo: 
Caraclerlsllea: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Conlralado 

Nr.Cartelra: MT10962/D ProOnlonal: ANTONIP DOS SANTOS NETTO 
Nr. RNP: 1200~83390 Tllulo: • Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMI'RESA 
Contralanle •• 

Nome: TELEVISÃO MORENA L TOA 
Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN I 600 I'REDIO 
Cidade: CAMPO GRANDE 

ldtniiOraçflo da Ohra/Srn Iço 

Proprletirlo: TELEVISÃO MORENA LTDA 
Endereço:' AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAtiRAN 1600 PREDIO 

Nr.Rog.: 11 

CI'JI/CNI'J: 03229'J370Il0121 
Bairro: JARDIM TV MORENA CEI': 7'1050900 UF: MS 

Trlrfonc: 

Cidade: CAMPO GRANDE Ualrru: JARDIM TV MORENA 

CI'JI/CNI'J: 0322'JIJ37UUUI21 
CEI':7911509IJO UF:MS 

Finalidade: COMERCIAL 
Data Inicio: 09/0812010 

Dlmcnslo: 0,00 
Prcv.Fim: 13/08/2010 •:nt.Ciane: 8 

VIr Cóntrato: 1.500,00 lfonorárlos: 31,50 
jVrnclmcnln: I I Valor AltT: 31,50 

lle Allvldade Hcnlca 
I Laudo Técnico 

l>l'Strlçilo da Ohra/Scn·lço 
TRANSMISSOR CANAL 6 CAMPO GRANDE-MS 

Quuutid:uh· 

I.Oll 

l ' nicl. 
UN 

Autenlluçlo Mednlca 
Esta ART tol paga em 16/08/10 

...--., 
Declaro que as re~·de acessibilidade previstas nas ~or:r~~cas da ABNT, na legislação especifica e no 
Decreto ~· 5.296! de 2 de dezembro de 2004, ~~ apl cjl às ividades profissionais acima relacionadas . • 

~ 

Declaro scrjm JJtl~n.açõcs '!;i: I .. 
I l" -

Local c Dato Profiult/.al Contratante 
V'llda sonu!ntr quando quitada, com as aulnat~t1slto Prollulonal, do Contratante e entregue ao CKEA Alcnçlo: A ART deve estar quitada no Inicio da obr /serviço técnico, conforn1c Resoluçlo n• 425198 do Confca. 

----------------------------------------------------------------------------------------------- :>Ç / -
# BANcoooBMsJ~OO 1-91 . 
Laul de P•1•men1o 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ.O VENCIMENTO Vencimento /I 
Ccdentw: 

Aaência/Cód.Cedente CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arqulletura e Agrononla do M'J' 341J9-I/000465009-3 
1 DaiO I Nr.Docto l?~:;c I Acc;~AO I Da11 Pruceuamento Nosso Número 09/08/2010 707676 16/0812010 14372241000707(171> 
Uao Banco ICartdr. I [~cic Qutnli~de 

I 
Valor 

(=) Valor do Documento 18-019 lU 31,50 
lnstruç!les: (-) Desconto/ Abatimento 

(-) Outros Deduções 

~ . (+) Morn/Mulla ' 
(+)Outros Acrescimos 

NÃO RECE,UER APÓS O VENCIMENTO (•) Vulor Cohrudo 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS Nl:.TI'O RUA VINTE, 930- MT 

Autenticação mecánica/Ficha de compensação 

' 

I 
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•QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. 
tl - . 

"t1-i 

AP ..:l 
.;., 

• ·~ 228-518038630-2 ~~-

•

'E". SERVIÇO NOTARlALE REGISTRALj :ja.." 

b6~R;~:~~~:lMO~UÁRIA ~~~~~~~~~~~--------------- -<"-~~~~-~~-~~~~~~~~ ~: 
~~3: !f c o - EOT. 10.19051-0 TERM 029362 ~- - ' 

m"i:ii~::uc;; g ª-·~IJJCALIDADE: CUIABA . ~r""l 
~ ~ ~ !l~.l!l- iD! ~ AG, VINCULADA: 2295 ' 
"'.!2 O."'"' <> 
lfg_! [~; , - ~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
o="' mn. ~ 
~ . - 'co p ~.:.:. ~f BLOOUETO BANCOS 
ª~ii Erg ::z:: g c--~; 
~~~~~ :ê '!" !:'l~~ ~ATA DE VENCIMENTO: 15/09/20Hl 
~~!l~:l! '. ~ ~! ~~_ALOR DO PAGAMENTO: S1.50 

·' 

!!!. 2 ~..õ-,5' .-...3 5i S.-ê " ~ 
~ ~ ~ ~ ffi ~ 3 ª CD .:; ~ 0019000009 01437224106 
~ .. :::> tl' CD '!'i' c::t ~ ~! ::• 00707676185 8 47260000003150 
" n me -CD o-

i !l~a. .g-gi 
§ ~~= i .... IJI~ 
ãi m~!ll mil 

~~a. am~ 

~~ ~~i 
Vá!i!!ll à partir de 1210212008 

Disque ,CAIXA - 0800 726 0101 

OUVIdOr! a da Cr.: ·<A: 0800 725 7474 
Reclamações, su;astôes e elogios 

VIA DO ·cLIENTE 

www. c a L· 3. gov. br 

228-513038630-2 

. ;.s·:"~te :- !o .. v· :u :v . ~- r:· ....... ~:) 
~ r u-

r~~~ ~ 
~- F" :J v i . 1::: 

..:."'• I ~ :::~r.,_,.q;')· 
-~·':::!·· 



c,ornw,.,.~ 
(1~?:1 '"{:'~ 

t7 11'1 ~. CONFIA CREA·M· Rrgl•lro de Conlraln dt .\reno nrnlco wb rurnla d• ART Nr.: 707695 o rl:l._, "'_J.. __ ~ li Anolaçlodr RHponsahilldadeTlcnlca - l.el Frdtral6496/71 ' i.": , éJ (I) ~=-- -.=:="'..:--' Con•rlbo Rrgloaal dt Engenharia, Antullrlura t Agronomia do ~n Wrib~B~Ibnclr.__ , 
Dados da ART Agencia /CÓdigo do Cedenlc 3499-1/000465009·3 Nosso Número: 14372241000707695 Recibo do Sa;A 
Tlpo:OBRAISERVIÇO Partlclpaçlo Hcnlca: RESPONSÁVEL Cari.VInculo: AltT VInculo: ":'.f1 
Convento: NÃO É CONVÊNIO Mollvo:NORMAL Cari.VInrulo: AUT VInculo: 
Caracterl1tlca: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIF'ICJ\ÇÀO 
Conlralado 

Nr.Cartelra: MTI0962/D Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
Nr. RNP: 1200883390 Tllulo: • Engenheiro Elclricisla 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 
Conlralanlt" 
Non1e: TELEVISÃO MORENA LTDA 
Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 I'REDIO 
Cidade: CAMPO GRANDE 

ldtnllliraçlo d1 Obra/Srn·lçu 

l'roprletirlo: TELEVISÃO MORENA LTDA 
Endereço: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRÁN 1600 PREDIO 

llalrro: JARDIM TV MORENA 

Cldadt: CAMI'O GRANDE Bairro: JARDIM TV MORENA 

Teltrone: 

Nr.Reg.: n 

CI'FICNI'J: !13229937!1011121 
C E I': 7905{)1100, li F: MS 

CI'F/CNI'J: 11322993 7!100121 
CEI':79050900 ' UF:MS 

Finalidade: COM~RCIAL 
Oala lnldo: 09/0812010 

Dlmensfto: 0,00 
Prev.Fim: 1210HI2010 •:nt.Classe: 11 

Vir Contraio: 1 ,oo;::o::.:,o::;o;_ _____ ;.:ll.:o:::no::r.:tl::.;rl:::"::s::....::.3.:.:1·:;;,51::.l --------1 
I Venclmtnto: I I Valor ART: 31,50 

' 

lle Allvldade 1 knlca 
I Laudo Técnico 

Aulentlcaçlo Mecinlca 
Estã ART foi paga em 16/08/10 

• Utstrlçlo da Obra/Scn Iço l,,uunlldudc l nid. 
LAUDO VISTORIA CANAL 6 CAMPO GRA!>iOE MS I,Uil UN 

, .. 

<< C C · 

~~ 
li;~ 
ffiil 
a: o 
w "ª ·< ;tom 
ã! •< ~ 
:! ~a 
g );!~ 
OZct: 

~i3~ 
!!i$< 
Ü) u :a 

• 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com a: ( ) original quo me foi apresentada. 

( l cópia au\enticada por esta ser- .., 
ventia q,ue me loi apresentada. g 

Cuiabá • MT, ~ Dou fé. 

'i o. .., 
Em tesl. da verdade. -3 
( ~egina Lúcl .onçalves . lou~iredu · Escreven\e ~ ( I) Maria Lúcia uunar!les S1qU01ra • Escrevenle 

) Franciane n nes • Escrevente 
) Francycde randa i1u Armda · Escrevente 
) Elalno MnhJs Pinheiro · Escrevente 

Declaro que as reglr~e acessibilidade previstas na normas t écnicas d~ ABNT, na legislação especifica e no 
Decreto n• 5 . 2~6 . de 2 de dezembro de 2004, nio se a liyam~ atividades profissionais acima ::lacionadas . ··-- ..... " 

Declaro sere"} vcrda~~rmaçilcs acima ~ ~ 
' .(AI • . -:::; t:::<?~ 

Local c Data Prolis'siot/al ~ 
Conlrnlnntc L 

Villda somente quando qullada, com 11 asslnatur)ls do l'ronsslonal, do Contratante c entregue ao CREA Atençlo: A ART deve estar quitada no Inicio da obrá/serviço tl!tnlco, conforme Resoluçio n• 425/98 do Conrea. - - -------------------------

. 

-- ><.:: ·---------"""·-------------------""·----------1-" ____ -------- --""·-
11 BANcoooBRAg~OOI-91 
loul de Pa1amcn1o 

Vcncimcnlo I/ PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

Aaência/Cód.Ccdcnlc 3499-1/000465009-3 CREA-MT Conselho Regional de Engenharia Arqulletura_e Agrononla do MT 
·Dolo I Nr uaclo r.icUOC I A«i~ÃO I Data Prwcu.mc:nlo Nosso Número 09/08/2010 707695 DM 16/08/2010 143722410007071195 
U10 B•nco 

~~·;~·19 I l:lp<!clc Quan11dtdc I V1lur (=)Valor do Oocumcnlo R$ 31,50 
lnsrruç!les: ( ·) Dcsconlol Abatimcnlo 

\ (-) Outrns Deduções 

r (+) Mora/Mulla 

(+) Ourros Acréscimos 
r 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (=)Valor Cobrndo 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO RUA VINTE, 930 • MT 

Autenlicaçdo mecânica/F1chu de compensação 

-
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228-518038629-9 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE BLOQUETO BANCOS 

:$ 

11 
- ~ ~ÓATA DE VENCIMENTO: lkV.ALOR DO PAGAMENTO: 

15/09/2010 
31,50 
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TELEVISÃO MORENA L TDA :. : . 
.. 

CGCIMF. OJ.ll9.9J710001-ll 

16• ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular: 

' UEZE ELIAS ZAH.RAN, brasileiro, casado, empresário, portador da ,Cédula de 
Identidade RG n°. 7.553.009-SSP/SP e inscrito no CPF IMF sob na, 004.110.431-53, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sio Paulo, na Rua 
Tibiriça, na. 255 • Brooklin; 

JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 001.863-SSP/MS inscrito no CPF/MF sob n°, 004.130.201-00, 
residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na Rua Patagônia na.l3 -Jardim Nova Era; 

JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 028.004-SSP/MS, inscrito no CPF'/MF sob n°. 004.130.381-49, 
residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na Av. Eduardo Elias Zahran, 1:400, Jardim TV Morena; 

JEANNETTE ELIAS ZABRAN, brasileira, solteira., empresária, portadora da Cédula 
· de Identidade RG n°. 4.597.373-SSP/SP, inseri~ no CPFIMF sob 0°.004.025.751-72, 
residente e domiciliada em cidade de São Paulo, Estado de Sio Paulo, na rua Thomé 
Portes n°. 338 - Brooklin; 

~ ZABRAN SILVEIRA, brasijeira, casada, empresária, portadora-da Cédula de 
Identidade RG na. 499.906-SSP/MS, inscrita no .CPFIMF sob o0

• 173.630.391-00, 
residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na Rua Enio Cunha, s/n°. Jardim das Perdizes; 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro. solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG D 0

• 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n° . 
. 173.630.201-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sílo 
Paulo, na rua Thomé Portes n°. 338- Brooklin~ 

PATIÚCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, separada juaicialmente, 
. empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.984-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n°. 045.076.6 I 8-70, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de 

• 



,, 

. . . . . . . . ::::·· ....... . . . . . . . .. .. . São Paulo, na rua Thomé Portes 0°.338 - Brooklin, ~t:;te• iuõ· r~s~ntaáá ·~Or Eduardo Elias Zahran Filho, já qualificado; 

UEZE ELIAS ZABRAN SOBRINHO, brasileiro, solteiro, e:n~reJário, p.>rtad.>r da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n°. 106.519.908-2!, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Thomé Portes n°. 338 - Brooklin; 
ANDREA KARIN CASIMIRO ZABRAN LOURENÇO, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG. n°.12.692.985-SSP/SP, inscrita 
no CPFIMF sob n°. 106.519.918-03, domiciliado na cidade de Sio Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Thomé Portes n°. 338- Brooklin; 
na qualidade de quotistas representando a totalidade do capital social ·da TELEVISÃO MORENA LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade 
Limitada, com sede na cidade de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul, na Avenida Eduardo Elias Zahrao o0

• 1.100, Jardim TV Morena, com atos constitutivos devidamente arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, sob n°. 542000ll914. em sessio de 07.08.1969, onde também se acham arquivadas as alterações posteriores, RESOLVEM: 

1. Aprovar com bases nas Leis n°s. 8.697 d~ 27.08.93, 8.880 de 27.05.94 e 9.069 de 29.06.95, adaptar a unidade do sistema monetário nacional, que passou a denominar­se após as conversões para "real", o valor do Capital Social da Cláusula Quinta do Contrato Social e como consequência alterar as quantidades de quotas e o valor nominal de cada quota para R$. 1,00 (wn real); 
2. Awnentar o Capital Social para R$. 4.550.000,00 (quatro milhões, quinhentos e 
cincoenta mil reais), mediante a ·utilizaçlo de RS. 5.925,88(cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) da conta Reserva de Capital - Reserva 
de Incentivos do Imposto de Renda e o aproveitamento de R$.4.543.997,98 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos}, da conta Reserva de Capital - Reserva de Correção 
Monetária do Capital Social. permanecendo nesta conta o saldo de RS. 6. 946,27 
(seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos); · 

3. Em virtude das deliberações expostas, a Cláusula Quinta do Contrato Social, pu~ a ~~ruoom a ~~re l~ J 
~~ ~ 10 y 
~~· -'\ 



.. - . . ... -- ... .. . . . .. .. .. ... ... CLAUSULA 5° . .. .. . . . . . . ..... 
O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.0110,00 (c;uatrc mil'!tõcs, quinhentos e cincoenta mil reais), diVidido em 4.550.0l'0 (çuatrc L-tilhc~s e quinhentas e cincoenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de RS. l,OO(um· real) cada uma, assim distrib.uídas entre os SÓf?ios: 

QUOTISTAS 
UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNETIE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 

· PATRÍCIA LUCI C. ZAHRAN 

N°DEQUOTAS 
910.000 
910.000 
910.000 
910.000 
182.000 -
182.000, 
182.000 UEZE E. ZAHRAN SOBRINHO 

ANDREA K. C. ZAHRAN LOURENÇO 
TOTAL 

182.000 
182.000 

4.550.000 

VALOREMRS: 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 

4.550.000,00 

4. Aprovar as aiterações das CláusuJas 9' e 12•,que passam a ter as seguintes redações: 

"CLÁUSULA 9' 

O "pro-labore" mensal se'rá estabelecido e concedido observada periodicidade e procedimento de acordo com as nonnas legais vigentes." 

"CLÁUSULA 12• 

O exerc'ício social. com inicio em 1 o de janeiro de cada ano, encerrar-se-á em 31 de dezembro, quando será levantado o correspondente balanço geral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros apurado em balanços terão a destinação que for detenninada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em suspenso na contabilidade para serem compensados no(s) exercicios(s) seguinte (s)." 

s: Em face das alterações, aprovam a conaolidaçio do Contrato Social. que passa a 

~'"~ ~ r 



. - . . . . . . . 
CONTRA TO SOCIAL DA TELEVISÃO. ~Óib:).;A. ~:r~~~ 

CLÁUSULA t• 

A TELEVISÃO MORENA L TOA. é uma sociedade comercial por quota de responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na A v. Eduardo Elias Zahran, 0° 1.1 00, cujQ contrato constitutivo foi registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sob n°. 542 0001191 4, em sessão de 07.08.69, onde também se acham arquivadas as alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - ·A sociedade adotará, como nome de fantasia. a expressão "REDE MA TOGROSSENSE DE TELEVISÃO". 

CLÁUSULA 2• 

A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios de contato e representações, depósitos, terminais e estabelecimentos do gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, a cada um dos quais atribuirá capital em separado: na fonna da lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 (cinco reais), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Guararapes, 1855 - I ) 0 andar. 

CLÁUSULA 3• 

Constitui o objeto social, a instalação de televisão com finalidade educacionais, clvicas e patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial e atividades correlatas, mediante concessão ou pennissio do Governo Federal, em completo -. acordo com a legislação especifica regedora da matéria. · 
pARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade: por todos os seus sócios, se obriga a cumprir rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referentes às emissoras de televisão. 

CLÁUSULA ,4• . 

A duração da sociedade é por tempo indetenninado. (I J 

~ lU\ 

~C\à\ ~ ~ 



. - . . . .. . .. 
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CLAUSULA s• ·.= : : : . ~- : . . .. . .. 
O ~apitai Socia~. totalmente integralizado é de R$. 4 . .5SO.OCO,JO (~uairCI rnill·óe's, quinhentos e cmcoenta mil reais), dividido em 4.550.0GO (qtJa•ro Nilhõ~s e quinhentas e cincoenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. J,Oó(um real) cada uma, assim distribu.idas entre,os sócios: 

QUOTISTAS 
UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNE-TTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRiCIA LUCI C. ZAHRAN 

I 

N°DEQUOTAS 
910.000 
910.000 
910.000 
910.000 
182.000 
182.000 
182.000 UEZE E. ZAHRAN SOBRINHO 

ANDREA K. C. ZAHRAN LOURENÇO TOTAL 

182.000 
187.000 

4.550.000 

VALOREMRS. 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 

4.550.000,00 
PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social, nos tennos do Artigo 2° "in fine" do Decreto o0

• 3.708 de 10.01.1919. 
' CLÁUSULA 6* 

A administração da sociedade competirá a um Diretor Gerente, que deverá, necessáriamente, ser sócio quotista, ·sendo o cargo atribufdo, neste ato, ao sócio UEZE ELIAS ZAHRAN 

CLÁUSULA 7* 

Ao Diretor Gerente, cabe finDar todos os documentos que resultem em responsabilidade para a sociedade, Ws como: contas bancárias, operações de crédito, aceite ou endosso de tftulos, venda ou compra de imóveis, máquinas, utensilios e outros docwnentos referentes à sociedade, inclusive assinatura de cheques. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Poderá, o Diretor Gerente, outorgar procurações específicas para os fins previstos nesta Cláusula, devendo o outorgado ser brasileiro nato ou naturalizado há mais de lO( dez) anos. 

CLÁUSULA s• 

É expressamente proibida' a prestação de fianças, bem como assunção de responsabilidade por avais, cauções, endossos de favor ou de atos semelhantes. em 

c:, ry 
·~· 



.. . . . . .. .. . . . . . ... 
nome da sociedade, em se tratando de negócios a ela e~~~s:. õJ ~ r~ .lc. ~eu nome para fins incompatíveis com o objeto social, exceto quar..dc a c:;an.nti~o r<-r ,iada para compromissos de sociedades das quais participem sócios Je~>ta .>odedaJ~. CLÁUSULA ~ 

O "pro-labore" mensal será estabelecido e concedido observada periodicidade e procedimento de acordo com as normas legais vigentes. 
CLÁUSULA Hr 

A responsabilidade e a orientação intelec.tual e administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, independentemente da denominação ou cargo que ocupem (gerentes, administrador, procurador, etc). 

PARÁ GRAFO PRIMEIR,O • Para os cargos de locutor, operador e encarregaao das instalações da sociedade, só serão admitidos brasileiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ressalvado o disposto no "caput" e no parágrafo · primeiro, o quadro de pessoal será sempre constitufdo ao menos, de 2/3 (dois terços) de émpregados brasileiros. · 

CLÁUSULA u• 

Nos termos do Artigo 38, inciso V, da Lei n°. 4726 de 13 de junho de 1965, o presente contrato social poderá ser alterado no todo ou em parte, por deliberação da maioria absoluta dos quotistas, calculada em relação à totalidade do capital social. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O instrwnento de alteração do contrato será assinado, necessáriamente, por sócios que representem a maioria absoluta acima referida. Havendo sócios divergentes ou ausentes, constará do instnunento de alteração ess~ _ circunstância. para fim de arquivamento no registro do comércio e ressalva dos direitos dos interessados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Assiste ao sÓcio que ·divergir de alteração do contrato social a faculdade de retirar-se da sociedade mediante o reembolso da quantia correspondente ao valor de suas quotas, desde que o reclame à sociedade no prazo de 30 (trinta) dias da data do arquivamento da alteração no registro do comércio, através de notificaçio judicial ou extrajudicial. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a nilo efetuar qualquer alteração contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia autorização dos poderes públicos competentes, quanto for o C$50. 

~U( 
1t 



.. . . . . . . . ; ; : : . . . ... . .. . . . CLÁUSULA u• .. . .. . . ... . :. . : . ... 
O exercício social, com irúcio em J 0 de janeiro de cada ano, enc<!n ar-se-á ~m 3 i ae dezembro, quando será levantado o correspondente balanço s~•al. 

Á 
• 

I PAR GRAFO UNI CO - Os lucros apurado em balanços terão a destinação que for determinada pela maioria dos sócios, havendo. prejuízo, os mesmos ficarão em suspenso na contabilidade para serem compensados no(s) exercícios(s) seguinte ,(s). 
CLÁUSULA tJ• 

A qualquer tempo, por decisão da maioria dos sócios, nos termos do "caput" da Cláusula 11• poderio ser, obedecidas as prescrições legais, levantados balanços, cujos lucros poiVentura verificados e havendo numerários disponível, serão partilhados entre os sócios, por antecipação, proporcionalmente às quotas de cada um deles. 

CLÁUSULA 14• 

A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar a necessidade de despesas inadiáveis qué impUquem no ftmcionamento da emissora. 
CLÁUSULA ts• 

É reconhecido aos sócios representando 2/3 (dois terços) do capital social o direito .de promoverem, mediante simples alteração do contrato social, a exclusão do sócio culpado de grave violação dos dever~s societários. 
CLÁUSULA ÚNICA - Considera-se grave violação dos deveres societários, para efeito deste artigo: 
a. abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; b. concorrência desleal à sociedade~ c. infração ou falta de exato cumprimento dos qevcres de sócio ou administrador; d. obsenteismo prolongado, sem motivo justificado~ ~· inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; f. decretação de falência, concordata ou instauração do concurso de credores. 

CLÁUSULA t6• 

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada ou exclusão de qualquer dos sócios. Em caso de falecimento, a sociedade continuará com os herdeiros, os quais, até a partilha, serão representados pelo inventariante. podendo os respectivos herdeiros continuarem a fazer parte integrante da sociedade e, em caso de preferirem se retirar. o pagamento de suas quotas será feito na base de 200/o 

~ 1r 
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(vinte por cento), à vista, e o restante, em 24 (~te.·~ "<ttiatr<J) :preitãrváes 
consecutivas iguais, acrescidas de juros de 12% (doze por c--;nto) ao ano -;obre o 
saldo devedor. 

PA_RÁGRAFO PRIMEIRO • O valor do reembolso das quotas do sócio falecido, 
retmmte ou excluído, será determinado pela divisão do ativo .Jiquido da sociedade 
pelo número de quotas do capital social, efetuando-se o pagamento de maneira 
acima disposta, e contando-se o prazo a partir da alteração contratual que refletir o 
falecimento, retirada ou exclusão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO· O reembolso será efetuado com base no último balanço 
geral. Caso este tenha sido levantado há mais de 120 (cento e vinte) dias, será 
levantado balanço especifico para os efeitos do reembolso. 

CLÁUSULA 17• 

Nos termos do artigo 222, da Constituição Federal, as quotas representativas do 
capital social silo inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente, a 
estrangeiros, a· brasileiros naturalizados há menos de 10 (dez) anos ou pessoas 
juridicas que nio atendam ao disposto nos parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo 222, 
nio pode~do qualquer transferência de quotas ou qualquer alteração contratual ser 
efetuada sem prévia autorização do Governo Federal, quando for o caso. 

CLÁUSULA ts• 

Observado o disposto na Cláusula anterior, é expre11samente vedado, a qualquer 
sócio, ceder ou transferir sua quotas, no todo ou em parte, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, indistintamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Autorizada a qualquer sócio a alienação de quotas conforme 
previsto nesta Cláusula, os demais terilo preferência para aquisição, que será 
exercida dentro de 30(binta) dias, contados da ,oferta, na proporção que cada ~ 
deles possuir. 

CLÁUSULA!~ 

A dissolução ou liquidação da sociedade será efetuada de acordo com as nonna:; 
legais pertinentes. 

CLÁUSULA lO" 

Fica eleito o foro de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
dúvidas ou questões do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
·por mais privilegiado que seja. 



. . - .. . . . .. . " - . . . 

.. . .. - . . .. .. . .... " . -
É por estarem todas as partes, de perfeito acordo, assinam e~ bstrumento, lavrado 

em 03(três) vias, juntamente com as testemunhas subscritas. 

Campo Grande (MS), io de maio de 1996. 

~ 

~~mlromSi~ 
L ILA ZAHRAN SILVEIRA 

[M.A &.\d,.-J1AHRAN 

TESTEMUNHAS 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OI! MS • JUC~S 
CEIIT1f1COOIIJEOIIITIIOUII:l1/07/96 • 

SOB O NI)MEIIO: 

So\044047 

1'1a<oc:olo: 960205870 
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Pelo presente instmm~nto particular e na melhor fmma de direito, as partes: 

a) UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, pmtador da Cédula 

de Identidade RG n° 7.553.009 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 

004.110.431-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Tibiriçá, 255, Brooklin; 

b) JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, pmtador da Cédula 

de Identidade RG n° 001.863 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob no 

004.130.201-00, residente e domiciliado na Cidade de Cal)lpo Grande, Estado . . . 
de Mato Grosso do Sul, na ~ua Patagônia, 13, Jardim Nova Era; 

c) .JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 

de Identidade RG no 028.004 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob n° . 
004. qo.3 81-49, residente e domiciliado na Cidade de Campo Grande, Estado 

de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1400, Jardim TV 

Morena; 

d) JEANNETTE. ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade RG 11° 4.597.373 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob 11° 

004.025.751-72, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin; 



·AICP 03399 
e) LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, casada, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 499 ~906 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob 11° 
173.630.391-00; residente e domiciliada na Cidade de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Rua Enio Cunha, s/n°, Jardim das Perdizes; 

f) EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, casado, empresário, 
portador · da ~Cédula de Identidade RG n° 6.291.450 SSP/SP e inscrito no 
.CPF/MF sob 11° 173.630.201-91, residente e domiciliado na Cidade de. São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin; 

g) PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, separada judicialmente, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.69Í.984 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob n° 045.076.618-70, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin, neste 
ato representada por Eduardo Elias Zahran Filho, supra qualificado; 

h) UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO, brasileiro, casado, empresano, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 12.692.983 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob no 1.06.519.908-23, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé Portes, 338, Brooklin; e 

. 
. i) ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada, ' 

. empresária, portadora da Cédula de Identidade RG no 12.692.985 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob n° 106.51"9.918-03, residente e domiciliada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua T~omé Portes, 338, Brooklin, 



Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1100, Jardim ' TV Morena, 

inscrita no CGC/MF sob no 03.229.937/0001-21, resolvem, de comum acordo, 

alterar o Contrato Social, conforme as seguintes cláusulas e disposições: 

I. Decidem os quotistas alterar o endereço da sede social da Sociedade, o qual passa 

a ser Av. Eduardo Elias Zahran, 1600, Jardim TV Morena, passando o "caput" da 

cláusula In do Contrato Social a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula ~ n - A TELEVISÃO MORENA LTDA. é uma sociedade comercial por 

quota de responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Éstado de Mato 

Gross~ do Sul, na Av. Eduardo Elias Zal~an, 1600, cujo contrato constitutivo foi 

registr~do na Jtinta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, sob n° 

54200011914, em sessão de 07.08.69, onde também se acham arquivadas as 

alteraçõe posteriores." 

2. Deliberam os quotistas alterar o "caput" da cláusula 11 n do Contrato Social, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: · 

"Cláusula 11n - O presente Contrato Social poderá s'er alterado, no todo ou em 

parte, por deliberação da maioria absoluta dos quotistas, calculada em relação à 
totalidade do Capital Social." 

3. Decidem os quotistas acrescentar um parágrafo segundo à cláusula 12" do 

Contrato Social, renumerando-se o parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Segundo - O Diretor Gerente da sociedade decidirá acerca da 

conveniência de serem distribuídos aos sócios os juros sobre o capital róprio, 

respeitadas as detenninações legais." 1 

cp , ~ 3 4\~ 
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4. Pennanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas 
pelo presente instmmento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, I 

lavrado em 03 (três) vias de igual fonna e teor, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CASIMIRO 

NDREA KARIN CASIMIRO 
AHRAN LOURENÇO 

RG: 
oyti Tagami 

8.710-SSP/SP 

2.~ 
--- Nome: Marcelo Colombi 

RG: 19.587.721-SSP/SP 

R JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS • JUCEMS '2,.. r CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 8/ 0 4/9 8 · 

SOB O NÚMERO: 
54064314 

Protocolo: 980158788 
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MORENA LTDA 
CNPJ/MF sob n°, 03.229.~37/0001-21 

NIRE: 5420001191 4 

r 
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18n ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAl}~ .. H·J~t:P-.&- ·-- ~· 
··. 1~ .. . ,., ~ .. ~· r 111" 

' o:,lf~, ·'!\\ .} 

Pelo presente instrumento particular: · 

UEZE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresano, portador da Cédula de 
Identidade 1.\G n°. 7.553.009-SS/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.110.431-5,3, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tibiriça, 255 - Brooklin 
Paulista; 

'3' ••. 

JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresano, portador da Cédula de 
/ Identidade RG. 11°. 001.863-SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 004.130.201-00, residente 

e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua 
Patagônia, 1.J -Jardim Nova Era; 

' . 

JOÃO ELIAS ·zAHRAN, brasileiro, casado, empresário, · portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 028.004-SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob n°. 004.130.381-49, residente 
e domiciliado na cidade ae Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo 
Elias Zahran, 1.400 -Jardim TV Morena; 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG. no 4.597.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 004.02S.751.-72, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé 
Portes, 338- Brooklin Pauli~ta; 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n°. 499:906-SSP/MS, inscrita no CPFIMF s'ob n° 173 .630.391-00, residente • e 
domiciliada na cidade de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, na Rua Enio Cunha, s/n, 
Jardim das Perdizes; 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, casado, e~presário, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob 11°. 173 .630.201 -
91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Thomé 
Portes, 306- Brooklin Paulista; 1 

~' \~~ ~ 
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Q EMOL. R$ 
~ ISSQN R$ 
~· FUNJECC R$ 
o TOTAL R$ tO 

2,46 
0,12 
0,25 
2 85 

PATRÍCIA LUCI CASIMffi.O ~Ãir:ffi~~~~~m:mr'r.!il~?irr~_;:;y~, ..tnr 
Identidade RG n°. 12.692.984-SSP/SP, inscrita no ·cPFIMF sot. ::1°. U4S.07r:i.fl• ·~-70, domiciliada na cidade de São _Paulo, •Estado de São Paulo na· Rua Thúmé ?ort.!s .JJe..,- .c.ür'í1tf,#Oot, ' ~ ; .... Brookfin Paulista, neste ato representada por Eduardo Elias Zahran Filho, já qualificado~tr- '·,.~ l 

,-, f:l<; ') t 2. '<.:;\ ... . ''1''::1. ---- r,~· UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da c'.~~~l!h~:;.,.; <o ./.Í de Identidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n°. 106.519.9084'23, ... _____ ~: residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, 62-:t"Jr ~)-::. Apt0 .12, Campo Belo~ 
•· 

ANDRÉA KARIN C~SIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, .brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.985-SSP/SP e inscrita no CPFIMF sob n°. 106.519.918-03, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cri tios, 14 7 - Apt0
• 181 -Morumbi; 

Na qualidade de quotista representando a totalidade do capital social da TELEVISÃO MORENA LTDA, com sede na cidade de Campo Grand~- Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, 1.600- Jardim TV Morena, inscrita no CNPJ/MF sob 11°. 03 .229.937/0ÓOl-21, com ato constitutivo, arquivada na JUCEMS sob Nffi.E n°. 54200011914 em sessão de 07.08.1969 e posteriores alterações; sendo a ultima arquivaçla sob n°. 54064314 em 28.04.1998, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social, confonrie as seguintes cláusulas e disposições: 

Deliberam os quotistas alterar as redações das Cláusulas 12" e 138 do Contrato Socjal, que passam a vigorar com as seguintes redaçõ~s: 

CLÁUSULA 12a 

O exercício social tem início em 1 o de Janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social serão elaborados balanços e demais demonstrações fi'nanceiras exigidas por lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os lucros apurados et;n balanços terão a destinação que for determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em su§penso na contabilidade para serem compensados no(s) exercício(s) seguinte(s). 

CLÁUSULA 13" 

A sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangendo períodos menores, para efeito de distribuição de lucros. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou _ abrangendo períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 
' PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios, em reunião, poderão determinar sobre a distribuição dos lucros proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um 



deles no Capital Social e ou de<;idi.r!tcnm·~.:aa~m..emêriiiim.:ee~.:qfM~ 
sócios os juros sobre o capital próprio, respeitadas as determinaçõeJ log:th:. 

Tendo em vista as alterações acima deliberadas, 'aprovam a CON$~LIDAÇÃO do 
CONTRA TO SOCIAL com a seguint~ redação: 

CLÁUSULA ln 

CONTRATO SOCIAL 
DA 

TELEVISÃO MORENA LTDA 

' ' 

'·' 

A TELEVISÃO MORENA LTDA., é uma sociedade comercial por quota de 
responsabilidade limitada, com sede em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na 
Avenida Eduardo Elias Zahran n°. 1.600 .L Jardim TV Morena, cujp contrato constitutivo 
foi registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL sob 
n°. 5420001191 4 em sessão de 07.08.1 ~6.9, onde também se acham arquivadas as 
alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade adotará, como nome de fantasia a expressão 
"REDE MATOGROSSENSE DE TELEVISÃO". 

CLÁUSULA r 

A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais, agências, 
sucursais, escritórios de contato e representações, depósitos, terminais e estabelecimentos 
de gênero, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, a cada um dos quais 
atribuirá capital em separado, na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade mantém filial com capital autônomo de R$. 5,00 
(cinco reais), na cid~de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855- 11° 
Andar- Brooklin Novo. · 

CLÁUSULA3" 
\ 

Constitui o objeto social, a instalação de televisão com finalidades -educacionais, cívicas e J 

patrióticas, bem como a exploração de propagandas comerciais e atividades correlatas, 
mediante concessão ou permissão do Governo Federal, em completo acordo com a 
legislaçiio específica regedora da matéria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade por todos os seus sócios, se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a 
vigorar referente às emissoras de televisão. 
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CLÁUSULA 4n 

O EMOL. R$ 2,48 

~ ISSQN R$. 0,12 o FUNJECC R$ 0,25 
o T01"AL R$ 2 85 
t.O 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA 5n 

O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (quatro milhões, 

quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4.550.000 (quatro milhões e quinhentas e 

cinqüenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma,"assirn 

distribuídas entre os sócios: 

QUOTISTAS 
UEZE- ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO EUAS ZAHRAN 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 

PATRÍCIA. LUCI CASIMIRO ZAHRAN 

UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRlNHO 
ANDREA KARTN CASlMIRO ZAHRAN LOURENÇO 

TOTAL 

No.OUOTAS 
910.000 
910.000 
910.000 
910.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
182.000 

4.550.000 

VLR. R$ 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00 
910.000,00. 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO- A responsabilidade dos sócios é limitado ao montante do capital 

social, nos termos do Attigo 2° "in fine" do Decreto n°. 3.708 de 10.01.1919. . 

CLÁUSULA 6° 

A administração da sociedade competirá a um Diretor . Gerente, que deverá 

necessariamente, ser sócio quotista, sendo o cargo atribuído, neste ato, ao sócio UEZE 

ELIAS ZAHRAN. 

CLÁUSULA 78 

Ao Diretor Gerente, cabe firmar todos os documentos que resultem em responsabilidade 

para com a sociedade, tais corno: conta bancária, operações de créditos, aceite ou endosso 

de títulos, vendas ou cumpras de imóveis, máquinas, utensílios 'e butros documentos 

referentes à sociedade, 'inclusive assinatura de cheques. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá, o Diretor Gerente, outorgar procurações específicas 

para os fins previstos nesta cláusula, devendo o outorgado ser brasileiro náto ou 

naturalizado há mais de 1 O (dez) anos. 



o 
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CLÁUSULA 8" 

u. o 
o 
(O 

EMOL. R$ 2.48 
lt.SOM R$ 0,12 
FUNJECC R$ 0,25 
TOTAL R$ 2,85 

É expressamente proibida a prestação de fianças, bem corno as::.HJ•ÇhO de res;>Om:abili-:lade por avais, cauções, endossós de favor ou de atos semelhantes, em nome da sociedade, em se tratando de negócios a ela, estranhos, ou o uso de seus nomes para fins incompat!veis com o ....... , " • c. dd . d 'dd r..~ ····l/)· 
objetivo social, exceto quanto à garantia LOr a a para compromissos e socte a e.~~ oa ·~c;y quais participem sócios desta sociedade. \'.~~~ "2J<!t ·~~,, (\ Fl:l._.;--~- (\~ 

• :. OJ CLÁUSULA 9n 
~~~ ti.\lt.ta:_~--. 
··~, .. r• V• O "pró-labore" mensal será estabelecido e concedido observada periodicid~~·z, e ·~;.0 .. procedimento de acordo com as normas legais vigentes. 

CLÁUSULA ton • 
A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, independentemente da denominação ou cargos que ocupem (gerentes, administrador, procurador, etc). 
PARÁGRAFO PRIMEmO - Para os cargos de locutor, operador e encarregado das instalações da sdciedade, só serão admitidos brasileiros. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ressalvado o disposto no "caput" e no Parâgrafo Primeiro, o quadro de pessoal será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois ·terços) de empregados brasil~iros. 

CLÁUSULA lln 

O. presente Contrato. Social, poderá ser alterado, no todo <>u em partes, por deliberação da maioria absoluta dos quotistas, calculada em relação à totalidade do Cápital Social. 
PARÁGRAFO PRIMEmO .:... O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, por sócios que representem a maioria absoluta acima referida,. I-favendo sócio divergentes ou ausentes, constará do instrumento de alteração essa circunstância, para fim de arquivamento no registro do comércio e ressalva dos direitos dos interessados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Assiste ao sócio divergir da alteração . do contrato social a faculdade de retirar-se da sociedade mediante o reembolso da q4antia correspondente ao valor de suas quotas, desde que o reclame à sociedade no prazo de 30 (trinta) dias da data do arquivamento da alteração no registro do comércio, através de notificação judicial ou extrajudicial. 

.PARÁGRAFO TERCEIRO - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a não efetuar qualquer alteração contratual, sem que tenha para isso, obtida prévia autorização dos poderes públicos competentes, quando for o caso ,.. 



CLÁUSULA 12" 

O exercício social tem início em 1 o de Janeiro e término em 31 clt. ÓeL.er.lb;o de cada ar.o. Ao fim de cada exercício social serão elaborados balanços e demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 
r:. c r:·tl~/11 f' f' 

I ('!>~.~ · ~~:.-, PARAGRAFO UNJCO - Os lucros apurados em balanços terão a destinação qu~;'for " :,·,\, determinada pela maioria dos sócios, havendo prejuízo, os mesmos ficarão em suspenso~ ila- . 3- {_~- ~h contabilidade para serem compensados no(s) exercício(s) seguinte(s). ·.\{., r:.; t~•r..~:._ l9., ____ ~ •.. 
:r:.. ~-;., 
·(.,;t r-.~ .·.,.,t, -:::\ .) 

v •• 

CLÁUSULA 13" 

A sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangendo períodos menores, para efeito de distribuição de lucros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou abrangendo períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios, em reunião, poderão determinar sobte a distribuição dos lucros proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um deles no Capital ·Social e ou decidirão acerca da conveniência de serem distribuídos aos sócios os juros sobre o capital próprio, respeitada,s as determinações legais. 

CLÁUSULA 14" 

A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar a necessidade de despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento da emissora. 

CLÁUSULA 15" 

É reconhecido aos sócios representando 2/3 (dois terços) do capital social o direito de promoverem, mediante simples alteração do contrato social, a exclusão do sócio culpado de grave violação dos deveres societários. 

PARÁGRAFO ÚNICA- Considera-se grave violação dos deveres societários, para efeito deste artigo: 
a. abusá, prevaricação ou incontinência de conduta; 
b. concorrência desleal à sociedade; 
c. infração ou falta de exato cumprimento dos deveres de sócios ou administrador; d. obsenteismo prolongado, sem motivo justificado; 
e. inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; 
f. decr~tação de falência, concordata ou instalação do concurso de credores. 

CLÁUSULA 16" 

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada ou exclusão de qualquer dos sócios. Em caso de falecimento, a sociedade continuará com s herdeiros, os 



.. 
Q EMOL. R$ 
.~ ISSQN R$ 
~ FUNJECC ~ 
o TOTAL R$ 
U) 

2,48 
0,12 
0,25 
2,85 

quais, até a partilha, serão representados p ectivos 
herdeiros, continuarem a fazer parte integrante da sociedade e, e.n case de trefcrire'll se 
retirar, o pagamento de suas quotas será feito com base de 20% (vinte :'O r cento) à vist..1 e; c 
restante, em 24 (vinte e quatro) prestações consecutivas e iguais, acrescidas de juros ,4Õ , 
12% (doze por cento), ao ano sobre o saldo devedor. =-· • . .r '·1 IJ11;, . , .:;~ ,.., 

)' ';· ... ,., . ~· ~ l":l.. ·~~ 
PARAGRAFO PRIMEmO - . O valor do reembolso das quotas do sócio .futêl!tdo,.L .r.:_ 1,~ 
retirante ou excluído, será determinado pela divisão do ativo líquido da sociedliae-.l (ll.elQ ~ "1 

número de quotas do capital social, efetuando-se o pagamento de maneira acima dis#bsta, ~-- - .. -;.;,.; 
contando-se o prazo a partir da alteração contratual que refletir o falecimento, retirà<1'~ou 1{)­
exclusão. 

' 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reembolso será efetuado com base no último balanço 
geral. Caso este tenha sido levantado há mais de 120 (cento e vinte) dias, será levantado 
balanço específico para os efeitos do reembolso. 

CLÁUSULA 17" 

Nos termos do Artigo 222 da Constituição Federal, as quotas representativas do capital 
social serão inalienáveis e incaucináveis, direta ou ' indiretamente a estrangeiros: a 
brasileiros naturalizados há menos de 1 O (dez) anos ou pessoas jurídicas que não atendam 
ao disposto nos parágrafos 1 o e 2 do mesmo Artigo 222, não podendo realizar qualquer 
transferência de quotas ou qualquer alteração contratual, ser efetuada sem previa 
autorização do Governo Federal, quando for o caso. 

CLÁUSULA 18" 

Observado o disposto na Cláusula anterior, é expressamente vedado, a qualquer sócio, 
ceder ou trªnsferir sua quotas, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento dos 
demais sócios, indistintamente. 

, PARÁGRAFO ÚNICO - Autorizada a qualquer sócio a alienação de quotas conforme 
previsto nesta Cláusula, os demais terão preferência para aquisição, que será exercida 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da oferta, na proporção que cada um deles possuir. 

CLÁUSULA 19" 

A dissolução ou liquidação da sociedade será efetuada de acordo com as normas legais 
pertinentes. 

CLÁUSULA 20" 

Fica eleito o fom de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir dpvidas 
ou questões do presente contràto, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



.. 

É. por cstnrcm todas as partes, de perfeito acordo, "~;-;r<'i~~:.:.-i1r*l'l'l'm'~t.'WI:'\'1Il'í'fll':"."'ti!Ol'nl'l'l''mf'"B'I4.. (três) vias, juntamente com as testemunhas subscritas. 

Campo Grande (MS), 12 de janeiro de 2.001 

~~~§:'t ~~=====:..------~ZIÊÊLÍAt ZAHRAN 

TESTEMUNHAS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSS0 DO SUL l CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 8/ O 5 /2 O O 1 
SOB O NÚMERO: 
54106 841 

Protocolo: 01/0?2494-7 
Nivaldo Domingos da Rocha 

SECRETÁRIO GERAL 

v; 
. .r/) 
"';I 



TELEVISÃO MOP..E~TA LTJ)A 
CNPJ/MF sob 1.". 0~·.21.9.937í00(.11-21 

NIR>!:: 5~+2(,0011->1 4 

19" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA,L(iOJilu,-1/ 
I ?~:•• '~:1 

,,;~ Fl!>._ -.3 .. 2 . ~:~ .. 
'\,"',. -·- (i: 

I 

Pelo presente instrumento particular: 

'~~ ~~· :i4t~'i : h (,' 
UEZE l~LIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cétlula de -: .. 
Identidade RCi n". 7.553~009-0 SS/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.11 o.'4j!l-53, -;-:,..r:Y' 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tibiriça, 255 ·· 
- 13rooklin Paulista- CEP.04622-010; 

.JORGE ELIAS ZAHRAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
ldentidaclc RCi. n". 001.863-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob 11°.004.130.201-00, residente 
c domiciliat!o na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua 
Patagônia. 13 - .Jardim Nova Era -CEP.79003-082; 

.JOÃO F-LIAS ZAHRAN. brasileir6, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n". 028.004-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.130 .381-49, residente 
e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo 
Elias Zahran. 1.400- .Jardim TV Morena CEP.79051-000; 

.JEANNETTE ELIAS ZAHRAN, brasileira. solteira, empresária. portadora da Cédula de 
Identidade RG. n° 4.597.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 004 .025.751-72, 
residente c domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na· Rua Thomé 
Portes. 338 - Brooklin Paulista- CEP.04623-050; 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA. brasileira, casada empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG . n°. 499.906-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n° 173.630.391-00. residente 
c domiciliada na cidade de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, na Rua Enio Cunha, s/n, 
Jardim das Perdizes- CEP. 79063-571; 

EDUAUDO . ELIAS ZAHRAN FILHO, brasileiro, casado, empresano, portador da 
CédtÍia de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 173.630.201-
9 L residente c domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Laplace, 
1526 - Brooklin Paulista -CEP. 04622-00 I; 

PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, casada, portadora 'da Cédula de 
Identidade RG n°. 12.692.984-SSP/SP, inscrita no CPF/MF s_ob n°. 045 .076.618-70, 
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Thomé Portes, 338 -
Brooklin Pauli sta- CEP.04623-050, neste ato representado por Eduardo Elias Zahran Filho, 
já qualilicmlo; 

• I 
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'"'\'(),.A L ~~ ..... ,.:r.z.;.. •• ...,.,p E~~.t.\'!t~'~!l.\1.~ ---- J..Wn.--.;;.;. ;:;~.:.;.;..;;;.;..H_,__, __ ., 

UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO, brnsileir0, c:1r~do. c1r.prc.sário, portador da Cédula de Identidade RG 11°. 12.692.CJR3-SSP/SI-', in::ciito Ih) CPr/l•tfF :;ob n°. 106.519.908-23. residente c domiciliado na cidade de Sã~l ~)alllu, cstad'J d::: Sãu P<~ulo, na Rtl'n Edson, 621-/\pt". I 2. Campo Rclo - CEP 04618-032; 
, . 

- (,Cinltll,) ANDREA 1\.J\RIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada,.gi~l'prcsária, \~> portadora da Cédula de Identidade RG 11°. 12.692.985-SSP/SP e inscrita no CPRM-J~.::~o~~.id.,·i\·. I 06.5 I 9 . 91 R-03. residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São .P.aufõ:"· i 'i~· · ·- !l; ~·d d d' CEP O 674 020 ·"·1 I·~· ,r~" '' ~ . 
Rua Avencas.ISO, Cl a c Jar 1111- ~ . 5 - ; ,;, · · · --- - .... _ ~ 

. ·:.,. ~} Na qualidade de quotistas, representando a totalidade- do capital social da TEi.'fu\rJsÃ6:) MORENA LTDA, com sede na cidade de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do , SuL na Av. Eduardo Elias Zahran, 1.600- Jardim TV Morena CEP.79051-000, inscrita no CNP.I/MF sõb n". 03.229.937/0001-21, com ato constitutivo, arquivada na JUCEMS sob NJ RE n''. 54 2 000 I I 91 4 em sessão de 07/0811969 e posteriores alterações, sendo a ultima nrquivada sob n". 54106841 em 28/05/200 I, DEClDEM 

Deliberar por unanimidade dos quotistas adaptar as Cláusulas do Contrato Social as novas disposições legais introduzidas pela Lei n°. 10.406 de 1 O d~ janeiro de 2002. c consolidando para que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 
DA 

TELEVISÃO MORENA L TDA 

CLAliS\li; J\ ~" - A TELEVISÃO MORENA L TOA.; é uma sociedade limitada, com sede na Campo Grande, Estudo de Mato Grosso do Sul. nu Avenida Eduardo Elias Zahran n". 1.600 - Jardim TV Morena. CEP.79051-000 cujo contrato constitutivo foi registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL sdb n°. 54 2 0001191 4 em sessão de 0710811%9, onde também se acham arquivadas as alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - .A sociedade adotará, como nome de fantasia a expressão "REDE MATOGROSSENSE DE TELEVISÃO". 

CLAUSULA 2" - A sociedade poderá, a todo tempo criar, montar, transferir ou extinguir filiais. agl:ncias. sucursais. escritórios de contato c representações, depósitos, terminais c cstnbclccimcntos de gênero. em qualquer párte do território nacional ou estrangeiro. a ctlda um dos quais atribuirá capital em separado. na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNIC'O - A sociedade mantém tilial com capital autônomo de R$. 5.00 (cinco reais), na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855 - 11° Andar - Brooklin Novo. 

CLÁliSliLA 3" -Constitui o objeto social, a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons c imagens (TV) seus serviços afins ou correlatos, auxiliares e ancilares, sempre com finalidades educativas. culturais c informativas, cívicas c patr'óticas. bem como a 



r 

exploração ele propaganda comercial 
permissão elo G~,wcrno Federal, nesta ou em outras .\o.:alitlaue:: do !erritório nacional, de acordo com a legislação especifica em "igN 

PARÁGRAFO llNICO - A sociedade por todos os seus sócios, se obriga a cumprir rigorosamente todas as leis. os regulamentos e as instruções vigentes ou gue viereJ1,1_, a:,omulf/ \ · ' ' · d f • ã r•• ( :\ 
vtgorar relerente as emtssoras e te evts o. t~· ·~., 

.., 'l 11 •• ('\ f·k _ .S../- {.. U' CLÁUSULA 4"- A duração da sociedade é por tempo indeterminado :~. RvLv'.r..s: ~ ·- ~~ 
~;,r1. ··----·· ' 

CLÁUSULAS"- O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (q~~fW milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4.550.000 (quatro milhões e quinhentas c cinqüenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: _,... 
QUOTISTAS Nn.QUOTAS VLR. R$ UEZE ELIAS ZAHRAN 910.000 910.000,00 .JORGE ELIAS ZAHRAN 910.000 910.000,00 JOÃO ELIAS ZAI-IRAN 910.000 910.000,00 JEANNETfE ELIAS ZAHRAN 910.000 910.000,00 LA ILA ZAHRAN SILVEIRA 182.000 182.000,00 EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 182.000 182.000,00 PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN 182.000" 182.000,00 UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 182.000 182.000,00 'ANDRF.A KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO 182.000' 182.000,00 TOTAL 4.550.000 4.550.000,00 

PARÁGRAFO I" - A responsabilidade dos sócios Jé limitada ao valor de suas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052 da Lei. 1 0.406/2002. 

/ PARÁGRAFO r- Os s?cios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA 6"- A administração da sociedade competirá ao Diretor Administrativo, que deverá necessariamente ser sócio quotista, sendo o cargo atribuído, neste ato, ao sócio UEZE ELIAS ZAI-IRAN. 

CLÁUSULA 7" - Ao Diretor Administrativo, cabe praticar e tirmar todos os atos necessários à consecução do objeto social, ficando investido de todos os poderes de representação c administração, podendo usar a denominação social da sociedade, movimentar contas c realizar operações com instituições financeiras, administrar, orient~r e direcionar os negócios sociais, inclusive a -compra, Vj'!nda, troca e a oneração de bens ~ imóveis. móveis da sociedade e demais documentos que importe em responsabilidade, bem como demais ntos de gestão da administração da sociedade. representando em Juízo e nas relações com terceiros. 

. ~ 



PARÁGRAI'O ÚNICO Poderá, o retor procurações específicas para os tins previstos nesta clébs:Ilc., ~ieveoldo q Oll'orgc:do ser brasileiro nato ou ~~~~-:= naturalizado hil mais de I O (dez) anos, b.!n. coh10 par<' f:n~ "ad juc.iieia et extra". 

CLÁUSliLA 8"- I~ expressamente proibida a prestação de fianças, bem como assunção de responsabilidade por avais, cauções, endossos de favor ou de atos semelhantes, em nome da sociedade. em se tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seus nomes para fins · incompatíveis com o objetivo social, exceto quanto à garantia for dada para comptomis~os .. d . I J I . . . ' . d . I d r·.oJil'·· 
e soc1ec aC~es c as qums pmt1ctpem soc1os esta soctec a e. , .. v q,),~~~ .,, ~ ·." 

i' •i" '1.. ?"> ;~, CLÁUSULA 9" - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrati'Vn .<:\ tf.. :..__ .... 'i~ socicduue caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais ele I O ( d'i):~llQ.&; u .:,, independentemente ela denominação ou cargos que ocupem (diretor. gerentes. pro~Urador, -··- - ~;; etc) e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haver sido aprovad~~ijelo "'>.0 Ministério das Comunicações. 
' 

PARÁGRAFO I" - Para os cargos de locutor, operador e encarregado das instalações da sociedade. só serão admitidos brasileiros. 

I PARÁGRAFO 2" - Ressalvado o disposto. no "caput" e no Parágrafo Primeiro, o quadro de pessoal será sempre constituíélo ao menos, de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 
CLÁUSULA I O" - 1\s matérias abaixo elencadas serão objeto de deliberação tomada em Reunião e aprovadas por pelos sócios. representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 
a). modificação do Contrato Social. bem como os casos de incorporação; fusão, cisão e transformação da Sociedade; . b). a cessão, venda ouJransferência, a qualquer título, constituição de direitos ou ônus de qualquer espécie. bem como o oferecimento, como fonna de garantia, das participações societúrias detidas pela sociedade em outras sociedades; c). aprovação elas contas da administração, do balanço patrimonial e do resultado econômico da sociedade; 
d). destinação dos lucros apurados pela sociedade, a sua distribuição e o pagamento de juros sobre o capital próprio proporcional ou desproporcionalmente à participação dos sócios i1o .capital social; 
e). Nomeação ou destituição de Diretores 
1). exclusão de sócio da sociedade; 

· g). demais assuntos. 

PARÁGRAI'O 1"- Nas deliberações sociais, cada quota dará direito a I (um) voto. 
PARÁGRAFO 2"- Compete privativamente 'a qualq1,1er dos sócios -convocar a Reunião dos Sócios. atrnvés de carta protocolada ou com aviso de recebimento discriminando local. data e hora em que se realizará, bem comç a ordem do dia. 

' J>ARÁGRAI'O 3"- A convocação será realizada co1n uma antecedência míni na de 5 (cinco) dias corridos da data marcada para a Reunião, devendo as correspondênci s referidas no 
......,,~,, (" , 



Parágrafo 2° serem eneaminhadqs nos sócioc; nos set:s ~e~pettivf)s endereços constantes n~~~~~~~' Contrato Social. -

PARÁGRAFO 4" Fica dispensada a convocação quando a totalidade dos soc1os 
comparecer ú Reunião ou declarar, por escrito, estar ciente elo local, 'data, hora e ordem d(l_)orhr•, · d. I R ·- ,. . .... JI..., Hl c a cunmo. 1 r~j-' · ··'\·~ • l'j . .. . ·:C· 

FI 2-'1~ . C'1 PARÁGRAFO 5" - A Reunião instala-se com a presença de sócios representandct~7.5~To.:;-~.~'"" --:-~~ (setenta c cinco por cento) do capital social, sendo os trabalhos conduzidos p'd~~I'Mlf:ll: .. ___ ~-.. - ' Presidente c um Secretário, eseolhidos dentre os presentes. · ·~~r, . t"')0. 
'J~I ':?.\" 

PARÁGRAFO 6" - Fica dispensada a . Reunião quando a totalidade dos sócios deliberar 
sobre a matéria por escrito. 

PARÁGRAFO 7" - Das Reuniões serão lavradas atas. as quais serão assinadas por tantos sócios quantos forem necessários para a aprovação das matérias nelas contidas. Havendo sócio divcrgcl~te ou ausente. tal circunstância constará da Ata da Reunião para fim de arquivamento no competente -Registro e ressalva dos direitos do interessado. Serão anexados às atas os respectivos comprovantes de convocação, quando necessário. As atas· serão transcritas no Livro de Atas das Reuniões dos Sócios. 

CLÁUSULA 11"- O presente contrato social poderá ser alterado no todo ou em parte, por de! i beração na forma prevista na Cláusula 1 O". 

PARÁGRAFO 1"- A sociedade, por todos os seus sócios. se obriga a não efetua'r qualquer allemção contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia autorização dos poderes públicos competentes. quando for o caso. 

PARÁGRAFO 2" - Assiste ao sócio que divergir da alteração do Contrato Social a faculdade de retirar-se da Sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao 
valor de suas quotas. apurada nos termos da Cláusula 12?, desde que reclame à Sociedadé no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do arquivamento da alteração no Registro do Comércio. através de notificação judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO 3"- A Sociedade não se dissolverá pelo falecimeilto, incapacidade, retirada, exclusão. falência ou concordata de qualquer dos sócios. Em caso de falecimento, os herdeiros do sócio falecido ingressarão automaticamente na Sociedade, ·sendo representados pelo inventariante até a partilha. Ao herdeiro que optar por não ingressar na Sociedade, fica assegurado o reembolso de sua participação, conforme determinado nos parágrafos abaixo. 

CLÁUSULA 12"- O valor do reembolso das quotas será determinado pelo valor patrimonial da participação social do sócio falecido, declarado incapaz, retirante, excluído, falido ou concordntc.írin. apurado em Balanço especial levantado com base no último dia útil do mês anterior no do evento que der causa ao reembolso. 

PARÁGRAFO ÚNTCO- O valor do reembolso apurado de acordo co 
será pago da seguinte forma: 

I 



E,MOL. R$ 
ISSQN R$ 
FUNJECC R$ 

~':: TOT1\L 

a) 20% (vinte por cento) do valor do ree- prazo de 90 (noventa) dias corridos. contado a pa~ti:- éa data-üasP. Jo bal<.nço definida no "caput" nctmn: c 
b) o saldo remanescente. assim considerado a diferença entre o valor- do reembolso diminuído da parcela prevista no item "a", acima, será págo em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais. mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 120 (cento c vinte) dias corridos. contado a partir ·da data-base do balanço definida no "caput" acima, e as~ m demais em igual data dos meses subseqüentes. As parcelas aqui previstas se,EgJ·.i0 1 ~;t~•1). acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao -ano a partir da data prevista pàn~ o ., n o;h .. . I . . I I fi "d I " " . F'•1 ~ .:..o/._ ... . 

pagamento c a pnmeua parce a, c e 1111 a na etra a , actma. ..S? ·· · ....•. <:':: •• ___ ····- ;\) i 
1 . - .... '/1 . 

·":) l ~t ·!JfjJ.1l. (Q ' 
• 

-~ ·•· ·-··-· I 
CLÁUSlJ LA 13" - E expressamente vedado a qualquer sócio alienar, ceder ou tram!lf~rir r".(:.· suas quotas n qualquer título, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do outro- -:;~ .J sócio. 

PARÁGRAFO 1"- Autorizada a qualquer sócio a alienação, cessão ou transferência das quotas previstas nesta Cláusula, os sócios remanescentes terão preferência para a aquisição q~te será exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da oferta. 

PARÁGRAFO 2"- O direito de preferência no aumento de capital pode ser cedido a outro sócio ou a terceiros. observando-se, para tanto, as mesmas regras aplicáveis à cessão de quotas. 

PARÁGRAFO 3"- Os sócios se comprometem a não constituir e a não fazer recair sobre as quotas da Sncicdaclc de sua titularidade quaisquer ônus, dívidas, direitos reais ou gravames, em especial. mas não limitado a penhor, usufruto, fideicomisso, alienação fiduciária c penhora. 

CLÁUSULA 14" - A propriedade das quotas desta sociedade empresarial limitada é privativa ele brasileiro natos ou naturalizado há mais de 10 (dez) atios , sendo vedada a participação ele pessoas jurídica no capital social, exceto a de partido político e de sociedade empresarial cujo capital social pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

PARÁGRAFO I" - A participação referida no "caput" , só se efetuará através ele capital sem direito a voto c nao poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. 

PARÁGRAFO 2"- As quotas do capital social são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoa jurídica c inalienáveis a estrang9iros. · 

PARÁG.RAFO 3" - A sócios não poderá realizar qualquer transferência qe quotas e a alteração contratual sem prevm autorização do Governo Federal - Ministério das Comunicações. quando for o caso 

CLÁUSliLA J 5"- Q-ualquer dos sócios poderá ser excluído ela sociedade por justa causa. 



o---------. 
(j EMO~. R$ 2,48 
TL ISSQN R$ 0,12 
O FllNJECC R$ 0,25 
~o iOTAL R$ 2 85 

a) abuso. prevaricação ou ,inconti 
b) conco~rência desleal à sociedade; 

c) inti·ação ou falta de exato Gumpriment') dos dc.\L.r(.s de sócio ou administrador: 

d) absenteísmo prolongado; 
e) inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; 

I) decretação de falência, concordata ou instauraçãa do concurso de credores. comr'l)_... 
r:. ' C' 

CLÁUSULA 16"- O exercício social tem it~ício ~m 1° ~e janeiro e término em 31 ~~ls._ ~2.~ ·~~.:,~ 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercÍCIO socml serao elaborados balanços e de~~ts · .. ::,;; __ r..~ 
demonstruçõcs financeiras exigidas por lei e submetidos à aprovação dos sócios. '2.1~tr.r.a :.._~--- , 

oi) 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá elaborar balanços semestrais ou abrangen;Í'tt ·:;;'JJ' 
períodos menores, para efeito de distribuição de lucros. 

CLÁUSULA 17" - Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou abrangendo . 

períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos sócios. 

- . 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os ·sóCios, em reunião realizada nos termos da Cláusula 10", 

poderão determinar sobre a distribuição dos lucros ou o pagamento de juros sobre o capital 

próprio, proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um deles no Capital 

Social, respeitadas as determinações legais. 

CLÁUSULA 18"- A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 

aos sócios, em reunião realizada na forma da Cláusula l 0", estabelecer o modo de 

liquidação, nomear liquidantes e fixar-lhes a remuneração. 

CLÁUSULA J 9" - As questões não previstas neste Contrato Social serão regida.s pelas 

disposições da Lei n." I 0.406 de lO de janeiro de 2002, supletivamente pela Lei n.0 6.404 

de 15 de dezembro de 1976, legislações referente às emissoras de televisão e suas 

posteriores alterações. 

CLÁUSULA 20" - Os sócios e _os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos- de exercer a administração da sociedade, por lei esp(!cial, ou en) virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda1 que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, cohtra as relações qe 

consumo, fé pública. ou a propriedade, nos termos do § 1°, do artigo 1.011, da Lei n.0 

10.406/2002. 

-
CLÁUSULA 21" - Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande -MS, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, çom expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, e ainda que haja alteração dos sócios. 

I 



EMOL. R$ 
IS.SQN R$ 
FUNJECC R$ 

r.> TOTAL 

r..::~_......_~i~~~:Q~l~ó~~ 

É. por estarem todas as partes de perfeito a~o:·do, =lS~Íllat'l, este instrumento, "'v'"'""' 
(três) vias. juntamente com as testemunhas c;;u:JS':ritas. 

TESTEM UNI IAS 

Campo Grande (MS), 28 de novembro de 2.003 

e ~'":iãiiiiuiziii ' u&i! ·--UEZE ELIAS ZAHRAN 

r ' -~~ icJ\.(lOln~~CLÚJuo, 
( LAILA ZAHRAN SILVEIRA 

({~tÍt~l 

. '*'L l~.4tlno ZAHRAN 
pp.Edunrdo Elias Zahran Filho 

UEZ(\~ ~OBRINHO 
!04iLQ~J 
CASIMffiO ZAHRAN LPURENÇO 

8 

•0t~6 JUNTACOMERCiAL DO ESTADO DE MATO GRÕssõ DO süL'"l 
IÇ fo CERTIFICOOREGISTROEM: 16/12/2003 

. ";.<~!:-~~SOB O NÚMER0:54146502 

~Protocolo: 03/068697-0 -~ 
Empresa: 54 2 0001191 4 ~-;~~;:·~~-==-~~~ 
TELEVISÃO MORENA LTDA _7. 

NIVALDO DOMINGOS DA ROCff. I 
SECRETARIO GERAL I I 



' · ..:' 

TELEVISAO MORENA L TDA 
CNPJ/MF sob n•. 03.229.937/0001-21 

l NlRE: 5420001191 4 

20n ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular: 

UEZE ELIAS ZAkRAN, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, porta.dor da Cédula de Identidade RG n°. 7.553.009-0 SS/SP, inscrito no CPF/MF sob 
n°. 004. I 10.431-53, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 
1855 -11° Andar - Brooklin Novo- CEP.04561-004; , 

JORGE ELIAS ZAHRA , brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n°. Ó01.863-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 
004.130.201-00, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na Rua Patagônia, 13- Jardim Nova Era -CEP.79003-082; 

c -
JOÃO ELIAS ZAHRAN, brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
028.004-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 004.130.381-49, residente e domiciliado na cidade de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Av. Eduardo Elias Zahran, I .400- Jardim TV 
Morena CEP.79051-000; 

JEANNETTE ELIAS ZA~, brasileira, solteira, data nascimento 26/03/1934, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n° 4:597.373-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 11°. 
004.025.751-72, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 
1855 -li 0 Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

LAILA ZAHRAN SILVEIRA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
F::::S~Mc.. empresária, pohadora da Cédq)a de Identidade RG. n°. 499.90'6-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n° 

_ 173.630.391-00, residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Mato Grosso dq Sul1 na Rua 
-=Enio Cunha, s/n, Jardim das Perdizes- CEP.79063-571; · .--. 

1--·~--..J EDUARDO ELIAS ZAHRAN ~' brasileiro, casado no regime de complet~ separação de 
c:l!':;;~:::::::.l bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.291.450-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

~-~ 

sob ·no. 173.630.201-91, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Guararapes, 1855 -11 o Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

c:-- ~ 

PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nô. 12.692.984-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 11°. 045.076.618-70, domiciliada na~ 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Guararapes, 1855 -11° Andar - Brooklin Novo -
CEP .04561-004, neste ato representado por Eduardo Elias Zahran Filho, já qualificado; 

UEZE ELIAS ZAHRAN soif-RINHo, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens~ 
da Cédula de Iêlentidade RG n°. 12.692.983-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

~~ q r~. 



! 
.. ""'"""" tr.>-l ~ e.: ~ r-:~ 

. %8 -=~ AICP 03401 · f5 o !!;! ; ::~ 
s: Cf,1 ~ ···,~ , :·,·· r . .t) ? -~ '1 

,· .. ~:-;. ~ . ~.;-~.: n°. 106.519.908-23, domiciliado ·na ~~Ãi~~~~l1~~~:~~~~~aulo, na Rua GuarfrJ~~~;o Q'~' 1855 -li 0 Andar- Brooklin Novo- CEP.04561-004; 

ANDRÉA KAR~ASIMIRO ZAHRAN LOURENÇO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.692.98~-SSP/SP e _inscrita no CPF/MP sob n°. 1'06.519.918-03, domiciliada na cidade de São Paulo •.. ~a~~Xn(J,.1r.: de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855 -11° Andar- Brooklin Novo- CEP.0456l-004. .;t("f~ ._ -S)$ ~~~~;.1 Na qualidade de quotistas, represent\lndo a totalidade do capital social da TEI.;l!!.ViiSi:P ·~·- - t~ MORENA L TDA, com sede na cid~de de Campo Grande- Estado d~ Ma!o Grosso do Suf~:;P.a A v·.-&:2 ... _: , Eduardo Elias Zahran, 1.600- Jardim TV Morena CEP.79051-00Q, mscnta no CNPJfMF·s~b n°. ?01.:) 03.229.937/0001-21, com ato constitutivo, arquivada na JUCEMS sob NIRE n°. 54 2 0001191 4 em .... sessão de 07/08/1969 e posteriores alterações, sendo a ultima arquivada sob n°. 54146502 em 16/12/2003, DECIDEM 

I 1)- Em face ao AL V ARA JUDICIAL de 22/03/07 expedido nos autos do Procc;sso de Inventário n°. 00 1.05. 1 1 0082-8 em trâmite perante a Vara de Sucessões da Comarca de Campo Grande- MS, procede à inclusão dos herdeiros da falecida IVONE CALARGE ZAHRAN, então casada pelo regime de comunhão universal de bens com o sócio JOÃO ELIAS ZAHRAN, a transferência, com expressa anuência e conhecimento da totalidade .dos sócios, dos 50,0% (cinqlienta por centos) das quotas sociais em nome de JOÃO-ELIAS ZAHRAN, aos herdeiros designados: 

a) para LEONARDO CALARGE ZAHRAN, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da RG n°. 497.732-SSP/MS, inscrito no CPF/MP sob n°. 502.006.661-34, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande -MS, à rua Barão do Rio Branco, 2322 -Apto. 14- Centro -CEP. 79002.174, que ora ingressa na sociedade, 151.667 (cento cinqüenta e uma -mil, seiscentas e sessenta e sete) das quotas do capital social, com tudo que as mesmas representam; 
b) para ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da RG 368.084 -SSP/MS, inscrito no CPF/MP sob n°. 421.375.351-49, residente e domiciliado na cidade de Campo Gránde -MS, à rua Dr. Eduardo Machado Metelo, 178 - Chácara Cachoeira -CEP. 79048.300, que ora ingressa na sociedade, 151.667 (cento cinqüenta e uma mil, seiscentas e sessenta e sete) das quotas do capital social, com tudo que as mesmas representam; 

c) para GUILHERME CALARGE ZAHRAN, brasileiro, solteiro, maior, data nasoimento 26/01/2976, empresário, portador da RG. 684.288 - -SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n°. 689.034.051-53, residente e domiciliado à Av. Eduardo Elias Zahran 1.400 -.Jardim TV Morena, CEP. 79051.000, que ora ingress11- na sociedade 151.666 (cento cinqüenta e uma mil, seiscentas e sessenta e seis) das quotas do capital social, com tudo que as mesmas representam. 

2)- Em virtude das deliberações acima. é alterada a Cláusula 5n, do Contrato Social, passa a vigorar \~ ~om a seg~inte redação: . · ~ 

CLÁUSULA sn- O Capital Social, totalmente integralizado é de. R$. 4.550.000,00 (quatro milhões,\\ quinhentos e cinqUenta mil reais), dividido em 4.5~0.000 (quatro milhões e quinhentas e cinqi.lenta mil) quotas iguais e indivisíveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: · · , ~ 

11 \ J llr 
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PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade de R$. 5,00 (cinco reais), 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 1855 - 11° Andar - Brooklin 
Novo. 

CLÁUSULA 3• - Constitui objetivo ~ocial, a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de 
SOJ!s e imagens (TV) seus serviços afins ou correlatos, auxiliares e ancilares, sempre com finalidades 
educativas, culturais e informativas, cívicas e Pjltrióticas, bem como a exploração de propaganda 
comercial e atividades correlatas, mediante conces~ão ou permissão do Governo Federal, nesta ou 
em outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação especifica em vigor 

PARÁGRAFO ÚNICO- A sociedade por todos os seus sócios, se obriga a cumprir rigorosamente 
todas as leis, os regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referente às 

·emissoras de televisão. . cornt/t;...: .··;. ·c· . 

CLÁUSULA 4a - A duração da sociedade é por tempQ indeterminado 

., • • 4'1 o" '? ') /1 :r.: F'' 5 ?ç.." . .._, . (,') ·~·--·- · .. - - -· •t> 
-~ ~ ~ 
·'1.1 f..:U~: t.;? 
N# ,------ ' ,,1 . 

•''1 l:,} 
' ''1';, •• , ·-10 CLÁUSULA s•- O Capital Social, totalmente integralizado é de R$. 4.550.000,00 (quatfo miihâ~s. 

quinhentos e cinqüenta mil reais), dividido em 4.550.000 (quatro milhões e quinhentas e cinqüenta 
mil) quotas iguais e indivisfveis no valor de R$. 1,00 (um real) cada uma, assim distribufdas entre os 
sócios: 

QUOTISTAS 

UEZE ELIAS ZAHRAN 
JORGE ELIAS ZAHRAN 
JOÃO ELIAS ZAHRAN 
JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 
LAILA ZAHRAN SILVEIRA 
EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO 
PATRÍCIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN 
UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 
ANDREA KARIN CASIMIRO 2:AHRAN LOURENÇO 
LEONARDO CALARGE ZAHRAN 
ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN 
GUILHERME CALARGE ZAHRAN 

TOTAL 

N°.QUOTAS 

910.000 
910.000 
455.000 
910.000 
182.000 

. 182.000 
182.000 
182.000 
182.000 
151.667 
151.667 
151.666 

4.550.000 

VLR.R$ 

910.000,00 
910.000,00 
455.000,00 
910.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
182.000,00 
151.667,00 
151.667,00 
151.666,00 

4.550.000,00 

PARÁGRAFO e- A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todos os 
sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Artigo 1.052 
da Lei. I 0.406/2002. 

PARÁGRAFP r- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. · \\~ 
. "~ ~· · \f~ L l ~x6'· 

L1J \ ;x_t 
}~#i ~r. ~~ 



CLÁUSULA 6"- A administração ~d;a~;s~oc~ii;ed~a~d~e~;nlíõêtr;r~~rÜrr@;;~Âcimilnh;tratti necessariamente ser sócio quotista, sendo o cargo neste ato, ao ZAHRAN. 

CLÁUSULA 7• - Ao Diretor Administrativo, cabe praticar e firmar todos os atos necessários à consecução do objeto social, ficando investido de todos os poderes de representação e administração, podendo usar a denominação social da sociedade, movimentar contas e realizar operações com instituições financeiras, administrar, orientar e direcionar os negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca e a oneração de bens imóveis, móveis da sociedade ~ ~~e?~i~ ., . ,documentos que importe em responsabilidade, bem como demais , atos de gestão da adminit1lalçâo da1·r.~~\ sociedade, representando em Juízo e nas relações com terceiros. t/_ J-L 1 :· :~., 
0 f rJ._ _7. _ -·- ·~;. . 'C' ,, . 

..(\.\ l".tt\".rtl:.•r ~ ~ __ : ' PARÁGRAFO ÚNICO- Poderá, o Diretor Administrativo, outorgar procurações espeéfft~~s para os C·:· fins previstos nesta cláusula, devendo o outorgado ser brasileiro nato ou naturalizado há maf~!..de I O ·~f). (dez) anos, bem como para fins "adjudicia et extra". · 

CLÁUSULA 8" - É expressamente proibida a prestação de fianças, bem como assunção de responsabilidade por avais, cauções, endossos de favor ou de atos semelhantes, em nome da sociedade, em se tratando de negócios a ela estranhos, ou o uso de seus nomes para fins incompatfveis com o objetivo social, exceto quanto à garantia for dada para compromissos de sociedades das quais p~rticipem sócios desta sociedade. - · 

CLÁUSULA 98 
- A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de I O (dez) anos, independentemente da denominação ou cargos que ocupem (diretor, gerentes, procurador, etc) e a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haver sido aprovado pelo Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO r- Para os cargos de locutor, operador e encarregado das instalações. da sociedade, só serão admitido~ brasileiros. 

PARÁGRAFO 2"- Ressalvado o disposto no "caput" e no Parágrafo Primeiro, o quadro de pessoal será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 

CLÁUSULA 10•- As matérias abaixo elencadas serão objeto de deliberação tomada em Reunião e aprovadas por pelos sócios, representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social : a). modificação do Contrato Social, bem como os.casos de incorporação, fusão, cisão e , transformação da Sociedade; 
b). a cessão, venda ou tmnsferência, a qualquer título, constituição de direitos ou ônus de qualquer espécie, bem corno o oferecimento,.. como forma. de garantia, das participações societárias detidas pela sociedade em outros sociedades; 
c). aprovação das contas da administração, do balanço patrimonial e do resultado econômico da sociedade; 
d). destinação dos lucros apurados pela sociedade, a sua distribuição e o pagamento de juros sobre o capital próprio proporcional ou desproporcionalmente à participação dos 

I 



e). Nomeação ou destituição de Diretores 
f). exclusão de sócio da sociedade; 
g). demais assuntos. 

PARÁGRAFO r- Nas deliberações sociais, cada quota dará direito a I (um) voto. 

PARÁGRAFO 2°- Compete privativamente a qualquer dos sócios convocar a Reunião dos Sócios, através de carta protocolada ou com aviso de recebimento discriminando local, data e hora em que se realizará, bem como a ordem do dia. ç,cm1:1, . 
'r~ ~i" PARÁGRAFO 3°- A convocação será realizada com uma antecedência mínima de 5 (cincs)~!_a!-3 7.i:~) corridos da data marcada para a Reunião, ~evendo as correspondências referidas no Parátt~a[{>, 2 .. :.L serem encaminhadas aos sócios nos seus respectivos ender~ços constantes no Contrato SocialJti,. ' ~1'·~ te_._ , 

·t::,. PARÁGRAFO 4° - Fica dispensada a ponvocação quando a totalidade dos sócios comparet~ à Reunião ou declarar, por escrito, estar ciente do local, data1 hora e ordem do dia da Reunião. 

PARÁGRAFO 5° - A Reunião instala-se com a presença de sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, sendo os trabalhos conduzidos por um Presidente e um Secretário, escolhidos dentre os presentes. 

PARÁGRAFO 6° - Fica dispensada a Reunião quando a totalidade dos sócios deliberar sobre a matéria por escrito. 

' . PARÁGRAFO 7° - Das Reuniões serão lavradas atas, as quais serão assinadas por tantos sócios . quantos forem necessários para a aprovação das matérias nelas contida~. Havendo sócio divergente ou ausente, tal circunstância constará da Ata da Reunião para fim de arquivamento no competente · Registro e ressalva dos direitos do interessado. Serão anexados às atas os respectivos comprovantes de convocação, quando necessário. As atas serão transcritas no Livro de Atas das Reuniões dos Sócios. 

CLÁUSULA u• - O presente contrâto social poderá ser alterado no todo ou em parte, por deliberação na forma prevista na Cláusufa I on. 

PARÁGRAFO 1 o - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a não efetuar qualquer alteração contratual, sem que tenha, para isso, obtida prévia autorização dos poderes públicos competentes, quando for o caso. 

PARÁGRAFO r- Assiste ao sócio que divergir da alteração do Contrato Social ,a faculdade de retirar-se da Sociedade, mediante o reembolso da quantia correspondente ao valor de suas quotas; ! apurada nos termos da Cláusula. 12n, desde que reclame à Sociedade no prazo de 30 (trinta) dias, ~ contado da data do arquivamento da alteração no Registro do Comércio, através de notificação judicial ou extrajudicial. ' . 
, 

PARÁGRAFO 3°- A Sociedade não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, retirada, exclusão,\' falência ou concordata de qualquer dos sócioª. Em .caso de falecimento, os herdeiros do sócio falecido ingressarão automaticamente na Sociedade, sendo representados pelo inventariante até a partilha. Ao herdeiro que optar por não ingressar na Sociedade, fica assegurado o reembolso de sua participação, conforme determinado nos parágrafos abaixo. ~ r), _. " 

C)~ ~l 1cj~ f1/t . ~ \ 



CLÁUSULA 12° - O valor do reembolso or patrimonial da participação social do sócio falecido, declarado incapaz, retirante, excluído, falido ou concordatário, apurado em Balanço especial levantado com base no último dia útil do mês anterior ao do evento que der causa ao reembolso. 

\·~o r ri 1J,., . 
..... . , ·~~ .... PARÁGRAFO ÚNICO- O valor do reembolso apurado de acordo com o "caput" supra, ~Çrá pago --~· .. 
r· 2?3. "- ' da seguinte forma: 

. 1:) ·rol. ___ .,.). -::• • ·-. .,. ··-·- (ll 
a) 20% (vinte por cento) do valor do reembolso será pago à VISta, dentro do prazo de 9 -(J?.R.~la) ,;, dias corridos, contado a partir da data-base do balanço definida no "caput" acima; e .. ;_1~.. ·--~L . -- , b) o saldo remanescente, assim considerado a diferença entre o valor do reembolso dimi~9o da --A.')':J parcela prevista no item "a", acima, será pago em 24 (vinte c quatro) parcelas iguais, mensais e ? sucessivas, vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) dias corridos, contado a partir da data-base do balanço definida no "caput" acima, e as demais em igual data dos meses subseqüentes. As parcelas aqui previstas serão acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano a partir da data prevista pw-a o pagamento da primeira parcela, definida na letra "a", acima. 

CLÁUSULA 13•- É expressamente vedada a qualquer sócio alienar, ceder ou transferir suas quotas a qualquer título, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do outro sócio. 

PARÁGRAFO 1°- Autorizada a qualquer sócio a alienação,, cessão ou transferência das quotas previstas nesta Cláusula, os sócios remanescentes terão preferência para a aquisição que será , exercida dentro de 30 (trinta) dias contados da oferta. 

PARÁGRAFO 2° - O direito de preferênciâ no aumento de capital pode ser cedido a outro sócio ou a ·terceiros, observando-se, para tanto, as mesmas regras aplicáveis à cessão de quotas. 

PARÁGRAFO 3°- Os sócios se comprometem a não constituir e a não fazer recair sobre as quotas da Sociedade de sua titularidade quaisquer ônus, dividas, direitos reais ou gravames, em especial, , mas não limitado a penhor, usufruto, fideicomisso, alienação fiduciária e penhora. 

CLÁUSULA t4• - A propriedade das quotas desta sociedade empresarial limitada é privativa de brasileiro natos ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos, sendo vedada a participação de pessoas jurídica no capital social, exceto a de partido político e de sociedade empresarial cujo capital social pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

PARÁGRAFO 1°- A participação referida no "caput'', só se efetuará através de capital sem direito a voto e não P?derá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. t 
PARÁGRAFO 2°- As quotas do capital social são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoajurídica e inalienáveis a estrangeiros. 

~ · PARÁGRAFO 3° - A sócios não poderá realizar qualquer transferência de quotas e a alteração contratual seni prévia autorização do Governo _Federal- Ministério das Comunicações, quando for ocaso 



PARÁGRAFO úNICO - Considera-se justa causa para a exclusão da sociedade, a verificação isolada ou cumulativa, de qualquer das hipóteses abaixo relacionadas: a) abuso, prevaricação ou incontinência de conduta; 
b) concorrência qesleal à so~iedade; :· c,ornul!,(., c) infração ou falta de exato cumprimento dos deveres de sócio ou administrador; ,•~: " 'l$1 , . 

~-· . ? :.2 l-1 . é:)l 
d) absenteísmo prolongado; 

n t ·l•·-~.:-~ .,.J . ..L..- ·:;, e) inimizade ou incompatibilidade com os demais sócios; ·-~ 1:~, \;!~r.n (f) •'11 f) decretação de falência, concordata ou instauração do concurso de credores. .:7;.~. ' .. - --,~ 
• v'}"'• ( •} •' 

1 
· ~'i . ... ~ . 

CLÁUSULA 168
- O exercício social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício .social serno elaborados balanços e demais demonstrações financeiras exigidas por lei e submetidos à aprovação dos sócios. 

RÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá elaborar balanços, semestrais ou abrangendo períodos menores, para efeito de distribuição de lucros. 

CLÁUSULA 17" - Os lucros apurados em balanços anuais, semestrais ou abrangendo períodos menores terão a destinação que lhes for determinada pelos' sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios, em reunião realizada nos termos da Cláusula 10n, pÕderão determinar sobre a distribuição dos lucros ou o pagamento de juros sobre· o capital propno proporcional ou desproporcionalmente à participação de cada um deles no Capital Social, respeitadas as determinações legais. 
r 

CLÁUSULA .tsa - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo aos sócios, em reunião realizada.na forma da Cláusula 108
, estabelecer o modo de liquidação, nomear liquidantes e fixar-lhes a remuneração. 

CLÁUSULA 19" - As questões· não previst,!lS neste Contrato Social serão regidas· pelas disposições da J_.ei n.,0 1 0.406 de 1 O de janei~o de 2002, supletivamente pela Lei n.0 6.404 de 15 de dezembro de 1976, legislações referente às emissoras de televisão e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA 20n- Os sócios e os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou ~ por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as relações de l(OilSUmo, fé pública, OU a propriedade, nos termos do § 1°, do artigo 1.011, da (\ Lei n.0 10.406/2002. 

CLÁUSULA 21•- Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande -MS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e ainda que haja alteraÇão do ~ 

CjJ 
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E, por estarem todas as partes de perfeito acordo, assinam, este instrumento, lavrado em 03 (três) vias, juntamente com as testemunhas subscritas. 

I 

Campo G~ande (MS), 07 

SOBRINHO 

,- MARCELO COLOMBI 
RG. 19.587.721 - SSP/SP 
CPF. 115.681.238-09 

, ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL !1t : I) CERTIFI~O O REGISTRO EM. 2 a I OS I 2 O O 7 ~ SOB O NUMERO: 54210875 I --

._ ProtOCÇ)lo: 07/034765- 4 ~ n 
Empresa: 54 2 ooou91 4 ~-, .....,_ { 

'1 TELEVISÃO MORENA LTDA ;';~~~:__j 9 NIVALDO OOM,NGOS DA ROC A 

9 

SECRETARIO GERAL ----.:..=::.::.:::.._ -...J 



lfiMORENA 

DECLARAÇÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

n° 03.229,937/0001-21, executante do Serv}ço de serviço de radiodifusão de som e· 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que não 

infringe as vedações do parágrafo 5° do Art. 220 da Constituição F.ederal. 

Por ser a expressão da verdade,. firmo o presente. 

Campo Grand~- MS, 30 de outubro de 2~10_. 

(Representante legal) 
CPF N° 004.110.431-53 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
· Telefone: (067) 3348-2021--Fax (067) 3341-9183 



ettidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZeNDA 
·secretaria dà Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DtBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

o 189182010-06001020 
me: TELEVISAO MORENA LIMITADA 
PJ: 03.229.937/0001-21 

ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
e responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
uradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
igibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro 

e 1966 - Códig~ Tributário Nacional (CTN). 

te> - "'rtidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
e t. Jsivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa da União (DAU), nao 
rangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

o Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria­
ral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB. 

onforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem ós mesmos 
itos da certidão negativa. 

ta certidãà é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
de Julho .de 1991, exceto para: 
verbaçao de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
itada, cisão total ou parcial, fusão, incorporaçao, ou transformação de entidade 
de sociedade empresária ou simples; 
aixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
. 10.406, de 1 O -de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
ciedade empresária ou simples. 

r ·~ação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
. .drificaçao de ' sua autenticidade na lntemet, no endereço 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
neiro de 2010. 

ltida em 07/06/2010. 
lida at 4/12/201 O:'\ 

rtidão emitida gratuitamente. 

nçao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrlçlo: 03229937IOOOk21, 0322993710001-21 
Razio Social: TELEVISAO MORENA LTDA 

Nome fantasla:TV MORENA 
Endereço: AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN 1600 CAMPO GRAN I JD TV 

MORENA I CAMPO GRANDE I MS I 79051-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/11/2010 a Q2112/20 W 

Certlflcaçio Número: 2010110311465000314672 

Informação obtida em 03/11/2010, às 1i:46:50. 

A utilização deste Certificado para os · fins previstos em Lei está 
condicionada à" verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

I 

Page 1 of 1 
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ND negativada 

GOVERNO DO ESTADÕ DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Contribuinte .: TELEVISAO MORENA LTDA 
CCE . : 28.090.459-2 
Endereço 

Município 

.: AVE EDUARDO ELIAS ZAHRAN,1600-JD TV MORENA 

.: CAMPO GRANDE-MS 

Página 1 de 1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado, 
·onstatou-se que até a presente data não constam dív~das fiscais decorrentes de créditos tributários constituídos, 
mscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado. Fica 
entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos 
tributários an_teriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

· Certidão e~P-_edi~com base no art. 294 da Lei n. 1.81 O, de 22 de dezembro de 1.997, emitida 
as 10:52:57 horas do d~a _031~1/2Q10/(hora e data - MS). , . 

, t:'1i1 1l l .. ! o 
Válida a~é sessenta1dias contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria cfe Estado de · 
Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procurado_ria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br ). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov .br 

p://www1.sefaz.ms.gov.br/cnd/msg0100.asp?NUMEROCERTIDA0=120295/2010&RAZAOSOCI... 03/11/2010 
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PR POGRANDE 

nrt-i'fti'"'aA""'n ~ .... ..,..,..,,"'DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

'<.'f, 
0111n: 18/1012010 07:39 • c.if 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

N" DE CONTROLE: 73552/10-38 

Dndos dn Empresn 

lnscri_çilo Munlclpnl: 0000302500-4 . 
Sltunçilo: Alivn ' 
Contribuinte: 03.229.937/0001-21 TELEVISAO MORENA LIDA 
Nome Fnntnsln: TELEV1SAO MORENA L TOA 

Endereço: 
AVENIDA EDUARDO E. ZAHRAN, 1600 
Bnlrro: JARDIM TV MORENA Cidade: CAMPO GRANDE- MS 
CEP: 79.050-900 

CGI!TIFICAMQS QUg ATÉ A PRES!,iNTE 
ATIVJ:QAQg ~QQ~QMICA Q~SCRIIA ACIMA. 

DATA, NÃQ CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 

Reservn-se o-direito de n Fnzcndn Munlclnnl cobrnr dfvl~ns nosterlormcntc comnrovndal1 bem !i!!!!!D1 nguclnlnngns 
nté !,lStn dntn, mediante chegn!,l, nln~n nllo comncnsndo!, nos termo~ do gue di!J!ilc o Pnr4&rnfo 2 ~2 Artlao t§l dn CTN. 

I 
(_'iniidndc: t7ilii2õl oj 

A presente cert!dno, sem conter rnsurns, tem SllD encdcln nté n dntn de :vnlldnde nclmn Informada, 

Campo Gmndc(MS}, 18 de outubro de 2010. 

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO. 
CÓDIGO AUTENTICIDADE: 5S617AE4BC385300090CF9tiCOBAOB3A9 



lVMORENA 
DECLARAÇÃO 

~) ·'-) 
h: ·2.U { o· 
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A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

D0 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, APRESENTA E DECLARA para os devidos fins de Renovação de 

Outorga,- a composição de .seu capital social, conforme abaixo descriminado: 

QUOTISTAS N°QUOTAS VLR.RS 

Ueze Elias Zahran 910.000 910.000,00 

João Elias Zahran 910.000 910.000,00 

Jeannette Elias Zahran 910.000 910.000,00 

Jorge Elias Zahran 455.000 455.000,00 

Laila Zahran Silveira 182.000 182.000,00 

Eduardo Elias Zahran Filho 182.000 1&2.000,00 

Patrícia Luci Casimira Zahran 182.000 182.000,00 

Ueze Elias Zahran Sobrin~o 182.000 182.000,00 

Andrea Karin Casimira Zahran Lourenço 182.000 182.000,00 

Leonardo Calarge Zahran 151.667 151.667,00 

André Luiz Calarge Zahran 151.667 151.667,00 

Guilhenne Calarge Zahran 151.666 151.666,00 

TOTAL - 4.550.000 4.550.000,00 -
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 
' 

Campo Grande- MS, 30 de outubro de 2010 

Ueze Elias Zabran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 
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Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Mor-:na- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 

' 



I 

, 

1VA10RENA 

DECLARACÃO 

A Televisio Morena Ltda, pessoa jurídica de direit~ privado, inscrita no CNPJ sob-
• I 

n° 03.229.93710001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grossa do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que a . 
' 

emissora cumpre rigorosamente as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos,. medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que 

regem a matéria. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande - MS, 30 de outubro de 2010. 

Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N9 004.110.431-53 

Av. Eduardo Elias Zabran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348•1011- Fax (067) 3341-9183 



1VMORENA 

DECLARAÇÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J sob 

n° 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço qe radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, ATESTO para os devidos fins de Renovação de Outorga, que a 

emissora atenden~e os seguintes percentuais de programação: 

Maximo de 25% (Vinte e Cinco por cento) do tempo reservado à programação 

comercial; 

Mínimo de 05% (Cinco por cento) do tempo re'servado ao serviço noticioso; 

Transmitir no mínimo 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais; 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande- MS, 3Q. de outubro de 2010. 

Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

= -

Av. Eduardo Elias Zabran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 
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1VA10RENA 

DECLARACÃO 

A Televi.Sio Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n° 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusã.o de som e 
I 

imagens, na cidade de Campo ~rande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, ·DECLARA para os devidos -fins de Renovaçio de Outorga, que 

promove a cultura nacional e regional e estimula à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, atendendo ao Art. 221, n, da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande - MS, 30 de outubro de 2010. 
I / 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348-2021- Fax (067) 3341-9183 



lVMORENA 

DECLARAÇÃO 

A Televisio Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n° 03.229.937/000i-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 
' 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovaçio de Outorga, que o 

conteúdo veiculado cumpre aos valores éticos e ~ociais da pessoa e da família, nos moldes 

do Art. 221, IV, da Constituição Federal. , 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Campo Grande -MS, 30 de outubro de 2010. 

Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefo~e: (067) 3348-2011- Fax (067) 3341-9183 

) 
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1V.MORENA 

DECLARACÃO 

A Televisão Morena Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

no 03.229.937/0001-21, executante do Serviço de serviço de radiodifusão de som e 

imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio de seu 

representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de Outorga, que os 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela dirpção da programação 

são res·pectivamente os senhores Ulisses Serotini e Ronaldo aparecido Ferreira, Ambos 

Brasileiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente . 

' Campo Grande- MS, 30 de outubro de 2010. 

I 

~===~C:::::~ =====-====----=- \ ,.... 

~=-----------~--------------
, Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

: 

Av. Eduardo E·lias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050..900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348-2011- Fax (067) 3341-9183 
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1VMORENA 

DECLARACÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, ·sob as 

penas da lei, que a Televisão Morena Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/_Sons e Imagens, utilizando canal 6, na localidade de Campo Grande, Estado de 

Mato Grosso do Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

. de funcionamento da estação. 

Portanto, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo período, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Campo Grande- MS, 30 de outubro de 2010. 

(Responsável técnico) 
CREA/ MT n° 015397 
CPF No 502.782.661-34 

: 
Ueze Elias Zahran 
(Representante legal) 

CPF N° 004.110.431-53 

Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena- CEP 79050-900 Campo Grande- MS 
Telefone: (067) 3348-1011 -Fax (067) 3341-9183 

.............. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page l of 1 

ANA TEL 

- , CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

TELEVISAO MORENA L TOA 
03.2·29.937 /0001-21 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Gerai da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:00:15 do dia 07/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h ttp :/I sistemas net/s i gec/Consul tasGerais/N adaCons tal certidao. as p 7/1/2011 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSl'RUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÂO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS . . 
EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das éxigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83: Ato Normativo no 11 de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Co~unicações em novembro de 2007. . _, c,om(J,~ 

~- .. 'l.~, ~ INTERESSADO(A): Televisão Morena LTDA 
0 

Fb. :.J :> ~ SERVIÇO: Radiodifusão de Sons e Imagens - TV l1 Rub':~ ~ ,,, LOCALIDADE: Campo Grande - MS .. ~ - ·-:.,' VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 24/11/2010 ~ -:'{5" DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 20/08/2010 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X ) Sim 
( ) Não 
PERÍODO(S): 24/11/201 O - 24111/2025 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.04311812010 (volumes I & 11) 

LAUDO DE VISTO~IA, DATA: 23/07/2010 
REGULAR?: Sim, laudo próprio com declaração de conformi.dade. 

*O d d d • • L . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em orumza ou cóota autentzca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

264 interessada, dirigido ao Ministério das Comuiücações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 265 de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec: 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Cert'ificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 285-291, mas federação ou confederação da . categoria de radiodifusão). relativa ao faltou a empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); competência 

do exercício 
2009 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emit-ido por sindicato, 
(eaeração ou confederação da categoria de radiodifusão). relativa ao 266-284 · empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) trans

1
missor(es); 

9-46; 292-294 
6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada (L.E.); 47; 295-296 
6- b) Anotação de Responsab_ilidade Técnica- ART, q~itada (L. V.); 247; 297-298 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria téc~ica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 242-246; 349 anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de Laudo próprio declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, com declaração 
atestando que a emissora encontra-&e com suas instalações e equipamentos em de conformidade 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da ·~Ru !· 
.. i%\ respectiva licença de funCionamento da estação (Modelo 1), .... v. 
~~~ 

ou . 
indicando se há pedido(s) não autorizadÕ(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou. 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. . 

. OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá_gue haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; . 

350 . 
' 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 336 . 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS; . I 337 -11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo pe 

338 Serviço- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

82 dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 339 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 80; 340,' mas 

. foi 
apresentada . 

vencida 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 83-182 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

207-223; 299-durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 335;341 
em exercício; ' 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o , 
cumprimento o as normas atinentes à propaganda co111ercial de tabaco, • bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 342 disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestahdo o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua progra111ação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 226-236; 343 como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

-



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ·~rwLl 

~· cumprimento da finalidade constitucion'nl de promover a cultura nacional e 
344 ~, regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição 
Federal; -
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em rel·ação ao 345 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, _ in~icando as 
pes~oas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

346-348 direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; . 

22- Informação dó Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração - de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da -
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

I 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Não Consta 
Motivos/Despacho, etc.; noSRD 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão. caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997; 1997 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE Houve 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta 

~ RECEBIMENTO DE AR: verificado j4nto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada a 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, partir da 

ainda não juntada aos autos? folha n" 263 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília-DF, 07 de Janeiro de 2011. 

c 
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1VMORENA 
AFILIADA REDE GLOBO 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- ,COREV 

• A/C: V ÂNEA RABELO...: COORDENADORA GERAL 

Referencias: Processo no 53000.043118/2010 V oi I, 11 
Oficio N° 18/COREV/GTPO/SCE/2011 

I 

A Televisão Morena Ltda, estabelecida à A v. Eduardo Elias Zahran, 1600, 

Bairro Jardim TV Morena, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ: 03.229.937/0001-21, 

vem por meio de seu representante legal atender .o Oficio acima citado, encaminhando 

todas as documentações exigidas referente a Renovação de Outorga. 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento favorável. 

Campo Grande/MS, 05 de fevereiro de 2011. 

TELEVIÃÕ\R<)RENA LfbA 
Luis Antonio Botelho da Cruz - Procurador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 1 
" 

ESTADO DE MATO·GROSSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

N" DE CONTROLE: 3013/11-96 

Dados da Empresa 

Inscrição Muni~ipal: 0000302500-4 -
Situação: Ativa -
Contribuinte: 03.229.937/0001 -21 TELEVISA O MORENA L TOA 

Nome Fantasia: TELEVISAO MORENA L TOA 

Endereço: 
AVENIDA EDUARDO E. ZAHRAN, 1600 

Bairro: JARDIM TV MORENA Cidade: CAMPO GRANDE- MS 

CEP: 79.050-900 

CERTIFICAMOS OUE ATÉ A PRESENTE . DATA, NÃO CONSTA DÉBITO 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. 

Fo1hn: 

Data: 18/0112011 10:15 

' 

. 

TRIBUTÁRIO RELATIVO À 

Reserva-se o direito de a Fazenda Munici~al cobrar dividas ~osteriormente com~rovadas, bem como, aguelas ~agas 
até esta data, mediante chegue, ainda não com~ensados, nos termos do gue dis~õe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 

.. 5/D~jf/ 
~~lid!de : 17/02/2011 , 

-
• A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua e_ficácia até a data de validade acima informada. 

Campo Grande(MS), 18 de janeiro de 2011. 

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO. 

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 74C482DOF2E856BB4761 FF381 8488339 



_ _,_ . 

~~ Auto-Atendimento · -
~ De~lhamento de agendament~ -Arquivo 

Agência débito: 3132-1 

Conta débito: 5200-0 

CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento empresa: NF2009 .0101034426 
Data vencimento: 30/01/2009 
Data pagamento: 

Valor pagamento: 

Documento banco: 

Desconto: 

30/01/2009 

5.081,72 

0,00 

Linha digitável: 

Nome cedente: 

10499.70096 99147.703229 99370.001739 9 41340000508172 
CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

Valor titulo: 

A~'•éscimos: 

i-. .mticação: 

5.081,72 

0,00 

6BACOCA3E391212D 

TABELIONATO FERRO - 6' OFICIO DE NOTAS '6gJ Rua15deNovembn>, 428 · CeniJO • CEP 79.1102·140 · Campo Grande· MS· Fooe (61) 3382 2590 
~GOYEIFERRO·T_..•HI\11\:~.bl 



CAIÀA - Contribuição,Sindicql . . . 

~AI A GRCSU ~ Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

o 

()ado~ dà Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
::; CEES·CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

~ o 
u 

o 

Endereço 
ST SBS O 01 BL L L T 20 

011 Baorro/Dislrito 
: ASASUL ,.. 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razao SooaVDenom•naçao Social 
TELEIJISAO MORENA L TOA 

Bamo/Distrilo 
JARDIM TV MORENA 

Complemento 
SBS 

Cldade/Municlplo 
BRAS I LIA 

Complemento 

Cldade/Munlclpio 
CAMPO GRANDE 

CNPJ da Enlldade 
37 115 367/0035·00 

CPF/CNPJ/C6digo do Conlnbulnle 
03.229.937/0001-21 

Código AliVIdade 
173 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria Dados da Contribuição 

I(=) Valor do Documento O PalronaVEmpregador O Empregados 

I Capital SoCial - Empresa 
l4 550 000,00 

lCapJtal Social - Estabelecimento 
4.550.000 ,00 

O Prof Liberal O AutOnomos 

IN' Empregados Contribuintes 
173 

Total Remuneraçao - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
173 

'5.081,72 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras DeduçOes 

(+) Mora I Multa 

I 
I I <NSAGEM DESTIN'DA •o CONTRmWNTE I 

PRJ~:-:-:-:-:-:·-C'-,~-~-:-:-mo-s-------------------1 

8 
c: 
&l 

- o 
1J 

104-0 110499.70095 99147.703229 99370 .001739 9 41340000508172 
Código do Cedente 
999 000 000 00000·3 

Nosso Número 
032299370001 

Valor do Documento 
5 081,72 

Data Vencimento 
3110112009 I AutenUcaçào Mecanica 

10499.70096 99147 .703229 99370.001739 9 41340000508172 

I Vencimento 
3110112009 

ExerCICIO 
2009 

~ ~~~~--~~~~~~~~~~~------~----~D-a-ta_P_r_o~--ss_a_m-en-1-o~ 

~ ·1910112009 

Agência I Código Cedente 
0002 1999.000;000.00000,3 

I Nosso Número 
~32299370001 i 

o .;so do Banco 
D EXERC (2009} 

011 

5 
N BLOOUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA 1 O% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
UBSEOUENTE, jUROS 1%: MAIS CORREC MONET 000000 r/ 

~ • . (...) - .;;- ..; -<' ~ ~ 

.;....J_ .._-. <t ... >~r/t:~ 

PR 

TELEVISAO MORENA L TOA • 

I(=) Valor do Documento 
. 5.081.72 

I(-) Desconto I Abatimento 

I (-) Outras DeduçOes 

I(+) Mora 1 Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I(=) Valor Cobrado 

I 
Secado: ' 

AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN . 1600,- CEP 79050-900- JARDIM TV MORENA- CAMPO GRANDE JM.S 
Sacador I Avalista· 

r~illrillllilm 11!111111111~11 ~~~~~~ ~~ ~ ~~ 
Ficha de Compensaçao I Autenhcaçao Mecênlca 

Página 1 de 1 

TABELIONATO FERRO • 6" OFICIO DE NOTAS j6g) 
Rua 15d8 Novtmbfo ' 26-Cenlro -CEP 111002-lo!G · CarnpoGrando ·MS·FDM (67)3382 2590 

a.AIA& OOMiil Pf:ARO • Tltblll tso • .-.M ~·"' ecm.br 

AUTEHTICAÇaô · http://sindical.caixa.gov.br/sitcs internet/contrit 1 · . , 1 l 19/01/2009 - AUTENTICO A PRESENTE C6PIA REPRO&RAFICA1 QUE CONFERE COK O ORIGINAL. 
DOU Ft. CAftPO ~MDE • .KS. &8/02/lll * t l l l l l l lI t l l l l l l 

_\.X.tUlW. _ _;__...;.;.~~- LEILA MURA FERMAKIES )A CUNHA. 
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' 
·- Auto-Atendimento ·~·· 

. ~ Detalhainento de agendamento ·Arquivo 

Agência débito: 3132-1 
Conta débito: 5200-0 
CPF/CNPJ: 03229937/0001-21 null 

Documento empresa: 
Data vencimento: 
Data pagamento: 

NF012009.0101034439 
30/01/2009 
30/0,1 /2009 

Valor pagamento: 132,93 
Documento banc9: 
Desconto: 0,00 
Linha digitável: 10499.70096 99647.703224 99370.002026 5 41340000013293 Nome cedente: 
Valor titulo: 

Acréscimos: 

.nticação: 

~ . 

CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 
132,93 

0,00 

975022FMCDFA4CB 

TABELIONATO FERRO - 6" OFICIO DE NOTAS '6g] Rua 15doN.....,...,42!·Con!ro ·CEf>79.002·14D· Call'jlO Goandt· MS· Font (117)3382 2590 lZAiAa · Tawh • HNII lolldoQtern.c.m,br' 

' 



_ CA.XA - .::ont. :bui~ão Sindical ··[ cl A f. -A GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
... Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 0800 725 7474 

• • Vencimento 
Dados da Entidade Sindical ~.,;3:..;1:..:10-"11c.::20.:;,;0:..;9_· -.L.::.:C:.:...-~ 

~ Nome da Entidade 
.0 CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO 

~ Endereço 
{3 ST SBS Q 01 BL L L T 28 

.~ I Balrro/Oislrilo 
5 !ISA SUL .. ,.. 

Complemento 
SBS 

Cldade/Munlclplo 
BRAS I LIA 

CNPJ da Entidade 
37.115.36710035-00 

Dados do Contribuinte 
NomeiRazAo SociaUDenominação Social 
TELEVISAO MORENA L TOA 

CPFICNPJICódlgo do Conlrlbuinle 
03.229 93710002·02 

Complemento 
\ 

Bairro/Dislnlo 
BROOKLIN PAULISTA 

C1dade/Mumclplo 
SAO PAULO 

Código Atividade 
802 

Dados de Referênda da Contribuicão 
Categoria 
O PalronaVEmpregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 

Capllal Social - Estabelecimento 

O Prol Liberal 0Aul0nomos 

IN" Empregados Conlnbulnles 

I To\al Remuneraçao • Cont~buin\ea 

Dados da Contribuic:ão I(=) Valor do Documento 
132 93 ; 

(-) Desconto I Aballmenlo 

(-) Ou\ras OeduçOes 

(+)Mora I Mul\a I Total Empregados • Es\abeleclmenlo 
oENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

I (+) Qulros Acrésc1mos . 
PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70096 99647.703224 99370.002026 5 41340000013293 
C6d1go do Cedente 
999 000 000 00000-3 

.CAl 

Nosso Número 
032299370002 

Valor do Documento 
132,93 

Data Vencimento 
- 3110112009 

I Aulen\ltação Mecânica 

10499.70096 99647.703224 99370.002026 5 41340000013293 
0 I Local de Pagamento 

I

Venclmenlo 
31101120011 

g 
111 

NAS LOTERICAS AT~ VLR LIMITE 

E~erclclo 

2009 

~ Cedente 
-o CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALARIO o 

Agência I Código Cedenle 
0002 1999.000.000.00000-3 \) I Data do Documento Número do Documento 

!i' •s1011i!ooe 20D900242861 
; 
u ... so do Banco 
O EXERC (2009) 

"' -> BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
UBSEQUENTE, JUROS: 1%, MAIS CORREC MONET::: 000000 

I 

PR 

I 
Sacado. 
TELEVISAO MORENA L TOA 
'{ GUARARAPES , 1855, - CEP 04561-908 - BROOKUN PAULISTA- SAO PAULO ISP 

: Gacador I Avalista· 

I Nosso Número 
0322911370002 

I(=) Valor do Documento 
_132,93 

I(-) Desconl? I Abalimento 

I(-) Outras Deduções 

I(+) Mora I Multa 

I(+) Outros Acréscimos 

I(=) Valor Cobrado 

I 

rlliiiTill~llllllllli IIIIIIIIIIIIIIU illll ~I 
Flcl'la de Compensação I Autenticação MecAmca 

.. .,.- .. TABELIONATO FERRO - 6' OFICIO DE NOTAS i"..-nj 
Rwl f5do~.•2S- Centto · CEP 79002·1'11· Gra"""·MS · Fone (ft71J33Z Z590 16l<g_ alAl.t.a OOM68 FERRO • Tabeflto. 
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MINISTÉRIO DAS COMtJNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. . EM MATO GROSSO 

Mem. n!l 033/2011/DRMC-05 - MT 
Várzea Grande-MT. 09 de Fevereiro de 2011. 

A Coordenação de Renovação e ReYisão de Outorga - CORE V 

Assunto: Atendimento ao Oficio 18/COREV/GTPO/SCE/2011 
Processo no 53000.043118/2010-VOL. I e 11. 

Encaminhamos em anexo, Carta da TELEVISAO MORENA 
LTDA., protocolada nesta Delegacia Regional sob o n° 53000.06990/2011-17 de 09/02/2011, em 
atendimento ao Ofício 18/COREV/GTPO/SCE/2011, Processo n° 53000.043118/2010-VOL. I e 
li, para conhecimento e providências cabíveis. 

Atenciosamente 

E~~no 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em Mato Grosso -Substituto 

Rua C. ~In"- Complexo ECr, Vila Sadiu Bairro C'ri<;tu R~1 V.i ri~a Grande- MT 
Telefone: (fi:'i) 361!K-III'J.'i- 111117 

CH'· 7S I 15-'Jill 



('/lmun,.,, 
~ -<i! 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ ,_ J 6ob ~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .g f ., --~ 111 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ nu .. • .·~; _______ 0 
GRUPO .DE TRABALH~ INTERDEP ART ~NT AL D~ ATOS DE PÓS-OUTORGÃfJ.~ · '?í) 

COORDENAÇAO DE RENOV AÇAO E REVISAO DE OUTORGA -~ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300. 

CEP: 70.044-900 - BRASIL/A - DF 

Ofício no --t-I.:.J.s> ___ /COREV /GTPO/SCE/2011 

Ao Reptesentante Legal da 
TELEVISÃO MORENA LTDA 
Av. Eduardo Elias Zahran, 1600- Bairro Jardim TV Morena 
Campo Grande/ MS 
CEP: 79050-900 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.043118/2010 Vol I, li. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado Senhor, 

de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, na localidade 
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. ' 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do ·Processo será necessária a apresentação ·do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento do exercício 2009- que ficou faltando); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, visto que o 
documento foi protocolado vencido neste Ministério; · 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diartte do exposto, fica conferidó o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
reGebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as proviçiências com vistas à PER~MPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coorden dora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

Ófício anterior: 4265 de 22/10/2010 

COREVIANZAD 



~lALLU - ~1~ leMA UE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page I of I 

·~. 

·~ ANATEL 

Destaques do Governo 
. ·~ 

Si$temas l 
Interativos 

~ Menu Pt"incipal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda 

~ Dados da consulta 11 ~ Consulta ___ _ 

Perfil das Empresas - TELEVISAO MORENA L TOA 
CNPJ: 03229937000121 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA EDUARDO EU~ ZAHRAN · JARDIM 1V MORENA 

E-ma li: 
Capital Social: 4.550.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 4.550.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

004.025.751-72 

004.110.431·53 

004.130.201·00 

004 .130.381-49 

045.076.618-70 

106.519.908-23 

106.519.918-03 

173.630.201·91 

173.630.391·00 

421.375.351-49 

502.006.661·34 

689.034.051·53 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

PATRICIA LUCI CASIMIRO ZAHRAN 

UEZE ELIAS ZAHRAN 

JORGE ELIAS ZAHRAN 

JOAO ELIAS ZAHRAN 

JEANNETTE ELIAS ZAHRAN 

UEZE ELIAS ZAHRAN SOBRINHO 

ANDREA KARIN CASIMIRO ZAHRAN LOURENCO 

EDUARDO ELIAS ZAHRAN FILHO , 
LAILA CASIMIRO ZAHRAN 

ANDRE LUIZ CALARGE ZAHRAN 

LEONARDO CALARGE ZAHRAN 

GUJLHERME CALARGE ZAHRAN , 

NOME Cargo CNPl/ CPF 

004.110.431-53 DIRETOR GERENTE 

Qtd. Cotas VIr. Cotas 

182.000 182.000,00 

910.000 910.000,00 

455.000 455.000,00 

910.000 910.000,00 

910.000 910.000,00 

182.000 182.000,00 

182.000 182.000,00 

182.000 182.000,00 

182.000 182.000,00 

151.667 151.667,00 

151.667 151.667,00 

151.666 151.666,00 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 1 de 1 registros · ' Página: [1) [Ir] [Reg) 

"'~ Voltar I ~ Impril!lír j ~ Exportar Excel I. 
---·---·-· --- ·~----- _____________ ,: __ _ . . 

http://sistemas.anatel.gov .br/s_iacco/ _Novo_Siacco/Relatorios/Perfi!DasEmpresas/tela.a... 24/2/20 li 



o 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TELEVISAO MORENA LTDA 

03.229.937/0001-21 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às rece1tas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação-do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:23:01 do dia 24/02/2011 {hora e data de Brasília). 

Válida até 26/03/2011. 

Certidão expedida gratuitament~. 

I 

,-

http ://sistemasnetls igec/Con.sul tasGerais/N adaConsta/certidao.asp 24/2/2011 . 



Cenidão Negatívn de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 2 of 2 

I ~ 

Imprimir' li Voltar I 

} 

http://sístem:lsnet/sígec/ConsulrasGeraís/NadaConsta/certidao.asp 24/2/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNitA 
. COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

~OORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS . 

DESPACHO Nll ---~/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo n": 53000.043118/20 lO 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Trànsferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Televisão Morena Ltda. · 
Serviço: TV 
Localidade: Campo Grande I MS 

' . 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica- CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processo:-. de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. · 

. I 

( . ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 

período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga. o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a ent~dade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITU~ÇÃO ATUAL 

Brasília/DF,aJ --'1a?J2011. 

~ 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Advogada/Chefe de Serviço. 

DE ACORDO: 

AUVAROAYG 
Coordenador d~ vação e Revisão de Outorga 

CORE V /RMFS/24/02/20 11 



SKU - SlS teMA Ut:: CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 

ANA TEL .'\l;('nl/.1 • 

de• I di•{ < 

•• J 

(:j Menu Principal "' SRD »» Consultas»» Gera/ i Internet teia menu ajuda 

V Tela Inicial ll CQ. Resultado da Consulta 

Consulta Geral TV 
Canai/Freq Entidade 

H+ REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TOA 

U + REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOL TOA 

Q - 'SOCIEDADE CAMPOGRANDsNSE DE TELEVISAO LIMITADA 

13- SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISAO LIMITADA 

15 E FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E TELEVISAO 

18 ( Concorrência: 156/2001 ) 

23 

50 

SISTEMA DE <l:OMUNICACAO PANTANAL S/C LTDA 

FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RADIO E 
TELEVISAO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL 

Usuário: anatei\reginam.mc- REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 1 até 10 de 15 registros 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

MS Campo 
· Grande lV ' 3 B 

MS 
campo 

lV 3 Grande M 

MS 
campo 

lV 3 Grande M 

MS 
Campo 

lV 3 Grande o 

MS 
Campo 

lV 2 Grande 

MS 
Campo 

lV o Grande 

MS 
Campo 

lV 3 Grande M 

MS 
Campo 

lV 3 Grande N 

MS 
campo 

lV o Grande 

MS 
Campo 

lV o Grande 

Data: 24/02/2011 Hora: 15:25:41 

~ Página~: [1] 2 [Ir] [Reg] 

~------·--------·;..._··------~-.-··- .. -·--··"· 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeralffelaListagem.asp 24/2/2011 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] Page ~lln· ~ 
~ . ·tco 

Re5ultado da Consulta 
' 

_, . 

... • 

~ ~C' 
.2 f i•· .%1- -- ~ 
· - ~ l.fJ ~ .... ... __ k,. 
~ t\.dl.lt .· ..... ...._. _, 

·~- 0 
BO'.tftARDE ~í) 

oci"OTO.III unl\oTr" nc CIIDTA SANTOS ,- ------·- --
1 Sistemas l 
J Interativos 

SRD »» Consultas»» Gera/ i Internet teia menu ajuda 

. . . , v==T=el,a,In, lc=ia.,l ~~~ [g 
---------------·---·-----------------------.,--~------··------·-···---

Consulta Geral TV 
• 

Canai/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

!'!9 MS Campo Grande lV o 

6 TELEVISAO MORENA LTDA MS Campo Grande lV 3 M 

6 TELEVISAO MORENA LTDA MS Campo Grande lV 3 A 

8+ 
REDE CENTRO OESTE DE RADIO E MS Campo Grande lV 
TELEVISAO L TOA 

3 M 

8+ 
REDE CENTRO OESTE DE RADIO E MS Campo Grande lV 
TELEVISAO L TOA 3 

Usuário: anatel\reginam.mc- REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 24/02/2011 tiora: 15:25:55 

Registro 11 até 15 de 15 registros .. Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

---~---......_---------~-..-----------·---....... _____________ ... ___________________ ._ __________________ , 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.'l_sp?nav=2&c=l&pref= 24/2/2011 
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ANATEL 
e ~1enu Principal • 

Consulta Gerar-· TV 
Identificação do Canal PB 

UF: MS 
Município: Campo Grande 

Freqüência: 82 MHz a 88 MHz 
Classe: E 

Canal: 6 

Dados da Entidade 

\~- ~/I( ,'.1 " 

,),• ,, ]('(' 

Entidade: TELEVISAO MORENA LTDA 
Nome Fantasia: REDE MATOGROS DE TELEVISAO 

NO Estação: ·322816378 
Primeiro 

Licenciamento: 

8 Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo3229937000121 I~ 

Razão Social: TELEVISAO MORENA LTDA 
Nome Fantasia: REDE MATOGROS DE TELEVISAO 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Destaques do Governo 

'r!!" (.\<$' 

• .~ r t:; ~ç_t_ _ ~ 
~ .' 7 (/~ . '"ih i\ut•lt: .. u .. _N _ , 
,~..: 0 80 RDE () 

oc"'T"''" ~ITt"" n .c cAntA S.A: TOS ~ 
I Sistemas I 
! Interativos 

SRD »» Consultas»» Geral ! Internet tela menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3- Licenciada 

) 

Fistel: 09008003562 
CNPJ: 03.229.937/0001-21 

Situação: Entidade não possui débttos 

. Último 01/01/1995 
Licenciamento: 

f Pesquisar ., . 

Tipó de Usuário: Integral . 

Cep: 79051000 Logradouro: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 
Número: 1600 Complemento: 

Município: Campo Grande Distrito: 
Telefone: 67 7412021 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Bairro: JARDIM TV MORENA 
SubDistrito: 

Fax: 67 7414812 

çep: 79oooooo Logradouro: AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN 
Número: 1600, 

Município: Campo Grande 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: JARDIM TV MORENA 

SubDistrito: 

UF: MS 

UF: MS 

Telefone: c=J Fax: c=J ._I ___ __, E-mail: '-------------------' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da o-utorga 

SCRAD Jurídico: ..:ls-"6.;;.04-'-----' 

SCRAD Técnico: ..:15_5_95 _____ _, 

Data Limite I 
Instalação: .__ ____ __, 

Fistel: lo900B003562 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publicac;~o 12411111995 Contrato/Convêmo: ..: . ...;.:_:;...:;..:_::..;;...;...:.____, 

Número do Processo:! ~.:0:__ _______ __,1• 

No Ato Tipo do documento Órg'ão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeraltrela.asp 

Natureza 

24/2/2011 
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1246 I~ Dt~~·Pt:h:. h,:' ~ ">SCf 

a Característica da Estação Instalada 

a Dados.do Licenciamento 

IICI Tela Inldal j.M Imprimir 

~ 123/11/1981 I~ 125/11/1981 1 

~ 12s;o7;1995 1~ 126/07/1996 I 

~ los;o5;2ooo I~ los;o5;zooo I 

~ l29;1o;zoo9 I~ I 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeralffela.asp 

Renovação~ 

Renovação~ 

Renovação~ 

Novas 
condições de 
operação 

Page 2 of2 

Jur. ~ 

lu r ~ 

Jur ~ 
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~f ·,IJr. I 

. ~ - 0 LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROC-OS Dfk>0 
RENOV ACÃO DE OUTORGA- COMERCIAl 

EXIGÊNCIA -Art. 2° da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada a~ interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais c regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Nom1ativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) c 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios. 

_ ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: TELEVISÃO MORENA LTDA. 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: CAMPO GRANDE I MS 
PERIODO: 
PROCESSO N°: 53000.043118/2010 
TEMPESTIVO (X) INTEMPESTIVO ( 

s . . l . d d d ocumentos evem ser apresenta os ao autos em or~na ou copta autent1ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 264 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 265 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedid~ 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa .íJ.O empregador (ou 266-284. 356-360 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), emitido por Sindicato 
Feder~ão ou Confederação da cate_g_oria de radiodifusão; 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 285-291 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), emitido por Sindicato 
Federação ou Confederação da categoria de radiodifusão; 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 9-46. 292-294 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART. quitada; 47. 295-296 
7- OPTATIVO: por parte desta entidade. Caso opte por Vistoria pela Laudo de vistoria 
Anatel, favor fazer a manifestaç~o por escrito. realizado por 

profissional habilitado 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em fi. 242-245. 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

Declaração em declaração firmada erri conjunto com o representante legal da interessada, conformidade com a atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em última autorização do conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com p!Jder Concedente fl. os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 349. respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), ou ART- 247. 297-298 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

• 

' 



ou. 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotin~ da ANA TEL, a QualQuer tempo. 
8- Comprovante de regularidade-com o FISTEL; ok 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 336 

I 0- Prova de regularidade relativa ao INSS; . 337 

li- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 338 

-FGTS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 82 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 339 

.14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 355 
-

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 83-182 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 207-223 • 299-335 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria . 
em exercício; 

17- D~claração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 342 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, ~ 4°, da Constituição Federal) é legais (Lei no 
9.294/1 996), que regem a matéria; . 
18- Declaração, assinada pelo represen\ante legal da entidade, atestando o 343, grade - fl.226-236 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) elo tempo reservado à propaganda comercial e mínimo . 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento .da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

. 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua· grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 344 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal: . 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 345 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao ~ 

conteúd_o veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 346-348 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e jüntando 
os respecti~os documentos de comprovação; 



INFORMA OES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços · de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de · apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigênc_ia da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; -

23- Transferência. direta ou indireta - cópia dh Portaria/Decreto/Exposição de xx 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido xx 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 0 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO . VENCIDO, COMPROVADO POR resposta. 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exig~ncia, ainda não 
juntada aos autos?, 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

, . 

Brasília/O F, 24 de fevereiro de 2011 . 

REGINA MÔ~A SANTOS 
Advogada I Chefe de Serviço 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETA~IA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

NOTA TÉCNICA N" L g 6 /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA­
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA Art. t 1 da Lei no 5.785172: A renovação da conçessão ou perm1ssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento da~ 

I 

exigências legais c regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas c 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88 .066/83: Ato 
Normativo no I , de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/9'1 (INSS); Art. 27, c, Lei nu 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Ci'llil ela Presidência da República, por meio das Subchcrias ele Assuntos 
Jurídicos e de Assunto~ Governamentais , determinação essa encaminhada. por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro ele 2007. 

INTERESSADO(A}: TELEVISÃO MORENA LTDA. 
.. SERVIÇO: SONS E IMAGENS- TV 

LOCALIDADE: CAMPO QRANDE I MS 
PERÍODO: ' 24111/2010 A 24111/2025 .. 
PROCESSO(S) No(S): 53000.043118/2010- Volumes I e 11. 
A TOS DA OUTORGA: Outorgada pelo Decreto no 86.631, de 23 de novembro de 1981. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA. SE FOR O CASO: Decreto Legislativo n'' 
68, de 2000. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO: 24/11/2010. 
PEDIDO TEMPESTIVO? ( x ) Sim ( )Não 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO'? 
( x )Não. 
( )Sim. Transferêqcia Dirçta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 

• Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia ctutenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado (Jelo representante legal da 264 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. -
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam m. relações da 265 
concessionária ou permissionária com o Poder Con~edente , caso o pedido de -
renovação seja atendido (art. 3°, § I 0 , a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983 ). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 266-284. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 356-360 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, .relativa ao empregado (ou 285-2lJ I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) . 



Continuação da. Informação Nº ____ /20 11 /COREV /CGLO/DEOCJSCE-MC 
lnteressado(Ú): Televisão Morena Ltda. 

Processo(s): 53000.043118/2.01 O 
Período(s): 2010/2025. 

s ~ Laudo ele ensaio do(s) transmissor(es). 9-46. 292-
294 

6- Anotação de Res~onsabilidacle Técnica- ART, quitada. 47, 295-296 
7- (X )Laudo de vistoria técniéa, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo - 242-
com as normas técnicas vigente~; 245. 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

DeclantÇto ...: atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 349. conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva ART- fl 247. 
I icença de funcionamento da estação; 297-298. 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não antorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. ' 
8- Comprovante ele regularidade com o FISTEL. 364 , 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 336 I 
1.0- Prova ele regularidade relativa ao INSS. 337 t 
11- Pro\~ a de regularidade relativa ao Fundo de Garantia elo Tet'npo de Serviço - 338 I FGTS. . 
12- Certidã.o conjunta negativa de débitos relativos aos uibutos federais c à dívida 82 

1 ativa da União, emitida pela Receita Feder<}!. 
13- Prova ele regularidade para com a Fazenda Estadual ela sede da entidade. 339 1. 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ela sede da entidade. 355 • 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. 
I 

83-182 
16· Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas · da 207-223,' 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 299-335 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, . cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. I 

-17- Declaração, assinada pelo representante legal da- entidade, atestando o 342 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comet'cial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, mediCamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 40 . da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada· pelo representante legal da entidade. atestando o 343, grade -
cumprimento elos segui1~tes percentuais em sua programação: máxiryw de 25% 226-236 
(vinte e cinco pôr cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de / 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 344 I 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional. assim como do estímÚlo mínimo à produção independente em relação ao ' 

conteúdo veiculado, nos moldes elo artigo 221, li, da Constituição Federal. 
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Continuação da Informação NU I gj /20 11/COR~V / CGLO/ DEOC/SCE-MC ,__,~ .. 
lntcress,ulo(,l) : Tclcvbão Morcr1.1 Llda 

Proccsso(s) : 5300lL04311H/2010 
Pcriodo(~) · 2lll0/202!i 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da emidade, atestando o 345 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 346-34H 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades. pela área editorial c pela direção 
da programação, atestando a .nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
res ·vos documentos de 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acer.ca da existência ou não de processos de - 11. 365. 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada. relativos a 

1 

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e. em ca~o positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

I renov o. · 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada. no xx I período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) atà(s) abaixo espccificaclo(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997. 1997. 

Outorgada 
pelo Decreto 
n" 86.631. de 
23 de 
novembro ele 
1981. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 366-368 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade do 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestã'a das atividades: 

Nome Caro Nacionalidade 
ULISSES SEROTINI G. ATIVIDADES BRASILEIRA 
RONALDO APARECIDO FEREIRA G. ATIVIDADES BRASILEIRA 
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Continuação d,a lnfprmação j 8() /2011/COREV /CGLD/ÓEOC/SCE·MC 
lnteressado(a): Televisão Morena Ltda. 

_ 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
ULISSES' SEROTINI 

Processo(s): 53000.043118/2010 
Per!odo(s) : 2010/2025. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
pelas 1)-0rmas que regem a matéria. de acordo com a indicação das folhas acima 
opinamos. portanto, pela renovação de outorga. 

Brasília, é deúU de 2011. 

1 

REGINA MONIE I: SANTOS 
Advogada I Chefe de Serviço 

' 

Conferido. 

ALVARO US~E SOUZA NE 
novação e Revisão de Outo 

DE ACORDO. ~apre1_iação do Senhor Diretor do Departamento ele Serviços de Comuni 
Eletrônica. em ,.) I '1 /2011. . 1 

----

Coordenadora Geral d Regime Legal de Outorgas 

I 

\ 
\ 

\ 
DE ACORDO. Á apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EletrônicaJ\ 

. lK_ I Jli_ 12q11. . . 

-
Diretor elo Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. 
DE ACORDO. Á Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em /ti.. I !2{120 ll. 

DERM~JÚNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

S4bstituto 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO t..? ,.-," 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' t~ac/J\;1 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURiDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nll 0361/2011/MA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO no 53000.043118/2010 
INTERESSADO: Televisão Morena Ltda . 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora . 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à TELEVISÃO 
MORENA LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 
11 - Possibilidade prevista, no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto n2 88.066/83 . 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, § 12. da Lei 4.117/62 : 

Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO MORENA 
LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. relativa ao 
período 2010 a 2025. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do ser:viço foi deferida pelo Decreto nº 56.977, de 1º de outubro de 

1965, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de outubro de 1965, renovada pelo 

Decreto de 25 de julho de 1996, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 

1996, referendado pelo Decreto Legislativo nº 68, de 2000, publicado no Diário Oficial da 

União do dia 8 de maio de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento 1nterno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n2 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, . 
conforme Informação n2 183/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radi6difusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto n2 88.066/83. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nll. 88.066/83, art. 22) , Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusãb de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado · das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5o, e 34, 
§12, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto no 88.066/83, que regulamenta a L:ei nll. 5.785/72. 

' I 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 -ANÁLISE DO PEDIDO 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivament~, nos termos do 
art. 3º do Decreto nll 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 371/372). 

11.. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irreg.ularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fi. 365, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade, no 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada ·apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as nermas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi. 224 e 342; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua p'rogramação": 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls . 225/236 e 343; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento ·da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional , e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao·conteúdo veiculado, fi. 237 e 344; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da famflia em relação ao conteúdo veiculado, fi. 238 e 345. 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL à fls. 366/367; 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte compo~ição: Ueze Elias Zahran, Jorge Elias 
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Zahran, João Elias Zahran, jeannette Elias Zahran, Laila Casimira Zahran, E~u~/à%<tl·:J"' 
Elias Zahran Filho, Patrícia Lucci Casimira Zahran, Ueze Elias Zahran Sobrinho, 
Andréa Karin Casimira Zahran Lourenço, Leonardo . Calarge Zahran, André Luiz 
Calarge Zahran e. Guilherme Calarge Zahran (fls. 89/90) todos brasileiros natos, 
conforme a pasta cadastral deste Ministério; 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, ·pela 
responsabilidade ·editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Ulisses Serotini e Ronaldo Aparecido 
Ferreira: (fls. 239/241 e 346/348). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO · 

15. .Diante do exposto, esta Consultorià jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. . 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 24 de 
novembro de 2010 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 32, da Constituição da Republica, 

r 

À consideração superior, 

Brasília, 27 'de abril de 2011. 

lto f?wdt utJnváb ()wp . 
· (/JANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 

Assistente 

\ Advo d a União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão C_omercial e Serviços Auxiliares/Substituta . 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
qJORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NO 79/2011/RZLJGAB/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NO 53000.043118/2010 
INTERESSADO: Televisão Morena Ltda. 
ASSUNTO: Renova·ção de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NO 0361/2011/AAA/CGCEJCONJUR-MC/AGU, da Coordenadora-Geral de 
A~suntos jurrdicos de Comunicação Eletrônica - Substituta Daniell~ Lustz Portei a Brasil. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de~ Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasrlia, J o2.de rr t/) ~ de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco •R• -sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasnJa - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABI,NETE DO MINISTRO 

COÕRDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nll. 4'6 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUiS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoHticas Go.vemamentais 
Palácio do Planalto, 4!1. andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasma 12 de setembro de 2011. , 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referenté à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

'- MC 00625 2011 -"" 
- 53000.0361~3/2007 

.. ' MC006262011 // 
-53000.043118/2010 

\ "- MC 00627 2011 / 
- 53000.050TI3/2007 

~ MC 00628 2011 , 
- 53528.000562/2004 

I 

~ \ MC 00629 2011 ~ ~0: 
- 53000.043604/2007 

~' MC 00630 2011 ., 
- 53000.006476/2005 

Q '- MC 00631 2011 ., 
- 53000.033044/2007 

, MC Õ0632 20) I/ 
- 53710.000490/2002 

MC 00633 2011 J' 
' -53000.029879/2010 

~ MC 00634 2011 / 

2 volumes 

2 volumes 

53650.001793/97 

2 volumes 

Presidência da RepÜÕiiêã 
fiubehefia de Análise e A Casa Civil , 

- 53000.008200/2002 
Atenciosamente, ' 

companhamento de Pollticas Go 
vernamenta 

(f}rA4L 
OfATOSNORMATIVOS6 

PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 



Ministério das Comunicações 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo nº: 53000.043118/2010-79 

1. Certifico que as infor~ações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

·' 
2. ~oi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e _Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âm.qit9 -do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade . 

. · Brasília, 04 de março de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Eleuza da Silva Bandeira, Agente 
Administrativo, em 04/03/2015, às 10:39, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Criado por eleuza, versão 1 por eleuza em 04/03/2015 10:38:37. 

TArmn ~FAPA n:iq7nq? ~FI"i:innn n4111R/?fl1n 7q I nn .::\RR. 
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Oficio nQ 0039/15-SAJ 

Em27 dejaneiro de2015. 

A. Senhora 
ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRAS~VVDF -

ASsimto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de G~binete, 

Encaminho a Vossa. Senhoria os processos constantes da relaçã~ anexa, tendo em 
vista que as .Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta · 

/ 

.. .. 

NUP:~3670.000082/2002-36 



• o 

ANEXO -AO OFICIO SAJ 39/2015 - . \ 

53000.03781312009-68 (1 VOL) MC 623 2011 
53000.019667/2003-01"(2 VOLS) MC 492 1 2011 
53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 
53000.04320612003-41 (1 VOL) MC 776 o 2011 

o 53830.00093212001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13 (1 VOL) MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) o · MCO 148 2011 r 

53000.02923212008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1'998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- MC , 275 2011 
53000.045805~003-08 (1 VOL) MC ' 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 
53000.M1176/20Q3:.39 (1 VOL) 01 MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (,1 VOL) MC 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) - MC 393 2011 

~----------~57300~o~.0~38~9~1212~00~9-~6=77~~v~o~~~----------~--~M~G~o~r-~6~1~9--r-~2~01~1~r 
53000.021486/2003-37 (1 VOL) - MC 211 2011 

' I-----"---------::5370:-:0~0:..::.0=::-15:-:1~221~20:-:0~3-....:::1~8-:-(1:-:V;-::O:-;:Lt-) -0 ---=--~-----t---:::M-:;:C:---t---=1;.:.94..;.._-l-~2~0..:..11~ 
53000.003567/2004-36 (1 VPL) MC 120 2011 
530000019718/2007-11 (1 VOL) ' - MC 192 2011 

507t0.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.00501212004-29 (2 VOLS) Me· 663 2011 
o 53000.06892812007-32 (1 VOL) • MC 662 2011 

- 53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC' . tl69 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) o. MC 723 2011 
537 40.00039312002-24 (2 VOLS) MC 614 · 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) : MC 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ' 621 2011 
53830.00316212002-63 (1 VOL} MC 534 o '2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66' 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 2011 o, 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 
53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 .2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.00116911998-11 (1 VOL) MC 624 2011 o 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) · MC 157 2011 . 
53740.000421/2002-11 (2 VOLS) OMC 166 2011 
53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 o2011 
53830.00064512001-25 (1 VOI..}_ MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 
53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC · 789 2011 
53710.00055212002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.00901212003-17 (2 VOLS) , MC 859 2011 
53528.000481/2004-11 (1 VOL) . MC 187 2011 

' 53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC • 531 . 2011 
53710.00072911993-54 (1 VOL) E 53000.01883512003-33 (2 VOLS)_ MC 119 2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC ' 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 
· 53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC . 740 2011 
53000.038211/2003-32 (1 VOL) . MC 741 o 2011 

53000.057324/2005-07 (2 VOLS) ' MC 405 2011 
53000.001n512003-10 @VOLS) o MC 458 2011 

-



53000000351812004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
.. ; .. 

53000001987612005-17 (2 VOLS) MC . . 198 2011 
~ 53000004092412007-90 (1 VOL) MC 528 2011 

53000002048912003-53 (1 VOL) o MC 529 2011 

53000002465212007-81 (1 .VOL} , MC 618 2011 

53000003511012005-71 (2 VOLS) · MC 165 2011 

53000o042503flS03-(0 (1 VOL) MC ' 239 2011 

53740000203612000-39 (1 VOL} E 53000004666212009-39 (1. VOL) MC 401 2011 
- 5352ào000043/2.004-44 (1 VOL) MC 726 2011 

53000003328212007-72 (1 VOL) MC 764 2011 

530000007243flQ10-15 (1 VOL) MC 666 2011 • 

5~000o00289912004-01 (1 VOL) MC 668 2011 

53000000370712007-19 (1 VOL) MC 722 2011 

53000003398412007-56 (1 VOL) MC 240 2011 1 

53000.03846512008-65 (1 VOL) MC . 616 2011 

53000o02522512010-15 (1 VOL) - MC . 203 2011 
o 

53,000o021672flQ08-81 (2 VOLS) MC 667 2011 

53528.000562i2004-11 (1 \lOL) MC 628 2011 

o 53000o0636591200&-56 (1 VOL) MC ' 780 . 2011 

53000.03376612004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

536400001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000006939112007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 

o 53000000454912005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 

53000005077312007-88 (1 VOL) MC 627 2011 

53000o004116i2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

53000.0071331200~4 (1 VOL) - ' MC 430 2011 

53790000095912002-22 (1 VOL) ,. -MC 431 2011 

53000o040872J2oo'7-51. (2 VOLS) E 53710000088812002 p VOL) 
·E 537100001027/1997 (1 VOL) 

Me 602 2011 

53528000123012003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 

53000001966812003-48 (2 VOLS) . MC 428 2011 

530000055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000004342812005:26 (2 VOLS) MC 743 2011 

53000o04360412007-91 (1 VOL) E53650o001793/1997 (1 VOL) . MC 629 2011 

53720000006412002-11 (2 VQLS) - I MC 664 2011 

' 53000o02430712008-28 (1 VOL) I MC 765 2011 

' 53000004393612010-71 (1 VOL) MC ' 777 2011 

53000o065542fl010-74 (1 VÓL) MC 781 2011 

53000004141512008-65 (1 VOL) MC I 207 2011 

53710o00123612DP0-21 (1 VOI,.) E 53000o038736J2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 

53000003820612003-20 (1 VOL) MC 427 2011' 

53000003568812008-71 (1 VOL} MC 766 2011 . 

53000002512412007-49 (1. VOL) ) MC 785 2011 

~3000002095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011- '. 
53000001553412004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 

530000011'72312003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

5300000361.3312007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53610000206912002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 

53528000035412004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

I 530000001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
I 53830o000833fl001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 ' 

53000.04500512005-41. (2 VOLS) MC 737 2:011 . 
53000004266812010-71 (2 VOLS) MC 783 2011 

53000005193712006-11 (2 VOLS) MC 866 2011 

53000:04646712003-13° (1 VOL) MC 869 '2011 

53000001812612010-87 (1 VOL) o MC 879 2011 

53000002994812005-26 (1 VOL) o MC 881 2011 

5300000003691200!5-82 (1 VOL) MC 208 2011 

' 
53000004311812010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000003420412003-61 (2 VOLS) MC 857 - 2011 



·, 

.. ~ 
53ooo.o4B05312009-14 (1 VOL) . Me 864 2011 r . ; . 

53000.031438/2010-86 (2 VOLSJ Me 865 2011 
53000,008101/2002-65 (3 YOLS) . . Me 398 2011 
530pQ.014311/2003-73 (1 VOL) Me 532 2011 

- 53740.000413/2002-67 (1 VOL) Me 174 2011 
' 53710.001118/1999-91 {2 VOLS) Me \610 2011 -

53000.034209/2003-94 (2 VOLS) Me 720 2011'" 
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) Me 724 2011 
53000.016307/2011-59 (1 VOL) Me 727 2011 

. 53000.038217/2003-18 (1 VOL) Me 767 2011 
53000.002426/2004-04 (2 V.OLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) Me 861 2011 

53000.04658412006-20 (2 VOLS) Me 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) - Me 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) ' Me· ' 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) Me 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) Me 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) Me 70 2012 . 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOL'S) Me 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) - Me 773 2011 
53000.002973/20~1 (2 VOLS)· Me 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) Me 75 2014 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS} 
, 

Me 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) Me 146 2012 
53000 .. 049899/2008-91 (1 VOLl Me 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) Me 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) . Me 66 2012 
53000.044847/2004-02·(3 VOLS) Me 65 2012 

- 53000.025024/2003-99·(2 VOLS) Me 69 2012 
53000.01 0376/20P8-54 (2 VOLS) Me . 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) Me 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) Me 98 2012 

53000.098411/2006-97· (3 VOLS) - Me 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) , Me 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) Me 147 2012 I 

53000.020222/2003-66 (1 VOL) Me - 200 2012 ' 
53000.003929f200+99 (2 VOLS) Me 162 2012 
·53000.03011-1/2009-53 (7 VOLS) Me 81 2014 
53000.062401/201 '1-81 (2 VOLS) Me 98 I 2014 
_53000.011728/2010-11 (1 VOL) Me 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) . I Me 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) Me 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) Me _85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) Me á6 2014. 

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000:04552~/2007 (1 VOL) Me 14 2013 
. 

53000:016106/2006-95 (1 VOL) ·• Me 206 2012 
53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 . (1 VOL) . Me 255 201'2 

,53000.037303/2011-13 (4 VOLS) ' Me 16'3 2013 
53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.00044312000 (1 VOL} Me 293 ' 2012 . 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) Me 265 ' 2012 

5300ê>.026815/2009-21 (1 VOL) Me .. 118· 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) Me 97 2014 E 53000.00150~/2001-25 (1 VOL) -

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.06066312011-19 (1 VOL) Me 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VOL) Me 92 2014 -- 53.000.061318/2011-94 (2 VOLS) Me 94 2014 

5071 0.00093011994-61· (2 VOLS} E 50710.000930/1994 (1 VOL) .Me 459 2011 
53000.055431/2010-50(2 VOLS) Me 104 2014 
53000.02933712009-10 (1 VOL) I . Me · 48 2011 

-



53000.028132/2009-17 (4 VOL~ 
,. . , .. r 53000.01004212007-08 (2 VOLS) 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) 

53103.001337/1996-13 (1 VÓL}_ 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) 

53000.020885/201Q-18 (1 VOL) . 

29640.970260/1992738 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2.VOLS) 

- 53000.059021/2011-69 (1 VOL) 

53000.021339/201Q-96 (1 VOL) 

-

' 

•, 
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68 2012 

174 2013 

177 2013 
878 2011 
102 2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53000.043118/2010-79. 

t_ , 

{' ~~J 
' ' "~ ~ . 

c;;; 
},J 
" 

Considerando que os orgaos técnicos e jmidicos desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos do PARECER No 
0361/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, às fls. 184 a 187, e que os presentes autos retomaram a 
esta Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular, entende-se ser despiciendo realizar nova instrução do 
feito, razão pela qual propõe-se a remessa destes autos, acompanhados das minutas dispostas no campo 
próprio abaixo, ao gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para submissão do 
assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. · 

~!!~ 
elelr6nlca 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 12/06/2015, às 14:06, conforme art. 3°, UI, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

~.....-;;.&..y,~.;;;;:.·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~t§b~j!r. informando o código verificador 0547359 e o código CRC C7FBFE89. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº ·-MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à. aprecmçao de Vossa Exc~lência o Processo -Administrativo _ n2 

53000.043118/2010-79, acompanhado da minuta do. Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
qu,inze anos, a ·partir de 24 .de novembro de 2010, a concessão ~utorgadaà TELEVISÃO MORENA 
LTDA., por meio d9 ·Decreto no- 56.9,77,de 1° de outubro de 1965, publicado no Diário Oficial da União 

r. do dia 12 d~ outubro de 1965, para executar, séni. direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagéns, no município de Campo Qrande, estado do Mato .Grosso do Sul. 

2. Dfante do exposto e' em observância ao. que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaininho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da . matéria ao 

. . . 
r\,....,.., ••. .-.. ,.,l-.. ,, l ...... l.-.. .............. C" I í1r'"'\C' f") C A-7o")r.:r, 



Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

.RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

r 
I, 

{ 
t: -, 
c 1 

( 

. ' 

DECRETOQE DE DE 2015. 

Renova a concessão outorgada à TELEVISÃO MORENA LTDA., para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato 
Grosso do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho de 
1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n2 53000.043118/2010-79, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o~· 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por ·quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2010, a outorga concedida à TELEVISÃO 
MORENA LTDA., por meio do Decreto no 56.977, de 1° de outubro de 1965, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de outubro de 1965, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

-
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 1942 da Independência e 1272 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Ricardo Berzoini 
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EM Ng 277/2015/SEI-MC 
. . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. ' 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o PrÓcesso · Administrativo 
n2 53000.043118/2010-79, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2010, a concessão outorgada à TELEVISÃO MORENA 
LTDA., por meio do Decreto n° 56.977, de 1° de outubro de 1965, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 12 de outubro de 1965, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 

2. Diante do exposto e em observâpcia ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento' e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

\ 
Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

DECRETO DE DE DE 2015. 

Renova a concessão outorgada à TELEVISÃO MORENA LTDA., para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Campo Grande, estadà do Mato 
Grosso do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223,caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho de 
1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n2 53000.043118/2010-79, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2010, a outorga concedida à TELEVISÃO 
MORENA LTDA., pÓr meio do Decreto n° 56.977, de 1° de outubro de 1965, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de outubro de 1965, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens, no município dç Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 

' Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Teleco~unicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente,produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigpr na data de sua publicação. 
_,. COfillllr. 

~"a o~ \ 

Brasília, de 

,., ~ 

de 2015; 1942 da Independência e 127.2 da República: -:3~·-:-·- ~. . 

' 

DILMA ROUSSEFF 
Ricardo Berzoini 

---.-
1
---- Documento assinad,o eletronicamente por RICARDO JOS~ RIBEIRO BERZOINI, sei ~ Ministro de Estado das Comunicações, em 29/06/2015, às 10:38, conforme art. 3°, III, "a", .. , 

anlnaaura da Portaria MC 89/2014. 
ele~r6nlca 

-----No de Série do Certificado: 1237855 
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ANEXO À EM INTER MINISTERIAL N2 8/2015/SEI-MC 

· Brasília, 30 de ju~o~~015 
• ;.~·~~. ~ • :1)/;"-G 

ANEXO À EM INTERMINISTERIAL N• 277, DE 29 DE JUNHO de~ 
1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: ,. t.i'J~ 

.J 

Encarrúnhamento de processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de renovação 
de outorga da concessão, bem como do correspondente do Decreto Legislativo de ratificação pelo 
Congresso 1N acionai 

, 3. Alternativas existentes à medida proposta: 

I Não há 
/ 

•I 

4. Custos: 

I Não há 

5. Razões que justificam a l,Jrgência: 

I Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há 

?.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida 
Provisória) 

Não se aplica . Não se aplica 

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

Renovação de outorga deferida à Televisão Morena Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul. 
Possibilidade prevista no art. 223, da Constituição da República e na Lei n.0 5.785n2, 
regulamentada pelo Decreto n.0 88.066/83. Processo devidamente instruído com a documentação 
necessária ao deferimento do pleito. Competência do Presidente da República, conforme o art. 34, § 
1°, da Lei n.0 4.117/62. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia 
Geral da União, não yislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

se·· Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenado,r do 

Ps$1nat!:_ ~ Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 30/06/2015, às 11:35, conforme art. 3°, III, "b", da 
ele!rónlca Portaria MC 89/2014. 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trábalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo. n. 53000.043118/2010-79 

,, 

À Coordenação-Geral de Serviços de Gabinete - CGGM~ para prosseguimento. 

se•l Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
ass.lnat!:.l2l Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 30/06/2015, às 11:37, conforme art. 3°, m, "b", da 
eletr6nlca Portaria MC 89/2014 . 

......_,.,_.., ...... .,. ...... i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/veri_fica.html 
~~~~ informando o código verificador 0582851 e o código CRC 55~85896. 

-..rY"·--·· .,: 

Minútas e Anexos 

Não Possui. 
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